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PREJUÍZO

Neymar entra na 
lista dos maiores 

devedores da 
Espanha 

ESTIAGEM,  CALOR E QUEIMADAS - Uma combinação perfeita nestes dias de temperaturas nas alturas para o surgimento 
de focos de incêndios.  E a tendência é de piorar, já que não há previsão de chuva para logo. Ontem os bombeiros tiveram 
trabalho para controlar focos de incêndio na cidade e em beiras de rodovias. E alertam a população para tomar todo o cuidado. 

Paraná segue o Brasil e tem saldo 
positivo na geração de empregos 
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JOGOS 

STF autoriza 
estados na 

exploração de 
loterias 

O STF decidiu ontem que a 
União não tem o monopólio 
para explorar jogos lotéricos e 
que a exploração pode ser feita 
também pelos estados, desde 
que estejam de acordo com as 
regulamentações. 

Tendo como carro-chefe a construção 
civil, a geração de empregos se manteve 
em alta nas últimas semanas. No Paraná 
foram criados 17 mil novos empregos e 
o Estado manteve o saldo positivo pelo 
terceiro mês seguido. E, no País, a cria-
ção de empregos em agosto atingiu o 
melhor nível em nove anos. Em entrevista 
coletiva, o ministro da Economia, Paulo 
Guedes, disse que os números positivos 
da geração de empregos voltam a colocar 
o Brasil nos trilhos. Segundo ele, vários 
setores da economia geraram empregos 
nos últimos dois meses e isso mostra que  
o positivismo está se disseminando pelo 
Brasil. Páginas A2 e A5 

MAIS 30 DIAS

Fechamento 
da pesca ficou 
mesmo para o 
próximo mês

No começo do ano, o Governo 
Estadual chegou a publicar 
resolução antecipando em 
um mês a liberação da pesca 
e também o fechamento que 
seria no dia primeiro de outu-
bro. Mas a justiça suspendeu 
os efeitos da resolução e o 
período da piracema volta a 
ocorrer somente em novembro. 

Página A6

Página A3

BOLETIM

Números de 
infectados por 
covid-19 caem
em Umuarama 

CARVOARIA CLANDESTINA - Operação da Polícia Ambien-
tal realizada em Querência do Norte flagrou menores trabalhando 
em uma carvoaria clandestina. Ainda foram apreendidas 20 
toneladas de carvão vegetal. Página A6 

CUIDADOS COM OS IDOSOS  - Hoje é o Dia Internacio-
nal do Idoso e as profissionais Ana Marcela e Bruna Freitas 
reafirmam a importância do isolamento social para os idosos 
evitarem o contágio pela covid-19 que pode ser fatal. Página A3
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POLÍCIA

Justiça bloqueia
R$ 730 milhões de 
braço do PCC que 
atuava em postos
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Coluna Ilustradas
Governo publica lei
que aumenta penas de
maus-tratos contra cães e gatos

O Diário Oficial da União desta quarta-feira, 30, trou-
xe a publicação da Lei 14.064, que aumenta as penas de 
maus-tratos contra cães e gatos. A Lei foi sancionada na 
terça-feira pelo presidente Jair Bolsonaro, em cerimô-
nia no Palácio do Planalto que contou com a presença 
de cachorros. O texto altera a Lei de Crimes Ambientais, 
de 1998, e cria um item específico para a proteção de 
cães e gatos. Os atos de abuso, maus-tratos, ferir ou 
mutilar cães e gatos passa a ter pena de reclusão de 
dois a cinco anos, multa e proibição de guarda.

“Eu nunca tive dúvidas se ia sancionar ou não, até 
porque fiquei sabendo da aprovação do projeto via pri-
meira-dama (Michelle Bolsonaro). Ela me perguntou em 
casa: “Já sancionou?” Eu falei: “Você está dando uma de 
Paulo Guedes, que manda eu sancionar imediatamente 
os projetos que têm a ver com a economia. O Paulo eu 
obedeço. Quem dirá a você?”, disse Bolsonaro. 

A proposta altera a Lei de Crimes Ambientais, de 
1998, e cria um item específico para a proteção de cães 
e gatos. A pena será de dois a cinco anos de reclusão, 
multa e proibição da guarda. Antes, o máximo era um 
ano, podendo aumentar em um sexto se a agressão 
resultasse na morte do animal. Com o agravamento 
da punição, o crime deixa de ser considerado de me-
nor potencial ofensivo, o que diminui a chance de um 
processo criminal ser suspenso.

Cientistas encontram novos 
reservatórios de água em Marte

Um grupo europeu detectou a existência de diversos 
lagos de água salgada no polo sul de Marte, segundo 
estudo publicado na última segunda-feira, 28, na revista 
<i>Nature Astronomy</i>. O trabalho foi liderado por 
pesquisadores da Universidade de Roma III.

Em 2018, evidências de água líquida no Planeta 
Vermelho já haviam sido identificadas por cientistas que 
também fizeram parte deste novo estudo. Na época, foi 
encontrado um lago de 20 quilômetros de largura e a 
pelo menos 1,5 quilômetro de profundidade na região, 
que ficou conhecido por Ultimi Scopuli.

Na pesquisa publicada esta semana, os autores 
tentaram expandir essa análise anterior. Para isso, 
exploraram uma região de 200 por 350 quilômetros 
quadrados ao redor do local onde o primeiro lago foi 
detectado. Seus resultados “corroboram a descoberta 
inicial” de “uma massa estável de água líquida em 
Ultimi Scopuli”, descreve o estudo.

Os pesquisadores acreditam que as áreas úmidas 
encontradas em Marte são água em estado líquido e as 
altas concentrações de sal provavelmente estão evitan-
do que a água congele neste local gelado. A temperatura 
da superfície no polo sul do planeta é estimada em 
menos 172 graus Fahrenheit (menos 113 graus Celsius) 
e fica gradualmente mais quente com a profundidade. 
As condições físicas, geológicas, climáticas e topográfi-
cas que permitem a existência dessas massas líquidas 
ainda são motivo de debate, enfatizaram os cientistas.

Brasil fica entre os dez 
melhores países na Olimpíada 
Internacional de Matemática

O desempenho de seis estudantes brasileiros colocou 
o Brasil entre os dez países com mais pontuação na 61ª 
Olimpíada Internacional de Matemática (IMO). Este é 
o melhor resultado desde 2009, quando o País esteve 
na 15ª colocação. Em 2020, com 165 pontos, a equipe 
ficou à frente de países como Japão, França, Alemanha 
e Canadá. Todos os jovens conquistaram medalhas, 
sendo um ouro e cinco pratas.

Um dos premiados com medalha de prata foi Fran-
cisco Moreira Machado Neto, de 19 anos, que mora 
em Fortaleza, no Ceará. Ele finalizou o colégio no ano 
passado, mas afirma que o interesse em participar da 
IMO começou muito antes. No nono ano, foi premiado 
com menção honrosa na Olimpíada Brasileira de Ma-
temática (OBM).

“Esse foi o melhor ano para nós. Ficamos entre 
os dez melhores, ocupando a décima colocação. Foi 
nosso recorde de pontuação e medalhas com um ouro 
e cinco pratas. Todos os seis participantes premiados”, 
comemorou Carlos Gustavo Moreira, pesquisador do 
Instituto de Matemática Pura e Aplicada (IMPA), coor-
denador-geral da Olimpíada Brasileira de Matemática 
(OBM) e líder do time da IMO 2020. Com a medalha de 
ouro deste do ano, o Brasil já acumula 11 medalhas de 
ouro na competição, disse Moreira, que ganhou uma 
delas em 1990 na edição realizada na China.

STF autoriza estados a criar e explorar jogos lotéricos
Brasília - O plenário do Supremo Tribunal Federal 

(STF) decidiu ontem, por unanimidade, que a União não 
tem monopólio para manter jogos lotéricos, que podem 
ser criados e explorados também pelos estados, desde que 
estejam de acordo com a regulamentação federal.

O monopólio da União sobre as loterias estava previsto 
no Decreto-Lei 204/1967 e foi questionado no Supremo, 
em 2017, pelo então governador do Rio de Janeiro, Luiz 
Fernando Pezão. Outros estados também ingressaram 
como interessados na ação. A norma foi questionada ainda 
pela Associação Brasileira de Loterias Estaduais (ABLE).

Em 1967, ao estabelecer o monopólio da União, o 
decreto-lei permitiu somente a continuidade das loterias 
estaduais já existentes, e com um limite fixo de bilhetes, 
vedando a criação de novas modalidades lotéricas locais, 
motivo pelo qual, até hoje, apenas 12 estados eram consi-
derados autorizados a explorar a atividade.

Nesta quarta-feira (30), os ministros seguiram o 
entendimento do relator do tema no Supremo, ministro 
Gilmar Mendes, para quem o decreto-lei de 1967 não foi 

recepcionado pela Constituição de 1988, que não conferiu à 
União exclusividade alguma para a exploração de serviço 
públicos como as loterias. 

Pelo entendimento do relator, a União possui exclusi-
vidade somente para regular os serviços lotéricos, quer 
dizer, sobre o aspecto formal da atividade, conforme ju-
risprudência da própria Corte. Ela não possui monopólio 
algum, porém, sobre a exploração efetiva das loterias, ou 
seja, sobre seu aspecto material, entenderam os ministros.

“A Constituição não atribui à União essa exclusividade 
e não proibiu expressa ou implicitamente o funcionamento 
de loterias estaduais”, afirmou Mendes, que destacou ain-
da serem as loterias fontes de arrecadação convenientes 
no atual momento de aperto fiscal dos estados.

Ele foi seguido por todos os outros oito ministros presen-
tes ao julgamento, que foi realizado por videoconferência.

Ao votar, o ministro Ricardo Lewandowski também 
destacou que as loterias podem ser uma oportunidade de 
os estados “auferirem recursos neste momento em que os 
respectivos erários estão depauperados”.

Encontro na casa de Gilmar selou
indicação de Kassio Marques ao Supremo

Brasília - Uma reunião na casa do ministro do 
Supremo Tribunal Federal (STF) Gilmar Mendes, 
na noite de terça-feira, 29, selou a escolha do de-
sembargador Kassio Nunes Marques para ocupar a 
cadeira de Celso de Mello na Corte. Na tentativa de se 
aproximar do STF e da classe política, o presidente 
Jair Bolsonaro pediu ao presidente do Senado, Davi 
Alcolumbre (DEM-AP), que fizesse a intermediação 
para o encontro.

Alcolumbre ligou, então, para Gilmar, que logo pro-
videnciou uma reunião em sua casa. O ministro Dias 
Toffoli, que deixou a presidência do Supremo no último 
dia 10, também foi convidado para a conversa. Com 
Kassio Nunes Marques a tiracolo, Bolsonaro fez elogios 
à Corte e afirmou estar confiante na independência e 
harmonia entre os Poderes.

Ex-vice-presidente do Tribunal Regional Federal 
da 1.ª Região, Kassio teve a indicação aprovada pelos 
magistrados do STF, que foram surpreendidos com 
a escolha. O decano Celso de Mello vai se aposentar 
no próximo dia 13 e, até pouco tempo atrás, Kassio 
era cotado não para essa vaga, mas para ministro do 
Superior Tribunal de Justiça (STJ).

A conversa na casa de Gilmar durou duas horas, das 
19h às 21h, e ocorreu em clima descontraído. Toffoli e 
Gilmar são os dois principais integrantes da ala crítica à 
Lava Jato no Supremo e têm uma relação próxima com 
Bolsonaro. Os dois sempre aconselharam o presidente 
a baixar o tom quando protestos contra a Corte faziam 
barulho na Praça dos Três Poderes.

Assessores do presidente do Supremo Tribunal Fe-
deral, Luiz Fux, não souberam informar se o ministro 
foi informado por Bolsonaro da escolha.

O favoritismo de Kassio na corrida ao Supremo 
pegou boa parte do governo de surpresa na manhã 
desta quarta-feira, 30. O Estadão apurou que o seu 
bom trânsito,  tanto no Congresso quanto no Judiciário, 
pesaram a favor da indicação. O desembargador já 
tinha bom relacionamento com Gilmar e com Toffoli.

Outro ponto a favor foi o fato de ele ser do Piauí. A 
possível indicação de Kassio é um gesto de Bolsonaro 
ao Nordeste, região da qual o presidente busca se 
aproximar, já de olho nas eleições de 2022.

Nas redes sociais, o senador Ciro Nogueira (PI), 
presidente do Progressistas, comemorou o favoritismo 
do conterrâneo.

ESPERANÇA 

Guedes diz que o Brasil “volta aos
trilhos” com a criação de empregos

Brasília (AG BR) - A criação de empregos for-
mais no melhor nível para meses de agosto desde 
2010 representa um sinal de que a economia brasi-
leira está “voltando para os trilhos” depois da pior 
fase da pandemia de covid-19, disse ontem (30) o 
ministro da Economia, Paulo Guedes.

Ele participou de surpresa da entrevista coletiva 
para explicar o resultado do Cadastro Geral de 
Empregados e Desempregados (Caged) de agosto, 
que registrou a abertura de 249.388 postos com 
carteira assinada.

Para o ministro, o fato de todos os setores da 
economia terem gerado empregos no mês passado 
mostra que a recuperação econômica está se dis-
seminando. “Estamos anunciando a maior geração 
de emprego [para meses de agosto] desde agosto 
de 2010”, comemorou.

Guedes reafirmou previsões apresentadas nos 
últimos meses pelo governo que indicavam que 
o Brasil se sairia melhor que outros países no 
pós-pandemia. “Havíamos dito que esperávamos 
recuperação em ‘V’. É isso que está acontecendo”, 
acrescentou. “Dissemos que íamos surpreender o 
mundo.”

O ministro comentou o resultado da indústria 
que, nos últimos dois meses, tem puxado a criação 
de empregos. “Vamos reindustrializar o Brasil”, 
afirmou. “Estamos voltando para os trilhos.”

Jornada reduzida
Na avaliação de Guedes, o programa de redução 

de jornada e de salários e de suspensão de contra-
tos de trabalho foi fundamental para preservar o 
emprego no país durante a pandemia.

Segundo ele, o programa foi estendido até o 
fim de outubro por causa dos bons resultados.

Em troca da redução de salário ou da suspensão 
do contrato de trabalho, o empregado recebe o 
Benefício Emergencial (BEm), equivalente a uma 
parcela do seguro-desemprego a que teria direito 
se fosse demitido. Ao fim do acordo, a empresa é 
proibida de demitir o trabalhador por igual período 

a que ele recebeu o benefício.
Durante a entrevista coletiva, o secretário es-

pecial de Previdência e Trabalho do Ministério da 
Economia, Bruno Bianco, confirmou que o governo 
pode prorrogar o BEm por dois meses adicionais, 
até o fim do ano. “Se há uma demanda, não há 
porque não fazer a prorrogação. É um programa 
bem feito, que evita demissão, traz renda ao tra-
balhador, garante o emprego”, disse.

Inicialmente, o programa de suspensão de 
contratos duraria dois meses, e a suspensão de 
jornada valeria por até três meses. Em julho, o 
presidente Jair Bolsonaro publicou um decre-
to ampliando a validade dos acordos para 120 dias, 
período máximo atualmente em vigor. No fim de 
agosto, o programa foi estendido novamente, para 
180 dias.

 •O ministro Guedes diz que está confiante na retomada 
da economia
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No Dia Internacional do Idoso, a assistente social, Ana Marcela Genaro, e a psicóloga Bruna 
Aparecida Anastácio Freitas relataram como o isolamento social vem afetando os idosos
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Umuarama - Sujeitos 
a um confinamento bem 
rigoroso, pois as pessoas 
acima dos 60 anos são 
classificadas como grupo 
de risco para a covid-19, a 
pessoa idosa é a que mais 
sofre com a pandemia do 
coronavírus. Desta forma, 
o papel da família perante 
o idoso é fundamental para 
amenizar os problemas 
psicológicos causados pelo 
distanciamento e o medo.

No Dia Internacional 
do Idoso, comemorado 
hoje, a assistente social, 
Ana Marcela Genaro, e a 
psicóloga Bruna Apare-
cida Anastácio Freitas, 
ambas trabalham no Lar 
São Vicente de Paulo, 
relataram como o isola-
mento social vem afetan-
do os idosos e também a 
necessidade da família 
olhar a pessoa idosa com 
paciência e carinho. 

Tendo como exemplo 
os idosos do Lar São Vi-
cente de Paulo, as profis-
sionais explicaram que 
o isolamento vem provo-
cando ansiedade e medo 
à pessoa idoso. Neste 
“pesadelo psicológico” 
os familiares precisam 
orientar e aconselhar. 
“É preciso passar para 
o idoso a real situação, 
porém, não no sentido 
de amedrontar, mas de 

orientar e alertar. Sabe-
mos que é cansativo, pois 
o idoso vai repetir várias 
vezes e tentar sair de 
casa, mas a família tem 
que estar preparada para 

dar o suporte”, alertou a 
psicóloga Bruna.

A assistente social 
Ana Marcela ressaltou 
que os idosos também 
ficam preocupados com 

os familiares e isso gera 
ansiedade e acabam fi-
cando agitados. “Aqui no 
Lar tivemos que tomar 
medidas para preservar 
a vida deles e sempre 

buscamos orientar e 
aconselhar. Mas mesmo 
assim, percebemos que 
eles ficam preocupados 
com os familiares que es-
tão fora. Então tentamos 
amenizar essa ansiedade 
com atividades rotineiras 
e lúdicas”, ressaltou.

Violência
Ainda segundo as pro-

fissionais, com a pande-
mia a violência contra 
o idoso cresceu, até por 
conta da crise financeira 
e sanitária. “As pessoas 
idosas são a segunda par-
cela da população mais 
vulnerável à violência, 
atrás apenas das crianças 
e adolescentes”, informou 
a assistente. 

Conforme o Governo 
Federal, as denúncias de 
violações contra esse gru-

po representam 30% do 
total recebido pelo Disque 
100 em 2019. Foram conta-
bilizados 48,5 mil registros 
referentes ao grupo.

Na maioria dos casos, a 
violência contra a pessoa 
idosa é praticada por 
alguém da família como 
filhos, netos, genros ou 
noras e sobrinhos. Esses 
parentes aparecem em 
83% dos casos. “A família 
está sendo o palco prin-
cipal dessas violências”, 
ressaltou o secretário.

A violação contra pes-
soas idosas que concen-
tra o maior volume é a 
negligência, com 38 mil 
registros, quase 80% do 
total, seguida de violência 
psicológica (24%), abuso 
financeiro (20%), violên-
cia física (12%) e violência 
institucional (2%).

Evento digital discute integração lavoura,
pecuária e floresta no arenito Caiuá

Desde há muito tempo, 
a Região Noroeste do Pa-
raná é alvo de atenção de 
especialistas em solo e em 
produção agropecuária. 
Uma área abrangida por 
107 municípios é conhecida 
pelo solo arenito caiuá, que 
exige cuidados especiais, 
visto ser extremamente 
arenoso, com baixos teo-
res de matéria orgânica 
e pequena capacidade de 
retenção de águas.

Aliado a isso, a região é 
uma das que apresentam 
médias de temperatura 

mais altas do Estado. O 
verão é rigoroso e com 
regime irregular de chuvas, 
enquanto o inverno é seco. 
Uma das alternativas para 
a produção agropecuária 
é a integração lavoura, 
pecuária e florestas. O tema 
será colocado novamente 
em pauta nesta quinta-
feira (01) no evento digital 
Expotécnica.com.

Promovido pelo Instituto 
de Desenvolvimento Rural do 
Paraná-Iapar-Emater (IDR
-Paraná), em parceria com 
a Federação da Agricultura 

do Estado do Paraná (Faep) 
e Cooperativa Cocamar, e 
apoio de várias outras en-
tidades, o evento tem como 
finalidade a difusão de co-
nhecimento e apresentação 
de opções tecnológicas para 
o bom uso do solo.

Além dos dirigentes dos 
órgãos promotores e apoia-
dores do evento, a Expo-
técnica.com contará com a 
participação do pesquisa-
dor do IDR-Paraná Sérgio 
José Alves, do zootecnista 
do mesmo órgão João Ba-
tista Barbi, do pesquisador 

da Embrapa Soja Alvadi 
Antônio Balbinot Junior, 
do engenheiro agrônomo 
da Cocamar Cesar Augusto 
Feltrin Gesualdo, e do pro-
dutor rural José Antônio 
Borghi. O evento Desafios 
da Integração Lavoura, 
Pecuária e Floresta no 
Arenito Caiuá poderá ser 
acompanhado ao vivo pelo 
canal do YouTube da Expo-
técnica entre as 9 horas e 
11 horas desta quinta-feira, 
a partir deste link:  https://
www.youtube.com/watch?-
v=M1GkuHtSxE8.

Boletim registra 1.590 novos 
diagnósticos de covid-19 no Paraná

A Secretaria de Estado 
da Saúde divulgou nesta 
quarta-feira (30) mais 1.590 
casos confirmados e 63 
óbitos em decorrência da 
infecção causada pelo novo 
coronavírus. Os dados acu-
mulados do monitoramento 
da Covid-19 mostram que 
o Paraná soma 177.007 
casos e 4.441 mortes em 
decorrência da doença. Há 
ajuste de casos confirma-
dos detalhados ao final do 
texto.

INTERNADOS – Nesta 
quarta-feira (30) são 982 

pacientes internados com 
diagnóstico confirmado de 
Covid-19: 812 em leitos SUS 
(391 em UTI e 421 em leitos 
clínicos/enfermaria) e 170 
em leitos da rede particular 
(68 em UTI e 102 em leitos 
clínicos/enfermaria).

Há outros 951 pacientes 
internados, 434 em leitos 
UTI e 517 em enfermaria, 
que aguardam resultados 
de exames. Eles estão em 
leitos das redes pública e 
particular e são conside-
rados casos suspeitos de 
infecção pelo Sars-CoV-2.

ÓBITOS – A secretaria 
estadual informa a morte 
de mais 63 pacientes. Todos 
estavam internados. São 
32 mulheres e 31 homens 
com idades que variam 
de 16 a 92 anos. Os óbitos 
ocorreram entre 13 e 30 de 
setembro.

Os pacientes que fo-
ram a óbito residiam em: 
Curitiba (8), Londrina (7), 
Cascavel (3), Ponta Grossa 
(3), São José dos Pinhais 
(3), Araucária (2), Campo 
Mourão (2), Colombo (2), 
Maringá (2), Piraquara (2), 

Sarandi (2). Também foi re-
gistrado um óbito em cada 
um dos seguintes municí-
pios: Almirante Tamanda-
ré, Apucarana, Arapongas, 
Astorga, Atalaia, Bocaiúva 
do Sul, Cambará, Cambé, 
Campina da Lagoa, Campo 
Largo, Carambei, Cruz-
maltina, Doutor Ulysses, 
Grandes Rios, Guaratuba, 
Ipiranga, Irati, Jaguariaíva, 
Jataizinho, Mandaguari, 
Marialva, Peabiru, Pinhais, 
Rolândia, Santo Antônio 
da Platina, Tijucas do Sul 
e Umuarama.

TJ autoriza aulas presenciais em escolas particulares
Rio (AE) - As escolas 

particulares do Rio de Ja-
neiro podem voltar a ter 
aulas presenciais a partir 
de quinta-feira (1), após 
decisão judicial desta quar-
ta-feira (30). Mas, segundo 
o sindicato dos professores, 
a categoria está em greve 
e as aulas não serão reto-
madas antes da próxima 
assembleia da categoria, 
marcada para o próximo 
sábado (3).

A autorização para o 
retorno às aulas presen-

ciais foi concedida pela 3ª 
Câmara Cível do Tribunal 
de Justiça do Estado do Rio 
(TJRJ), em mais um capítu-
lo da disputa judicial sobre 
o tema. Em 22 de julho, a 
prefeitura do Rio publicou 
decreto que previa o retor-
no das aulas presenciais 
nas escolas particulares 
do município, em turmas de 
apenas quatro anos do En-
sino Fundamental, a partir 
de 1º de agosto, um sábado. 
Algumas escolas da capital 
voltaram a funcionar no 

dia 3, mas três dias depois 
o Ministério Público do 
Estado do Rio (MP-RJ) e 
a Defensoria Pública do 
Estado conseguiram uma 
decisão judicial proibindo 
o retorno às aulas.

A decisão de 6 de agosto 
continuava em vigor até 
hoje, quando os três desem-
bargadores componentes 
da 3ª Câmara Cível do TJ
-RJ julgaram um agravo de 
instrumento apresentado 
pela prefeitura. Por unani-
midade, eles decidiram au-

torizar as aulas presenciais 
e incumbir a prefeitura de 
fiscalizar o cumprimen-
to das regras sanitárias 
necessárias para tentar 
impedir a disseminação do 
coronavírus.

Em nota, a prefeitura 
afirmou que “as escolas 
privadas têm condições 
sanitárias de voltar às au-
las, se assim quiserem”, 
segundo a subsecretaria 
de Vigilância Sanitária 
e o Comitê Científico do 
município.

 IISOLAMENTO SOCIAL 

Família tem papel importante nos cuidados
com o idoso em meio a pandemia  

Instituído pela Organização das Nações 
Unidas (ONU), o Dia Internacional do Idoso é 
comemorado hoje e o Conselho Municipal do 
Idoso de Umuarama (CMDI) convoca todos para 
celebrar a data. Este ano, devido a pandemia 
do coronavírus, o CMDI pede para a sociedade 
confeccionar cartazes com frases e desenhos 
lembrando da importância da pessoa idosa e 
fixar a homenagem nos portões e empresas. 

CAMPANHA

Umuarama - A Secre-
taria Municipal de Saú-
de confirmou seis casos 
novos de Covid-19 em 
Umuarama nesta quarta-
feira, 30, elevando para 
1.154 o número de pes-
soas infectadas pelo novo 
coronavírus na Capital da 
Amizade, desde o início 
da pandemia. O total de 
pessoas já considera-
das curadas da doença 
aumentou para 998, en-
quanto 18 pacientes não 
resistiram e morreram. 
Os novos casos são qua-
tro mulheres de 19, 34, 39 
e 47 anos e dois homens 
de 22 e 53 anos.

Com a atualização, 
Umuarama passa a ter 
129 pessoas positivas 
para Covid-19 em isola-
mento domiciliar, mais 
cinco internadas em 
unidades de terapia in-
tensiva (UTI) e outras 

quatro em enfermarias. 
Há ainda 115 pessoas 
com suspeita de infecção 
pelo coronavírus, das 
quais 112 estão isoladas 
sob monitoramento pela 
Secretaria de Saúde e 
três seguem internadas 
em enfermarias; 4.684 
suspeitas já foram des-
cartadas do total de 5.953 
notificações registradas 
até o momento.

A taxa de ocupação de 
leitos de UTI Covid caiu 
mais um pouco nesta 
quarta-feira – há seis 
pacientes de toda a re-
gião ocupando 30% dos 
20 leitos disponibilizados 
pelo Sistema Único de 
Saúde (SUS). O índice 
é o mesmo da ocupação 
de enfermarias, onde 12 
pacientes ocupam 30% 
dos 40 leitos ofertados 
pelo sistema de saúde 
pública.

Números de infectados por 
covid-19 e internados em 
UTI caem em Umuarama
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 VISTORIA PARA:
- FINANCIAMENTOS
- CONSÓRCIOS
- RECUPERAÇÃO DE
NÚMERO DE CHASSI

NÃO COMPRE CARRO SEM VISTORIA!

Metafísico
Se os animais falassem, o que diriam aos 

humanos?

Escrito apenas 
ontem...

As revoluções passam e os pobres ficam. 
- Eça de Queirós.

Hora do voto
O horário da propaganda eleitoral no rádio e na 

televisão terá início no dia 9 de outubro e irá até 
o dia 12 de novembro, relativa ao primeiro turno.

Os programas, com duração de 10 minutos, em 
dois blocos, e são destinados apenas aos candi-
datos a prefeito. Os candidatos a vereador terão 
direito apenas a inserções, na TV e no rádio.

Os programas dedicados aos candidatos a 
prefeito irão ao ar de segunda a sábado das 7 às 
7h10 e das 12 às 12h10 no rádio

E na TV, irão ao ar das 13 às 13h10 e das 20h30 
às 20h40.

Não desligue o aparelho, preste atenção aos 
pretendentes, analise suas propostas, averigue 
o seu passado, procure saber tudo sobre quem 
poderá receber o seu voto.

Depois, são quatro anos…

Revisionismo
O revisionismo canhoto é tão fora da casinha 

que revisionistas danificaram, em Recife, a estátua 
do escritor Ariano Suassuna, glória da literatura 
brasileira, defensor da cultura nordestina, porque 
ele se chama Ariano.

Algum descerebrado confundiu o nome do 
escritor com a raça eugênica de Hitler.

Nelson Rodrigues previu que os idiotas ainda 
dominariam o mundo, não pela capacidade, mas 
pela quantidade. Eles são muitos. 

Papo rápido
- Para onde a gente vai depois de morrer?
- Só pode ser para onde a gente estava antes 

de nascer...

E já que 
perguntar 
não ofende...

Se um avião pode voar 
lotado, por que um teatro 
não pode ter uma apresen-
tação com distanciamento 
social e número limitado 
de público?

- Pergunta de Mac Lovio 
Solek, da Associação Bra-
sileira de Eventos.

Perderam
o posto

Ricardo Barros quer re-
forçar o time de vice-líderes 
do governo com deputados 
experientes e que tenham 
liderança.

Com isso, quem perdeu 
o posto foram o deputado 
Diego Garcia (Podemos
-PR) e a deputada Aline 
Sleutjes (PSL-PR), que 
eram vice-líderes até esta 
terça-feira (29).

Ricardo Barros está 
tomando conta de toda a 
coordenação política de 
Bolsonaro.

Até adversários reco-
nhecem que Barros é um 
craque da articulação...

Aberração
A Concessionária Ro-

doNorte, responsável por 
três trechos rodoviários,  
informa que deverá con-
cluir no dia 13 de outubro a 
obrigação acordada com o 
Ministério Público Federal 
do Paraná (MPF-PR), pas-
sando a cobrar tarifa cheia 
no dia seguinte.

Já que aberração pouca 
é bobagem, segue o baile 
dos horrores...

Colégio Sesi
O deputado estadual 

Delegado Fernando está 
mantendo contatos com 
quem pode ajudar a rever-
ter a descontinuidade do 
funcionamento do Colégio 
Sesi em Umuarama.

Ele teve uma reunião 
por vídeo conferência com 
o Presidente do Sistema 
Fiep, Carlos Walter Mar-
tins e, no encontro remo-

Buenos 
Aires - O car-
tunista argen-
tino Joaquín 
Salvador Lava-
do, conhecido 
como Quino, 
e popular por 
ser o criador de 
Mafalda, mor-
reu nesta quar-
ta-feira, 30, em 
Mendoza, sua 
cidade natal, 
aos 88 anos, 
confirmaram 
fontes próxi-
mas ao artista.

Filho de espanhóis e possuidor de 
honrarias como o Prêmio Príncipe de As-
túrias de Comunicação e Humanidades e 
a Medalha da Ordem e Letras da França, 
Quino desenvolveu as aventuras de sua 
personagem mais popular entre 1964 
e 1973, embora as histórias da icônica 
menina venham sendo publicadas em 
todo o mundo até hoje.

Há alguns anos, o autor, que havia  se 
mudado de Buenos Aires para Mendoza 
no fim de 2017 após ficar viúvo, sofria 
problemas de saúde, embora tenha 
continuado a participar de várias home-
nagens à sua obra.

Carreira
A carreira de Quino começou em 

1950, desenhando para publicidade 
e colaborando com algumas páginas 
de humor, mas sem grande impacto e 

Após a repercussão de suas recentes declarações 
críticas ao que chamou de “politicamente correto”, a 
apresentadora Gloria Maria usou suas redes sociais 
para abordar novamente o assunto na noite desta 
terça-feira, 29.

A jornalista relembrou um trecho do desfile da escola 
de samba Mangueira no carnaval do Rio de Janeiro em 
1988, do qual participou.

“Orgulho da minha vida. Da minha história! Nunca 
serei politicamente correta! Acho um saco! Sou livre. 
Rebelde! Ninguém vai me dizer como tenho que viver!”, 
escreveu.

Gloria Maria e o ‘politicamente correto’
As declarações da apresentadora ocorreram uma 

live com a jornalista Joyce Pascowitch, no sábado, 26, 
após a seguinte pergunta: “Nesses últimos anos, a TV 
mudou muito. Se modernizou, seriados, séries... Junto 
com isso, explodiu essa questão do assédio moral e do 
assédio sexual. Provavelmente, devia existir, mas, hoje 
em dia, está tudo muito na vitrine, né?”

Gloria Maria respondeu: “Se você quer saber, eu acho 
isso tudo, basicamente, um saco. Por exemplo, hoje, 
tudo é racismo, tudo é preconceito... Eu, até hoje, na 
TV, tenho meus câmeras antigos, os técnicos que estão 
comigo há 40 anos, todos me chamam de ‘Neguinha’. 
Eu nunca me ofendi, nunca me senti discriminada. Me 
chamam de uma maneira amorosa, carinhosa. É claro 
que se falam ‘Ô, nega’, não sei o quê, é outra coisa.”

“Então, hoje, tudo é preconceito, tudo é assédio. Está 
chato. Estou há mais de 40 anos na televisão. Já fui 
paquerada muitas vezes, mas nunca me senti assediada 
moralmente. Acho que o assédio moral é uma coisa 
clara, não tem dubiedade. Não tem como você inter-
pretar. O assédio é uma coisa que te fere, é grosseiro, 
te machuca, te incomoda, te desmoraliza”, continuou.

Quino, criador de Mafalda,
morre aos 88 anos na Argentina

ouvindo muitos nãos.
Sua criação mais conhecida, Mafalda 

foi concebida em 1963 para uma propa-
ganda da linha de produtos Mansfield, da 
metalúrgica Siam Di Tella. Os produtos 
nunca chegaram a ser comercializados e 
a peça publicitária nunca saiu do papel. A 
personagem, no entanto, ganhou o mundo 
e se tornou uma das mais ilustres dos 
quadrinhos. 

Mafalda é presença comum até hoje em 
provas de escola e vestibulares universitá-
rios. Embora ela e seus amigos Miguelito, 
Manolito, Susanita e Felipe sejam apenas 
crianças, em vez de limitar as temáticas 
do crescimento, da relação com os pais 
e da vida escolar, Quino conseguiu inse-
rir nesse ambiente infantojuvenil uma 
mordaz sátira do mundo contemporâneo, 
observando assuntos delicados em plena 
guerra fria.

‘Ninguém vai me dizer 
como tenho que viver’, 
a� rma Gloria Maria
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Os municípios do Paraná com melhor 
desempenho no Caged em agosto foram 
Curitiba (3.219 empregos gerados), Ponta 
Grossa (1.220), Londrina (1.198), Maringá 
(772), São José dos Pinhais (673), Rolândia 
(556), Arapongas (549), Umuarama (349), 
Telêmaco Borba (309) e Colombo (300). O 
ranking demonstra a retomada da criação 
de emprego nas grandes cidades e polos 
industriais do Estado. Curitiba em julho, por 
exemplo, havia aberto apenas 153 vagas de 
acordo com o Caged.

“Mais um mês com saldo positivo em cria-
ção de vagas. Isso demonstra que o Governo 
do Paraná vem atuando firme para a reto-
mada da geração de emprego e renda, com 
programas, medidas e ações que assegurem 
a situação econômica do Estado”, afirmou 
o secretário da Justiça, Família e Trabalho, 
Ney Leprevost.

UMUARAMA ENTRE OS PRIMEIROS 
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 IECONOMIA 

Com 17 mil novos empregos, Paraná 
tem saldo positivo pelo 3º mês seguido

Pelo terceiro mês conse-
cutivo, o Paraná apresentou 
saldo positivo na criação 
de empregos com carteira 
assinada. Entre admissões 
e demissões, o Estado con-
seguiu abrir 17.061 postos 
de trabalho em agosto, o 
que representa aumento 
de 93% em relação a julho 
(com 8.833 vagas). É o me-
lhor desempenho desde o 
início da pandemia do novo 
coronavírus, em março, e 
o quarto resultado entre 
todas as unidades da fe-
deração, atrás apenas de 
São Paulo (64.552), Minas 
Gerais (28.339) e Santa 
Catarina (18.375). 

Os dados foram divul-
gados nesta quarta-feira 
(30) pelo Cadastro Geral 
de Empregados e Desem-
pregados (Caged), ligado 
ao Ministério da Economia.

De acordo com o gover-
nador Carlos Massa Rati-
nho Junior, a evolução dos 
últimos 90 dias pesquisados 
pelo órgão nacional reforça 
a retomada da economia 
paranaense. Entre junho 
e agosto o Paraná criou 
28.341 vagas, sendo que 
mais da metade em agosto. 

Os mais de 17 mil em-
pregos gerados no mês 
passado representam prati-

O setor de construção é um dos mais movimentados atualmente

camente todo o acumulado 
do mesmo período pela Re-
gião Centro-Oeste. Juntos, 
Mato Grosso do Sul, Mato 
Grosso, Goiás e Distrito 
Federal tiveram saldo de 
17.684 vagas.

“São números bastante 
representativos e signifi-
cativos, que mostram que 
as decisões tomadas pelo 
Governo do Estado estavam 
certas, mesmo diante de 

um cenário de incertezas 
decorrente da pandemia. A 
evolução é nítida e espera-
mos fechar o ano com uma 
taxa ainda mais robusta”, 
afirmou o governador.

Ratinho Junior reforçou, 
ainda, que o bom desem-
penho da economia é fru-
to também de um cenário 
atraente para investimen-
tos. Segundo ele, o Estado 
tem investido fortemente em 

obras estruturantes, melho-
rando a infraestrutura e a 
logística para os negócios.

Citou como exemplo a 
confirmação do empréstimo 
de R$ 1,6 bilhão junto a 
bancos federais. Os re-
cursos, destacou, serão 
usados exclusivamente na 
ampliação e recuperação 
de estradas, com foco nos 
eixos produtivos, na maior 
reurbanização da história 

do Litoral e também em 
segurança pública.

SETORES – Os setores 
que mais se destacaram em 
agosto no Paraná foram da 
indústria de transformação, 
com 6.993 empregos cria-
dos. Na sequência, destaque 
para o comércio (3.914), 
serviços (2.843), construção 
civil (2.678), agricultura 
(493) e indústrias de utili-
dade pública (140).

NACIONAL
Os dados do Caged di-

vulgados nesta quarta-
feira (30) mostram saldo 
positivo na geração de 
empregos com carteira 
assinada no Brasil pelo 
segundo mês consecutivo. 
O resultado de agosto foi 
puxado pelo aumento das 
contratações que seguem 
em tendência de cresci-
mento desde maio.

  

Criação de empregos no 
País em agosto 
atinge melhor nível 
em nove anos

Pelo segundo mês seguido, o país criou 
empregos formais. Segundo dados divulgados 
pelo Cadastro Geral de Empregados e Desem-
pregados (Caged), da Secretaria de Trabalho 
do Ministério da Economia, 249.388 postos de 
trabalho com carteira assinada foram abertos 
no último mês. O indicador mede a diferença 
entre contratações e demissões.

Esse foi o melhor resultado para meses de 
agosto desde 2011, quando haviam sido abertas 
190.446 vagas formais. No acumulado do ano, 
no entanto, o mercado de trabalho continua 
sentindo o impacto da pandemia. De janeiro a 
agosto, foram fechadas 849.387 vagas, o pior 
resultado para os oito primeiros meses do ano 
desde o início da série histórica, em 2010.

Setores
Na divisão por ramos de atividade, todos os 

cinco setores pesquisados criaram empregos 
formais em agosto. A estatística foi liderada pela 
indústria, com a abertura de 92.893 postos. O 
indicador inclui a indústria de transformação, 
de extração e de outros tipos.

Com 50.489 novos postos, a construção vem 
em segundo lugar. Em seguida, vem o grupo 
comércio, reparação de serviços automotores e 
de motocicletas, com 49.408 novas vagas.

Em quarto lugar, está o setor de serviços, com 
45.412 postos. O grupo que abrange agricultura, 
pecuária, produção florestal, pesca e aquicultu-
ra, abriu 11.213 postos em agosto.

Destaques
Na indústria, o destaque positivo ficou com 

a indústria de transformação, que contratou 
90.227 trabalhadores a mais do que demitiu. Em 
segundo lugar, ficou a indústria extrativa, que 
abriu 906 vagas.

Os serviços tiveram desempenhos opostos 
conforme o ramo de atividade. O segmento 
de atividades administrativas e serviços com-
plementares criou 34.397 postos. O setor de 
atividades profissionais, científicas e técnicas 
abriu 12.854 vagas.

Em contrapartida, o setor de alojamento e 
alimentação continua a sentir os efeitos do isola-
mento social e fechou 14.219 vagas. O segmento 
de educação demitiu 7.601 trabalhadores a mais 
do que contratou.

Desde abril, as estatísticas do Caged não 
detalham as contratações e demissões por seg-
mentos do comércio. A série histórica anterior 
separava os dados do comércio atacadista e 
varejista. Ag. Brasil 

O secretário de Estado 
da Fazenda, Renê Garcia 
Junior, apresentou durante 
audiência pública na tarde 
desta quarta-feira (30), na 
Assembleia Legislativa do 
Paraná, os resultados contá-
beis do Paraná referentes ao 
2º quadrimestre de 2020, e 
ressaltou o impacto causado 
pela pandemia de Covid-19 – 
que já afetou a arrecadação 
do estado em R$ 1,5 bilhão 
até agosto.

Como as perspectivas são 
de que a crise continue afe-
tando a economia, disse ele, 
é preciso reforçar a necessi-
dade de austeridade máxima 
no planejamento para 2021.

Acompanhado por uma 
equipe de técnicos da pasta, 
o secretário detalhou durante 
quase três horas as recei-
tas, despesas e resultados 
referentes à contabilidade 
do Estado e respondeu aos 
questionamentos dos parla-
mentares.

Segundo Garcia Junior, o 
impacto da crise pandêmica 
sobre o Estado neste ano foi 
minimizado devido a alguns 
fatores, em especial o auxí-
lio federal emergencial aos 
trabalhadores e o Programa 
de Manutenção do Emprego e 
da Renda, que evitaram uma 
queda mais drástica no con-
sumo das famílias. Também 
citou o repasse de recursos 
aos estados provenientes 
da Lei Complementar nº 
173/2020 – que veio acompa-
nhado, também, da suspen-
são do pagamento do serviço 
da dívida com a União.

Para se ter uma noção da 
importância, Garcia Junior 
disse que 3,8 milhões de 
paranaenses receberam o 
auxílio federal direto em con-
ta corrente – número maior 
até do que o de paranaenses 
com carteira assinada (3,2 
milhões). “Também tínhamos 
uma espécie de colchão de 
proteção, graças à economia 
feita pelo Estado em 2019. 
Se não fosse isso, corríamos 
o risco de ter atrasos de 
pagamentos este ano”, disse 

Secretário da Fazenda apresenta contas 
do Estado e reforça pedido de austeridade

o secretário.
Contudo, reforçou, o en-

cerramento das transferên-
cias extraordinárias no final 
de 2020 impactará negativa-
mente na massa salarial em 
2021, afetando o consumo. 
“Além disso, voltaremos a 
pagar as parcelas da dívida 
e, sobretudo, a previsão é de 
dificuldades na arrecadação. 
O ano que vem será certa-
mente mais difícil que este”, 
ressaltou.

Ele lembrou que o impacto 
provocado pela pandemia 
vai gerar uma queda de 7.8 
pontos percentuais no PIB 

Investimento
Graças à boa gestão fiscal, o Para-

ná conseguiu manter sua Capacidade 
de Pagamento – indicador que dá ao 
Estado a garantia da União para em-
préstimos junto ao sistema bancário. 
Assim, foram autorizados financia-
mentos que garantem a manutenção 
dos investimentos. Um deles, de R$ 
1,6 bilhão, foi contratado junto ao 
Banco do Brasil e a Caixa Econômica 
Federal e permitirá a realização de 
grandes obras de infraestrutura – 

em especial na melhoria da malha 
rodoviária e na revitalização da orla, 
no Litoral.  Outro financiamento 
contratado junto ao Banco Intera-
mericano de Desenvolvimento (BID), 
exemplificou o secretário, formaliza 
a adesão do Governo ao Projeto de 
Modernização da Gestão Fiscal do 
Estado do Paraná II (Profisco II). O 
projeto permitirá a modernização da 
gestão fiscal e a melhoria no sistema 
de arrecadação.

Secretário Renê Garcia Junior apresentou os resultados em audiência pública ontem na 
Assembleia Legislativa do Paraná

nacional, que deve fechar o 
ano no pior valor da série 
histórica. Por outro lado, as 
previsões para 2021 apontam 
para um crescimento de 
3,5%, sobre uma base bastan-
te deprimida de 2020 – o que 
aumenta os indicadores de 
incerteza sobre a economia.

DÍVIDA
O estoque da dívida do 

Paraná em agosto estava na 
casa dos R$ 36 bilhões, distri-
buído da seguinte forma: R$ 
11,2 bilhões com a União, R$ 
1 bilhões em precatórios; R$ 
4,5 bilhões do Badep; e R$ 1,7 
junto ao Banco Internacional 

para a Reconstrução e De-
senvolvimento (BIRD).

PARTICIPAÇÃO 
DE PODERES
Renê Garcia Junior ressal-

tou, também, a importância 
de uma gestão participativa, 
com Executivo, Legislativo e 
Judiciário atuando em har-
monia para buscar soluções e 
alternativas à crise. “Litígios 
institucionais prejudicam 
a recuperação em muitos 
estados da Federação, mas 
no Paraná não tem isso. Aqui 
os Poderes estão irmanados 
contra a crise”.
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A pesca começa a ser proibida somente em 1º de novembro próximo (foto Agência Estadual 
de Notícias)

Os bens confiscados chegam a R$ 32 milhões, diz a PF (foto divulgação Polícia Federal)

O período de defeso nos 
rios das bacias hidrográfi-
cas do Piquiri, Ivaí, Paraná, 
Paranapanema e Iguaçu 
começa apenas no próximo 
dia 1º de novembro e vai 
até 28 de fevereiro de 2021 
e não mais no dia 1º de 
outubro como chegou a ser 
anunciado pelo Governo 
Estadual no começo do ano.

ANTECIPAÇÃO
A antecipação no ca-

lendário em 30 dias, que 
chegou a ser definida em 
resolução pela Secretaria 
de Estado do Desenvolvi-
mento Sustentável e do Tu-
rismo (Sedest) em fevereiro 
último, não está mais em 
vigor após ser derrubada 
na justiça pelo Ministério 
Público dois dias depois da 
publicação no Diário Oficial 
do Estado. 

O documento também 
antecipava o fim do período 
de defeso em dois dias e o 
MP entendeu que a com-
petência sobre a questão 
não seria do Estado. As 
informações são da Sedest.

DEFESO
Segundo o coordenador 

técnico  da Superintendên-
cia das Bacias Hídricas da 
Sedest, Roald Andretta, o 
órgão está realizando pes-
quisas para apresentar ao 
Ministério da Agricultura 
buscando unificar o próxi-
mo período da piracema, 
podendo antecipar ou não 
os quatro meses garantidos 
para a reprodução dos 
peixes. A intenção é ter 
um período uniforme para 
o defeso, tantos nos rios 
estaduais como federais. 

As justificativas não são 
apenas técnicas, mas de-
vem observar o pagamento 
do Seguro Defeso, feito 
pelo Governo Federal aos 
pescadores profissionais no 
período da piracema.

ESTIAGEM
Outro fator apontado 

pelo técnico é a longa es-
tiagem que gera duas con-
sequências diretas com os 
níveis baixíssimos da água.

A primeira é a criação 
de bolsões de água que fa-
cilitam a pesca predatória 
por pescadores denomina-
dos de “contraventores” 
por Roald Andretta. 

“Não descartamos a 
possibilidade de fazermos 
como há três meses, quan-
do a pesca foi proibida para 

evitarmos a pesca preda-
tória por causa da seca”, 
explicou.

ATRASO
A segunda consequên-

cia é o atraso no início do 
período migratório dos 
peixes. Segundo Roald para 
que os peixes comecem 
a subida dos rios para as 
áreas de várzea ou ala-
gadas dependem de duas 
situações naturais: tempe-
ratura mais alta e aumento 
do volume de água, que até 
o momento não ocorreu. 

“Estivemos na semana 
passada por dois dias no tre-
cho do rio Piquiri conhecido 
por Apertado e constatamos 
que a subida não começou 
a ser feita ainda, seja por 
espécies forrageiras como o 

lambari ou mesmo o doura-
do, que é considerada mais 
nobre”, explicou.

EDUCAÇÃO AMBIEN-
TAL

O técnico ainda salien-
tou que o entendimento 
é unânime de que se a 
seca se prorrogar por mais 
tempo pode haver prejuízo 
aos estoques de peixes 
para o próximo ano. “Por 
isso incentivamos tanto a 
pesca esportiva (conhe-
cida com pesque-e-solte) 
para o pescador amador 
e trabalhamos a educação 
ambiental para que o con-
sumo seja feito de peixes 
de criadouros”, claro sem 
esquecer da tradição da 
pesca profissional a ser 
respeitada afirmou Roald.

Três homens foram 
presos em flagrante com 
carros carregados com 
cigarros contrabandea-
dos do Paraguai durante 
a noite desta terça-feira 
(29), em Umuarama, se-
gundo a Polícia Militar. 
Um dos veículos, um 
Ford Edge, tem alerta de 
furto. Na ação também 
foram apreendidas 130 
caixas de contrabando. 
Os detidos, veículos e 
mercadorias foram en-
tregues na delegacia 
da Polícia Federal em 
Guaíra.

Segundo a Polícia Mi-
litar, por volta das 22h30 
uma equipe do Canil 
avistou um VW Tiguan 
e um VW Voyage na 
PR-323. Ao perceber a 
abordagem, os conduto-
res empreenderam fuga 
que terminou somente 
com um cerco policial. 

A abordagem ocorreu no 
Jardim Imperial. 

De acordo com a PM, 
o Tiguan conduzido por 
um homem de 24 anos e 
carregado com cerca de 
40 caixas de cigarros. Já 
o condutor do Voyage, 
um homem de 31 anos, 
atuava como batedor. 

Ainda segundo a Polí-
cia Militar, durante o an-
damento da ocorrência 
uma equipe da Rotam 
foi até a rua Amaro Ta-
vares, no Parque Ban-
deirantes, onde segundo 
denúncia havia mais 
dois veículos carrega-
dos de cigarros. 

O local os policiais 
apreenderam um GM/
Vectra e um Ford/Edge 
esse com alerta de furto, 
ambos carregados de ci-
garros que totalizaram 
90 caixas. Um homem de 
31 anos foi preso.

Três adolescentes com 
14, 16 e 17 anos foram 
flagrados trabalhando 
em uma carvoaria clan-
destina que funcionava 
em uma fazenda em Que-
rência do Norte, segundo 
a Polícia Ambiental. 

No local os agentes 
a inda apreenderam 
20,5 toneladas de car-
vão vegetal, sendo que 
8 toneladas já estavam 
embarcadas em um ca-
minhão. A ação ocorreu 
nesta terça-feira (29) e 
faz parte da Operação 
Hórus. Todo o material 

apreendido ficou com 
os responsáveis legais 
pela carvoaria a título de 
depositário fiel.

Segundo a Polícia 
Ambiental os 25 fornos 
que estavam em funcio-
namento também foram 
embargados. Os respon-
sáveis pela carvoaria 
não tinham qualquer 
licença ambiental para 
o desenvolvimento da 
atividade. Oito pessoas 
trabalham no momento 
da fiscalização.

Segundo a Polícia Am-
biental os três menores 

estavam trabalhando 
juntamente com seus 
pais e o Conselho Tutelar 
foi acionado. Esse tipo de 
trabalho é considerado 
insalubre e vedado por 
lei para menores de 18 
anos.

De acordo com a PA, 
uma denúncia levou as 
equipes de fiscalização 
até a propriedade rural. 
Para voltar a atuar, o 
proprietário do imóvel 
deve regularizar a si-
tuação junto ao órgão 
ambiental competente. 
Até lá, as atividades de-

vem permanecer para-
lisadas. Também será 
encaminhado copias dos 
autos ao escritório do 
Instituto Água e Terra de 
Paranavaí.

Ainda segundo a Polí-
cia Ambiental no local foi 
apreendida uma espin-
garda calibre .36. O pro-
prietário do armamento 
foi autuado por posse 
ilegal de arma de fogo.

A Operação Hórus 
acontece no âmbito do 
programa Vigia que reú-
ne forças de segurança 
estaduais e federais.

A Polícia Federal (PF) 
deflagrou na manhã desta 
quarta-feira, 30, a Ope-
ração Rei do Crime para 
desarticular um “impor-
tante e sofisticado” braço 
financeiro do Primeiro 
Comando da Capital 
(PCC). O juízo da 6ª Vara 
Criminal Federal de São 
Paulo decretou o bloqueio 
de mais de R$ 730 milhões 
dos investigados e ainda 
determinou a interdição 
de mais de 70 empresas 
utilizadas para lavagem 
de dinheiro do tráfico.

Segundo a corporação, 
o Conselho de Controle de 
Atividades Financeiras 
identificou movimenta-
ções atípicas do grupo 
investigado cujo valor 
ultrapassa a cifra de R$ 
30 bilhões.

APREENSÕES
Mais de 200 policiais 

federais cumpriram 13 
mandados de prisão pre-

ventiva, 43 mandados de 
busca e apreensão, e ain-
da executaram ordens de 
sequestro de 32 automó-
veis, nove motocicletas, 
dois helicópteros, um iate, 
três motos aquáticas, 58 
caminhões e 42 reboque 

e semirreboque. Os bens 
confiscados chegam a R$ 
32 milhões, diz a PF.

REI DO CRIME
A Polícia Federal infor-

mou que entre os alvos 
da Rei do Crime estão 

empresários do setor 
de combustíveis e uma 
pessoa que foi conde-
nada pelo envolvimento 
no furto ao Banco Cen-
tral do Brasil, ocorrido 
em Fortaleza, em 2005. 
“Todos eles, ao todo 20 

indiciados, responderão 
pelos crimes de organiza-
ção criminosa e lavagem 
de dinheiro”, registrou a 
corporação em nota.

A partir do rastrea-
mento de movimentações 
financeiras durante as in-
vestigações, identificou-se 
a existência de uma rede 
de combustíveis, inclusive 
uma distribuidora, que 
atuava em benefício do 
PCC, lavando ativos de 
origem ilícita, através de 
empresas com atuação 
sólida no mercado e de 
empresas de fachada ou 
compostas por “laranjas”. 
explicou a corporação.

Os mandados da Rei do 
Crime são cumpridos em 
apartamentos de luxo e 
empresas nas cidades de 
São Paulo, Bauru, Igara-
tá, Mongaguá, Guarujá, 
Tremembé, no Estado 
de São Paulo, Londrina 
e Curitiba, no Paraná, e 
Balneário Camboriú (SC).

Três homens furtaram 
uma carteira contendo 
R$ 700 em dinheiro de 
uma mulher que realizava 
compras em uma loja, 
em Umuarama, segundo 
a Polícia Militar. O crime 
ocorreu nesta quarta-
feira (30).

Segundo a PM, a vítima 
relatou que estava reali-
zando compras e que três 
pessoas se aproximaram 
e começaram a conversar 
com o objetivo de a dis-
trair enquanto um deles 
furtava a carteira de den-
tro da bolsa. A vítima só 
percebeu que ficou sem o 
dinheiro quando chegou 
no caixa para pagar pelos 
produtos que comprou.

A PM foi acionada, 
mas apesar dos patrulha-
mentos, não localizou os 
criminosos.

 IPIRACEMA

Fechamento da pesca só em
novembro, mas estiagem
é risco para estoque pesqueiro

Justiça bloqueia R$ 730 milhões de braço
financeiro do PCC e cumpre mandados no PR

Operação flagra menores trabalhando em carvoaria clandestina em Querência do Norte

Três são presos com
cargas de cigarros
e um carro furtado

Ladrões 
distraem 
mulher e furtam 
carteira com
R$ 700



Indicada ao 
Grammy Latino 
A rapper Bivolt foi indica-

da a 21ª edição do Grammy 
Latino pelo clipe de “Cuba-
na”, faixa que faz parte do 
primeiro álbum homônimo da 
carreira da artista, lançado 
em março. A lista, anuncia-
da na última terça, traz os 
maiores destaques musicais 
do mercado latino. "Cubana" 
está concorrendo na catego-
ria "Melhor Vídeo Musical 
Versão Curta", ao lado de 
produções audiovisuais de 
artistas como J Balvin e 
Travis Scott. A premiação 
acontecerá em novembro.

Sucesso em 
Portugal

Joana de Verona que na 
foto aparece em cena de 
“Éramos Seis” ao lado de Ni-
colas Prates está gravando a 
novela “Vento Norte”, a RTP, 
em Portugal. Um dos últimos 
sucessos dela no Brasil foi 
fazer a Adelaide, em “Éramos 
Seis”, e também ela estava 
como protagonista de “Ouro 
Verde”, exibida pela Band. 
Vale dizer que Joana de Vero-
na é brasileira, mas radicada 
em Portugal, onde estou artes 
e se formou na carreira.

Festa de 
aniversário

A menina Yolanda, filha 
de Juliana Alves e Erna-
ni Nunes, ganhou festinha 
organizada pelos pais; ela 
completou 3 aninhos de vida. 
A comemoração aconteceu 
no jardim da casa da atriz e 
contou com a presença so-
mente dos familiares. 

Áries
Não entre em choque com seus 
superiores e procure se aprimorar 
cada dia mais. Faça exercícios, um 
curso ou treinamento que melhore seu 
desempenho profissional.

Touro
Escute os conselhos das pessoas 
que acreditam na sua capacidade 
e apoiam sua carreira. No amor, 
para que a relação cresça, precisa 
aceitar o outro como é, inclusive suas 
dificuldades.

Gêmeos
Não atrase pagamentos, os juros 
poderão ser muito altos. Fique longe 
de fofocas e falatórios no ambiente 
de trabalho. Procure o apoio de seu 
amor e aproveite a convivência com 
a família.

Câncer
Pode demorar, mas conseguirá o que 
está pretendendo. Pense mais em seu 
lar. Os amigos precisam de atenção! 
Seja mais otimista e enfrente os pro-
blemas de cabeça erguida.

Leão
Precisa mudar essa vocação para o 
sofrimento. Está precisando de mais 
prazer e um pouco de descanso. Se 
está solteiro, procure urgente uma 
companhia, antes que se esqueça o 
que é o amor.

Virgem
Você é capaz. Pense com calma e 
tenha boas ideias para seu negócio. 
Mantenha o controle alimentar para 
não reter mais líquidos e deixar sua 
saúde em perigo. 

Libra
Enfrente as dificuldades no trabalho 
com sabedoria. Modere o tempera-
mento explosivo e o pavio curto. É 
melhor tomar cuidado para não cair 
em provocações. Seja sábio!

Escorpião
Lute para terminar tudo o que come-
çar. Evite, de todas as formas, discutir 
com a pessoa amada hoje. Dedique-
se ao seu relacionamento com muito 
empenho e seja muito feliz.

Sagitário
Faça tudo dentro de um sentido hones-
to e inteligente. Sempre mantenha a 
autoconfiança. Repita para si mesmo 
que é capaz e conseguirá o que dese-
ja. Tenha sempre fé em Deus.

Capricórnio
Seja mais constante em seus projetos. 
Não desanime diante o primeiro obs-
táculo. Você é mais você, lembre-se 
sempre disso e seja muito feliz. Encare 
as dificuldades de frente e sem temer.

Aquário
Conte com a ajuda dos amigos e seja 
mais otimista e perseverante, que tudo 
sairá a contento. Cuide da saúde e 
da reputação. Não tome iniciativas 
precipitadas. Pense antes de falar.

Peixes
Cuidado com o excesso de energia 
e de agitação para não se estressar 
e ficar doente. No trabalho procure 
respeitar os chefes e escutar o que 
dizem. Aja com honestidade sempre.

 MALHAÇÃO: VIVA A DIFERENÇA – 17h45, na Globo
Tina se desespera com a decisão de Mitsuko. Ellen, 

Anderson e Cristiane se preocupam com o sumiço 
de Fio. Benê confessa a Juca que não sabe se gostou 
de seu beijo. Telma avisa a Anderson que Tina será 
mandada para o Japão, e Ellen aconselha o irmão 
a lutar pela namorada. Josefina comenta com Dó-
ris sobre a ligação de seu ex-marido. Keyla decide 
levar Tonico ao médico. Anderson tenta conversar 
com Noboru, mas Mitsuko o expulsa do restaurante. 
 

FLOR DO CARIBE - 18h20, na Globo 
Cassiano recebe Alberto e apresenta Duque, que se 

disfarça de investidor. Donato surge com o barco repleto 
de peixes. Cassiano diz a Duque que ele será seu aliado 
para destruir Alberto. Dora diz a Natália para ficar longe 
de Juliano. Hélio se aproveita do romance com Zuleika 
para obter informações sobre o que está acontecendo 
na mansão. Samuel revela a Cassiano que Samuca é 
seu filho. Alberto avisa a Ester que Cassiano não irá 
tirar Samuca dele. Samuel avisa a Lindaura que reunirá 
provas contra Dionísio. Cassiano vai à escola de Samuca. 
 

TOTALMENTE DEMAIS - 19h30, na Globo 
Gilda acusa Dino de querer transformar Carlinhos 

em um bandido. Dino pede a Gilda uma quantia alta 
de dinheiro para pagar suas dívidas, prometendo dei-
xá-la em paz. Hugo diz a Gilda que pode lhe conseguir 
o dinheiro para afastar de vez Dino de sua vida. Gilda 
perde perdão a Riscado e o readmite no bar. Jonatas 
revela a Eliza que deseja terminar seu namoro com ela.
 

CHIQUITITAS - 20h30, no SBT
Tobias diz pra Maria Cecília que vai desistir de se 

apresentar como Tomás Ferraz no programa da Eliana. 
Maria Cecília conta que compreende e que gosta do na-
morado de qualquer jeito. As chiquititas descobrem os 
anúncios com a promessa de recompensa pela cachorra 
Pipoca. Carmen vai ao apartamento de Eduarda e ao ver 
Shirley diz que percebeu que algo estava errado. Carol, 
Letícia e Dani se acomodam na sala pra ver o progra-
ma da Eliana. Beto pede por telefone para que Maria 
Cecília também assista ao programa. Nos bastidores 
da atração, Tobias está com medo e Beto diz que ele 
precisa ir ao palco pra não perder de vez Maria Cecília.

A FORÇA DO QUERER - 21h15, na Globo 
Aurora avisa a Rubinho sobre o emprego que con-

seguiu para ele. Bibi e Rubinho especulam sobre o 
amigo de Aurora. Ritinha culpa Ruy pelo fim de seu 
noivado e implora que Zeca a leve para o Rio de Janei-
ro. Ritinha e Zeca se reconciliam, e Abel fica furioso. 
Marilda insiste para que Ritinha conte a Zeca que está 
grávida. Eurico exige que Silvana entregue a nota de 
compra da bolsa, sem saber que o objeto não pertence 
à esposa. Ivana ouve Joyce mentir sobre ela para a 
fotógrafa de uma revista. Ritinha afirma a Zeca que 
quer ter um filho com ele. Cibele experimenta seu ves-
tido de noiva. Ritinha se arruma para ir para a igreja.
 

CÚMPLICES DE UM RESGATE - 21h30, no SBT
Manuela cumprimenta Paola. A garota relembra os 

acontecimentos desde quando conheceu Isabela. Sandro 
acompanha Laura em um evento da On-Enterprise. Omar 
segue cuidando da mãe, Neuza. Mais tarde, a mulher diz 
para Omar que Joaquim, Felipe, Julia e Lola arrumaram 
seu apartamento para eles. Isabela também não percebe 
que Paola é Regina. O pastor Augusto leva Sabrina, Dóris e 
Matheus para conversarem com senhores de idade de um 
asilo. Joaquim disfarça André para que ele volte a tocar 
na C1R. Sabrina perdoa o avô, que saiu da cadeia. Vicente 
descobre que o baixista é na verdade seu filho disfarçado.

Filmes – 01/10/2020
(A programação de filmes está sujeita a alterações 

sem o prévio aviso)

Um Amor Verdadeiro
(My Boyfriend's Dog) 15h00, na Globo, EUA, 2015. 

Direção de Terry Ingram. Com Erika Christensen, Jeremy 
Guilbaut. Emily Holmes, Jesse Hutch, Tyron Leitso, Teryl 
Rothery. Bailey não tem sorte no amor. Apaixonada por 
animais, ela herdou os cachorros dos seus últimos namo-
rados. Ela só não imaginava que isso mudaria sua vida.

NOTÍCIAS DA

UNIPAR
U N I V E R S I D A D E  P A R A N A E N S E

INOVAÇÃO E EMPREENDEDORISMO

‘Startups: inovação e empreendedorismo sem 
embromation’. Esse foi o tema da Aula Magna Integrada 
dos cursos de Administração, Processos Gerenciais, 
Ciências Contábeis e Gestão em Agronegócios da Unipar 
de Cianorte. O evento envolveu estudantes do presencial e 
semipresencial.

Transmitida pelo Meet, plataforma de videoconferência 
do Google, a aula trouxe como convidada a CEO da 
Orbital Aceleradora de Startups, Ana Carolina Ebenau. A 
palestrante falou sobre o modelo de negócios das startups 
e como alavancá-las em um ambiente de incertezas e 
precisado de soluções a serem desenvolvidas.

Segundo ela, as empresas que se encaixam nessa 
categoria precisam sempre estar inovando no âmbito 
tecnológico: “Embora não se limitem apenas a negócios 
digitais é necessário que as startups estejam sempre se 
renovando, trazendo novidades ao mercado”.

Após a palestra foi proposto um desafio aos estudantes: 
eles tiveram que apresentar um ‘pitch’, ou seja, uma 
apresentação curta e direta, com objetivo de mostrar suas 
ideias para um possível investidor. 

De acordo a diretora do Câmpus e coordenadora do 
curso de Processos Gerenciais, professora Dieine Cescon, 
os acadêmicos aderiram bem à proposta: “Foi uma 
ótima, e eficaz, maneira de incentivar os estudantes a 
compartilharem suas ideias”.

Na abertura da aula, ressaltou a importância da 
integração entre os cursos, professores e acadêmicos e 
também a emergência de atualização contínua frente às 
inovações do mercado. 

Aula Magna integrada 
aborta startups

CEO da Orbital 
Aceleradora 
de Startups, 
Ana Carolina 
Ebenau, em 
palestra

canaldafama2@agenciagb.com.br
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UMUARAMA, QUINTA-FEIRA, 1º de outubro de 2020
Variedades A7

Indicada ao Grammy Latino 
A rapper Bivolt foi indicada a 21ª edição do Grammy La-

tino pelo clipe de “Cubana”, faixa que faz parte do primeiro 
álbum homônimo da carreira da artista, lançado em março. 
A lista, anunciada na última terça, traz os maiores destaques 
musicais do mercado latino. "Cubana" está concorrendo na 
categoria "Melhor Vídeo Musical Versão Curta", ao lado de 
produções audiovisuais de artistas como J Balvin e Travis 
Scott. A premiação acontecerá em novembro.

Sucesso em Portugal
Joana de Verona que na foto aparece em cena de “Éramos 

Seis” ao lado de Nicolas Prates está gravando a novela “Vento 
Norte”, a RTP, em Portugal. Um dos últimos sucessos dela no 
Brasil foi fazer a Adelaide, em “Éramos Seis”, e também ela 
estava como protagonista de “Ouro Verde”, exibida pela Band. 
Vale dizer que Joana de Verona é brasileira, mas radicada em 
Portugal, onde estou artes e se formou na carreira.

Último episódio
Ao longo de 10 episódios o público pode acompanhar, 

desde a adolescência, momentos-chave da vida de Hebe Ca-
margo. Alguns, quando ela ainda nem imaginava que seria 
consagrada uma das damas da televisão brasileira. A série 
“Hebe” chega ao fim hoje, na tela da Globo, trazendo mais 
algumas páginas da história da apresentadora, como a morte 
de seu segundo marido, Lélio Ravagnani (Marco Ricca) e a 
homenagem recebida no programa “Domingão do Faustão”. 

Gravando juntas
Naiara Azevedo e Marília Mendonça já começaram a 

gravar o projeto intitulado “Juntas”.  Já está pronto o clipe 
da faixa “50%”. É esperar e conferir. 

Último episódio
Ao longo de 10 episódios o público pode acompa-

nhar, desde a adolescência, momentos-chave da vida 
de Hebe Camargo. Alguns, quando ela ainda nem 
imaginava que seria consagrada uma das damas da 
televisão brasileira. A série “Hebe” chega ao fim hoje, 
na tela da Globo, trazendo mais algumas páginas 
da história da apresentadora, como a morte de seu 
segundo marido, Lélio Ravagnani (Marco Ricca) e 
a homenagem recebida no programa “Domingão do 
Faustão”. 

Disponível
Com muito mis-

tério, a primeira 
temporada da sé-
rie “Santo Forte” 
já está disponível 
no Globoplay. A 
trama aborda te-
mas como religião 
e misticismo para 
contar uma his-
tória de realismo 
fantástico. João 
da Cruz Forte (Vi-
nícius de Oliveira) 
é um taxista que 
costuma ter visões 
ao receber o paga-
mento de seus pas-
sageiros que estão 
passando por pro-

blemas. Há cerca de 10 anos, ele teve seu corpo fechado e 
agora é uma espécie de imortal que tem que conviver com seus 
poderes, ajudando seus clientes em busca de uma redenção 
por erros do passado. No elenco também estão Laila Garin, 
Cacá Ottoni, Davi Maia e Gulherme Dellorto. 

Ao natural
Maiara publicou um vídeo no qual ela aparece ao natural, 

sem maquiagem, e contou que não fez harmonização facial. 
“E só para constar aqui não tem harmonização, mas se tives-
se também não teria problema. Cada um faz o que quer da 
vida, né? Feliz com meus 32 anos. A verdadeira beleza vem 
de dentro”, disse a cantora. 
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Neymar entra na lista de devedores da 
Espanha por dívida de R$ 228 milhões

 ISEM DINHEIRO!

Madri (AE) - O atacan-
te Neymar deixou o Bar-
celona em 2017 rumo ao 
Paris Saint-Germain, onde 
está até hoje, mas deixou 
para trás uma dívida com 
o Fisco espanhol. Nesta 
quarta-feira, o brasileiro 
entrou pela primeira vez 
na lista de inadimplentes 
da Agência Tributária da 
Espanha. Em um lista pu-
blicada pela entidade em 
seu site oficial, não pagou 
até 31 de dezembro de 2019 
uma dívida de 34,6 milhões 
de euros (R$ 228 milhões 
na cotação atual) entre 
tributos e impostos.

Neymar é a pessoa física 
com maior débito a ser pago 
junto ao Fisco espanhol. O 
valor é referente aos quatro 
anos em que o jogador viveu 
em Barcelona e também à 
sua transferência ao Paris 
Saint-Germain em agosto 
de 2017.

O Tesouro espanhol es-
tava desde o ano passado 
investigando a transferência 
de Neymar para o clube fran-
cês e o bônus de renovação 
acordado com o Barcelona 

LOCAÇÕES

SALAS COMERCIAIS
CENTRO MÉDICO E EMPRESARIAL HIGIENÓPOLIS

OUTROS

COMPRE OU ALUGUE!

RESIDÊNCIAS
SOBRADO RESIDENCIAL PRÓX. A HONDA
VALOR: R$ 1.600,00

Sobrado Residencial localizado na Rua dos Pampas, 2132, Jardim Birigui, 
contendo: 1 Suíte, 2 Quartos, BWC Social, Cozinha, Sala, Dispensa, área 
de serviço e churrasqueira.

RESIDÊNCIA PRÓX. SORVETES GURI (INDÚSTRIA)
VALOR: R$ 1.000,00

Residência localizada no Jardim Irani, próximo a Indústria de Sorvetes 
Guri, contendo: 01 Suíte, 02 Quartos, Sala, Cozinha e Garagem.

ESPAÇO NA TORRE EDIFÍCIO BURLE MARX
VALOR: A PARTIR DE R$ 2.500,00

Espaço na torre para instalação de antena de INTERNET/RÁDIO E TV.
EDIFÍCIO BURLE MARX, em frente a Praça Miguel Rossafa.

ESPAÇO NA TORRE EDIFÍCIO RENOIR
VALOR: A PARTIR DE R$ 2.500,00

Espaço na torre para instalação de antena de INTERNET/RÁDIO E TV.
EDIFÍCIO RENOIR, em frente a Sanepar e Corpo de Bombeiros.

GARAGEM
GARAGEM NO ED. CENTRO MÉDICO - CEMED
VALOR: R$ 200,00 (MENSAL)

Garagem EXCLUSIVA - em frente ao Hospital Cemil.

Localizada no Centro Médico e Empresarial Higienópolis, defronte 
a UOPECCAN, 2º andar,  com 226m² de área privativa, com 03 vagas de 
garagem. Ideal para médicos especialistas, clínicas, laboratórios, dentistas, 
planos de saúde e áreas afins.  Disponível para venda ou para locação.
CONSULTE PELO WHATSAPP (44)99172-6911

EM FRENTE A UOPECCAN - Térreo -  Sala 03, com Aproximadamente 
292,79m², com 03 vagas de garagem privativas cobertas.
VALOR: R$  4.500,00

EM FRENTE A UOPECCAN - Sala 310, com Aproximadamente 72,42m² - 3º 
Andar, Sol da Manhã.
VALOR: R$  1.800,00

VENDAS

RESIDÊNCIAS

APARTAMENTOS

AV. ROTARY, 3681
A 300M DA AV. LONDRINA
VALOR: R$ 590.000,00

Casa em Alvenaria - 146m²
Região com excelente valorização. Ambientes confortá-

veis. Contendo: 01 suíte, 02 dormitórios, sala estar/jan-

tar, cozinha, banheiro social, área de serviço com banhei-

ro, excelente espaço gourmet.  Totalmente reformada. 
Portão Eletrônico e Blindex! Terreno com 233m².

1º ANDAR - EDIFÍCIO 
PRIMAVERA
VALOR: R$ 185.000,00

Apartamento 12
Área privativa: 54,11m²

Área Total 81,46m²
Localizado na Rua Aricanduva, 
4254. Contendo: 02 
dormitórios, sala de estar/jantar, 
cozinha, bwc e garagem.
Excelente localização: a 
200m da Av. Paraná.

PARQUE VITÓRIA RÉGIA - PRÓXIMO SAMU E UEM

VALOR: R$ 270.000,00
Casa em Alvenaria - 100m²
Localizada na Rua Francisco Pontes, 1873. Contendo:
01 suíte, 02 dormitórios, espaço gourmet com 

churrasqueira, etc. Terreno com 180m²

JARDIM ALPHAVILLE - AO LADO
DO CONDOMÍNIO PORTAL DAS ÁGUAS
VALOR: R$ 210.000,00

Casa Alvenaria - 70m²
Residência Unifamiliar, localizada na Rua Vereador 
Arecidio Cassiano, 2064. Contendo: 03 quartos, sala, 
cozinha, BWC social e garagem. Terreno com 183,75m²

TERRENOS

PARQUE DA GÁVEA
VALOR: R$ 265.000,00

TERRENO COMERCIAL COM 267,50M²
Localizado no Parque da Gávea, quadra 4, lote 2. 
Próximo Móveis Stilo, com vias de acesso facilitadas. 

Excelente Topogra� a. Dimensões 10,70X25,00 

JARDIM AEROPORTO - TERRENOS 
RESIDENCIAIS COM 136,43m²
VALOR: R$ 33.900,00

Quadra 18, Lotes 10/11-A. Excelente topogra� a e 
localização. Dimensões 7,25X18,81 

Quadra 18, Lotes 10/11-B. Excelente topogra� a e 
localização. Dimensões 7,25X18,81 
VALOR: R$ 33.900,00

Quadra 18, Lotes 10/11-C. Excelente topogra� a e 
localização. Dimensões 7,25X18,81 

VALOR: R$ 33.900,00

ROYAL GARDEN - CONDOMÍNIO FECHADO - 
PRÓXIMO CIDADE CANÇÃO (AV. PARANÁ)

TERRENO RESIDENCIAL COM 308,32m²
VALOR: R$ 244.000,00

Situado na quadra 02, lote 07. Localização 
extraordinária, com vias de acesso totalmente 

facilitadas. Dimensões: 11,4193x27,00

PARQUE TRIANON - EM FRENTE AO SHOPPING 
PALLADIUM!
TERRENO COMERCIAL COM 1.962,01m²
VALOR: R$ 1.500.000,00

Fácil Referência. Localizado no trevo de saída para 
Maria Helena. Quadra 1, lotes 5, 6 e 7.  Valorização 
garantida.

TERRENO COMERCIAL COM 1.209,70M²
VALOR: R$ 950.000,00

Fácil Referência. Localizado no trevo de saída para 
Maria Helena. Quadra 2, Lotes 1 e 2. Valorização 

garantida. 24,14mts de frente!

JARDIM BELO MONTE - PRÓXIMO 
SORVETES GURI (INDÚSTRIA)

VALOR: R$ 42.000,00

TERRENO RESIDENCIAL COM 126,00m²

Quadra 10, Lote 4-B. Excelente Topogra� a. 

Dimensões: 6,00X21,00

JARDIM BELO HORIZONTE - ATRÁS DA HAVAN
TERRENO RESIDENCIAL COM 133,00m²
VALOR: R$ 43.500,00

Localizado no Jardim Belo Horizonte, Quadra 19, 

Lote 27/28-B. Topogra� a impecável. Pronto para 
construção. Dimensões: 6,66X20,00

PARQUE FIRENZE - AO LADO DO HOSPITAL 
VETERINÁRIO
TERRENO RESIDENCIAL COM 709,80m²
VALOR: R$ 319.000,00

Quadra 5, Lote 3. Terreno de esquina. A uma quadra 

da nova rodoviária. Excelente investimento.

PARQUE METROPOLITANO - PRÓXIMO AO 
SHOPPING PALLADIUM
TERRENO RESIDENCIAL COM 240m²
VALOR: R$ 79.200,00

Localizado no Metropolitano 1, quadra 29-A, lote 9.

Dimensões: 10,00x24,00

TERRENO RESIDENCIAL COM 250m²
VALOR: R$ 87.000,00

Localizado no Metropolitano 2, quadra 7, lote 44.

Dimensões: 10,00x25,00

TERRENO COMERCIAL COM 600m²
VALOR: R$ 299.000,00

Localizado no Metropolitano 1, quadra 1, lote 11.

Dimensões: 20,00x30,00

PORTO RICO/PR
TERRENO RESIDENCIAL COM 150,50 m²
VALOR: R$ 55.000,00

Situado na Cidade de Porto Rico. Local com grande 

demanda de turistas e excelente valorização. 
Quadra 17, Lote 25.

DISTRITO DE SERRA DOS DOURADOS
TERRENOS RESIDENCIAIS -  234m² CADA
Localizados na quadra 08. Ótima topogra� a. 
Dimensões: 6,00x39,00 

EXCELENTES CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
A PARTIR DE R$ 22.500,00 A VISTA OU 

ENTRADA DE 10% E O RESTANTE EM ATÉ 70X

MODERNO PROJETO
ARQUITETÔNICO

ÓTIMA LOCALIZAÇÃO NOVÍSSIMA!RESIDÊNCIA EM ALTO PADRÃO

AV. DUQUE DE CAXIAS
ÁREA NOBRE DA CIDADE PRÓXIMO CIDADE CANÇÃO E PREFEITURA

Residência localizada na Av. Duque de Caxias, 4775, à 200m do Supermercado Cidade Canção e Centro 
Cívico (área nobre). Terreno com 547,50m². Contendo uma residência em alvenaria com 286,92m², 
sendo 01 suíte master, 01 suíte, 01 demi-suíte, sala, escritório, cozinha, sala de jantar, amplo espaço 
gourmet com churrasqueira e lavabo, piscina, depósito, lavanderia e garagem para 04 veículos. Imóvel 
totalmente reestilizado (estado de novo). Em fase de � nalização de área verde, jardins, calçamento 
e deck. Conheça este moderno projeto arquitetônico. 

R$ 1.700.000,00

antes de sua saída. Como a 
transação aconteceu oficial-
mente em agosto de 2017, o 
atacante passou mais de 183 
dias na cidade da região da 
Catalunha, ou seja, deveria 
ter declarado todo o seu 
rendimento anual normal-
mente, como residente fiscal 
na Espanha.

A lista tem nomes de 
pessoas físicas que, em 
31 de dezembro de 2019, 
tinham dívidas com a admi-
nistração fiscal superiores 
a 1 milhão de euros (R$ 6,6 
milhões). Os valores atri-
buídos a Neymar desban-
cam o empresário Agapito 
García Sánchez do primeiro 
lugar entre os mais devedo-
res - ele deve cerca de 16 
milhões de euros (R$ 105 
milhões) ao tesouro.

Outras pessoas conhe-
cidas na lista dos maiores 
devedores ao Fisco espa-
nhol são a atriz espanhola 
Paz Vega, com dívida de 2,6 
milhões de euros (R$ 17,1 
milhões); a apresentadora 
Patricia Conde, com 1,9 
milhão de euros (R$ 12,5 
milhões); e o ex-jogador 

De um lado, Neymar entra em lista negra de devedores, do outro é absolvido de acusação 
de briga com Gonzalez

argentino Gabriel Milito, 
com 1,8 milhão de euros (R$ 
11,8 milhões).

Liga francesa 
absolve Neymar
Após 17 dias de muita 

polêmica e especulações, 
a Comissão Disciplinar 
da Liga de Futebol Pro-
fissional da França (LFP) 
julgou nesta quarta-feira 
o ocorrido entre o brasi-
leiro Neymar e o zagueiro 

espanhol Álvaro González, 
do Olympique de Marselha, 
no clássico que o Paris 
Saint-Germain perdeu por 
1 a 0, no último dia 13, pelo 
Campeonato Francês, e 
decidiu absolver os dois 

por entender que não "há 
provas convincentes" de 
injúrias raciais de ambas 
as partes.

"Depois de examinar o 
caso, ouvir os jogadores e 
representantes dos clubes, 
a Comissão concluiu que 
não há provas convincen-
tes que permitem estabe-
lecer a materialidade dos 
fatos e declarações de 
natureza discriminatória 
por Álvaro González con-
tra Neymar durante o jogo, 
nem de Neymar contra 
Álvaro González", infor-
mou o comunicado oficial 
da Comissão Disciplinar, 
com sua conclusão sobre 
o ocorrido.

Neymar já havia cum-
prido dois jogos de suspen-
são pelo tapa que deu em 
Álvaro González durante 
discussão no final da par-
tida, marcada por muita 
confusão entre os joga-
dores, com três cartões 
vermelhos para o Paris 
Saint-Germain e dois para 
o time de Marselha. Todos 
os atletas expulsos foram 
punidos.

Santos visita o Olimpia de olho em vaga antecipada na Libertadores
Assunção (AE) -  Um 

ponto no Paraguai na noi-
te desta quinta-feira será 
suficiente para o Santos 
voltar para casa com a 
classificação às oitavas de 
final da Copa Libertadores. 
Mas a missão diante do 
Olimpia, às 19 horas, não 

será fácil, já que Cuca não 
contará com a dupla de 
defesa titular e o adversário 
promete ser ofensivo para 
“seguir vivo”.

Líder disparado do Gru-
po G, com 10 pontos, quatro 
a mais que o Defensa Y 
Justicia, e cinco na frente 

dos paraguaios, o Santos 
quer antecipar a classifi-
cação para o técnico Cuca 
poder iniciar o rodízio no 
desgastado elenco.

Ciente que o time terá 
uma maratona pela frente, 
Cuca já adiantou que vai 
utilizar todo mundo do gru-

po. Sua intenção é segurar 
o ímpeto dos paraguaios, 
carimbar o passaporte às 
oitavas e dar “saúde física” 
para nomes como Marinho, 
Carlos Sánchez, Diego Pi-
tuca e Felipe Jonatan, que 
vêm de sequência desgas-
tante.

A meta no Paraguai será 
fechar a casinha. Sem Lu-
cas Veríssimo e Luan Peres, 
Alison deve ser o parceiro 
do jovem Alex Nascimento. 
Força física e experiência 
para frear um perigoso 
Olimpia, que vai para o tudo 
ou nada na competição.

Apesar de o empate ser 
o resultado que o Santos 
precisa no Paraguai, a es-
tratégia para somar o ponto 
que falta não significará 
apenas se defender. Cuca 
quer bastante velocidade 
na saída dos contragolpes 
e precisão nas definições.



Umuarama/PR. Contendo  
281.51m² de área construída, 
280.00m² de área total 
sendo 1 suíte máster, 2 
Quartos, Sala de estar, Sala 
de Jantar, Banheiro social, 
Cozinha planejada, Copa, 
Despensa, Área de Serviço, 
Churrasqueira, Piscina  e 2 
vagas de garagem. Valor R$ 
1.200.000,00. Gostaria de 
visitar o imóvel? Fale com 
um de nossos corretores!  
(44) 3056-6100 ou (44) 
99122-8210.

APARTAMEN
TOS                                 

ABDON E 
CABRELI 
IMÓVEIS

Excelente apartamento 
localizado na Avenida 

Prata, 4 portas,R$ 12.500,00. 
Fones: (44) 3622 -3292 / 
99976-0563.

KOMBI 1.4 
BRANCA

2014, envidraçada, 90.000km, 
R$ 35.000,00. Fones: (44) 
3622-3292 /  9 9976-0563.

RENAULT                                      
MEGANE 1.6 

2008
Preto, completo, cambio 
manual. R$ 22.000,00. 
Fones: (44) 3622-3292 
/ 9976-0563.

AVISOS E EDI
TAIS                             

COMUNICADO 
DE EXTRAVIO

F A K - B O M B A S 
SUBMERSAS LTDA, 
CNPJ: 05.606.935/0001-30. 
Comunica para os devidos 
fi ns o extravio do seu ALVARÁ 
DE LICENÇA. Com esta 
publicação torna-se sem 
efeito legal e comercial.

CASAS                                        

ABDON E 
CABRELI  
IMÓVEIS

Casa à venda localizada 
Avenida Olinda, n° 2806, 
Condomínio Royal Residence, 
Umuarama/PR. A residência 
contem 100m² de área 
construída, 196.35m² 
de área total,  sendo 2 
quartos, sala de estar, 
sala de jantar, cozinha 
planejada, 2 banheiros 

CHEVROLET                                    
ASTRA SEDAN 
ADVANTAGE

10/11, completo com air 
bag, branco. R$ 25.000,00. 
Fones: (44) 3622-3292  /  
(44) 99976-0563.

CELTA 1.0 10/11
Preto, completo. R$ 
19.000,00. Fones: (44) 
3622-3292 / 99976-0563.

CORSA SEDAN 
1.4 PREMIUM

08/09, prata completo, 
R$ 21.000,00. Fones: 
(44) 3622-3292  /  (44) 
99976-0563.

S10 ADVANTAGE 
08/08

Flex, cabine dupla, preta, 
completa R$ 32.000,00 
Fones: (44) 3622-3292  
/ 99976-0563.

S10 EXECUTIVA 
11/11

4X4, dupla, prata, completa. 
R$ 62.000,00. Fones: 
(44) 3622-3292 /  (44) 
99976-0563

VECTRA GT 
HATCH 10/11

Prata, câmbio 140 C.V, 
completo. R$ 28.000,00. 
Fones: (44) 3622-3292  / 
99976-0563.

FIAT                                         
PALIO 1.0 2004

4 portas, fl ex. R$ 12.500,00. 
Fone: (44) 3622-3292  / 
99976-0563.

PALIO 
ECONOMY 1.0 

FIRE 2014/2014

Flex, 8 V, 4 pneus novos, 
possui vidros elétricos, 
sem ar e direção. Ótima 
conservação. R$ 19.900,00. 
Contato: 99976-0509 Carlos

STRADA DUPLA 
ADVENTURE

1.8, 10/10, prata. R$ 
33.000,00. Fones: (44) 
3622-3292  / 99976-0563.

FORD                                         
FIESTA 

TITANIUM
2017, completo, automático, 
branco R$ 36.000,00 + 31 
parcelas de R$ 708,00 . 
Fones: (44) 3622-3292  /  
(44) 99976-0563.

FOCUS HATCH 
S.E 1.6

2007/2008, fl ex, prata, 
completo, 70.000km. R$ 
17.500.00.  Fones: (44) 
3622-3292 / 99976-0563.

IMPORTADOS                                   
COROLLA XEI 

18/19
Branco, 35.000 km R$ 
89.000,00 Fones: (44) 
3622-3292  / 99976-0563.

TUCSON 2012
Automática, prata, completa. 
R$ 34.000,00. Fones: (44) 
3622 -3292 / 99976-0563.

VOLKSWAGEN                                   
FOX TREND 1.0 

09/10
Preto, completo, 120.000 km. 
R$ 21.000,00. Fones: (44) 
3622-3292 / 99976-0563.

GOL 1.0 2003/04

sociais, garagem e área 
gourmet com piscina. Valor 
285.000,00. Gostaria de 
visitar o imóvel? Fale com 
um de nossos corretores!  
(44) 3056-6100 ou (44) 
99122-8210

ABDON E 
CABRELI  
IMÓVEIS

Casa à venda, contendo 
ótima localização! Rua Luiz 
Gavassi, n° 2216, Jardim 
Porto Seguro, Umuarama-PR.
( em frente ao Residencial 
Dubai ) Contendo 1 suíte, 
2 quartos, Sala, Cozinha 
planejada, 1 banheiro social, 
lavanderia, Edícula/espaço 
gourmet com churrasqueira 
e Garagem Coberta para 02 
carros. Valor R$ 260.000,00. 
Gostaria de visitar o imóvel? 
Fale com um de nossos 
corretores!  (44) 3056-6100 
ou (44) 99122-8210

ABDON E 
CABRELI 
IMÓVEIS

Sobrado à venda, contendo 
ótima localização! Rua 
Doutor Paulo Pedrosa 
de Alencar, n° 4366, 
Zona I, Umuarama-PR. 
Contendo 247.95m² de área 
construída, sendo 1 suíte 
máster, 2 Suítes, 1 quarto, 
Sala, Cozinha, 1 banheiro 
social, lavabo, lavanderia, 
edícula, garagem coberta e 
1 sala comercial. Valor R$ 
1.200.000,00. Gostaria de 
visitar o imóvel? Fale com 
um de nossos corretores!  
(44) 3056-6100 ou (44) 
99122-8210

ABDON E 
CABRELI 
IMÓVEIS

Residência á construir de 
alto padrão, localizada 
no condomínio fechado 
Paysage Essenza, próximo 
ao Palladium Shopping de 
Umuarama/PR. O condomínio 
é composto por piscina, 
quadras poliesportivas, 
brinquedoteca, academia de 
ginástica, churrasqueiras, 
salão de festas e portaria 24 
horas,  nossa Arquiteta está 
à disposição para fazer a 
planta da sua casa de acordo 
com a sua necessidade. 
Gostaria de visitar os 
terrenos disponíveis? 
Fale com um de nossos 
corretores!  (44) 3056-6100 
ou (44) 99122-8210

ABDON E 
CABRELI 
IMÓVEIS

Casa à venda, localizada 
Rua Lions, Jardim Lisboa, 
Umuarama-PR. Contendo 
155m² de área construída 
sendo 3 suítes, Sala com 
pé direito duplo, lavabo, 
copa, área de serviço, 
churrasqueira, garagem 
coberta para 02 carros, 
moveis planejados e 
Aquecedor solar em todos 
os pontos d’água. Valor R$ 
710.000,00. Gostaria de 
visitar o imóvel? Fale com 
um de nossos corretores!  
(44) 3056-6100 ou (44) 
99122-8210.

ABDON E 
CABRELI 
IMÓVEIS

Casa à venda, localizada 
Rua Lions, Jardim Lisboa, 
Umuarama-PR. Contendo 
165m² de área construída 
sendo 3 suítes, Sala 
com pé direito duplo, 
lavabo, copa, área de 
serviço, churrasqueira, 
moveis planejados, ar 
condicionado em todos 
os quartos e Garagem 
Coberta para 02 carros. 
Valor R$ 800.000,00. 
Gostaria de visitar o 
imóvel? Fale com um 
de nossos corretores!  
(44) 3056-6100 ou (44) 
99122-8210

ABDON E 
CABRELI 
IMÓVEIS

Sobrado à venda, contendo 
localização privilegiada na 
Rua Mato Grosso, Zona II, 

Economica. Particular. Fone: 
(44) 98407-0200.

VENDE-SE 
LOJA DE 

MATERIAIS DE 
CONSTRUÇAO

SENDO HIDRAULICA 
E ELETRICA, LOJA 
COM BOM ESTOQUE 
DE MERCADORIAS, 
INFORMATIZADA,CENTRAL 
DE CAMERA DE 
MONITORAMENTO, 2 
AR CONDICIONADOS, 
PRATELEIRAS E BALCAO 
DE CAIXA, AINDA 
E´CORRESPONDENTE 
BANCARIO DO BANCO 
DO BRASIL, SITUADA 
NA AV BRASIL 1895, 
PERTO DO COLEGIO 
BENTO MOSSORUNGA 
EM UMUARAMA-PR, 
ACEITA-SE PROPOSTA, 
CARRO E IMOVEL 
COMO PARTE DE 
PAGAMENTO, CONTATO 
PELO FONE 44-9 9992 
6667  OU 3624 5187 
CARLOS.

Maringá, n° 1103, Edifício 
Residencial Orion, Umuarama/
PR. Contendo área total 
de 300 m², possuindo 03 
suítes sendo uma máster, 
hall de entrada, sala de 
jantar, sala de estar, 
varanda gourmet com 
churrasqueira, banheiro 
social, cozinha, área de 
serviço, copa e 03 vagas 
de garagens. O condomínio 
possui: 02 piscinas, sauna, 
cinema, 01 salão de festa 
grande integrado com a 
piscina, 01 salão de festa 
pequeno, brinquedoteca 
e academia. Valor R$ 
990.000,00. Gostaria de 
visitar o imóvel? Fale com 
um de nossos corretores!  
(44) 3056-6100 ou (44) 
99122-8210

PONTOS COM
ERCIAIS                            

ALUGA- SE 
SALAS 

COMERCIAIS
Salas comerciais a partir de 
R$ 400,00. Centro Comercial 
Dumont em frente à Caixa 

CHEVROLET

AVISOS E EDITAIS                            
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FAÇA PARTE DA
NOSSA EQUIPE

Envie seu currículo a  Viação Umuarama:
Avenida Apucarana, 3890 – Centro
E-mail: curriculos@viacaoumuarama.com.br.
Telefone: (44) 3621-0350

Pessoas com de�ciência (PCDs)
podem participar de processo 
seletivo!

FIAT

REANULT

VOLKSWAGEN  

CASAS

FORD

IMPORTADOS

APARTAMENTOS

CRUZE sedan ltz 
turbo  17/18    branco 
completo, aut, couro   

HARLEY DAVIDSON CVO     
15/15    PRATA 
COMPLETO, 3.700 KM      

GOL 1.0 SPECIAL                      
15/16    PRETO
COMPLETO          

COBALT 1.8 ELTE 18/19
PRATA completo,
AUT, COURO

R$ 63.900,00

R$ 83.900,00

R$ 79.900,00 R$ 32.900,00

PONTOS 
COMERCIAIS                           



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, qUintA-FEiRA, 1º de outubro de 2020 Umuarama Ilustradob2

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
LEI ORDINÁRIA N.º 0522/2020
De 30 de Setembro de 2020
SÚMULA: Altera dispositivos Lei nº 0478/2019, de 13 de agosto de 2019 e revoga a Lei nº 517/2020, de 04 de agosto 
de 2020.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, APROVOU, e eu Prefeito Municipal, SANCIONO a 
seguinte Lei Ordinária:
Art. 1º Os §1º e § 2º, do artigo 13, da Lei nº 0478/2019, de 13 de agosto de 2019, passarão a ter as seguintes 
redações:
§ 1º O valor do custeio mensal para as despesas fixas de manutenção do Abrigo Institucional será fixado de comum 
acordo entre os municípios conveniados, corrigido anualmente pelo IGPM/FGV, devendo ser depositado em conta 
municipal específica para uso do Serviço de Acolhimento Institucional de Alto Paraíso.
§ 2º Os municípios conveniados no momento do encaminhamento para acolhimento institucional, pagarão, sem 
prejuízo do custeio da despesa fixa estabelecida no parágrafo anterior, o valor, também ajustado entre os municípios 
conveniados por cada criança/adolescente encaminhado, corrigido anualmente pelo IGPM/FGV, devendo ser 
depositado em conta municipal específica para uso do Serviço de Acolhimento Institucional de Alto Paraíso.
Art. 2º Ficam inalterados os demais dispositivos da Lei 0478/2019, de 13 de agosto de 2019.
Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Lei nº 0517/2020, de 04 de agosto 
de 2020.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 30 de Setembro de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 340/2020
SÚMULA: Relota Servidor Público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Relota o servidor Reinaldo Geraldino Machado, portador da CI/RG n.º 4.692.154-2, ocupante do cargo de 
Provimento Efetivo de MOTORISTA “D”, lotado na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER para a 
SECRETARIA DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS, a partir de 01 de outubro de 2020.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 (trinta) dias do mês de 
setembro de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
6º TERMO ADITIVO, TIPO APOSTILAMENTO DO CONTRATO Nº 271/2017 ENTRE O MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI 
E A EMPRESA COOPER CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA.
O MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua Santos 
Dumont, 341, Centro, inscrito no CNPJ sob nº 76.247.352/000108, neste ato devidamente representado pelo Prefeito 
Municipal Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, portador do RG nº 4.995.983-4 e inscrito no CPF nº 622.478.249-
00, a seguir denominada CONTRATANTE e a Empresa COOPER CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, sita à AVENIDA PEDRO TAQUES, nº 294, Cidade de Maringá - PR, inscrita no CNPJ 
sob nº 05.938.780/0001-39, neste ato representada pelos seus Administradores nomeados: Sr.(a) JEANE NOGAROLI 
GUIOTI, portador do CPF nº 619.641.669-34; e SILVIO ALEXANDRE SOARES DOMINGUES, portador do CPF 
nº 108.349.948-36, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente apostilamento, nos 
termos do Art. 65, Inciso II, §8º e Art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93, suas alterações e legislações pertinentes e pela 
Cláusula Primeira, Parágrafo Segundo, alíneas “b”, “c” e “d” do referido contrato, pelas cláusulas a seguir expressas, 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades entre as partes.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO
O presente Instrumento tem como objeto promover a atualização financeira do contrato nº 271/2017, do Processo 
Licitatório nº 143/2017, Modalidade Pregão Presencial nº 73/2017, que tem como objeto contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de gerenciamento e administração de cartão vale alimentação, na forma de 
crédito em cartão magnético, seguidas de recargas mensais, aos servidores públicos municipais de ALTO PIQUIRI, 
sendo uma quantidade estimada de 310 (TREZENTOS E DEZ) funcionários mês, para aquisição de produtos “in 
natura” de acordo com a Lei Municipal nº 385/2017.
CLÁUSULA SEGUNDA– DO REAJUSTE FINANCEIRO
Com base na Lei Municipal nº 473/2019, de 18 de janeiro de 2019, que atualiza o valor do auxílio alimentação aos 
Servidores Públicos Municipais Efetivos, instituído pela Lei Municipal nº 385/2017 passa a ter o seguinte valor:
Valor de cada Vale alimentação: R$ 180,00 (cento e oitenta reais).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PERMANÊNCIA DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas.
Alto Piquiri, 29 de setembro de 2020.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE
JEANE NOGAROLI GUIOTI
COOPER CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA
CONTRATADA
SILVIO ALEXANDRE SOARES DOMINGUES
COOPER CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA
CONTRATADA

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 073/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0156/2020
OBJETO: Contratação de empresa para Fornecimento de Tratores Agrícolas conforma Convênio 875.389/2018, 
firmado com o Min. Do Desenvolvimento Regional
VALOR MÁXIMO: R$ 420.000,00  (quatrocentos e vinte mil reais)
EMISSÃO DO EDITAL:.30/09/20
ABERTURA: 16/10/20 ÀS 08:30
LOCAL:  www.comprasnet.gov.br
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço -unitário
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD ou 
disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até 
o dia da abertura do Pregão  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br
Altônia-PR, aos 30/09/20
PREGOEIRO

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 035/2020
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 0010/2020.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 010/2020 DE 11 DE MARÇO DE 2020
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
PNEUS UMUARAMA LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 11.457.894/0001-60, neste ato representada pelo RENATO 
FERREIRA BREVE, portador do RG nº 293361708, CPF nº. 284.036.098-50, residente na av presidente castelo 
branco, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega 
do objeto da Licitação na Modalidade Dispensa por Limite nº. 010/2.020, mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE PNEUS PARA EQUIPAR OS VEICULOS SPIN 1.8 LTZ DE PLACAS, BAU 2699 PATRIMONIO 8118, VEICULOS 
VW GOL DE PLACAS BBV 7687 DA DIVISÃO DE SAÚDE E DOS VEICULOS FIAT STRADA DE PLACAS AYD 8370 
PATRIMOMNIO 4457  E FIAT STRADA PLACAS AYJ 8286 DA VIGILANCIA SANITARIA, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição TOTAL
1 04 PNEU PN 195/65R15 GOODYEAR 1.360,00
2 04 PNEU 185/65R14 GOODYEAR 1.072,00
3 08 PNEU RADIAL 175/70 R 14P GOODYEAR 2.480,00
CLÁUSULA SEGUNDA: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  Dispensa por 
Limite nº 010/2.020, vencido pela contratada.
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
Parágrafo Único: A CONTRATADA se obriga a permitir livre acesso dos servidores do órgão Concedente, bem como 
dos órgãos de Controle, aos documentos e registros contábeis da CONTRATADA, na forma do Art. 44 da Portaria 
Interministerial nº 127/2008 de 29 de Maio de 2008.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa PNEUS UMUARAMA LTDA e de R$ 4.912,00 (quatro mil novecentos e 
doze reais).
CLÁUSULA QUARTA : VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 12/03/2020  e término em 11/07/2020, podendo ser prorrogado por 
até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA QUINTA:  DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº010/2.020”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 
do edital.
Para o recebimento dos produtos entregues o contratado deverá apresentar as seguintes certidões: Certidão Negativa 
do INSS demonstrando situação regular no cumprimenta dos encargos sociais instituídos por Lei e Certidão Negativa 
do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por Lei. CND Municipal, Estadual, Federal.
CLÁUSULA SÉTIMA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte:
26
SECRETARIA DE SAUDE
10 6  132  34
Pab Parte Fixa
339030390100
PNEUS
27 SECRETARIA DE SAUDE 10 6 11 2 34 
Programa Est. Qualificação – vigia SUS 339030390100 PNEUS

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 89/2020
MODALIDADE Pregão Nº 048/2020.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº116 de 30 de julho de 2020
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
SLG BRINQUEDOS RECREATIVOS - EIRELI, inscrito no CNPJ sob nº. 32.322.243/0001-32, neste ato representada 
pela srª SILVIA LEYSER GOHL, portadora do RG nº 33058055, CPF nº. 600.356.929-87, residente na Rua Guido 
Viário - 210, na cidade de Casacavel, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega 
do objeto da Licitação na Modalidade Pregão nº. 048/2.020, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
 OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Fornecimento de parque infantil tipo Playground, a ser 
instalado na praça pública no Distrito de São João no município de Altõnia, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição TOTAL
1
1 Playground infantil colorido com estrutura principal em colunas de alumínio, parede dupla e reforços 
internos; tendo por medidas mínimas, largura 110mmx110mm, comprimento 3.000mm, espessura das chapas 3mm; 
lisas, sem cantos e reentrâncias; pintura com tinta a pó de poliéster, contendo:
2 - Plataformas (h 1,20m) medindo no mínimo 1,0 x 1,0 m, estrutura metálica com cantoneira galvanizada a fogo, 
confeccionado com deck de madeira plástica de no mínimo 13x3cm com acabamento externo de polipropileno 
pigmentado na cor itaúba, cobertura superior em plástico rotomoldado.
2 - Fechamentos (guarda corpo) em plástico rotomoldado.
1 - Tobogã em plástico rotomoldado, mínimo 3 curvas com 45° x 800mm de diâmetro, fixado a torre com painel de 
plástico rotomoldado duplo e ao piso com seção de saída em plástico rotomoldado duplo.
1 - Rampa com mínimo de 06 tacos de madeira, com assoalho em madeira plástica anti-derrapante, corrimão em 
aço galvanizado.
1 - Tubo reto em plástico rotomoldado medindo 1,60m de compr. x 0,80 m de diâmetro, fixado as torres com painel 
de plástico rotomoldado duplo.
1 - Balanço com estrutura principal (superior) e pés em tubo em aço galvanizado a fogo, pintado com tinta poliéster. 
Com 2 assentos em plástico rotomoldado duplo. Fixado em correntes 6mm elos curtos calibrados para evitar 
aprisionamento dos dedos das crianças.
1 - Escada em plástico rotomoldado duplo com mínimo de 5 degraus, corrimãos em aço tubular.
1 - Escorregador reto em plástico rotomoldado duplo, seção de deslizamento mínimo de 2350mm, com portal de 
segurança em plástico rotomoldado
12.620,00
 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  Pregão nº 
048/2.020, vencido pela contratada.
 DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: SLG BRINQUEDOS RECREATIVOS - EIRELI e de R$ 12.620,00 (doze mil 
seiscentos e vinte reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência 120 (dias), com início em 07/08/2020  e término em 04/12/2020, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
 DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas que acompanham os produtos, bem como deverá 
constar na Nota Fiscal, o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº048/2.020”.Os pagamentos serão efetuados Em 
até 30 (trinta) dias após a  entrega do Objeto, de acordo com o subitem 16.1 do edital.
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 15 IDAS, no  Local de Entrega, no Município de Altônia – PR. A DIVISÃO DE ESPORTES.
Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte: 23 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, COMUNIC 2713267 Manutenção das Atividades Esportivas 
449052420000 MOBILIÁRIO EM GERAL.
Altônia-PR., 07/08/2020

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 08/2020
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018/2020
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2020 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos dias  do mês de março de 2020, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 08/2020– PMA, 
modalidade Pregão Presencial 010/2020, pelo Decreto 030//2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no 
dia 03/03/2020, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto 
na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da 
Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o 
relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, 
Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador 
do RG n.º 408.411.629-72 SSP/PR e CPF nº 14.893-20 , residente na Av. Gralha Azul, s/n  na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná e o DETENTOR DA ATA EMPRESA: JEFTE RODRIGO DE OLIVEIRA 05547309958, inscrita no CNPJ sob 
o nº 14.969.848/0001-38, situado na Rua Santa Helena, 1738, na cidade de Umuarama, estado do Paraná, neste ato 
representada pelo Sr. Jefte Rodrigo de Oliveira, portador do RG: 5.749.101-9 e do  CPF nº. 055.473.099-58,  residente 
na cidade de Umuarama, estado do Paraná, Fone: (44) 3631-1829, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTRUTOR DE FANFARRA PARA TREINAR ADOLESCENTES 
PARA IMPLANTAÇÃO DA FANFARRA MUNCIPAL.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 10 (dez) meses a contar de sua assinatura.
Altônia , 04 de março de  2020.
ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 08/2020 – PMA– PREGÃO PRESENCIAL 010/2020
LOTE 01 – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Item Unid. Qtde. estimada p/ 10 meses Descrição Validade do Registro 
Marca Valor Unit. Valor Total
1.  SERV 10 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTRUTOR DE 
FANFARRA COM CARGA HORARIA DE 20 HORAS MENSAIS 04.01.2021 JEFTE 
1.750,00 17.500,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 037/2020
REF. PREGÃO PRESENCIAL 042/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 094/2020
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2020 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 04 dias do mês de Agosto de 2020, foi homologado o Pregão Eletrônico – Registro de Preços 042/2020– 
PMA, pelo Decreto 121/2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 05/08/2020, processo em que foi 
expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho 
de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 
1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o 
ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal EXMO. SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/
PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e 
o DETENTOR DA ATA:  a Empresa: BARATÃO PNEUS EIRELI, CNPJ nº 25.115.613/0001-03, localizada na Av. 
Manoel Ribas 4636– Bairro Conradinho CEP: 85055-010, na cidade de Guarapuava  Estado do Paraná, neste ato 
representada pelo Sr. Fábio Luis Szychta, portador do RG 7.336.607-0 SSP/PR e  CPF nº. 024.197.789-44, residente 
Guarapuava  Estado do Paraná, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para Contratação 
de empresa Contratação de empresa para Fornecimento de materiais pneumáticos e prestação de Serviços de 
Recapagem para manutenção da frota municipal.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses, com inicio no dia 05 de Agosto de 2020 
e término no dia 05 de fevereiro de 2021.
Altônia , 05 de Agosto de  2020.
ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 030/2020 – PMA– PREGÃO ELETRÔNICO 037/2020
LOTE ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO MARCA V . 
UNITÁRIO
1 18 12 UND PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO ,PNEUS NOVOS DE 
FABRICAÇÃO NACIONAL NAS MEDIDAS, COM CERTIFICADO INMETRO 900X20 COMUM, BORRACHUDO 14 
LONAS, SE PIRELLI R$ 1.120,00
1 29 12 UND PNEU VEÍCULO TERRAPLENAGEM, DIÂMETRO 
NOMINAL ARO 24 POL, TIPO ESTRUTURA RADIALCINTURADO EM AÇO, DIMENSÕES PNEU 1400R24, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS PROFUNDIDADE DE SULCO: L3, APLICAÇÃO PÁ CARREGADEIRA 
SPEEDWAYS R$ 1.955,00
_

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 038/2020
REF. PREGÃO PRESENCIAL 042/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 094/2020
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2020 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 04 dias do mês de Agosto de 2020, foi homologado o Pregão Eletrônico – Registro de Preços 042/2020– 
PMA, pelo Decreto 121/2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 05/08/2020, processo em que foi 
expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho 
de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 
1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o 
ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal EXMO. SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/
PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e o 
DETENTOR DA ATA:  a Empresa: MILANO COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS LTDA, CNPJ nº 36.097.231/0001-02, 
localizada na Rua João Carlos Marinho, 25 – Bairro Bortolon CEP: 89820-000, na cidade de Xanxerê  Estado de Santa 
Catarina, neste ato representada pela Sra. EDITE TEREZINHA MORETTO Bombassaro, portadora do RG 1.789.764 
SSP/PR e  CPF nº. 516.757.819-15, residente na cidade de Xanxerê  Estado de Santa Catarina, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para Contratação 
de empresa Contratação de empresa para Fornecimento de materiais pneumáticos e prestação de Serviços de 
Recapagem para manutenção da frota municipal.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses, com inicio no dia 05 de Agosto de 2020 
e término no dia 05 de fevereiro de 2021.
Altônia , 05 de Agosto de  2020.

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 030/2020 – PMA– PREGÃO ELETRÔNICO 038/2020
LOTE ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO MARCA V . 
UNITÁRIO
1 3 30 UND Pneus novos nas medidas, com certificado Inmetro 
235/75R15, sem câmara. GOODYEAR/WRANGLER R$ 424,00
1 17 12 UND Pneus novos nas medidas, com certificado Inmetro 
radial 275/80R22,5, Radial Liso. GOODYEAR/STEELMARK R$ 1.212,00
1 20 20 UND Pneus novos nas medidas, com certificado Inmetro 
215/75 R17,5, Radial Liso sem câmara. GOODYEAR/STEELMARK R$ 649,00
1 31 2 UND Pneus novos Nas Medidas, 23.1-30 12 lonas, Com 
Certificado Inmetro. Sem Câmara TITAN – ALL WEATHER R$ 3.600,00
_

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 188/2020, DE 28 DE SETEMBRO DE 2020
SÚMULA: CONCEDE LICENÇA PRÊMIO AO SERVIDOR JOSÉ LOPES PRATES, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO:
1.O Requerimento protocolado sob nº 207/2020, no dia 25 de setembro de 2020, devidamente instruído e tramitado;
2. O amparo legal nos termos da legislação específica,
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, sem prejuízo de seus vencimentos, ao Servidor JOSÉ 
LOPES PRATES, inscrito na CI/RG sob n.º 3.113.836-1 SSP/PR e CPF nº 555.272.729-00, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de VIGILANTE, lotado na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, referente ao quinquênio 
2006/2011, com fruição no período de 29 de setembro a 28 de dezembro de 2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de setembro de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal de Cafezal do Sul

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 226/2020, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 898/2019 de 16/12/2019,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, para o exercício de 2020, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR no valor de R$ 70.097,97 (setenta mil e noventa e sete reais e noventa e sete centavos), para 
atendimento das seguintes dotações orçamentárias:
Suplementação
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
05.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.301.1500.2.022 ATENDIMENTO DA SAÚDE
440 3.1.90.11.00.00 312 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..............    47.393,97
05.001.10.305.1500.2.023 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES COM VIGILÂNCIA EM SAÚDE
470 3.3.90.30.00.00 317 MATERIAL DE CONSUMO.................................................................   22.704,00
Total Suplementação: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 70.097,97
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos do excesso pela tendência 
de arrecadação para as fontes:
Fonte Descrição Valor
312 (312) MS CORONAVIRÚS Port. 1666 47.393,97
317 (317) MS CORONAVIRÚS Port. 1857 - vigilância na educação 22.704,00
Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . .  R$ 70.097,97
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal, 
programação financeira da receita e anexos da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de setembro de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO                                   Nº. 135/2019, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Cafezal do Sul e a empresa: AM. TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS LTDA
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa AM. TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.096.248/0001-00, Rua Sebastião Pereira de Oliveira, 1235, centro, CEP; 
87580-00- na cidade de Alto Piquiri - PR denominada CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO 
DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto 
Habitacional Mão Amiga, nesta  Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG nº 004.695.479-10 e a CONTRATADA   
pelo Sr Marcos Antônio Colis, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF nº 749.785.609-00, RG 5.321.087-
2SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Sebastião pereira de Oliveira, 1235, centro, telefone (44) 8809-1585, CEP 
87.580-000- Alto Piquiri - PR
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito 
Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte 
integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 78/2019, 
Pregão Presencial nº 27/2019.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
, - passando a ter a seguinte redação:
“CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO”
-Fica prorrogado por mais 06 meses o respectivo contrato, a necessidade é continuada, para dar continuidade aos 
serviços prestados para realização do enquadramento correto da alíquota do FAP, sendo de 23 de outubro de 2020 
a 23 de março de 2021.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer 
parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 01 de outubro de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal – Contratante
AM – TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS LTDA
Marcos Antônio Colis
Testemunhas:
GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM
    CPF: 395.665.289-49                                                     CPF: 562.792.321-53

TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO                                   Nº. 137/2019, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Cafezal do Sul e a empresa: SOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, com sede a Rodovia 
PR 323, KM 326, CEP: 87.538-000, Jardim Alvorada CEP: 87400-000, na cidade de Perobal – PR-  denominada 
CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO 
DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto 
Habitacional Mão Amiga, nesta  Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG nº 004.695.479-10 e a CONTRATADA 
a  Senhora MARLI APARECIDA PENARIOL residente e domiciliado à Rua Arapongas, 3875, Apartamento 501, Zona 
II, CEP: 87502-180 na cidade de Umuarama- PR, portador do RG n.º 4.967.339 SSSP/SP e CPF: 377.496.928-00.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito 
Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte 
integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 74/2019, 
Tomada de preço nº 04/2019.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E CONDIÇÖES 
DE PAGAMENTO, - passando a ter a seguinte redação
  “CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E CONDIÇÖES DE PAGAMENTO”
-Conforme parecer técnico e planilha orçamentária em anexo, justificando a troca de materiais TST por CBUQ, viu-
se a necessidade de reequilíbrio financeiro no valor de R$ 43.219,46 (quarenta e três mil duzentos e dezenove reais 
e quarenta e seis centavos). Sendo o valor contratual de R$ 217.563,65 (duzentos e dezessete mil quinhentos e 
sessenta e três reais e sessenta e cinco centavos). Passando a ser o valor contratual de R$ 246.163,33 (duzentos e 
quarenta e seis mil cento e sessenta e três reais e trinta e três centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer 
parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 01 de outubro de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal – Contratante
 SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA,
MARLI PENARIOL DE SOUZA
Testemunhas:
GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM
    CPF: 395.665.289-49                                                     CPF: 562.792.321-53

TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO                                   Nº. 136/2019, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Cafezal do Sul e a empresa: SOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, com sede a Rodovia 
PR 323, KM 326, CEP: 87.538-000, Jardim Alvorada CEP: 87400-000, na cidade de Perobal – PR-  denominada 
CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO 
DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto 
Habitacional Mão Amiga, nesta  Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG nº 004.695.479-10 e a CONTRATADA 
a  Senhora MARLI APARECIDA PENARIOL residente e domiciliado à Rua Arapongas, 3875, Apartamento 501, Zona 
II, CEP: 87502-180 na cidade de Umuarama- PR, portador do RG n.º 4.967.339 SSSP/SP e CPF: 377.496.928-00.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito 
Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte 
integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 73/2019, 
Tomada de preço nº 03/2019.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E CONDIÇÖES 
DE PAGAMENTO, - passando a ter a seguinte redação
  “CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E CONDIÇÖES DE PAGAMENTO”
-Conforme parecer técnico e planilha orçamentária em anexo, justificando a troca de materiais TST por CBUQ, viu-se 
a necessidade de reequilíbrio financeiro no valor de R$ 43.219,46 (quarenta e três mil duzentos e dezenove reais e 
quarenta e seis centavos). Sendo o valor contratual de R$ 266.372,17 (duzentos e sessenta e seis mil trezentos e 
setenta e dois reais e dezessete centavos). Passando a ser o valor contratual de R$ 309.591,63 (trezentos e nove mil 
quinhentos e noventa e um reais e sessenta e três centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer 
parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 01 de outubro de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal – Contratante
 SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA,
MARLI PENARIOL DE SOUZA
Testemunhas:
GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM
    CPF: 395.665.289-49                                                     CPF: 562.792.321-53

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 178/2020, de 30/09/2020
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 10 dias a servidoraabaixo relacionada, nos termos do art. 111 §1º e 3º da Lei 
Nº455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outrasprovidências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná
, no uso das suas atribuições legais.
RESOLVE:
I -
Concede férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME PERÍODO DATA
FABIANA DOS SANTOS FAUSTINO 2015/2016 01/10/2020 A 10/10/2020
II -Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 30 de Setembro de 2020.
Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 179/2020, de 30/09/2020
SÚMULA: CONCEDE LICENÇA ESPECIAL REMUNERADA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 455/1992, e, CONSIDERANDO, ainda, o requerimento datado e 
deferido
RESOLVE:
I - Concede LICENÇA ESPECIAL REMUNERADA a servidora abaixo como segue:
NOME PERÍODO DATA
ISLEIDE SALLES DE CENNE 2008-2013 01/10/2020 A 29/12/2020
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 30 de Setembro de 2020.
Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
REF: EDITAL DA TOMADA DE PREÇO N.º 005/2020.
A comissão de licitação constituída comunica aos interessados no fornecimento de mão de obra e materiais para 
execução de pavimento asfáltico em TST e drenagem urbana em vias publicas do Município de Cidade Gaúcha – 
PR, conforme processo de operação n.º 1065559-96/2019, objeto do Convênio SICONV n.º 885967, Ministério do 
Desenvolvimento Regional, objeto da Tomada de Preço n.º 005/2020, que após a análise e julgamento das propostas 
ofertadas em sessão publica realizada no dia 30 de Setembro de 2020 às 09h:00, decidiu classificar as seguintes 
proponentes:
N.º EMPRESA VALOR PROPOSTO R$
01 R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA R$ 460.842,95 (quatrocentos e 
sessenta mil oitocentos e quarenta e dois reais e noventa e cinco centavos)
02 SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA R$ 462.397,89 (quatrocentos e 
sessenta e dois mil trezentos e noventa e sete reais e oitenta e nove centavos)
Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão de 
licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para 
interposição de recurso.
Cidade Gaúcha - PR, 30 de Setembro de 2020.
MARLI SCHWENGBER
Presidente 
GEOVANE MARTINS DE SOUZA
Secretário 
DUANE CHRISTOFARI VIERO
Membro

Prefeitura MuniciPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
REF: EDITAL DA TOMADA DE PREÇO N.º 006/2020.
A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução de recapeamento asfáltico em TST, em 
vias publicas do Município de Cidade Gaúcha – PR, conforme processo de operação n.º 1065556-30/2019, objeto do 
convênio SICONV n.º 885957, Ministério do Desenvolvimento Regional, objeto da Tomada de Preço n.º 006/2020, que 
após a análise e julgamento das propostas ofertadas em sessão publica realizada no dia 30 de Setembro de 2020 às 
09h:00, decidiu classificar as seguintes proponentes:
N.º EMPRESA VALOR PROPOSTO R$
01 R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA R$ 307.041,56 (trezentos e sete mil e 
quarenta e um real e cinquenta e seis centavos)
02 SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA R$ 308.163,16 (trezentos e oito mil 
cento e sessenta e três reais e dezesseis centavos)
Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão de 
licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para 
interposição de recurso.
Cidade Gaúcha - PR, 30 de Setembro de 2020.
MARLI SCHWENGBER
Presidente 
GEOVANE MARTINS DE SOUZA
Secretário 
DUANE CHRISTOFARI VIERO
Membro

Prefeitura MuniciPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
RESUMO DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 053/2020 - PMCG
PROCESSO N.º 085
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; através da presente licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
consoante a Lei Federal n.º 8.666/93, 10.520/02, Lei Complementar n.º 123/06, Lei Complementar n.º 147/14 e 
Lei Municipal n.º 2.316/18, tem a finalidade de receber propostas, conforme descrição no anexo I do edital, pelo 
MENOR PREÇO POR ITEM, do objeto descrito no lote, deste edital que visa atender às dotações Orçamentárias 
desta Municipalidade.
CREDENCIAMENTO E PROTOCOLO DOS ENVELOPES:
Até as 09h:00 do relógio afixado no referido departamento, no dia 15/ 10/ 2020, a Rua Juscelino Kubitscheck de 
Oliveira, n.º 2394, centro, Sala da Comissão Permanente de Licitação, Município de Cidade Gaúcha - PR.
ABERTURA E JULGAMENTO DOS ENVELOPES:
Dia 15/ 10/ 2020 as 09h:30m, na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, Sala da Comissão 
Permanente de Licitação, Município de Cidade Gaúcha - PR.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, do tipo menor preço, por item, tem como objeto a aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes, destinados a equipar e qualificar as ações da Vigilância em Saúde – VIGIASUS no Município de Cidade 
Gaúcha - PR, em atendimento as Resoluções SESA/PR n.º 616/2015, 1205/2017, 403/2017 e 615/2019, e o descritivo 
do Plano de Aplicação aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as 
condições constantes do Edital.
Outras informações de interesse serão prestadas pelo Pregoeiro, Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado pela 
portaria n.º 033/2020, bem como a entrega do edital no horário normal de expediente, nas dependências da Prefeitura 
Municipal de Cidade Gaúcha - PR, sito a R. Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, telefone: (44) 3675-
1122 \ 3675-4300, E-mail: jhow@cidadegaucha.pr.gov.br e duane@cidadegaucha.pr.gov.br.
Cidade Gaúcha – PR; 29 de Setembro de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 1.170/2020
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
Considerando a justificativa apresentada pela Comissão Processante dos Autos de Processo Administrativo 
Disciplinar nº 01/2019, de fl. 88;
RESOLVE:
Artigo 1º - PRORROGAR o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão Processante do Processo Administrativo 
nº 02/2020, até a data de 15.12.2020, conforme artigo 295, parágrafo único do Estatuto do Servidor Público Municipal 
– LC nº 006/2005.
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data da publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 30 (TRINTA) DIAS 
DO MÊS DE SETEMBRO DE 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

MunicíPio de douradina.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 86/2020
INEXIGIBILIDADE Nº. 04/2020
Base legal – Art. 25, incisos I, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: É objeto deste contrato a Prestação de serviços de plantonistas na área Médica, Enfermagem e 
Farmacêutica, para atendimento no Pronto Atendimento Municipal (PAM), de segunda a sexta feiras nos períodos 
diurnos e noturnos, finais de semana diurnos e noturnos, inclusive feriados, estritamente na conformidade dos padrões 
técnico-profissionais vigentes.
Contrato de Prestação de Serviço nº 088/2020
ID nº 2133
Data do Contrato: 28/09/2020
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR., com sede à Av. Barão do Rio Branco, nº 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal abaixo assinado, em pleno exercício de 
seu mandato e funções.
CONTRATADA:
TATIANA DA SILVA SERENO – CLÍNICA MÉDICA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
23.325.328/0001-83, estabelecida à Rua Estados Unidos, nº 226, Jardim América, CEP 85.935-000, na cidade de 
Assis Chateaubriand, Estado do Paraná, no valor de R$ 1.407.820,00(Um milhão, quatrocentos e sete mil, oitocentos 
e vinte reais).
Prazo de vigência: até 12(meses)
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte oito dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte (28/09/2020).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal



www.ilustrado.com.br UMUARAMA, qUintA-FEiRA, 1º de outubro de 2020Umuarama Ilustrado b3

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N. 171/2020 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 90/2020 PARTES:   Pref. Municipal de Cafezal do Sul e AR LIMP- COMÉRCIO E SERVIÇOS DE HIGIENE 
E LIMPEZA LTDA.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ELETRODOMESTICOS DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL, DELIBERAÇÃO 66/2019-INCENTIVO 
ADESÃO ESPONTANEA II.
.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão Presencial Nº 39/2020
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 08.002.082441501.2064 449052 906        8.026,32  432  Ass. Social
Prazo de vigência: 12 meses
R$ 4.519,50 (quatro mil quinhentos e dezenove reais e cinquenta centavos).
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura AR LIMP- COMÉRCIO E SERVIÇOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA.   Data: 19 de setembro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO N. 172/2020 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 90/2020 PARTES:   Pref. Municipal de Cafezal do Sul e C P SUZUKI – ME.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ELETRODOMESTICOS DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL, DELIBERAÇÃO 66/2019-INCENTIVO 
ADESÃO ESPONTANEA II.
.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão Presencial Nº 39/2020
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 08.002.082441501.2064 449052 906        8.026,32  432  Ass. Social
Prazo de vigência: 12 meses
R$ 3.210,30 (três mil duzentos e dez reais e trinta centavos)
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura C P SUZUKI – ME.
   Data: 19 de setembro de 2020.

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná

Prefeitura MuniciPal de esPerança nova
Estado do Paraná
LEI Nº. 1.021/2020
Súmula: “Fixa os subsídios dos vereadores do Município de Esperança Nova, Estado 
do Paraná para a 07° Legislatura e dá outras providências”.
A Câmara Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, APROVOU, e eu Valdir 
Hidalgo Martinez, Prefeito Municipal Sanciono a Seguinte:
LEI
Art. 1º - Fica fixado o subsídio mensal dos vereadores e do Presidente do Poder 
Legislativo do Município de Esperança Nova – Pr,  para a 07° Legislatura, nos 
mesmos termos e valores fixados para a 06ª Legislatura, através da Lei nº 782/2016, 
de 26/08/2016, com os acréscimos decorrentes de reposição inflacionária que foram 
implementados.
Art. 2º O subsídio do Presidente do Poder Legislativo Municipal de Esperança Nova 
- PR, para a 07° legislatura, fica fixado, em parcela única, de R$ 4.147,46 (quatro mil 
cento e quarenta e sete reais e quarenta e seis centavos).
Art. 3º O subsídio dos Vereadores do Poder Legislativo Municipal de Esperança Nova 
- PR, para a 07° legislatura, fica fixado, em parcela única, de R$ 2.765,01 (dois mil 
setecentos e sessenta e cinco reais e um centavo).
§ 1º O suplente convocado perceberá, a partir da sua posse e enquanto exercer a 
vereança, o valor do subsídio percebido pelo vereador.
Art. 4º.  Os valores dos subsídios fixados por esta Lei ficam sujeitos à retenção na 
fonte, de imposto de renda e contribuição previdenciária, nos termos da legislação 
vigente, e serão reajustados no mês de janeiro de cada ano, pela inflação oficial 
acumulada nos últimos doze meses, segundo índice do INPC-IBGE, observando-
se, contudo, o disposto na Constituição Federal, Lei Complementar nº 101/2000, Lei 
Complementar nº 173/2020 e Lei Orgânica Municipal.
Parágrafo único – O pagamento de subsídio acrescido de recomposição pela 
desvalorização da moeda dar-se-á depois de decorrido um ano da instalação da 
legislatura.
Art. 5º. Dos subsídios dos Vereadores deverão ser descontadas as faltas não 
justificadas às sessões Ordinárias desta Casa de Leis.
Art. 6º. Será caracterizado como falta:
I – o não comparecimento à Sessão;
II – A saída do Vereador do plenário antes do término da Ordem do Dia.
Art. 7º. Só serão aceitas justificativas às faltas nos seguintes casos:
I – Doença pessoal com atestado médico comprobatório;
II – Morte ou doenças grave de familiares;
III – Participação do vereador em comitivas oficiais, com deslocamento para outras 
unidades municipais, nacionais ou internacionais, a fim de tratar de questões de 
interesse público.
Art. 8º. As justificativas deverão ser encaminhadas à mesa diretora, através de 
comunicação interna.
Art. 9º. Será efetuado um desconto de 10% (dez) por cento, para cada falta cometida, 
mediante ao valor mensal da remuneração do vereador.
Art. 10º. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de 
dotação orçamentária própria prevista no Orçamento para o exercício de 2021 e 
exercícios subseqüentes, suplementados, se necessário.
Art. 11º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
financeiros a partir de 1º de janeiro de 2021.
Esperança Nova - PR, 30 de Setembro de 2020.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito

 
 

 

PORTARIA N.º 386 
De 29/09/2020 
CONCEDE PROMOÇÃO NA CARREIRA POR CONHECIMENTO À SERVIDORES MUNICIPAIS NOS 
TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 039, DE 23 DE MARÇO DE 2012. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
com base no art. 9º, da Lei Complementar n.º 039, de 23 de Março de 2012, que dispõe sobre 
a reestruturação do Plano de Carreira, Cargos, Empregos, Salários, Remuneração e/ou 
Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais; 
CONSIDERANDO requerimentos e apresentação dos respectivos certificados; 
RESOLVE 
CONCEDER promoção por conhecimento aos servidores municipais efetivos abaixo 
relacionados, enquadrando-os na nova Referência, de acordo com cada Grupo: 
1-GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL-GOO 
NOME DOCUMENTO CARGO REFERÊNCIA 
EDSON DA SILVA 809.959.699-49 MOTORISTA 28 
JOSÉ WALDENIR VICENTIN 782.667.349-68 MOTORISTA 28 
MARCIA DE PAULA MARCELINO DE MELO 037.997.859-81 AUX. SERV. GERAIS 03 
RAFAEL SEGALA GUIMARÃES 081.699.529-05 MOTORISTA 24 

2-GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO E TÉCNICO-GOAT 
NOME DOCUMENTO CARGO REFERÊNCIA 
ALAN ALVES DA COSTA 039.227.579-10 AGENTE ADMINISTRATIVO 35 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e nove dias do mês de setembro do ano de 
dois mil e vinte. (29/09/2020). 
João Jorge Sossai 
Prefeito Municipal 
 
PORTARIA N.º 387 
De 29/09/2020 
CONCEDE PROMOÇÃO NA CARREIRA POR CONHECIMENTO À SERVIDORES MUNICIPAIS NOS 
TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 039, DE 23 DE MARÇO DE 2012. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
com base no art. 7º, da Lei Complementar n.º 039, de 23 de Março de 2012, que dispõe sobre 
a reestruturação do Plano de Carreira, Cargos, Empregos, Salários, Remuneração e/ou 
Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais; 
CONSIDERANDO requerimentos e apresentação dos respectivos certificados; 
RESOLVE 
CONCEDER promoção por conhecimento aos servidores municipais efetivos abaixo 
relacionados, enquadrando-os na nova Classe, de acordo com cada Grupo: 
1-GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL-GOO 
NOME DOCUMENTO CARGO CLASSE 
MARCIA DE PAULA MARCELINO DE MELO 037.997.859-81 AUX.DE SERVIÇOS GERAIS C 
MARCIO HENRIQUE MORICO 030.368.009-13 MOTORISTA D 
MARIN MITSUYOCHI HAMADA 005.880.199-50 MOTORISTA E 
RAFAEL SEGALA GUIMARÃES 081.699.529-05 MOTORISTA C 

1-GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL E TÉCNICO-GOAT 
NOME DOCUMENTO CARGO CLASSE 
ANA PAULA DE CARVALHO PRIORE 062.258.179-13 TÉCNICO EM VIG. SANITÁRIA C 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e nove dias do mês de setembro do ano de 
dois mil e vinte. (29/09/2020). 
João Jorge Sossai 
Prefeito Municipal 
 

 
 

 
PORTARIA N.º 388 
De 30/09/2020 
CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO PARA SERVIDORES MUNICIPAIS. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e, 
CONSIDERANDO a Lei Municipal n. 167, de 29/06/2004 que institui a Licença Prêmio para os 
servidores municipais; 
RESOLVE 
CONCEDER Licença Prêmio aos servidores abaixo relacionados: 
SERVIDOR(A) CARGO PERÍODO 

AQUISITIVO 
PERÍODO DE 

GOZO 
Amauri Scaunichi Professor 2014/2015 01/10/2020 à 

30/10/2020 
Antonio Santana Galvão Auxiliar Serviços Gerais 2004/2006 08/10/2020 à 

06/11/2020 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta dias do mês de setembro do ano de 
dois mil e vinte. (30/09/2020). 
João Jorge Sossai 
Prefeito Municipal 
 

Prefeitura MuniciPal de esPerança nova
Estado do Paraná
LEI Nº. 1.022/2020
Súmula: “Fixa o subsídio do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários, do Município de 
Esperança Nova, Estado do Paraná, para a 07° Gestão e dá outras providências”.
A Câmara Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, APROVOU, e eu Valdir 
Hidalgo Martinez, Prefeito Municipal Sanciono a Seguinte:
LEI
Art. 1º - Fica fixado o subsídio mensal do Prefeito do Vice-Prefeito e secretario 
do Município de Esperança Nova – Pr,  para a 07° Gestão, nos mesmos termos e 
valores fixados para a 06ª Gestão, através da Lei nº 783/2016, de 26/08/2016, com os 
acréscimos decorrentes de reposição inflacionária que foram implementados.
Art. 2° - O subsídio do Prefeito do Município de Esperança Nova – PR, para a 07° 
Gestão que corresponde ao período 2021 a 2024, fica fixado, em parcela única, de 
R$ 9.691,47 (nove mil e seiscentos e noventa e um reais e quarenta e sete centavos)
mensais
Art. 3º - O subsídio do Vice-Prefeito do Município de Esperança Nova – PR, para a 
07° Gestão que corresponde ao período 2021 a 2024, fica fixado, em parcela única, 
de R$ 4.824,16 (quatro mil e oitocentos e vinte e quatro reais e dezesseis centavos) 
mensais.
Art. 4° - O subsídio mensal dos Secretários do Município de Esperança Nova - PR, 
para a 07° Gestão que corresponde ao período 2021 a 2024, fica fixado, em parcela 
única, de R$ 4.824,16 (quatro mil e oitocentos e vinte e quatro reais e dezesseis 
centavos) mensais.
Art. 5º - Os valores dos subsídios fixados por esta Lei ficam sujeitos à retenção na 
fonte, de imposto de renda e contribuição previdenciária, nos termos da legislação 
vigente, e serão reajustados no mês de janeiro de cada ano, pela inflação oficial 
acumulada nos últimos doze meses, segundo índice do INPC-IBGE, observando-
se, contudo, o disposto na Constituição Federal, Lei Complementar nº 101/2000, Lei 
Complementar nº 173/2020 e Lei Orgânica Municipal.
Parágrafo único – O pagamento de subsídio acrescido de recomposição pela 
desvalorização da moeda dar-se-á depois de decorrido um ano da instalação da 
Gestão.
Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
financeiros a partir de 1º de janeiro de 2021.
Esperança Nova - PR, 30 de Setembro de 2020.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
PARECER JURÍDICO AO RECURSO ADMINISTRATIVO
TOMADA DE PREÇO N° 06/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO 
DE MÓDULOS SANITÁRIOS DOMICILIARES NO MUNICIPIO DE CAFEZAL 
DO SUL, PARA ATENDER AO CONVÊNIO 833/2017 DA FUNASA, CONVÊNIO 
SINCONV N° 854706/2017, PROCESSO N° 25220.000158/2020-78.
I – DAS PRELIMINARES
Recurso interposto tempestivamente pela empresa RCM PAVIMENTAÇÕES E 
CONSTRUÇÕES LTDA. – CNPJ N° 06.129.907/0001-31.
II – DAS RAZÕES DO RECURSO
A empresa Recorrente contesta que a empresa, VALDIR DE SOUZA BARROS, 
descumpriu o ITEM 4.3.5 e 4.4.3 do edital de licitação, fato constatados em Ata.
Alega que, o atestado apresentado pela empresa não contempla a execução do 
serviço conforme solicitado, pois o mesmo não esclarece as etapas existentes na 
obra.
A Recorrente, juntamente contesta, que a proponente apresentou Balanço Patrimonial 
incompleto, faltando Notas Explicativas. Segundo ela, obrigatórias para compor o 
Balanço Patrimonial já exigível na lei.
III – DO PEDIDO DA EMPRESA RECORRENTE
f) Inabilitar a empresa VALDIR DE SOUZA BARROS, para o processo 
licitatório representado pelo Edital de Tomada de Preços n° 06/2020.
IV – DA ANÁLISE DAS ALEGAÇÕES
Inicialmente, cabe analisar o requisito da admissibilidade do referido Recurso 
Administrativo, ou seja, apreciar se o mesmo foi interposto dentro do prazo 
estabelecido para tal. Dessa forma, a lei 8.666/93, em seu artigo 109, dispõe:
Art. 109. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem:
I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da 
lavratura da ata, nos casos de:
d) habilitação ou inabilitação do licitante;
A Recorrente, encaminhou em tempo hábil seu recurso à Comissão Permanente de 
Licitação do Município, portanto, merece ter mérito analisado, já que atentou para os 
prazos estabelecidos nas normas regulamentares.
Posteriormente, cumpre esclarecer, que os licitantes bem como a Administração 
Pública, estão obrigados a cumprir estritamente o Edital. Essa obrigatoriedade 
decorre do princípio da vinculação ao instrumento convocatório previsto no artigo 41 
e 55 da Lei n° 8.666/93, verbis:
Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao 
qual se acha estritamente vinculada.
Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam:
(....)
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao 
convite e à proposta do licitante vencedor;
Portanto, as regras previstas no Edital devem ser religiosamente observadas pelos 
licitantes, bem como pela própria Administração Pública.
No tocante a qualificação técnica dos licitantes, o Edital estabelece:
4.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
4.3.1. Prova de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, 
da pessoa jurídica e da pessoa física. O da pessoa física deverá ser o do responsável 
técnico pela obra. 4.3.2. Declaração de recebimentos de documentos (anexo 
II). 4.3.3. Atestado de visita (anexo III), expedida pelo licitador. É recomendado à 
proponente, quando da visita do local da (s) obras (s), que obtenham, por sua 
exclusiva responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo de sua 
proposta. Todos os custos associados com a visita ao local da (s) obra (s) serão 
custeados integralmente pela própria proponente.
4.3.4. A visita técnica deverá ser realizada entre os dias 08 e 09 de setembro de 2020, 
no horário de expediente da Prefeitura Municipal, no Departamento de Planejamento, 
sendo que a mesma deverá ser agendada com antecedência, pelo telefone (44) 3655 
8000, com o Sr. Luiz Eduardo Candido.
4.3.4.1 – O atestado de visita técnica acima previsto poderá ser substituído por 
declaração firmada pelo responsável legal da licitante e pelo responsável técnico da 
mesma, declarando ter pleno conhecimento de todas as informações e condições 
para o cumprimento das obrigações objeto desta licitação, considerando as 
particularidades de cada terreno da intervenção do objeto, considerando que todos já 
possuem edificações existentes (Anexo XVIII).
 4.3.5. Atestado e/ou declaração de execução de obra de características semelhantes, 
de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, atendendo o 
seguinte item: comprove que a EMPRESA tenha realizado serviço de execução de 
edificação comercial ou residencial que contenha módulo sanitário, com o mínimo 
de 3,22m²: I – execução de edificação comercial ou residencial que contenha módulo 
sanitário, com o mínimo de 3,22m².
a) Execução de obra de complexidade equivalente ao objeto desta Licitação. b) 
Os atestados e/ou declarações deverão ser comprovados através de “Certificado 
de Acervo Técnico Profissional ATP” do(s) responsável(eis) técnico(os), emitido(s) 
pelo “Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA”. 4.3.6. Declaração 
de responsabilidade técnica indicando o responsável técnico pela execução da(s) 
obra(s) para cada lote (anexo IV) até o seu recebimento definitivo pelo Contratante. O 
mesmo não poderá ser substituído sem expressa autorização do Contratante. 4.3.7.
Comprovação de vínculo empregatício entre o responsável técnico, elencado no 
subitem 4.3.6, e a proponente, mediante registro em carteira de trabalho e ficha de 
registro da empresa. Para dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação poderá ser 
feita através da cópia da ata da Assembleia de sua investidura no cargo ou contrato 
social, e ou contrato de prestação de serviços entre o profissional e a proponente, 
com firma reconhecida em cartório de ambas as partes, e com prazo de vigência de 
no mínimo a vigência da obra a ser contratada.
 4.3.8. Relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos a serem 
disponibilizados para a execução da obra, constando o nome, número do RG, 
assinatura do responsável legal e nome e número do registro no CREA e assinatura 
do responsável técnico indicado, com declaração expressa de sua disponibilidade 
durante a execução, sob pena de inabilitação (anexo XIV).
Analisando-se os itens acima, verifica-se, que para comprovar sua capacidade 
técnica, os licitantes deverão apresentar atestado de capacidade técnica, 
demonstrando que já prestaram satisfatoriamente os serviços, objeto da licitação, ou 
serviços similares ao licitados de complexidade tecnológica e operacional equivalente 
ou superior, que comprove que a EMPRESA tenha realizado serviço de execução de 
edificação comercial ou residencial que contenha módulo sanitário, com o mínimo 
de 3,22m²:
Ainda, verifica-se necessário a relação de disponibilidade de veículos, máquinas e 
equipamentos para execução da obra.
O atestado de capacidade técnica fornecido pela empresa VALDIR DE SOUZA 
BARROS, informa que ela, executou a obra de construção blocos de sala de aula, 
com o total de 204, 89m², na cidade de Maria Helena – PR. contendo na descrição 
dos principais serviços, a execução de infraestrutura, alvenaria, pisos, serviços de 
instalações hidráulicas e elétricas, da mesma forma na cidade de Esperança Nova, 
com a execução de ampliação de CMEI, m2, Reforma de Ginásio de esportes em 
Ivaté – PR, ampliação de UBS, 111,14 m2, no Distrito de Porto Camargo, Municipio 
de Icaraima – PR., ainda na cidade de Maria Helena PR, construção de piso em 
concreto, para a implantação do campo de futebol, nenhuma das obras mencionadas 
contemplam os mesmos serviços constantes na planilha de serviços licitada e em 
área superior.
Segundo o inciso II, do artigo 30 da Lei 8666/93:
II – comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 
em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das 
instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a 
realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros 
da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;
O seu atestado de capacidade técnica só precisa ser relevante e similar com o objeto 
da licitação.
Isto é, deverá ser levado em conta suas quantidades, prazos de atendimento, 
características e ainda, se houve a plena satisfação do atendimento por parte do 
cliente (seja ele da Administração Pública ou do setor privado), atestando que sua 
empresa tem de fato a “capacidade” para atender o objeto licitado.
Nesse sentido, o TCU já reiterou por várias vezes em suas decisões, conforme é 
possível constatar no seguinte acórdão relacionado:
“Deve-se ter em mente que este Tribunal tem precedentes no sentido de que a 
compatibilidade entre os serviços anteriores e o serviço licitado deve ser entendida 
como condição de similaridade e não de igualdade. ” Acórdão 1.140/2005-Plenário.
Da mesma forma, a Lei de Licitações, indica no art. 30 que podem ser exigidos 
atestados com o objetivo de comprovar a aptidão para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 
licitação, bem como a qualificação da equipe técnica que se responsabilizará pelos 
trabalhos
Diante destas constatações, podemos afirmar que se torna inviável exigir do licitante, 
no tocante à qualificação técnica, atestados de experiência anterior referente a objeto 
IDÊNTICO AO QUE SERÁ CONTRATADO, porem, devera no mínimo demonstrar 
que se efetuou a construção de ao menos os sanitários, levando-se a entender que 
tanto nas ampliações e reformas apresentados, não contemplam nenhum modulo 
sanitário.
Assim sendo, estas exigências interferem diretamente na competitividade da licitação, 
portanto não estão previstas na legislação.
Dessa forma, não comprovou-se que a empresa VALDIR DE SOUZA BARROS 
executou serviços de módulos sanitários, haja visto que os serviços realizados não 
são semelhantes, aos licitados.
Assim sendo, a capacidade técnica da empresa VALDIR DE SOUZA BARROS 
não foi devidamente comprovada através dos documentos apresentados, no 
certame, podendo prosperar as afirmações da empresa RCM PAVIMENTAÇÕES E 
CONSTRUÇÕES LTDA, no sentido de que a empresa VALDIR DE SOUZA BARROS 
não comprovou sua capacidade técnica.
No tocante a qualificação econômico-financeira dos licitantes, o Edital estabelece:
4.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA
4.4.1. Certidão negativa dos cartórios de registro de falência, recuperação judicial e 
concordatas de local da sede do proponente. 4.4.2. Prova de capacidade financeira 
conforme Anexo V, apresentando as demonstrações contábeis do último exercício 
social. Deverão ser apresentados os índices de: - Liquidez geral (LG).
- Liquides corrente (LC) - Endividamento (E) Tais índices serão calculados conforme 
segue: LG = (AC + RLP) / (PC + ELP) LC = (AC / PC) E = (PC + ELP) / AC + RLP 
+ AP) Onde: AC – ativo circulante PC – passivo circulante AP – ativo permanente 
RLP – realizável longo prazo ELP – exigível longo prazo OBS: os índices deverão ser 
apresentados com no máximo 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as demais.
4.4.3 Demonstrações financeiras do último exercício social (balanço patrimonial anual 
com demonstração contábeis de resultados) conforme e critério de cálculo adotado. 
O balanço das sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado em 
publicação no Diário Oficial. O (s) mesmo (s) deverão ser assinados por contabilista 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade. Com relação às demais 
formas societárias o balanço patrimonial anual com as demonstrações contábeis, 
devidamente assinado por contabilista no Conselho Regional de Contabilidade e o 
representante legal da empresa, deverá vir acompanhado dos termos de abertura 
e encerramento do Livro Diário, devidamente registrados e assinados. No caso de 
não existir fechamento das demonstrações financeiras do último exercício social 
devidamente comprovado, será aceito o do exercício imediatamente anterior. 4.4.4 
Comprovação do capital social, integralizado e registrado na forma da lei, de valor 
igual ou superior a 10% do valor da licitação, ou seja, R$ 52.006,24 (cinquenta e dois 
mil, seis reais e vinte e quatro centavos).
A publicação de notas explicativas às demonstrações financeiras está prevista no § 4º 
do artigo 176 da Lei 6.404/1976 (Lei das S/A), adiante transcrito:
 “as demonstrações serão complementadas por Notas Explicativas e outros quadros 
analíticos ou demonstrações contábeis necessárias para esclarecimento da situação 
patrimonial e dos resultados do exercício”.
As notas explicativas visam fornecer as informações para esclarecimento da situação 
patrimonial, ou seja, de determinada conta, saldo ou transação, ou de valores 
relativos aos resultados do exercício, ou para menção de fatos que podem alterar 
futuramente tal situação patrimonial.
Contudo, tal exigência é adstrita às sociedades por ações, reguladas pela lei 
6.404/1976, não sendo obrigatória para as demais sociedades, por falta de previsão 
legal nesse sentido. Com base em orientações normativos, pretende a recorrente 
afirmar ser obrigatória a complementação das demonstrações contábeis com notas 
explicativas, para todas as entidades, independentemente de porte, atividade ou 
forma de tributação.
Frisa-se, inexiste lei nesse sentido, mais tão somente orientação normativa do 
Conselho Federal de Contabilidade, o qual vem buscando adequar as normas 
brasileiras de contabilidade aos padrões internacionais, no entanto, não se trata de 
lei, e sim de mera resolução. Resolução é um ato legislativo de conteúdo concreto, 
de efeitos internos. Não tem força de lei. É a forma que revestem determinadas 
deliberações. As Resoluções não estão sujeitas a promulgação e também não estão 
sujeitas a controlo preventivo da constitucionalidade.
De acordo com o princípio da hierarquia normativa, a lei ordinária deve prevalecer 
sobre as resoluções. As normativas não se sobrepõem à lei federal, prevalecendo a 
última em detrimento das primeiras. A única lei no ordenamento jurídico brasileiro que 
exige a complementação das demonstrações contábeis com notas explicativas é a 
Lei nº 6.404/76, supramencionada, não podendo sua normatização ser aplicada por 
extensão às demais sociedades, sem previsão legal expressa nesse sentido. Assim, 
se não há lei exigindo notas explicativas nas demonstrações contábeis para todas as 
sociedades, existindo somente previsão quanto às sociedades por ações, não pode 
resolução estabelecer tal obrigatoriedade, por ofensa ao princípio da legalidade.
Conforme se depreende do edital, exigiu-se tão somente a apresentação do balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, a fim de se 
comprovar os índices de Liquidez Geral - LG, Liquidez Corrente - LC e Solvência 
Geral – LG.
Portanto, a juntada do referido balanço patrimonial e demonstrações contábeis pela 
Empresa VALDIR DE SOUZA BARROS, cumpriu a finalidade exigida no edital, que 
é a comprovação os referidos índices, os quais, inclusive, restaram comprovados. 
Assim, a exigência de notas explicativas a fim de complementar as demonstrações 
contábeis é demasiadamente excessiva, e não consta expressamente do instrumento 
convocatório.
As notas explicativas são informações que visam complementar as demonstrações 
financeiras e esclarecer os critérios contábeis utilizados pela empresa, a composição 
dos saldos de determinadas contas, os métodos de depreciação, os principais 
critérios de avaliação dos elementos patrimoniais etc.
Tal documento não altera a finalidade exigida no edital, que é a comprovação 
dos supramencionados índices, os quais restaram comprovados com toda a 
documentação já apresentada no momento da habilitação.
O fato do balanço patrimonial não estar acompanhado de notas explicativas, não 
acarreta qualquer prejuízo ao certame nem tampouco aos demais licitantes, já que, 
conforme dito, a comprovação dos índices exigidos fora realizada, independentemente 
de notas explicativas, não encontrando, tal formalidade, dessa forma, razão jurídica 
plausível, evidenciando, claro excesso de formalismo, caso feita tal exigência.
 A falta das notas explicativas não implica a presunção de inidoneidade da 
contabilidade da licitante, pois, vigora o princípio da instrumentalidade das formas 
quanto à qualificação econômico-financeira, bastando que os documentos 
apresentados sejam suficientes para demonstrar a saúde financeira das empresas, 
como no presente caso.
V – CONCLUSÃO
Cumpre dizer, desde logo, que as decisões tomadas no contexto deste processo 
licitatório, cujo instrumento convocatório é o Edital da Tomada de Preço n° 06/2020, 
estão em perfeita consonância com o que manda a lei, tendo sido observada a 
submissão aos principies da Legalidade, Razoabilidade, Celeridade, vinculação ao 
instrumento convocatório, julgamento objetivo e Eficiência.
Portanto, procedida a devida análise dos argumentos articulados pela Recorrente, 
verifica-se que não houve nenhuma ilegalidade nos atos da Comissão de Licitação. 
Posto isto, consubstanciado que uma decisão em contrário feriria os princípios 
da legalidade, isonomia, vinculação ao instrumento convocatório e celeridade, 
conhecendo do recurso interposto, opinamos pela procedência parcial QUANTO A 
CAPACIDADE TECNICA e IMPROCEDENTE QUANTO AS NOTAS EXPICATICAS.
Em observância ao disposto no § 4 ° do art. 109 da Lei 8.666/93, submetemos 
este relatório à consideração da autoridade superior, propondo decidir pelo 
provimento PARCIAL AO RECURSO administrativo interposto pela licitante RCM 
PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA, nos autos da Tomada de Preço n° 
06/2020. PROCEDENTE QUANTO A CAPACIDADE TECNICA E IMPROCEDENTE 
QUANTO AS NOTAS EXPICATICAS.
Este é o parecer!
Evair Dias Aguiar
OAB/PR 26.610

Prefeitura MuniciPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
RESUMO DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 054/2020 - PMCG
PROCESSO N.º 086
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; através da presente licitação, na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL consoante a Lei Federal n.º 8.666/93, 10.520/02, 
Lei Complementar n.º 123/06, Lei Complementar n.º 147/14 e Lei Municipal n.º 
2.316/18, tem a finalidade de receber propostas, conforme descrição no anexo I do 
edital, pelo MENOR PREÇO POR ITEM, do objeto descrito no lote, deste edital que 
visa atender às dotações Orçamentárias desta Municipalidade.
CREDENCIAMENTO, ENTREGA E PROTOCOLO DOS ENVELOPES:
Até as 15h:30min do relógio afixado no referido departamento, no dia 15/ 10/ 2020, 
a Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, Sala da Comissão 
Permanente de Licitação, Município de Cidade Gaúcha - PR.
ABERTURA E JULGAMENTO DOS ENVELOPES:
Dia 15/ 10/ 2020 as 15h:45min, na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, 
centro, Sala da Comissão Permanente de Licitação, Município de Cidade Gaúcha 
- PR.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, do tipo menor preço, por item, tem como objeto a 
contratação de serviços de lavagem, lubrificação, troca de óleo e filtro em veículos 
que compõe a frota do Município de Cidade Gaúcha - PR.
Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao 
objeto licitado, observadas as condições constantes do Edital.
Outras informações de interesse serão prestadas pelo Pregoeiro, Sr. Geovane 
Martins de Souza, nomeado pela portaria n.º 033/2020, bem como a entrega do 
edital no horário normal de expediente, nas dependências da Prefeitura Municipal 
de Cidade Gaúcha - PR, sito a R. Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, 
telefone: (44) 3675-1122 \ 3675-4300, E-mail: jhow@cidadegaucha.pr.gov.br e 
duane@cidadegaucha.pr.gov.br. 
Cidade Gaúcha – PR; 30 de Setembro de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
DECISÃO ADMINISTRATIVA
 Tomada de Preços nº 06/2020
Processo Administrativo nº 89/2020
Município Licitante: Cafezal do Sul
 Trata-se de procedimento de licitação na modalidade de tomada de preços 
na qual o Município  de Cafezal do Sul pretende contratação de empresa para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE 
MÓDULOS SANITÁRIOS DOMICILIARES NO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, 
PARA ATENDER AO CONVÊNIO 833/2017 DA FUNASA, CONVENIO SINCONV Nº 
854706/2017, PROCESSO Nº 25220.000158/2020-78.
 Publicado o edital ocorreu a sessão pública no dia 11/09/2020, durante a sessão as 
empresas participantes foram LARGO ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA 
EPP, O.S.L. INFRAESTRUTURA LTDA EPP, VALDIR DE SOUZA BARROS, RCM 
PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA e E.J. TURKIEWICZ CONSUTRÇÕES 
ME.
As empresas  RCM PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA  e O.S.L. 
INFRAESTRUTURA LTDA EPP apresentaram recurso de desabilitação, em desfavor 
das empresas LARGO ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA EPP, VALDIR 
DE SOUZA BARROS e E.J. TURKIEWICZ CONSUTRÇÕES ME . Quanto a não 
apresentação de documentos exigidos em edital.
Considerando que as empresas impugnadas não atenderam as exigências do edital.
Acolho os Pareceres Jurídico, somos pela procedência dos recursos apresentados.
Declarando as empresas LARGO ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA 
EPP, VALDIR DE SOUZA BARROS e E.J. TURKIEWICZ CONSUTRÇÕES ME, 
INABILITADAS, para o presente processo, por não atender ao requisitos previstos 
no edital.
Comunicando aos interessados da decisão
 Fica concedido prazo de 5 (cinco) dias uteis, para apresentação dos recursos da 
decisão.
Publique-se. Intime-se.
Cafezal do Sul/PR., 30 de Setembro de 2.020.
 MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
PARECER JURÍDICO AO RECURSO ADMINISTRATIVO
TOMADA DE PREÇO N° 06/2020
OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE 
MÓDULOS SANITÁRIOS DOMICILIARES NO MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, 
PARA ATENDER AO CONVÊNIO 833/2017 DA FUNASA, CONVÊNIO SINCONV N° 
854706/2017, PROCESSO N° 25220.000158/2020-78.
I – DAS PRELIMINARES
Recurso interposto tempestivamente pela empresa O.S.L INFRAESTRUTURA LTDA 
– CNPJ N° 27.943.728/0001-03
II – DAS RAZÕES DO RECURSO
A empresa Recorrente contesta que a empresa LARGO ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, descumpriu o ITEM 4.3.5 do edital de licitação.
Alega que, o atestado apresentado pela empresa não contempla a execução do 
serviço conforme solicitado.
Afirma ainda que a construção apresentada pela empresa LARGO ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA é de estrutura metálica e o atestado não esclarece as 
etapas existentes na obra.
III – DO PEDIDO DA EMPRESA RECORRENTE
a) Inabilitar a empresa LARGO ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO CIVIL 
LTDA, para o processo licitatório representado pelo Edital de Tomada de Preços n° 
06/2020.
IV – DA ANÁLISE DAS ALEGAÇÕES
Inicialmente, cabe analisar o requisito da admissibilidade do referido Recurso 
Administrativo, ou seja, apreciar se o mesmo foi interposto dentro do prazo 
estabelecido para tal. Dessa forma, a lei 8.666/93, em seu artigo 109, dispõe:
Art. 109. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem:
I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da 
lavratura da ata, nos casos de:
a) habilitação ou inabilitação do licitante;
A Recorrente, encaminhou em tempo hábil seu recurso à Comissão Permanente de 
Licitação do Município, o qual remeteu a este departamento para analise, portanto, 
merece ter o mérito analisado, já que atentou para os prazos estabelecidos nas 
normas regulamentares.
Posteriormente, cumpre esclarecer, que os licitantes bem como a Administração 
Pública, estão obrigados a cumprir estritamente o Edital. Essa obrigatoriedade 
decorre do princípio da vinculação ao instrumento convocatório previsto no artigo 41 
e 55 da Lei n° 8.666/93, verbis:
Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao 
qual se acha estritamente vinculada.
Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam:
(....)
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao 
convite e à proposta do licitante vencedor;
Portanto, as regras previstas no Edital devem ser religiosamente observadas pelos 
licitantes, bem como pela própria Administração Pública.
No tocante a qualificação técnica dos licitantes, o Edital estabelece:
4.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
4.3.1. Prova de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, 
da pessoa jurídica e da pessoa física. O da pessoa física deverá ser o do responsável 
técnico pela obra. 4.3.2. Declaração de recebimentos de documentos (anexo 
II). 4.3.3. Atestado de visita (anexo III), expedida pelo licitador. É recomendado à 
proponente, quando da visita do local da (s) obras (s), que obtenham, por sua 
exclusiva responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo de sua 
proposta. Todos os custos associados com a visita ao local da (s) obra (s) serão 
custeados integralmente pela própria proponente.
4.3.4. A visita técnica deverá ser realizada entre os dias 08 e 09 de setembro de 2020, 
no horário de expediente da Prefeitura Municipal, no Departamento de Planejamento, 
sendo que a mesma deverá ser agendada com antecedência, pelo telefone (44) 3655 
8000, com o Sr. Luiz Eduardo Candido.
4.3.4.1 – O atestado de visita técnica acima previsto poderá ser substituído por 
declaração firmada pelo responsável legal da licitante e pelo responsável técnico da 
mesma, declarando ter pleno conhecimento de todas as informações e condições 
para o cumprimento das obrigações objeto desta licitação, considerando as 
particularidades de cada terreno da intervenção do objeto, considerando que todos já 
possuem edificações existentes (Anexo XVIII).
 4.3.5. Atestado e/ou declaração de execução de obra de características semelhantes, 
de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, atendendo o 
seguinte item: comprove que a EMPRESA tenha realizado serviço de execução de 
edificação comercial ou residencial que contenha módulo sanitário, com o mínimo 
de 3,22m²: – execução de edificação comercial ou residencial que contenha módulo 
sanitário, com o mínimo de 3,22m².
a) Execução de obra de complexidade equivalente ao objeto desta Licitação. b) 
Os atestados e/ou declarações deverão ser comprovados através de “Certificado 
de Acervo Técnico Profissional ATP” do(s) responsável(eis) técnico(os), emitido(s) 
pelo “Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA”. 4.3.6. Declaração 
de responsabilidade técnica indicando o responsável técnico pela execução da(s) 
obra(s) para cada lote (anexo IV) até o seu recebimento definitivo pelo Contratante. O 
mesmo não poderá ser substituído sem expressa autorização do Contratante. 4.3.7.
Comprovação de vínculo empregatício entre o responsável técnico, elencado no 
subitem 4.3.6, e a proponente, mediante registro em carteira de trabalho e ficha de 
registro da empresa. Para dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação poderá ser 
feita através da cópia da ata da Assembleia de sua investidura no cargo ou contrato 
social, e ou contrato de prestação de serviços entre o profissional e a proponente, 
com firma reconhecida em cartório de ambas as partes, e com prazo de vigência de 
no mínimo a vigência da obra a ser contratada.
 4.3.8. Relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos a serem 
disponibilizados para a execução da obra, constando o nome, número do RG, 
assinatura do responsável legal e nome e número do registro no CREA e assinatura 
do responsável técnico indicado, com declaração expressa de sua disponibilidade 
durante a execução, sob pena de inabilitação (anexo XIV).
Analisando-se os itens acima, verifica-se, que para comprovar sua capacidade 
técnica, os licitantes deverão apresentar atestado de capacidade técnica, 
demonstrando que já prestaram satisfatoriamente os serviços, objeto da licitação, ou 
serviços similares ao licitados de complexidade tecnológica e operacional equivalente 
ou superior, que comprove que a EMPRESA tenha realizado serviço de execução de 
edificação comercial ou residencial que contenha módulo sanitário, com o mínimo 
de 3,22m²:
O atestado de capacidade técnica fornecido pela empresa LARGO ENGENHARIA 
E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, informa que ela, executou a obra de posto de 
abastecimento de combustíveis e área de conveniência, com o total de 501, 72 
m², contendo na descrição dos principais serviços, a execução de infraestrutura, 
alvenaria, pisos, serviços de instalações hidráulicas e elétricas, em área superior.
Segundo o inciso II, do artigo 30 da Lei 8666/93:
II – comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 
em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das 
instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a 
realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros 
da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;
O seu atestado de capacidade técnica só precisa ser relevante e similar com o objeto 
da licitação.
Isto é, deverá ser levado em conta suas quantidades, prazos de atendimento, 
características e ainda, se houve a plena satisfação do atendimento por parte do 
cliente (seja ele da Administração Pública ou do setor privado), atestando que sua 
empresa tem de fato a “capacidade” para atender o objeto licitado.
Nesse sentido, o TCU já reiterou por várias vezes em suas decisões, conforme é 
possível constatar no seguinte acórdão relacionado:
“Deve-se ter em mente que este Tribunal tem precedentes no sentido de que a 
compatibilidade entre os serviços anteriores e o serviço licitado deve ser entendida 
como condição de similaridade e não de igualdade. ” Acórdão 1.140/2005-Plenário.
Da mesma forma, a Lei de Licitações, indica no art. 30 que podem ser exigidos 
atestados com o objetivo de comprovar a aptidão para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 
licitação, bem como a qualificação da equipe técnica que se responsabilizará pelos 
trabalhos
Diante destas constatações, podemos afirmar que se torna inviável exigir do licitante, 
no tocante à qualificação técnica, atestados de experiência anterior referente a 
objeto IDÊNTICO AO QUE SERÁ CONTRATADO, no entanto deverá no mínimo 
conter edificação de módulos (banheiros), o que não demonstra na apresentação 
de capacidade técnica.
Assim sendo, estas exigências interferem diretamente na competitividade da licitação, 
portanto não estão previstas na legislação.
Dessa forma, não comprovou-se que a empresa LARGO ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA executou serviços de módulos sanitários, haja visto 
que os serviços realizados na obra de posto de abastecimento de combustível não 
são semelhantes, contendo execução de infraestrutura, alvenaria, pisos, serviços de 
instalações hidráulicas e elétricas.
Assim sendo, a capacidade técnica da empresa LARGO ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, não foi devidamente comprovada, devera prosperar 
as afirmações da empresa O.S.L INFRAESTRUTURA LTDA, no sentido de que a 
empresa LARGO ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA não comprovou sua 
capacidade técnica.
V – CONCLUSÃO
Cumpre dizer, desde logo, que ofertamos a Comissão de Licitação, quanto as 
decisões a serem tomadas no contexto deste processo licitatório, cujo instrumento 
convocatório é o Edital da Tomada de Preço n° 06/2020, estão em perfeita 
consonância com o que manda a lei, tendo sido observada a submissão aos principies 
da Legalidade, Razoabilidade, Celeridade, vinculação ao instrumento convocatório, 
julgamento objetivo e Eficiência.
Portanto, procedida à devida análise dos argumentos articulados pela Recorrente, 
verifica-se que não houve nenhuma ilegalidade nos atos da Comissão de Licitação. 
Posto isto, consubstanciado que uma decisão em contrário feriria os princípios 
da legalidade, isonomia, vinculação ao instrumento convocatório e celeridade, 
conhecendo do recurso interposto, dando provimento, ratificando os procedimentos 
subsequentes adotados no certame
Em observância ao disposto no § 4 ° do art. 109 da Lei 8.666/93, submetemos este 
relatório à consideração da autoridade superior, propondo decidir pelo provimento ao 
recurso administrativo interposto pela licitante O.S.L INFRAESTRUTURA LTDA, nos 
autos da Tomada de Preço n° 06/2020.
Este é o parecer!
Evair Dias Aguiar
OAB/PR 26.610

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
PARECER JURÍDICO AO RECURSO ADMINISTRATIVO
TOMADA DE PREÇO N° 06/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO 
DE MÓDULOS SANITÁRIOS DOMICILIARES NO MUNICIPIO DE CAFEZAL 
DO SUL, PARA ATENDER AO CONVÊNIO 833/2017 DA FUNASA, CONVÊNIO 
SINCONV N° 854706/2017, PROCESSO N° 25220.000158/2020-78.
I – DAS PRELIMINARES
Recurso interposto tempestivamente pela empresa O.S.L INFRAESTRUTURA LTDA 
– CNPJ N° 27.943.728/0001-03.
II – DAS RAZÕES DO RECURSO
A empresa Recorrente contesta que a empresa, VALDIR DE SOUZA BARROS, 
descumpriu o ITEM 4.3.5 e 4.4.3 do edital de licitação, fato constatados em Ata.
Alega que, o atestado apresentado pela empresa não contempla a execução do 
serviço conforme solicitado, pois o mesmo não esclarece as etapas existentes na 
obra.
A Recorrente, juntamente contesta, que a proponente apresentou Balanço Patrimonial 
incompleto, faltando Notas Explicativas. Segundo ela, obrigatórias para compor o 
Balanço Patrimonial já exigível na lei.
III – DO PEDIDO DA EMPRESA RECORRENTE
b) Inabilitar a empresa VALDIR DE SOUZA BARROS, para o processo 
licitatório representado pelo Edital de Tomada de Preços n° 06/2020.
IV – DA ANÁLISE DAS ALEGAÇÕES
Inicialmente, cabe analisar o requisito da admissibilidade do referido Recurso 
Administrativo, ou seja, apreciar se o mesmo foi interposto dentro do prazo 
estabelecido para tal. Dessa forma, a lei 8.666/93, em seu artigo 109, dispõe:
Art. 109. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem:
I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da 
lavratura da ata, nos casos de:
b) habilitação ou inabilitação do licitante;
A Recorrente, encaminhou em tempo hábil seu recurso à Comissão Permanente de 
Licitação do Município, portanto, merece ter mérito analisado, já que atentou para os 
prazos estabelecidos nas normas regulamentares.
Posteriormente, cumpre esclarecer, que os licitantes bem como a Administração 
Pública, estão obrigados a cumprir estritamente o Edital. Essa obrigatoriedade 
decorre do princípio da vinculação ao instrumento convocatório previsto no artigo 41 
e 55 da Lei n° 8.666/93, verbis:
Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao 
qual se acha estritamente vinculada.
Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam:
(....)
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao 
convite e à proposta do licitante vencedor;
Portanto, as regras previstas no Edital devem ser religiosamente observadas pelos 
licitantes, bem como pela própria Administração Pública.
No tocante a qualificação técnica dos licitantes, o Edital estabelece:
4.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
4.3.1. Prova de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, 
da pessoa jurídica e da pessoa física. O da pessoa física deverá ser o do responsável 
técnico pela obra. 4.3.2. Declaração de recebimentos de documentos (anexo 
II). 4.3.3. Atestado de visita (anexo III), expedida pelo licitador. É recomendado à 
proponente, quando da visita do local da (s) obras (s), que obtenham, por sua 
exclusiva responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo de sua 
proposta. Todos os custos associados com a visita ao local da (s) obra (s) serão 
custeados integralmente pela própria proponente.
4.3.4. A visita técnica deverá ser realizada entre os dias 08 e 09 de setembro de 2020, 
no horário de expediente da Prefeitura Municipal, no Departamento de Planejamento, 
sendo que a mesma deverá ser agendada com antecedência, pelo telefone (44) 3655 
8000, com o Sr. Luiz Eduardo Candido.
4.3.4.1 – O atestado de visita técnica acima previsto poderá ser substituído por 
declaração firmada pelo responsável legal da licitante e pelo responsável técnico da 
mesma, declarando ter pleno conhecimento de todas as informações e condições 
para o cumprimento das obrigações objeto desta licitação, considerando as 
particularidades de cada terreno da intervenção do objeto, considerando que todos já 
possuem edificações existentes (Anexo XVIII).
 4.3.5. Atestado e/ou declaração de execução de obra de características semelhantes, 
de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, atendendo o 
seguinte item: comprove que a EMPRESA tenha realizado serviço de execução de 
edificação comercial ou residencial que contenha módulo sanitário, com o mínimo 
de 3,22m²: I – execução de edificação comercial ou residencial que contenha módulo 
sanitário, com o mínimo de 3,22m².
a) Execução de obra de complexidade equivalente ao objeto desta Licitação. b) 
Os atestados e/ou declarações deverão ser comprovados através de “Certificado 
de Acervo Técnico Profissional ATP” do(s) responsável(eis) técnico(os), emitido(s) 
pelo “Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA”. 4.3.6. Declaração 
de responsabilidade técnica indicando o responsável técnico pela execução da(s) 
obra(s) para cada lote (anexo IV) até o seu recebimento definitivo pelo Contratante. O 
mesmo não poderá ser substituído sem expressa autorização do Contratante. 4.3.7.
Comprovação de vínculo empregatício entre o responsável técnico, elencado no 
subitem 4.3.6, e a proponente, mediante registro em carteira de trabalho e ficha de 
registro da empresa. Para dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação poderá ser 
feita através da cópia da ata da Assembleia de sua investidura no cargo ou contrato 
social, e ou contrato de prestação de serviços entre o profissional e a proponente, 
com firma reconhecida em cartório de ambas as partes, e com prazo de vigência de 
no mínimo a vigência da obra a ser contratada.
 4.3.8. Relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos a serem 
disponibilizados para a execução da obra, constando o nome, número do RG, 
assinatura do responsável legal e nome e número do registro no CREA e assinatura 
do responsável técnico indicado, com declaração expressa de sua disponibilidade 
durante a execução, sob pena de inabilitação (anexo XIV).
Analisando-se os itens acima, verifica-se, que para comprovar sua capacidade 
técnica, os licitantes deverão apresentar atestado de capacidade técnica, 
demonstrando que já prestaram satisfatoriamente os serviços, objeto da licitação, ou 
serviços similares ao licitados de complexidade tecnológica e operacional equivalente 
ou superior, que comprove que a EMPRESA tenha realizado serviço de execução de 
edificação comercial ou residencial que contenha módulo sanitário, com o mínimo 
de 3,22m²:
Ainda, verifica-se necessário a relação de disponibilidade de veículos, máquinas e 
equipamentos para execução da obra.
O atestado de capacidade técnica fornecido pela empresa VALDIR DE SOUZA 
BARROS, informa que ela, executou a obra de construção blocos de sala de aula, 
com o total de 204, 89m², na cidade de Maria Helena – PR. contendo na descrição 
dos principais serviços, a execução de infraestrutura, alvenaria, pisos, serviços de 
instalações hidráulicas e elétricas, da mesma forma na cidade de Esperança Nova, 
com a execução de ampliação de CMEI, m2, Reforma de Ginásio de esportes em 
Ivaté – PR, ampliação de UBS, 111,14 m2, no Distrito de Porto Camargo, Municipio 
de Icaraima – PR., ainda na cidade de Maria Helena PR, construção de piso em 
concreto, para a implantação do campo de futebol, nenhuma das obras mencionadas 
contemplam os mesmos serviços constantes na planilha de serviços licitada e em 
área superior.
Segundo o inciso II, do artigo 30 da Lei 8666/93:
II – comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 
em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das 
instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a 
realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros 
da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;
O seu atestado de capacidade técnica só precisa ser relevante e similar com o objeto 
da licitação.
Isto é, deverá ser levado em conta suas quantidades, prazos de atendimento, 
características e ainda, se houve a plena satisfação do atendimento por parte do 
cliente (seja ele da Administração Pública ou do setor privado), atestando que sua 
empresa tem de fato a “capacidade” para atender o objeto licitado.
Nesse sentido, o TCU já reiterou por várias vezes em suas decisões, conforme é 
possível constatar no seguinte acórdão relacionado:
“Deve-se ter em mente que este Tribunal tem precedentes no sentido de que a 
compatibilidade entre os serviços anteriores e o serviço licitado deve ser entendida 
como condição de similaridade e não de igualdade. ” Acórdão 1.140/2005-Plenário.
Da mesma forma, a Lei de Licitações, indica no art. 30 que podem ser exigidos 
atestados com o objetivo de comprovar a aptidão para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 
licitação, bem como a qualificação da equipe técnica que se responsabilizará pelos 
trabalhos
Diante destas constatações, podemos afirmar que se torna inviável exigir do licitante, 
no tocante à qualificação técnica, atestados de experiência anterior referente a objeto 
IDÊNTICO AO QUE SERÁ CONTRATADO, porem, devera no mínimo demonstrar 
que se efetuou a construção de ao menos os sanitários, levando-se a entender que 
tanto nas ampliações e reformas apresentados, não contemplam nenhum modulo 
sanitário.
Assim sendo, estas exigências interferem diretamente na competitividade da licitação, 
portanto não estão previstas na legislação.
Dessa forma, não comprovou-se que a empresa VALDIR DE SOUZA BARROS 
executou serviços de módulos sanitários, haja visto que os serviços realizados não 
são semelhantes, aos licitados.
Assim sendo, a capacidade técnica da empresa VALDIR DE SOUZA BARROS não 
foi devidamente comprovada através dos documentos apresentados, no certame, 
podendo prosperar as afirmações da empresa O.S.L. INFRAESTRUTURA LTDA, 
no sentido de que a empresa VALDIR DE SOUZA BARROS não comprovou sua 
capacidade técnica.
No tocante a qualificação econômico-financeira dos licitantes, o Edital estabelece:
4.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA
4.4.1. Certidão negativa dos cartórios de registro de falência, recuperação judicial e 
concordatas de local da sede do proponente. 4.4.2. Prova de capacidade financeira 
conforme Anexo V, apresentando as demonstrações contábeis do último exercício 
social. Deverão ser apresentados os índices de: - Liquidez geral (LG).
- Liquides corrente (LC) - Endividamento (E) Tais índices serão calculados conforme 
segue: LG = (AC + RLP) / (PC + ELP) LC = (AC / PC) E = (PC + ELP) / AC + RLP 
+ AP) Onde: AC – ativo circulante PC – passivo circulante AP – ativo permanente 
RLP – realizável longo prazo ELP – exigível longo prazo OBS: os índices deverão ser 
apresentados com no máximo 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as demais.
4.4.3 Demonstrações financeiras do último exercício social (balanço patrimonial anual 
com demonstração contábeis de resultados) conforme e critério de cálculo adotado. 
O balanço das sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado em 
publicação no Diário Oficial. O (s) mesmo (s) deverão ser assinados por contabilista 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade. Com relação às demais 
formas societárias o balanço patrimonial anual com as demonstrações contábeis, 
devidamente assinado por contabilista no Conselho Regional de Contabilidade e o 
representante legal da empresa, deverá vir acompanhado dos termos de abertura 
e encerramento do Livro Diário, devidamente registrados e assinados. No caso de 
não existir fechamento das demonstrações financeiras do último exercício social 
devidamente comprovado, será aceito o do exercício imediatamente anterior. 4.4.4 
Comprovação do capital social, integralizado e registrado na forma da lei, de valor 
igual ou superior a 10% do valor da licitação, ou seja, R$ 52.006,24 (cinquenta e dois 
mil, seis reais e vinte e quatro centavos).
A publicação de notas explicativas às demonstrações financeiras está prevista no § 4º 
do artigo 176 da Lei 6.404/1976 (Lei das S/A), adiante transcrito:
 “as demonstrações serão complementadas por Notas Explicativas e outros quadros 
analíticos ou demonstrações contábeis necessárias para esclarecimento da situação 
patrimonial e dos resultados do exercício”.
As notas explicativas visam fornecer as informações para esclarecimento da situação 
patrimonial, ou seja, de determinada conta, saldo ou transação, ou de valores 
relativos aos resultados do exercício, ou para menção de fatos que podem alterar 
futuramente tal situação patrimonial.
Contudo, tal exigência é adstrita às sociedades por ações, reguladas pela lei 
6.404/1976, não sendo obrigatória para as demais sociedades, por falta de previsão 
legal nesse sentido. Com base em orientações normativos, pretende a recorrente 
afirmar ser obrigatória a complementação das demonstrações contábeis com notas 
explicativas, para todas as entidades, independentemente de porte, atividade ou 
forma de tributação.
Frisa-se, inexiste lei nesse sentido, mais tão somente orientação normativa do 
Conselho Federal de Contabilidade, o qual vem buscando adequar as normas 
brasileiras de contabilidade aos padrões internacionais, no entanto, não se trata de 
lei, e sim de mera resolução. Resolução é um ato legislativo de conteúdo concreto, 
de efeitos internos. Não tem força de lei. É a forma que revestem determinadas 
deliberações. As Resoluções não estão sujeitas a promulgação e também não estão 
sujeitas a controlo preventivo da constitucionalidade.
De acordo com o princípio da hierarquia normativa, a lei ordinária deve prevalecer 
sobre as resoluções. As normativas não se sobrepõem à lei federal, prevalecendo a 
última em detrimento das primeiras. A única lei no ordenamento jurídico brasileiro que 
exige a complementação das demonstrações contábeis com notas explicativas é a 
Lei nº 6.404/76, supramencionada, não podendo sua normatização ser aplicada por 
extensão às demais sociedades, sem previsão legal expressa nesse sentido. Assim, 
se não há lei exigindo notas explicativas nas demonstrações contábeis para todas as 
sociedades, existindo somente previsão quanto às sociedades por ações, não pode 
resolução estabelecer tal obrigatoriedade, por ofensa ao princípio da legalidade.
Conforme se depreende do edital, exigiu-se tão somente a apresentação do balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, a fim de se 
comprovar os índices de Liquidez Geral - LG, Liquidez Corrente - LC e Solvência 
Geral – LG.
Portanto, a juntada do referido balanço patrimonial e demonstrações contábeis pela 
Empresa VALDIR DE SOUZA BARROS, cumpriu a finalidade exigida no edital, que 
é a comprovação os referidos índices, os quais, inclusive, restaram comprovados. 
Assim, a exigência de notas explicativas a fim de complementar as demonstrações 
contábeis é demasiadamente excessiva, e não consta expressamente do instrumento 
convocatório.
As notas explicativas são informações que visam complementar as demonstrações 
financeiras e esclarecer os critérios contábeis utilizados pela empresa, a composição 
dos saldos de determinadas contas, os métodos de depreciação, os principais 
critérios de avaliação dos elementos patrimoniais etc.
Tal documento não altera a finalidade exigida no edital, que é a comprovação 
dos supramencionados índices, os quais restaram comprovados com toda a 
documentação já apresentada no momento da habilitação.
O fato do balanço patrimonial não estar acompanhado de notas explicativas, não 
acarreta qualquer prejuízo ao certame nem tampouco aos demais licitantes, já que, 
conforme dito, a comprovação dos índices exigidos fora realizada, independentemente 
de notas explicativas, não encontrando, tal formalidade, dessa forma, razão jurídica 
plausível, evidenciando, claro excesso de formalismo, caso feita tal exigência.
 A falta das notas explicativas não implica a presunção de inidoneidade da 
contabilidade da licitante, pois, vigora o princípio da instrumentalidade das formas 
quanto à qualificação econômico-financeira, bastando que os documentos 
apresentados sejam suficientes para demonstrar a saúde financeira das empresas, 
como no presente caso.
V – CONCLUSÃO
Cumpre dizer, desde logo, que as decisões tomadas no contexto deste processo 
licitatório, cujo instrumento convocatório é o Edital da Tomada de Preço n° 06/2020, 
estão em perfeita consonância com o que manda a lei, tendo sido observada a 
submissão aos principies da Legalidade, Razoabilidade, Celeridade, vinculação ao 
instrumento convocatório, julgamento objetivo e Eficiência.
Portanto, procedida a devida análise dos argumentos articulados pela Recorrente, 
verifica-se que não houve nenhuma ilegalidade nos atos da Comissão de Licitação. 
Posto isto, consubstanciado que uma decisão em contrário feriria os princípios 
da legalidade, isonomia, vinculação ao instrumento convocatório e celeridade, 
conhecendo do recurso interposto, opinamos pela procedência parcial QUANTO A 
CAPACIDADE TECNICA e IMPROCEDENTE QUANTO AS NOTAS EXPICATICAS.
Em observância ao disposto no § 4 ° do art. 109 da Lei 8.666/93, submetemos 
este relatório à consideração da autoridade superior, propondo decidir pelo 
provimento PARCIAL AO RECURSO administrativo interposto pela licitante 
O.S.L INFRAESTRUTURA LTDA, nos autos da Tomada de Preço n° 06/2020. 
PROCEDENTE QUANTO A CAPACIDADE TECNICA E IMPROCEDENTE QUANTO 
AS NOTAS EXPICATICAS.
Este é o parecer!
Evair Dias Aguiar
OAB/PR 26.610

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 449/2020
Data: 30.09.2020
Ementa: concede férias aos servidores públicos municipais, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando os memorandos on-line sob os n°s 518/2020, 1.195/2020, 1.704/2020 e 
2.006/2020,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
NOME RG Nº PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
Fabiano Melanias Raddatz 8.018.583-9 - SESPII/PR 2018/2019 01/10/2020 a 30/10/2020
Luana Gabrieli Kleemann dos Santos 10.832.013-3 - SESPII/PR 2019/2020 01/10/2020 a 30/10/2020
Margarida Blanger 7.981.626-4 - SESPII/PR 2019/2020 01/10/2020 a 30/10/2020
Pedro Dimas Batista 14.943.996-0 - SESPII/PR 2018/2019 e 2019/2020 01/10/2020 a 30/10/2020 e 31/10/2020 a 14/11/2020
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 30 de setembro de 2020.                     
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
LEI Nº 2.149/2020 
Data: 30.09.2020
Ementa: altera a Lei Municipal nº 1.947 de 01.10.2015, e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou, e eu Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º Altera o caput do artigo 2º da Lei Municipal 1.947/2015, que passa a ter a 
seguinte redação: 
“Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a repassar contribuição anual no 
valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) à Agência de Desenvolvimento Turístico da 
Região Cataratas do Iguaçu e Caminhos ao Lago de Itaipu – ADETUR Cataratas 
e Caminhos.”
Art. 2º Altera o artigo 3º da Lei Municipal 1.947/2015, que passa a ter a seguinte 
redação: 
“Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas pelas dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento municipal vigente.”
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, permanecendo inalteradas 
as demais disposições da Lei Municipal n° 1.947/2015.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 30 de setembro 
de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
ERRATA Nº 07/2020
Registrado no memorando on-line sob o nº 627/2020.
Na Portaria nº 432/2020 de 22.09.2020, concernente as Férias de Servidores, 
publicada no Jornal Umuarama Ilustrado – edição nº 11962 de 23.09.2020 – página 
B 3 – caderno de publicações legais e no Diário Oficial dos Municípios do Paraná – 
edição nº 2102 de 23.09.2020,
ONDE CONSTA:
Mylene Meyre Rojas Ortelhado 3.956.778-4 - SESPII/PR 
2019/2020 13/10/2020 a 01/11/2020
LEIA-SE:
Mylene Meyre Rojas Ortelhado 3.956.778-4 - SESPII/PR 
2019/2020 01/10/2020 a 20/10/2020
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 30 de setembro 
de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

cÂMara MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 51/2020
Concede Licença Maternidade.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, 
usando das suas atribuições legais e com base no parágrafo único do art. 211 da 
Lei Complementar nº 018/92,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica concedida à servidora Silvana Vicente de Oliveira Bigunas, portadora 
da Cédula de Identidade RG. nº 5.189.846-0/SSP-PR, nomeada em 1º de setembro 
de 1991, para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Telefonista, lotada no 
Departamento de Comunicação Social, Tecnologia de Informação e Cerimonial, 30 
(trinta) dias de Licença Maternidade, no período de 05 de outubro de 2020 a 03 de 
novembro de 2020, sem prejuízo de seus vencimentos.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 30 de setembro de 2020.
Noel Aparecido Bernardino “Noel do Pão”
Presidente
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Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
PARECER JURÍDICO AO RECURSO ADMINISTRATIVO
TOMADA DE PREÇO N° 06/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO 
DE MÓDULOS SANITÁRIOS DOMICILIARES NO MUNICIPIO DE CAFEZAL 
DO SUL, PARA ATENDER AO CONVÊNIO 833/2017 DA FUNASA, CONVÊNIO 
SINCONV N° 854706/2017, PROCESSO N° 25220.000158/2020-78.
I – DAS PRELIMINARES
Recurso interposto tempestivamente pela empresa O.S.L INFRAESTRUTURA LTDA 
– CNPJ N° 27.943.728/0001-03.
II – DAS RAZÕES DO RECURSO
A empresa Recorrente contesta que a empresa, E.J. TURKIEWICZ – CONSTRUÇÕES 
–ME, descumpriu o ITEM 4.3.5 do edital de licitação, fato constatados em Ata.
Alega que, o atestado apresentado pela empresa não é suficiente para a execução da 
obra, não contemplando com as especificas do objeto de licitação, pois a avaliação 
de habilitação técnica da licitação é de suma importância para averiguação de sua 
capacidade. Afirma que, não é necessário somente a comprovação do aspecto da 
“complexidade tecnológica e operacional”, mas também a realização de atividades 
similares em quantidades, prazos e características pertinentes ao solicitado na 
licitação.
III – DO PEDIDO DA EMPRESA RECORRENTE
c) Inabilitar a empresa E.J. TURKIEWICZ – CONSTRUÇÕES –ME, para o 
processo licitatório representado pelo Edital de Tomada de Preços n° 06/2020.
IV – DA ANÁLISE DAS ALEGAÇÕES
Inicialmente, cabe analisar o requisito da admissibilidade do referido Recurso 
Administrativo, ou seja, apreciar se o mesmo foi interposto dentro do prazo 
estabelecido para tal. Dessa forma, a lei 8.666/93, em seu artigo 109, dispõe:
Art. 109. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem:
I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da 
lavratura da ata, nos casos de:
a) habilitação ou inabilitação do licitante;
A Recorrente, encaminhou em tempo hábil seu recurso à Comissão Permanente de 
Licitação do Município, portanto, merece ter mérito analisado, já que atentou para os 
prazos estabelecidos nas normas regulamentares.
Posteriormente, cumpre esclarecer, que os licitantes bem como a Administração 
Pública, estão obrigados a cumprir estritamente o Edital. Essa obrigatoriedade 
decorre do princípio da vinculação ao instrumento convocatório previsto no artigo 41 
e 55 da Lei n° 8.666/93, verbis:
Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao 
qual se acha estritamente vinculada.
Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam:
(....)
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao 
convite e à proposta do licitante vencedor;
Portanto, as regras previstas no Edital devem ser religiosamente observadas pelos 
licitantes, bem como pela própria Administração Pública.
No tocante a qualificação técnica dos licitantes, o Edital estabelece:
4.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
4.3.1. Prova de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, 
da pessoa jurídica e da pessoa física. O da pessoa física deverá ser o do responsável 
técnico pela obra. 4.3.2. Declaração de recebimentos de documentos (anexo 
II). 4.3.3. Atestado de visita (anexo III), expedida pelo licitador. É recomendado à 
proponente, quando da visita do local da (s) obras (s), que obtenham, por sua 
exclusiva responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo de sua 
proposta. Todos os custos associados com a visita ao local da (s) obra (s) serão 
custeados integralmente pela própria proponente.
4.3.4. A visita técnica deverá ser realizada entre os dias 08 e 09 de setembro de 2020, 
no horário de expediente da Prefeitura Municipal, no Departamento de Planejamento, 
sendo que a mesma deverá ser agendada com antecedência, pelo telefone (44) 3655 
8000, com o Sr. Luiz Eduardo Candido.
4.3.4.1 – O atestado de visita técnica acima previsto poderá ser substituído por 
declaração firmada pelo responsável legal da licitante e pelo responsável técnico da 
mesma, declarando ter pleno conhecimento de todas as informações e condições 
para o cumprimento das obrigações objeto desta licitação, considerando as 
particularidades de cada terreno da intervenção do objeto, considerando que todos já 
possuem edificações existentes (Anexo XVIII).
 4.3.5. Atestado e/ou declaração de execução de obra de características semelhantes, 
de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, atendendo o 
seguinte item: comprove que a EMPRESA tenha realizado serviço de execução de 
edificação comercial ou residencial que contenha módulo sanitário, com o mínimo 
de 3,22m²: I – execução de edificação comercial ou residencial que contenha módulo 
sanitário, com o mínimo de 3,22m².
a) Execução de obra de complexidade equivalente ao objeto desta Licitação. b) 
Os atestados e/ou declarações deverão ser comprovados através de “Certificado 
de Acervo Técnico Profissional ATP” do(s) responsável(eis) técnico(os), emitido(s) 
pelo “Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA”. 4.3.6. Declaração 
de responsabilidade técnica indicando o responsável técnico pela execução da(s) 
obra(s) para cada lote (anexo IV) até o seu recebimento definitivo pelo Contratante. O 
mesmo não poderá ser substituído sem expressa autorização do Contratante. 4.3.7.
Comprovação de vínculo empregatício entre o responsável técnico, elencado no 
subitem 4.3.6, e a proponente, mediante registro em carteira de trabalho e ficha de 
registro da empresa. Para dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação poderá ser 
feita através da cópia da ata da Assembleia de sua investidura no cargo ou contrato 
social, e ou contrato de prestação de serviços entre o profissional e a proponente, 
com firma reconhecida em cartório de ambas as partes, e com prazo de vigência de 
no mínimo a vigência da obra a ser contratada.
 4.3.8. Relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos a serem 
disponibilizados para a execução da obra, constando o nome, número do RG, 
assinatura do responsável legal e nome e número do registro no CREA e assinatura 
do responsável técnico indicado, com declaração expressa de sua disponibilidade 
durante a execução, sob pena de inabilitação (anexo XIV).
Analisando-se os itens acima, verifica-se, que para comprovar sua capacidade 
técnica, os licitantes deverão apresentar atestado de capacidade técnica, 
demonstrando que já prestaram satisfatoriamente os serviços, objeto da licitação, ou 
serviços similares ao licitados de complexidade tecnológica e operacional equivalente 
ou superior, que comprove que a EMPRESA tenha realizado serviço de execução de 
edificação comercial ou residencial que contenha módulo sanitário, com o mínimo 
de 3,22m²:
Ainda, verifica-se necessário a relação de disponibilidade de veículos, máquinas e 
equipamentos para execução da obra.
O atestado de capacidade técnica fornecido pela empresa E.J. TURKIEWICZ – 
CONSTRUÇÕES –ME, informa que ela, executou obras de construções no município 
de Tuneiras do Oeste, contendo na descrição dos principais serviços, a execução de 
infraestrutura, alvenaria, pisos, serviços de instalações hidráulicas e elétricas, ou seja, 
os mesmos serviços constantes na planilha de serviços licitada e em área superior.
Segundo o inciso II, do artigo 30 da Lei 8666/93:
II – comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 
em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das 
instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a 
realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros 
da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;
O seu atestado de capacidade técnica só precisa ser relevante e similar com o objeto 
da licitação.
Isto é, deverá ser levado em conta suas quantidades, prazos de atendimento, 
características e ainda, se houve a plena satisfação do atendimento por parte do 
cliente (seja ele da Administração Pública ou do setor privado), atestando que sua 
empresa tem de fato a “capacidade” para atender o objeto licitado.
Nesse sentido, o TCU já reiterou por várias vezes em suas decisões, conforme é 
possível constatar no seguinte acórdão relacionado:
“Deve-se ter em mente que este Tribunal tem precedentes no sentido de que a 
compatibilidade entre os serviços anteriores e o serviço licitado deve ser entendida 
como condição de similaridade e não de igualdade. ” Acórdão 1.140/2005-Plenário.
Da mesma forma, a Lei de Licitações, indica no art. 30 que podem ser exigidos 
atestados com o objetivo de comprovar a aptidão para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 
licitação, bem como a qualificação da equipe técnica que se responsabilizará pelos 
trabalhos
Diante destas constatações, podemos afirmar que se torna inviável exigir do licitante, 
no tocante à qualificação técnica, atestados de experiência anterior referente a objeto 
IDÊNTICO AO QUE SERÁ CONTRATADO.
Assim sendo, estas exigências interferem diretamente na competitividade da licitação, 
portanto não estão previstas na legislação.
Dessa forma, comprovou-se que a empresa E.J. TURKIEWICZ – CONSTRUÇÕES –
ME, executou serviços de módulos sanitários, haja visto que os serviços realizados na 
obra de Espaço Educativos são semelhantes, contendo execução de infraestrutura, 
alvenaria, pisos, serviços de instalações hidráulicas e elétricas. Com apresentação 
de serviços executados.
Assim sendo, a capacidade técnica da empresa E.J. TURKIEWICZ – CONSTRUÇÕES 
–ME, foi devidamente comprovada através de diligência realizada durante o certame, 
não podendo prosperar as afirmações da empresa O.S.L INFRAESTRUTURA LTDA  
no sentido de que a empresa E.J. TURKIEWICZ – CONSTRUÇÕES –ME não 
comprovou sua capacidade técnica.
Em outro ponto impugnado, quanto a apresentação de maquinas e equipamentos 
a serem utilizados na obra, a empresa E.J. TURKIEWICZ – CONSTRUÇÕES –ME, 
apresentou tão somente 01 (um) caminhão caçamba (cinco horas) e 01 (uma) Mini 
Pá Carregadeira (25 horas), nenhum outro equipamento que necessário a execução 
da obra, assim, deve prosperar as afirmações da empresa O.S.L INFRAESTRUTURA 
LTDA, no sentido de que a empresa E.J. TURKIEWICZ – CONSTRUÇÕES –ME não 
comprovou sua relação mínima de maquinas, veículos e equipamentos que deverão 
ser utilizados na obra.
V – CONCLUSÃO
Cumpre dizer, desde logo, que as decisões tomadas no contexto deste processo 
licitatório, cujo instrumento convocatório é o Edital da Tomada de Preço n° 06/2020, 
estão em perfeita consonância com o que manda a lei, tendo sido observada a 
submissão aos principies da Legalidade, Razoabilidade, Celeridade, vinculação ao 
instrumento convocatório, julgamento objetivo e Eficiência. Portanto, procedida a 
devida análise dos argumentos articulados pela Recorrente, verifica-se que não houve 
nenhuma ilegalidade nos atos da Comissão de Licitação. Posto isto, consubstanciado 
que uma decisão em contrário feriria os princípios da legalidade, isonomia, vinculação 
ao instrumento convocatório e celeridade, conhecendo do recurso interposto, nega-
lhe provimento, ratificando os procedimentos subsequentes adotados no certame
Em observância ao disposto no § 4 ° do art. 109 da Lei 8.666/93, submetemos este 
relatório à consideração da autoridade superior, propondo decidir pelo provimento 
PARCIAL ao recurso administrativo interposto pela licitante O.S.L INFRAESTRUTURA 
LTDA, nos autos da Tomada de Preço n° 06/2020. PROVER o recurso quanto a não 
apresentação equipamento que necessário a execução da obra, não provimento da 
capacidade técnica da empresa impugnada.
Este é o parecer!
Evair Dias Aguiar
OAB/PR 26.610

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
PARECER JURÍDICO AO RECURSO ADMINISTRATIVO
TOMADA DE PREÇO N° 06/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO 
DE MÓDULOS SANITÁRIOS DOMICILIARES NO MUNICIPIO DE CAFEZAL 
DO SUL, PARA ATENDER AO CONVÊNIO 833/2017 DA FUNASA, CONVÊNIO 
SINCONV N° 854706/2017, PROCESSO N° 25220.000158/2020-78.
I – DAS PRELIMINARES
Recurso interposto tempestivamente pela empresa RCM PAVIMENTAÇÕES E 
CONSTRUÇÕES LTDA.
II – DAS RAZÕES DO RECURSO
A empresa Recorrente contesta que a empresa, E.J. TURKIEWICZ – CONSTRUÇÕES 
–ME, descumpriu o ITEM 4.3.5 do edital de licitação, fato constatados em Ata.
Alega que, o atestado apresentado pela empresa não é suficiente para a execução da 
obra, não contemplando com as especificas do objeto de licitação, pois a avaliação 
de habilitação técnica da licitação é de suma importância para averiguação de sua 
capacidade. Afirma que, não é necessário somente a comprovação do aspecto da 
“complexidade tecnológica e operacional”, mas também a realização de atividades 
similares em quantidades, prazos e características pertinentes ao solicitado na 
licitação.
III – DO PEDIDO DA EMPRESA RECORRENTE
d) Inabilitar a empresa E.J. TURKIEWICZ – CONSTRUÇÕES –ME, para o 
processo licitatório representado pelo Edital de Tomada de Preços n° 06/2020.
IV – DA ANÁLISE DAS ALEGAÇÕES
Inicialmente, cabe analisar o requisito da admissibilidade do referido Recurso 
Administrativo, ou seja, apreciar se o mesmo foi interposto dentro do prazo 
estabelecido para tal. Dessa forma, a lei 8.666/93, em seu artigo 109, dispõe:
Art. 109. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem:
I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da 
lavratura da ata, nos casos de:
a) habilitação ou inabilitação do licitante;
A Recorrente, encaminhou em tempo hábil seu recurso à Comissão Permanente de 
Licitação do Município, portanto, merece ter mérito analisado, já que atentou para os 
prazos estabelecidos nas normas regulamentares.
Posteriormente, cumpre esclarecer, que os licitantes bem como a Administração 
Pública, estão obrigados a cumprir estritamente o Edital. Essa obrigatoriedade 
decorre do princípio da vinculação ao instrumento convocatório previsto no artigo 41 
e 55 da Lei n° 8.666/93, verbis:
Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao 
qual se acha estritamente vinculada.
Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam:
(....)
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao 
convite e à proposta do licitante vencedor;
Portanto, as regras previstas no Edital devem ser religiosamente observadas pelos 
licitantes, bem como pela própria Administração Pública.
No tocante a qualificação técnica dos licitantes, o Edital estabelece:
4.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
4.3.1. Prova de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, 
da pessoa jurídica e da pessoa física. O da pessoa física deverá ser o do responsável 
técnico pela obra. 4.3.2. Declaração de recebimentos de documentos (anexo 
II). 4.3.3. Atestado de visita (anexo III), expedida pelo licitador. É recomendado à 
proponente, quando da visita do local da (s) obras (s), que obtenham, por sua 
exclusiva responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo de sua 
proposta. Todos os custos associados com a visita ao local da (s) obra (s) serão 
custeados integralmente pela própria proponente.
4.3.4. A visita técnica deverá ser realizada entre os dias 08 e 09 de setembro de 2020, 
no horário de expediente da Prefeitura Municipal, no Departamento de Planejamento, 
sendo que a mesma deverá ser agendada com antecedência, pelo telefone (44) 3655 
8000, com o Sr. Luiz Eduardo Candido.
4.3.4.1 – O atestado de visita técnica acima previsto poderá ser substituído por 
declaração firmada pelo responsável legal da licitante e pelo responsável técnico da 
mesma, declarando ter pleno conhecimento de todas as informações e condições 
para o cumprimento das obrigações objeto desta licitação, considerando as 
particularidades de cada terreno da intervenção do objeto, considerando que todos já 
possuem edificações existentes (Anexo XVIII).
 4.3.5. Atestado e/ou declaração de execução de obra de características semelhantes, 
de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, atendendo o 
seguinte item: comprove que a EMPRESA tenha realizado serviço de execução de 
edificação comercial ou residencial que contenha módulo sanitário, com o mínimo 
de 3,22m²: I – execução de edificação comercial ou residencial que contenha módulo 
sanitário, com o mínimo de 3,22m².
a) Execução de obra de complexidade equivalente ao objeto desta Licitação. b) 
Os atestados e/ou declarações deverão ser comprovados através de “Certificado 
de Acervo Técnico Profissional ATP” do(s) responsável(eis) técnico(os), emitido(s) 
pelo “Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA”. 4.3.6. Declaração 
de responsabilidade técnica indicando o responsável técnico pela execução da(s) 
obra(s) para cada lote (anexo IV) até o seu recebimento definitivo pelo Contratante. O 
mesmo não poderá ser substituído sem expressa autorização do Contratante. 4.3.7.
Comprovação de vínculo empregatício entre o responsável técnico, elencado no 
subitem 4.3.6, e a proponente, mediante registro em carteira de trabalho e ficha de 
registro da empresa. Para dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação poderá ser 
feita através da cópia da ata da Assembleia de sua investidura no cargo ou contrato 
social, e ou contrato de prestação de serviços entre o profissional e a proponente, 
com firma reconhecida em cartório de ambas as partes, e com prazo de vigência de 
no mínimo a vigência da obra a ser contratada.
 4.3.8. Relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos a serem 
disponibilizados para a execução da obra, constando o nome, número do RG, 
assinatura do responsável legal e nome e número do registro no CREA e assinatura 
do responsável técnico indicado, com declaração expressa de sua disponibilidade 
durante a execução, sob pena de inabilitação (anexo XIV).
Analisando-se os itens acima, verifica-se, que para comprovar sua capacidade 
técnica, os licitantes deverão apresentar atestado de capacidade técnica, 
demonstrando que já prestaram satisfatoriamente os serviços, objeto da licitação, ou 
serviços similares ao licitados de complexidade tecnológica e operacional equivalente 
ou superior, que comprove que a EMPRESA tenha realizado serviço de execução de 
edificação comercial ou residencial que contenha módulo sanitário, com o mínimo 
de 3,22m²:
Ainda, verifica-se necessário a relação de disponibilidade de veículos, máquinas e 
equipamentos para execução da obra.
O atestado de capacidade técnica fornecido pela empresa E.J. TURKIEWICZ – 
CONSTRUÇÕES –ME, informa que ela, executou obras de construções no município 
de Tuneiras do Oeste, contendo na descrição dos principais serviços, a execução de 
infraestrutura, alvenaria, pisos, serviços de instalações hidráulicas e elétricas, ou seja, 
os mesmos serviços constantes na planilha de serviços licitada e em área superior.
Segundo o inciso II, do artigo 30 da Lei 8666/93:
II – comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 
em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das 
instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a 
realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros 
da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;
O seu atestado de capacidade técnica só precisa ser relevante e similar com o objeto 
da licitação.
Isto é, deverá ser levado em conta suas quantidades, prazos de atendimento, 
características e ainda, se houve a plena satisfação do atendimento por parte do 
cliente (seja ele da Administração Pública ou do setor privado), atestando que sua 
empresa tem de fato a “capacidade” para atender o objeto licitado.
Nesse sentido, o TCU já reiterou por várias vezes em suas decisões, conforme é 
possível constatar no seguinte acórdão relacionado:
“Deve-se ter em mente que este Tribunal tem precedentes no sentido de que a 
compatibilidade entre os serviços anteriores e o serviço licitado deve ser entendida 
como condição de similaridade e não de igualdade. ” Acórdão 1.140/2005-Plenário.
Da mesma forma, a Lei de Licitações, indica no art. 30 que podem ser exigidos 
atestados com o objetivo de comprovar a aptidão para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 
licitação, bem como a qualificação da equipe técnica que se responsabilizará pelos 
trabalhos
Diante destas constatações, podemos afirmar que se torna inviável exigir do licitante, 
no tocante à qualificação técnica, atestados de experiência anterior referente a objeto 
IDÊNTICO AO QUE SERÁ CONTRATADO.
Assim sendo, estas exigências interferem diretamente na competitividade da licitação, 
portanto não estão previstas na legislação.
Dessa forma, comprovou-se que a empresa E.J. TURKIEWICZ – CONSTRUÇÕES –
ME, executou serviços de módulos sanitários, haja visto que os serviços realizados na 
obra de Espaço Educativos são semelhantes, contendo execução de infraestrutura, 
alvenaria, pisos, serviços de instalações hidráulicas e elétricas. Com apresentação 
de serviços executados.
Assim sendo, a capacidade técnica da empresa E.J. TURKIEWICZ – CONSTRUÇÕES 
–ME, foi devidamente comprovada através de diligência realizada durante o certame, 
não podendo prosperar as afirmações da empresa RCM PAVIMENTAÇÕES 
E CONSTRUÇÕES LTDA no sentido de que a empresa E.J. TURKIEWICZ – 
CONSTRUÇÕES –ME não comprovou sua capacidade técnica.
Em outro ponto impugnado, quanto a apresentação de maquinas e equipamentos 
a serem utilizados na obra, a empresa E.J. TURKIEWICZ – CONSTRUÇÕES –ME, 
apresentou tão somente 01 (um) caminhão caçamba (cinco horas) e 01 (uma) Mini 
Pá Carregadeira (25 horas), nenhum outro equipamento que necessário a execução 
da obra, assim, deve prosperar as afirmações da empresa RCM PAVIMENTAÇÕES 
E CONSTRUÇÕES LTDA no sentido de que a empresa E.J. TURKIEWICZ – 
CONSTRUÇÕES –ME não comprovou sua relação mínima de maquinas, veículos e 
equipamentos que deverão ser utilizados na obra.
V – CONCLUSÃO
Cumpre dizer, desde logo, que as decisões tomadas no contexto deste processo 
licitatório, cujo instrumento convocatório é o Edital da Tomada de Preço n° 06/2020, 
estão em perfeita consonância com o que manda a lei, tendo sido observada a 
submissão aos principies da Legalidade, Razoabilidade, Celeridade, vinculação ao 
instrumento convocatório, julgamento objetivo e Eficiência. Portanto, procedida a 
devida análise dos argumentos articulados pela Recorrente, verifica-se que não houve 
nenhuma ilegalidade nos atos da Comissão de Licitação. Posto isto, consubstanciado 
que uma decisão em contrário feriria os princípios da legalidade, isonomia, vinculação 
ao instrumento convocatório e celeridade, conhecendo do recurso interposto, nega-
lhe provimento, ratificando os procedimentos subsequentes adotados no certame
Em observância ao disposto no § 4 ° do art. 109 da Lei 8.666/93, submetemos este 
relatório à consideração da autoridade superior, propondo decidir pelo provimento 
PARCIAL ao recurso administrativo interposto pela licitante RCM PAVIMENTAÇÕES 
E CONSTRUÇÕES LTDA, nos autos da Tomada de Preço n° 06/2020. PROVER o 
recurso quanto a não apresentação equipamento que necessário a execução da obra, 
não provimento da capacidade técnica da empresa impugnada.
Este é o parecer!
Evair Dias Aguiar
OAB/PR 26.610

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
PARECER JURÍDICO AO RECURSO ADMINISTRATIVO
TOMADA DE PREÇO N° 06/2020
OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE 
MÓDULOS SANITÁRIOS DOMICILIARES NO MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, 
PARA ATENDER AO CONVÊNIO 833/2017 DA FUNASA, CONVÊNIO SINCONV N° 
854706/2017, PROCESSO N° 25220.000158/2020-78.
I – DAS PRELIMINARES
Recurso interposto tempestivamente pela empresa RCM PAVIMENTAÇÕES E 
CONSTRUÇÕES LTDA.
II – DAS RAZÕES DO RECURSO
A empresa Recorrente contesta que a empresa LARGO ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, descumpriu o ITEM 4.3.5 do edital de licitação.
Alega que, o atestado apresentado pela empresa não contempla a execução do 
serviço conforme solicitado.
Afirma ainda que a construção apresentada pela empresa LARGO ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA é de estrutura metálica e o atestado não esclarece as 
etapas existentes na obra.
III – DO PEDIDO DA EMPRESA RECORRENTE
e) Inabilitar a empresa LARGO ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO CIVIL 
LTDA, para o processo licitatório representado pelo Edital de Tomada de Preços n° 
06/2020.
IV – DA ANÁLISE DAS ALEGAÇÕES
Inicialmente, cabe analisar o requisito da admissibilidade do referido Recurso 
Administrativo, ou seja, apreciar se o mesmo foi interposto dentro do prazo 
estabelecido para tal. Dessa forma, a lei 8.666/93, em seu artigo 109, dispõe:
Art. 109. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem:
I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da 
lavratura da ata, nos casos de:
c) habilitação ou inabilitação do licitante;
A Recorrente, encaminhou em tempo hábil seu recurso à Comissão Permanente de 
Licitação do Município, o qual remeteu a este departamento para analise, portanto, 
merece ter o mérito analisado, já que atentou para os prazos estabelecidos nas 
normas regulamentares.
Posteriormente, cumpre esclarecer, que os licitantes bem como a Administração 
Pública, estão obrigados a cumprir estritamente o Edital. Essa obrigatoriedade 
decorre do princípio da vinculação ao instrumento convocatório previsto no artigo 41 
e 55 da Lei n° 8.666/93, verbis:
Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao 
qual se acha estritamente vinculada.
Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam:
(....)
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao 
convite e à proposta do licitante vencedor;
Portanto, as regras previstas no Edital devem ser religiosamente observadas pelos 
licitantes, bem como pela própria Administração Pública.
No tocante a qualificação técnica dos licitantes, o Edital estabelece:
4.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
4.3.1. Prova de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, 
da pessoa jurídica e da pessoa física. O da pessoa física deverá ser o do responsável 
técnico pela obra. 4.3.2. Declaração de recebimentos de documentos (anexo 
II). 4.3.3. Atestado de visita (anexo III), expedida pelo licitador. É recomendado à 
proponente, quando da visita do local da (s) obras (s), que obtenham, por sua 
exclusiva responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo de sua 
proposta. Todos os custos associados com a visita ao local da (s) obra (s) serão 
custeados integralmente pela própria proponente.
4.3.4. A visita técnica deverá ser realizada entre os dias 08 e 09 de setembro de 2020, 
no horário de expediente da Prefeitura Municipal, no Departamento de Planejamento, 
sendo que a mesma deverá ser agendada com antecedência, pelo telefone (44) 3655 
8000, com o Sr. Luiz Eduardo Candido.
4.3.4.1 – O atestado de visita técnica acima previsto poderá ser substituído por 
declaração firmada pelo responsável legal da licitante e pelo responsável técnico da 
mesma, declarando ter pleno conhecimento de todas as informações e condições 
para o cumprimento das obrigações objeto desta licitação, considerando as 
particularidades de cada terreno da intervenção do objeto, considerando que todos já 
possuem edificações existentes (Anexo XVIII).
 4.3.5. Atestado e/ou declaração de execução de obra de características semelhantes, 
de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, atendendo o 
seguinte item: comprove que a EMPRESA tenha realizado serviço de execução de 
edificação comercial ou residencial que contenha módulo sanitário, com o mínimo 
de 3,22m²: – execução de edificação comercial ou residencial que contenha módulo 
sanitário, com o mínimo de 3,22m².
a) Execução de obra de complexidade equivalente ao objeto desta Licitação. b) 
Os atestados e/ou declarações deverão ser comprovados através de “Certificado 
de Acervo Técnico Profissional ATP” do(s) responsável(eis) técnico(os), emitido(s) 
pelo “Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA”. 4.3.6. Declaração 
de responsabilidade técnica indicando o responsável técnico pela execução da(s) 
obra(s) para cada lote (anexo IV) até o seu recebimento definitivo pelo Contratante. O 
mesmo não poderá ser substituído sem expressa autorização do Contratante. 4.3.7.
Comprovação de vínculo empregatício entre o responsável técnico, elencado no 
subitem 4.3.6, e a proponente, mediante registro em carteira de trabalho e ficha de 
registro da empresa. Para dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação poderá ser 
feita através da cópia da ata da Assembleia de sua investidura no cargo ou contrato 
social, e ou contrato de prestação de serviços entre o profissional e a proponente, 
com firma reconhecida em cartório de ambas as partes, e com prazo de vigência de 
no mínimo a vigência da obra a ser contratada.
 4.3.8. Relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos a serem 
disponibilizados para a execução da obra, constando o nome, número do RG, 
assinatura do responsável legal e nome e número do registro no CREA e assinatura 
do responsável técnico indicado, com declaração expressa de sua disponibilidade 
durante a execução, sob pena de inabilitação (anexo XIV).
Analisando-se os itens acima, verifica-se, que para comprovar sua capacidade 
técnica, os licitantes deverão apresentar atestado de capacidade técnica, 
demonstrando que já prestaram satisfatoriamente os serviços, objeto da licitação, ou 
serviços similares ao licitados de complexidade tecnológica e operacional equivalente 
ou superior, que comprove que a EMPRESA tenha realizado serviço de execução de 
edificação comercial ou residencial que contenha módulo sanitário, com o mínimo 
de 3,22m²:
O atestado de capacidade técnica fornecido pela empresa LARGO ENGENHARIA 
E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, informa que ela, executou a obra de posto de 
abastecimento de combustíveis e área de conveniência, com o total de 501, 72 
m², contendo na descrição dos principais serviços, a execução de infraestrutura, 
alvenaria, pisos, serviços de instalações hidráulicas e elétricas, em área superior.
Segundo o inciso II, do artigo 30 da Lei 8666/93:
II – comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 
em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das 
instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a 
realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros 
da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;
O seu atestado de capacidade técnica só precisa ser relevante e similar com o objeto 
da licitação.
Isto é, deverá ser levado em conta suas quantidades, prazos de atendimento, 
características e ainda, se houve a plena satisfação do atendimento por parte do 
cliente (seja ele da Administração Pública ou do setor privado), atestando que sua 
empresa tem de fato a “capacidade” para atender o objeto licitado.
Nesse sentido, o TCU já reiterou por várias vezes em suas decisões, conforme é 
possível constatar no seguinte acórdão relacionado:
“Deve-se ter em mente que este Tribunal tem precedentes no sentido de que a 
compatibilidade entre os serviços anteriores e o serviço licitado deve ser entendida 
como condição de similaridade e não de igualdade. ” Acórdão 1.140/2005-Plenário.
Da mesma forma, a Lei de Licitações, indica no art. 30 que podem ser exigidos 
atestados com o objetivo de comprovar a aptidão para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 
licitação, bem como a qualificação da equipe técnica que se responsabilizará pelos 
trabalhos
Diante destas constatações, podemos afirmar que se torna inviável exigir do licitante, 
no tocante à qualificação técnica, atestados de experiência anterior referente a 
objeto IDÊNTICO AO QUE SERÁ CONTRATADO, no entanto deverá no mínimo 
conter edificação de módulos (banheiros), o que não demonstra na apresentação 
de capacidade técnica.
Assim sendo, estas exigências interferem diretamente na competitividade da licitação, 
portanto não estão previstas na legislação.
Dessa forma, não comprovou-se que a empresa LARGO ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA executou serviços de módulos sanitários, haja visto 
que os serviços realizados na obra de posto de abastecimento de combustível não 
são semelhantes, contendo execução de infraestrutura, alvenaria, pisos, serviços de 
instalações hidráulicas e elétricas.
Assim sendo, a capacidade técnica da empresa LARGO ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, não foi devidamente comprovada, devera prosperar 
as afirmações da empresa RCM PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA, no 
sentido de que a empresa LARGO ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA não 
comprovou sua capacidade técnica.
V – CONCLUSÃO
Cumpre dizer, desde logo, que ofertamos a Comissão de Licitação, quanto as 
decisões a serem tomadas no contexto deste processo licitatório, cujo instrumento 
convocatório é o Edital da Tomada de Preço n° 06/2020, estão em perfeita 
consonância com o que manda a lei, tendo sido observada a submissão aos principies 
da Legalidade, Razoabilidade, Celeridade, vinculação ao instrumento convocatório, 
julgamento objetivo e Eficiência.
Portanto, procedida à devida análise dos argumentos articulados pela Recorrente, 
verifica-se que não houve nenhuma ilegalidade nos atos da Comissão de Licitação. 
Posto isto, consubstanciado que uma decisão em contrário feriria os princípios 
da legalidade, isonomia, vinculação ao instrumento convocatório e celeridade, 
conhecendo do recurso interposto, dando provimento, ratificando os procedimentos 
subsequentes adotados no certame
Em observância ao disposto no § 4 ° do art. 109 da Lei 8.666/93, submetemos este 
relatório à consideração da autoridade superior, propondo decidir pelo provimento 
ao recurso administrativo interposto pela licitante RCM PAVIMENTAÇÕES E 
CONSTRUÇÕES LTDA, nos autos da Tomada de Preço n° 06/2020.
Este é o parecer!
Evair Dias Aguiar
OAB/PR 26.610

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA: 276/2020
DATA: 30/09/2020
SUMULA: Constitui Comissão para análise dos documentos necessários à progressão 
funcional do Professor e/ou Educador Infantil da Rede Municipal de Ensino.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e considerando o Art.28, 29 e 30 da Lei 519/2010,
R E S O L V E:
Art. 1o Constituir Comissão que promoverá a análise dos documentos necessários 
à progressão funcional do professor e ou Educador Infantil da Rede Municipal de 
Ensino, composta pelos seguintes membros:
I - Representante da Secretaria Municipal de Educação;
Sandra Aparecida Pereira Brito Cardoso
II - Representante do Poder Executivo;
     Milton Antonholi
III – Representante dos Educadores Infantis:
     Juliana Paula da Silva de Almeida
IV - Representantes dos Professores Ensino Fundamental;
      Dulcinéia Resende da Silva Gregório
      Gislaine Araújo Almeida de Moraes
Marlete Aparecida Bezerra Neves
V – Diretores da Rede Municipal de Ensino;
 Andréia Aparecida Ruzzene de Oliveira
 Claudinéia Moreira Martins
 Giani Marques de Almeida
 Jane Eliza Domingos da Silva Pavan
 Marcia da Silva Ereno Fernandes
 Marcia Fabris Roque
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Icaraíma, aos 30 dias do mês de Setembro de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

cÂMara MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
Ata da Audiência Pública da Câmara Municipal de Tapira - Paraná para demonstrar e 
avaliar o cumprimento das metas fiscais do 2º Quadrimestre de 2020.
Aos vinte e oito dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte, às dez horas, 
reuniram na Câmara Municipal de Tapira, o vice-presidente do Legislativo: Jucelino da 
Conceição Alcântara, vereadores, contador e procurador jurídico da câmara e demais 
pessoas (que constam na lista de presença que faz parte integrante desta ata). Ao 
iniciar os trabalhos o vice-presidente da câmara apresentou seus cumprimentos e 
agradeceu a presença de todos. Disse que estavam reunidos para a realização de 
Audiência Pública, que visa demonstrar e avaliar o cumprimento das metas fiscais 
do 2º Quadrimestre de 2020, conforme Edital de Audiência Pública da Câmara 
N.º03/2020, datado em dezoito de setembro de dois mil e vinte e publicado no Diário 
Oficial do Município “Jornal Umuarama Ilustrado” no dia dezenove de setembro do 
corrente ano, na página B1. Esta audiência é realizada para o cumprimento contido 
no Parágrafo 4º do artigo 9º da Lei de Responsabilidade Fiscal. Fez uso da palavra 
o contador da câmara Joel, que apresentou o balancete da despesa da câmara do 
período de Maio a Agosto do ano de dois mil e vinte. Após suas explicações, como 
não houve nenhum questionamento dos presentes, Joel encerrou. Continuando não 
havendo mais nada a tratar, o vice-presidente da câmara agradeceu a presença de 
todos e declarou encerrada esta Audiência Pública da Câmara Municipal de Tapira, 
da qual foi lavrada a presente ata, que após lida e aprovada segue assinada pelos 
membros da Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização da Câmara e pelos 
demais presentes que assim desejarem.
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Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2019
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2019
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  37.154,25  550.290,73  0,00 458.661,17  128.783,81  2.318,91  274.827,60  0,00 237.443,53  39.702,98 237.653,53  168.486,79

 387.255,38 401.017,59 37.131,02PODER EXECUTIVO  50.893,23 0,00  2.318,91  274.377,60  237.203,53  237.203,53  0,00  39.492,98  90.386,21

 71.405,79 149.273,14 23,23PODER LEGISLATIVO  77.890,58 0,00  0,00  450,00  450,00  240,00  0,00  210,00  78.100,58

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)  95,39  995.392,43  250.000,00 745.392,43  95,39  4.592,10  0,00  0,00 0,00  4.592,10 0,00  4.687,49

 742.164,65 992.164,65 95,39PODER EXECUTIVO  95,39 250.000,00  4.592,10  0,00  0,00  0,00  0,00  4.592,10  4.687,49

 3.227,78 3.227,78 0,00PODER LEGISLATIVO  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL (III) = (I + II)  37.249,64  1.545.683,16  250.000,00 1.204.053,60  128.879,20  6.911,01  0,00 237.443,53  44.295,08 274.827,60  237.653,53  173.174,28

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ICARAIMA, emitido em 30/set/2020 as 09h e 14m.
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MUNICÍPIO DE ICARAIMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
4º Bimestre de 2020

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM 31 DE

DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

REGISTROS EFETUADOS EM 2020

No bimestre Até o Bimestre

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO
ANTERIOR

EXERCÍCIO
CORRENTE 2021 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029

Nota:
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MUNICÍPIO DE ICARAIMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

9/2.019 A 8/2.020

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual8 / 2.0207 / 2.0206 / 2.0205 / 2.0204 / 2.0203 / 2.0202 / 2.0201 / 2.02012 / 2.01911 / 2.01910 / 2.0199 / 2.019

RECEITAS CORRENTES (I)  2.201.722,17  3.183.574,16  2.941.248,18  4.770.211,37  2.880.920,14  3.231.086,57  2.519.459,26  2.410.377,99  2.458.691,24  3.175.327,44  3.211.798,95  3.995.780,28  40.620.351,98 36.980.197,75

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  258.663,52  477.257,62  273.178,98  347.999,84  138.796,86  277.995,06  266.350,46  192.449,84  295.825,04  391.566,71  376.215,81  599.997,61  3.092.910,84 3.896.297,35

      IPTU  34.688,12  30.232,23  14.349,29  31.553,37  13.409,47  11.266,19  22.663,25  6.759,45  8.862,03  132.538,07  176.304,64  27.400,10  695.415,00 510.026,21

      ISS  44.557,00  363.081,23  71.559,93  110.567,41  45.104,91  46.194,77  120.928,79  52.186,73  167.783,99  69.009,65  65.111,81  59.821,63  709.435,00 1.215.907,85

      ITBI  82.986,33  45.989,45  89.743,75  82.120,06  68.038,63  117.401,22  38.965,96  33.460,58  24.991,48  102.873,77  45.811,47  424.392,87  752.000,00 1.156.775,57

      IRRF  84.294,46  26.267,37  85.967,10  106.537,22  2.338,13  85.283,20  69.279,44  77.002,01  59.603,56  59.808,87  53.586,55  73.681,86  572.500,00 783.649,77

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  12.137,61  11.687,34  11.558,91  17.221,78  9.905,72  17.849,68  14.513,02  23.041,07  34.583,98  27.336,35  35.401,34  14.701,15  363.560,84 229.937,95

    Contribuições  38.365,88  35.443,41  364.942,81  147.876,83  55.052,67  144.439,32  45.776,01  139.455,59  48.537,55  151.138,38  127.770,70  39.411,76  1.074.600,00 1.338.210,91

    Receita Patrimonial  4.461,47  6.673,75  4.219,41  3.547,48  4.718,13  18.559,16  3.159,07  1.974,74  1.588,61  1.582,82  1.402,06  677,82  322.048,18 52.564,52

      Rendimentos de Aplicação Financeira  4.061,47  6.423,75  4.139,41  3.547,48  4.718,13  18.559,16  2.759,07  1.974,74  1.588,61  1.582,82  1.402,06  677,82  312.248,18 51.434,52

      Outras Receitas Patrimoniais  400,00  250,00  80,00  0,00  0,00  0,00  400,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  9.800,00 1.130,00

    Receita Agropecuária  0,00  390,00  0,00  170,00  0,00  0,00  500,00  0,00  400,00  0,00  530,00  0,00  5.900,00 1.990,00

    Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita de Serviços  9.228,50  11.313,70  11.482,50  34.318,71  107.632,95  3.229,04  6.411,00  1.431,52  4.322,61  20.175,97  5.043,30  6.432,08  69.400,00 221.021,88

    Transferências Correntes  1.887.824,09  2.650.907,19  2.284.789,40  4.226.578,90  2.569.582,65  2.785.004,01  2.188.903,18  2.074.452,35  2.101.992,52  2.607.279,06  2.700.142,32  3.345.262,63  36.034.945,76 31.422.718,30

      Cota-Parte do FPM  641.144,76  590.257,03  801.063,25  1.365.680,60  808.350,50  1.168.030,37  682.979,69  669.471,29  699.445,93  569.386,51  981.564,10  623.513,17  12.800.000,00 9.600.887,20

      Cota-Parte do ICMS  553.232,29  847.253,09  631.371,49  854.670,72  732.093,55  689.987,48  709.149,33  559.788,76  399.942,63  687.158,56  656.941,41  643.794,49  9.331.156,96 7.965.383,80

      Cota-Parte do IPVA  22.101,28  21.226,04  26.786,13  23.172,60  286.626,02  174.565,67  144.149,66  36.293,14  40.742,95  31.506,33  30.172,27  41.001,32  1.150.000,00 878.343,41

      Cota-Parte do ITR  29.276,71  500.509,75  149.910,63  69.979,41  44.190,70  1.263,03  1.073,08  708,52  924,89  1.230,04  4.707,57  3.452,75  800.000,00 807.227,08

      Transferências LC 87/1996  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  54.000,00 0,00

      Transferências LC 61/1989  11.912,28  10.542,24  11.070,88  13.012,81  9.709,92  10.542,72  9.729,41  8.731,35  8.705,69  7.828,95  9.404,74  10.876,75  200.000,00 122.067,74

      Transferências do FUNDEB  241.389,87  316.711,09  289.466,50  333.799,92  415.986,79  407.987,47  301.804,09  357.489,67  154.501,42  242.854,39  306.326,33  280.851,27  4.215.000,00 3.649.168,81

      Outras Transferências Correntes  388.766,90  364.407,95  375.120,52  1.566.262,84  272.625,17  332.627,27  340.017,92  441.969,62  797.729,01  1.067.314,28  711.025,90  1.741.772,88  7.484.788,80 8.399.640,26

    Outras Receitas Correntes  3.178,71  1.588,49  2.635,08  9.719,61  5.136,88  1.859,98  8.359,54  613,95  6.024,91  3.584,50  694,76  3.998,38  20.547,20 47.394,79

DEDUÇÕES (II)  251.533,42  393.957,61  324.040,44  383.628,72  376.194,10  408.877,82  309.416,25  254.998,63  229.952,38  259.422,09  257.028,57  264.527,71  3.908.800,00 3.713.577,74

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência e 
Rendim. Aplic. Financeiras RPPS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 
TCE-PR

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB  251.533,42  393.957,61  324.040,44  383.628,72  376.194,10  408.877,82  309.416,25  254.998,63  229.952,38  259.422,09  257.028,57  264.527,71  3.908.800,00 3.713.577,74

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II)  1.950.188,75  2.789.616,55  2.617.207,74  4.386.582,65  2.504.726,04  2.822.208,75  2.210.043,01  2.155.379,36  2.228.738,86  2.915.905,35  2.954.770,38  3.731.252,57  33.266.620,01  36.711.551,98

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  375.000,00  0,00  0,00  0,00  1.000,00 375.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

 1.950.188,75  2.789.616,55  2.617.207,74  4.386.582,65  2.504.726,04  2.822.208,75  2.210.043,01  2.155.379,36  1.853.738,86  2.915.905,35  2.954.770,38  3.731.252,57  32.891.620,01  36.710.551,98

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  200.000,00  0,00  0,00  0,00 200.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI)

 1.950.188,75  2.789.616,55  2.617.207,74  4.386.582,65  2.504.726,04  2.822.208,75  2.210.043,01  2.155.379,36  1.853.738,86  2.715.905,35  2.954.770,38  3.731.252,57  32.691.620,01  36.710.551,98

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 30/set/2020 as 09h e 06m.
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Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
DECRETO N.º 159/2020
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado de processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa WAGNER ANDRIAN FERNANDES 
EXTINTORES, o resultado do processo de Dispensa de Licitação 041/2020.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação 041/2020, 
em favor empresa WAGNER ANDRIAN FERNANDES EXTINTORES, que tem como 
objeto contratação de empresa para realizar recarga dos extintores instalados nos 
prédios administrativos das secretarias do município de Ivaté, com vigência até 31 
de Dezembro 2020.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 30 dias do mês de Setembro de 2020.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
DECRETO N.º 158/2020
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa LEANDRO APARECIDO DE ALMEIDA 
08332620929, CNPJ: 30.945.688/0001-43 o resultado do processo de Dispensa de 
Licitação 039/2020.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação 039/2020, 
em favor da empresa LEANDRO APARECIDO DE ALMEIDA 08332620929, que tem 
como objeto contratação de empresa para realização de pintura na clínica da mulher 
e academia de saúde, do município de Ivaté-PR, com vigência de contratação de 03 
(três) meses, ressalvado o direito de prorrogação nos termos da lei.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 30 dias do mês de setembro de 2020.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
DECRETO N.º 156/2020
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE 
SEGUROS GERAIS, o resultado do processo de Dispensa de Licitação 040/2020.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação 040/2020, 
em favor da empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, 
CNPJ: 61.198.164/0001-60, que tem como objeto contratação de seguradora para o 
veículo RENAULT/MASTER MBUS L3H2, devido aos deslocamentos constantes de 
pacientes ao município de Umuarama-PR, com vigência de contratação de 12 (doze) 
meses, ressalvado o direito de prorrogação nos termos da lei.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 30 dias do mês de Setembro de 2020.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
DECRETO N.º 157/2020
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa JEFTE RODRIGO DE OLIVEIRA 
05547309958, o resultado do processo de Dispensa de Licitação 042/2020.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação 042/2020, 
em favor da empresa JEFTE RODRIGO DE OLIVEIRA 05547309958, CNPJ: 
14.969.848/0001-38, que tem como objeto contratação de empresa para prestação 
de serviços de instrutor de fanfarra para o município de Ivaté-PR, com vigência de 
contratação de até 3 (três) meses, ressalvado o direito de prorrogação nos termos 
da lei.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 30 dias do mês de Setembro de 2020.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.277/2020
CONCEDE férias a servidores Públicos Municipais.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
 R E S O L V E:
 Art. 1º. CONCEDER férias aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria 
de Assistência Social, conforme segue:
NºNOMEPERÍODO DE AQUISIÇÃOPERÍODO DE FRUIÇÃO
01Maria Aparecida dos Santos25/09/2018 à 24/09/201901/10/2020 à 30/10/2020
02Valdirene Vilatorio Sepulveda da Silva07/08/2019 à 06/08/202001/10/2020 à 
30/10/2020
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de 
Setembro do ano de 2020.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 278/2020
Concede férias a servidora.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
 R E S O L V E:
 ART. 1º. CONCEDER férias ao servidor ANTONIO RIBEIRO DA ROCHA, portadora 
da Cédula de Identidade RG. nº 788.843-47 SSP/PR, ocupante do cargo efetivo de 
Operário Braçal, lotada na Secretaria de Serviços Públicos e Rodoviários, referente 
ao período aquisitivo de 01/03/2018 à 28/02/2019, com fruição em 05/10/2020 à 
03/11/2020.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 dias do 
mês de Setembro de 2020.
 UNIVALDO CAMPANER
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 279/2020
 Promove servidor na carreira por conhecimento na
 modalidade horizontal.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e com base na Lei Complementar nº. 71/2015 de 20 de janeiro 
de 2015;
 R E S O L V E:
 Art. 1º. PROMOVER na carreira por conhecimento na modalidade horizontal, que é a 
passagem de uma classe para outra, na mesma referência, mediante comprovação de 
habilitação, obtida em instituição de Ensino, devidamente credenciada pelo Decreto 
s/n de 18 de dezembro de 1996 – publicado no D.O.U n° 246, seção 1, pág. 27624 
de 19 de dezembro de 1996, nos termos do artigo 8º da Lei Complementar 71/2015, 
de 20/01/2015, a servidora MARIA DONIZETI MAFRA DE BARROS, RG. 6.960.638-
5 SSP/PR, admitida em 09/08/2012, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL 
BASICO “GOOT”, atualmente na Classe “B”, Referência 02, que apresentou o 
certificado de conclusão e histórico escolar em PEDAGOGIA, emitido em 10/09/2020 
pela Instituição – UNIVERSIDADE ANHANGUERA UNIDERP, passando para a 
Classe “C”, Referência 02, a partir de 01/10/2020.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 dias do 
mês de Setembro de 2020.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 280/2020
 Concede Adicional por Mérito.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, com base no artigo 27 da Lei Municipal nº. 678/2015, de 10 de 
dezembro de 2015;
R E S O L V E:
 Art. 1º - CONCEDER ADICIONAL POR MÉRITO à servidora JUCELENE DA SILVA 
FERREIRA RIBEIRO, portadora da Cédula de Identidade RG. Nº. 5.154.512-5 SSP/
PR., ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Professor dos Anos Iniciais do 
Ensino Fundamental, matricula 19371, com lotação na Secretaria de Educação, 
Esporte, Cultura e Lazer, no percentual de 4% (quatro por cento) sobre o vencimento 
básico do 1° Padrão de 20 (vinte) horas semanais, em cumprimento ao art. 27, da 
Lei nº. 678/2015, que institui o Quadro do Magistério Público Municipal, a partir de 
01 de Outubro de 2019.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de 
Setembro de 2020.
UNIVALDO CAMPANERPrefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 325/2020
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: CASCAVEL/ Pr
SAÍDA: 22/09/2020 ás 15:00 horas
RETORNO:  22/09/2020 ás 17:00 horas
Pagamento de 1/8 diária  conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 
2009, na importância de R$ 36,57 (Trinta e seis reais e cinquenta e sete centavos) 
como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de CASCAVEL- 
Pr, para transportar paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
MAURO PEREIRA DA SILVA
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LEI Nº 2.150/2020
Data: 30.09.2020
Ementa: autoriza o Poder Executivo a alterar a LOA 2020 (Lei Municipal 2118 de 11/12/2019) e a ajustar as 
programações estabelecidas no Plano Plurianual – 2018 a 2021 (Lei Municipal 2.035 de 27/12/2017) e a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal 2.101 de 04/07/2019 e alterado pela Lei Municipal 2.119 de 11/12/2019), para 
a suplementação  de dotação por excesso de arrecadação, no valor de R$ 16.112.643,62 (dezesseis milhões, cento e 
doze mil, seiscentos e quarenta e três reais e sessenta e dois centavos).
 A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica aberto no Orçamento Fiscal (Lei municipal 2118 de 11/12/2019), Credito Suplementar no valor de R$ 
16.112.643,62 (dezesseis milhões, cento e doze mil, seiscentos e quarenta e três reais e sessenta e dois centavos), 
mediante a inclusão de nova natureza de receita e despesa para a suplementação por Excesso de Arrecadação do 
exercício de 2020 nas fontes assim desdobradas como abaixo relacionado:
FONTE 1000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCICIO CORRENTE
ÓRGÃO 02 Governo Municipal
UNIDADE 01 Gabinete do Prefeito
Ação 2002 Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito
Funcional Programática  0004.0122.0003
Fonte 0000 Recursos Livres
Referência 18
3.31.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas R$  15.000,00
UNIDADE 02 Procuradoria Jurídica
Ação 2005 Manutenção das Atividades da Procuradoria Jurídica
Funcional Programática  0002.0062.0006
Fonte 0000 Recursos Livres
Referência 47
3.31.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Física R$  91.864,87
Referência 48
3.31.90.13.00 Obrigações Patronais R$  13.000,00
Referência 50
3.31.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas R$  23.000,00
UNIDADE 05 Subprefeitura de Dr. Oliveira Castro
Ação 2008 Manutenção das Atividades da Subprefeitura de DR. Oliveira Castro
Funcional Programática  0004.0122.0009
Fonte 0000 Recursos Livres
Referência 82
3.31.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Física R$  39.000,00
Referência 83
3.31.90.13.00 Obrigações Patronais R$  9.000,00
Referência 85
3.31.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas R$  6.000,00
UNIDADE 06 Diretoria de Comunicação Social e Imprensa
Ação 2009 Manutenção das Atividades de Comunicação Social e Imprensa
Funcional Programática  0004.0131.0010
Fonte 0000 Recursos Livres
Referência 97
3.31.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas R$  8.000,00
UNIDADE 07 Secretaria Executiva
Ação 2010 Manutenção das Atividades da Secretaria Executiva
Funcional Programática  0004.0122.0003
Fonte 0000 Recursos Livres
Referência 108
3.31.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas R$  5.000,00
ÓRGÃO 03 Secretaria Municipal de Segurança Pública e Transito
UNIDADE 01 Diretoria de Segurança Pública e Transito
Ação 2011 Manutenção das Atividades de Segurança Pública e Transito
Funcional Programática  0006.0181.0011
Fonte 0000 Recursos Livres
Referência 121
3.31.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas R$  15.000,00
ÓRGÃO 04 Secretaria Municipal de Tecnologia e Sistemas de Informação
UNIDADE 01 Diretoria de Sistema de Informação
Ação 2013 Manutenção das Atividades de Sistema de Informação
Funcional Programática  0004.0126.0012
Fonte 0000 Recursos Livres
Referência 141
3.31.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas R$  14.000,00
UNIDADE 02 Diretoria de Infraestrutura de Redes e Dados
Ação 2014 Manutenção das Atividades de Infraestrutura de Redes e Dados
Funcional Programática  0004.0126.0012
Fonte 0000 Recursos Livres
Referência 154
3.31.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas R$  10.000,00
UNIDADE 03 Diretoria de Assistência e Suporte Técnico
Ação 2015 Manutenção das Atividades de Assistência e Suporte Técnico
Funcional Programática  0004.0126.0012
Fonte 0000 Recursos Livres
Referência 166
3.31.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas R$  4.000,00
UNIDADE 04 Diretoria de Projetos, Desenvolvimento e Inovação
Ação 2016 Manut. das Atividades de Projetos, Desenvolvimento e Inovação
Funcional Programática  0004.0126.0012
Fonte 0000 Recursos Livres
Referência 178
3.31.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas R$  9.000,00
ÓRGÃO 05 Secretaria Municipal de Planejamento
UNIDADE 01 Diretoria de Planejamento
Ação 2017 Manutenção das Atividades do Planejamento
Funcional Programática  0004.0127.0013
Fonte 0000 Recursos Livres
Referência 187
3.31.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Física R$  32.000,00
Referência 188
3.31.90.13.00 Obrigações Patronais R$  9.000,00
Referência 190
3.31.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas R$  11.000,00
UNIDADE 02 Diretoria de Engenharia
Ação 2018 Manutenção das Atividades de Engenharia
Funcional Programática  0004.0127.0013
Fonte 0000 Recursos Livres
Referência 203
3.31.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas R$  27.000,00
UNIDADE 03 Diretoria de Habitação
Ação 2019 Manutenção das Atividades da Habitação
Funcional Programática  0016.0482.0014
Fonte 0000 Recursos Livres
Referência 221
3.31.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas R$  20.000,00
ÓRGÃO 06 Secretaria Municipal de Administração
UNIDADE 01 Diretoria de Pessoal
Ação 2020 Manutenção das Atividades de Pessoal
Funcional Programática  0004.0122.0015
Fonte 0000 Recursos Livres
Referência 236
3.31.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas R$  25.000,00
UNIDADE 02 Diretoria de Material e Patrimônio
Ação 2022 Manutenção das Atividades do Material e Patrimônio
Funcional Programática  0004.0122.0016
Fonte 0000 Recursos Livres
Referência 261
3.31.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas R$  10.000,00
UNIDADE 03 Diretoria de Frotas
Ação 2023 Manutenção das Atividades do Frotas
Funcional Programática  0004.0122.0017
Fonte 0000 Recursos Livres
Referência 272
3.31.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas R$  15.000,00
UNIDADE 04 Diretoria de Administração e Controle
Ação 2025 Manutenção das Atividades dos Cemitérios e Capela Mortuária
Funcional Programática 0015.0452.0018
Fonte 0000 Recursos Livres
Referência 302
3.31.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas R$  13.000,00
UNIDADE 05 Diretoria de Compras e Licitações
Ação 2029 Manutenção das Atividades de Compras e Licitações
Funcional Programática  0015.0122.0019
Fonte 0000 Recursos Livres
Referência 350
3.31.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas R$  20.000,00
ÓRGÃO 07 Secretaria Municipal de Fazenda
UNIDADE 01 Diretoria de Gestão Orçamentaria e Financeira
Ação 2030 Manutenção das Atividades do Setor de Contabilidade
Funcional Programática  0004.0123.0020
Fonte 0000 Recursos Livres
Referência 361
3.31.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas R$  27.000,00
UNIDADE 02 Diretoria de Tributação
Ação 2032 Manutenção das Atividades da Tributação
Funcional Programática  0004.0129.0021
Fonte 0000 Recursos Livres
Referência 395
3.31.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas R$  24.000,00
UNIDADE 03 Diretoria de Fiscalização
Ação 2033 Manutenção das Atividades da Fiscalização
Funcional Programática  0004.0125.0022
Fonte 0000 Recursos Livres
Referência 407
3.31.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas R$  3.000,00
ÓRGÃO 08 Secretaria Municipal de Educação
UNIDADE 03 Diretoria de Alimentação Escolar
Ação 2045 Manut. das Atividades da Alimentação Escolar - Ensino Fundamental
Funcional Programática  0012.0361.0023
Fonte 0000 Recursos Livres
Referência 554
3.31.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas R$  3.000,00
ÓRGÃO 09 Secretaria Municipal de Saúde
UNIDADE 01 Fundo Municipal de Saúde
Ação 2048 Manutenção das Atividades Administrativas de Saúde
Funcional Programática  0010.0301.0029
Fonte 0000 Recursos Livres
Referência 627
3.31.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas R$  55.000,00
ÓRGÃO 10 Secretaria Municipal de Assistência Social
UNIDADE 01 Fundo Municipal de Assistência Social
Ação 2063 Manutenção das Atividades da Proteção Social Básica
Funcional Programática  0008.0244.0035
Fonte 0000 Recursos Livres
Referência 881
3.31.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas R$  45.000,00
UNIDADE 01 Fundo Municipal de Assistência Social
Ação 2065 Manutenção das Atividades da Proteção Social Especial de M.A.C
Funcional Programática  0008.0244.0037
Fonte 0000 Recursos Livres
Referência 933
3.31.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas R$  20.000,00
ÓRGÃO 11 Secretaria Munic. de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
UNIDADE 01 Diretoria de Limpeza Publica
Ação 1201 Manut. das Ativid. do Projeto  de Política Mun. de Resíduos Sólidos
Funcional Programática  0017.0512.0041
Fonte 0000 Recursos Livres
Referência 986
3.31.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas R$  16.000,00
UNIDADE 02 Diretoria de Obras
Ação 2071 Manutenção das Atividades de Obras
Funcional Programática  0015.0451.0044
Fonte 0000 Recursos Livres
Referência 1063
3.31.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas R$  35.000,00
UNIDADE 03 Diretoria de Urbanismo
Ação 2073 Manutenção das Atividades do Urbanismo
Funcional Programática  0015.0451.0044
Fonte 0000 Recursos Livres
Referência 1089
3.31.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas R$  9.000,00
UNIDADE 04 Diretoria de Agropecuária
Ação 2074 Manutenção das Atividades da Agropecuária
Funcional Programática  0020.0606.0045
Fonte 0000 Recursos Livres
Referência 1117
3.31.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas R$  16.000,00
UNIDADE 05 Diretoria de Meio Ambiente
Ação 2076 Manutenção das Atividades do Meio Ambiente
Funcional Programática  0018.0541.0045
Fonte 0000 Recursos Livres
Referência 1134
3.31.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas R$  13.000,00
UNIDADE 06 Diretoria de Estradas de Rodagem
Ação 2079 Manutenção das Atividades de Estradas de Rodagem
Funcional Programática  0020.0606.0045
Fonte 0000 Recursos Livres
Referência 1174
3.31.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas R$  2.000,00
ÓRGÃO 12 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Emprego
UNIDADE 01 Diretoria de Industria e Comercio
Ação 2080 Manutenção das Atividades da Industria
Funcional Programática  0022.0661.0047
Fonte 0000 Recursos Livres
Referência 1188
3.31.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas R$  46.000,00
UNIDADE 03 Diretoria de Escola Municipal Técnica Profissionalizante
Ação 2083 Manutenção das Atividades da Escola Técnica e Profissionalizante
Funcional Programática  0011.0333.0050
Fonte 0000 Recursos Livres
Referência 1223
3.31.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas R$  12.000,00
UNIDADE 04 Diretoria de Pesca e Aquicultura
Ação 2084 Manutenção das Atividades da Aquicultura e Pesca
Funcional Programática  0020.0606.0051
Fonte 0000 Recursos Livres
Referência 1235
3.31.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas R$  6.000,00
ÓRGÃO 13 Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura
UNIDADE 01 Diretoria de Esporte e Lazer
Ação 2086 Manutenção das Atividades do Dpto de Esporte e Lazer
Funcional Programática  0027.0812.0052
Fonte 0000 Recursos Livres
Referência 1258
3.31.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas R$  47.000,00
UNIDADE 02 Diretoria de Atividades Turísticas
Ação 2087 Manutenção das Atividades do Dpto de Atividades Turísticas
Funcional Programática  0023.0695.0054
Fonte 0000 Recursos Livres
Referência 1280
3.31.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas R$  24.000,00
UNIDADE 03 Diretoria de Cultura
Ação 2089 Manutenção das Atividades da Cultura
Funcional Programática  0013.0392.0056
Fonte 0000 Recursos Livres
Referência 1300
3.31.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas R$  14.000,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO FONTE 0000 - Recursos Livres R$ 860.864,87
FONTE 103 - 25% Transferência Constitucionais
ÓRGÃO 08 Secretaria Municipal de Educação
UNIDADE 01 Diretoria de Educação
Ação 2036 Manut. das Atividades do Ensino Fundamental - Outros Recursos
Funcional Programática  0012.0361.0023
Fonte 103 25% Transferência Constitucionais
Referência 465
3.33.90.30.00 Material de consumo R$  39.097,45

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO FONTE 103 - 25% Transf. Constitucionais R$ 39.097,45
FONTE 104 - 25% Sobre os Demais impostos vinculados a Educação
ÓRGÃO 08 Secretaria Municipal de Educação
UNIDADE 01 Diretoria de Educação
Ação 2036 Manut. das Atividades do Ensino Fundamental - Outros Recursos
Funcional Programática  0012.0361.0023
Fonte 104 25% Sobre os Demais impostos vinculados a Educação
Referência 466
3.33.90.30.00 Material de consumo R$  189.596,23
Referência 476
3.33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$  40.000,00
UNIDADE 01 Diretoria de Educação
Ação 2040 Manutenção das Atividades da Educação Infantil - Outros Recursos
Funcional Programática  0012.0365.0025
Fonte 104 25% Sobre os Demais impostos vinculados a Educação
Referência 496
3.33.90.30.00 Material de consumo R$  40.000,00
UNIDADE 04 Diretoria de Transporte Escolar
Ação 2047 Manutenção das Atividades do Transporte Escolar
Funcional Programática  0012.0361.0028
Fonte 104 25% Sobre os Demais impostos vinculados a Educação
Referência 587
3.33.90.30.00 Material de consumo R$  50.000,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO FONTE 104 - 25% Demais impostos R$ 319.596,23
FONTE 303 - 15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00).
ÓRGÃO 09 Secretaria Municipal de Saúde
UNIDADE 01 Fundo Municipal de Saúde
Ação 2055 Manut. das Atividades da Unidade de Pronto Atendimento-UPA 24HS
Funcional Programática  0010.0302.0031
Fonte 303 15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00) - Exercício Corrente
Referência 766
3.33.90.30.00 Material de consumo R$  85.216,20
Referência 772
3.33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$  130.000,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO FONTE 303 -  15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00)  R$ 215.216,20
FONTE 494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
ÓRGÃO 09 Secretaria Municipal de Saúde
UNIDADE 01 Fundo Municipal de Saúde
Ação 2049 Manutenção das Atividades de Atenção Primaria
Funcional Programática  0010.0301.0030
Fonte 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
Referência 657
3.33.90.30.00 Material de consumo R$  400.000,00
Referência 669
3.33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$  423.514,74
Referência 661
3.33.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para distribuição gratuita R$  300.000,00
Ação 2055 Manut. das Atividades da Unidade de Pronto Atendimento-UPA 24HS
Funcional Programática  0010.0302.0031
Fonte 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
Referência 767
3.33.90.30.00 Material de consumo R$  300.000,00
Referência 773
3.33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$  600.000,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO FONTE 494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde R $ 
2.023.514,74
FONTE 505 – Royalties de Itaipu
ÓRGÃO 06 Secretaria Municipal de Administração
UNIDADE 01 Diretoria de Pessoal
Ação 2020 Manutenção das Atividades de Pessoal
Funcional Programática  0004.0122.0015
Fonte 505 Royalties de Itaipu
Referência 242
3.33.90.32.00 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita R$  200.000,00
Referência 245
3.33.90.32.00 Outros serviços de terceiros - pessoa física R$  260.000,00
Referência 249
3.33.90.32.00 Auxilio Alimentação R$  500.000,00
UNIDADE 02 Diretoria de Material e Patrimônio
Ação 2022 Manutenção das Atividades do Material e Patrimônio
Funcional Programática  0004.0122.0016
Fonte 505 Royalties de Itaipu
Referência 267
3.33.90.39.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$  30.000,00
UNIDADE 02 Diretoria de Material e Patrimônio
Ação 1004 Aquisição de bens de Material e Patrimônio
Funcional Programática  0004.0122.0016
Fonte 505 Royalties de Itaipu
Referência 257
 3.44.90.61.00 Aquisição de imóveis R$    5.000.000,00
UNIDADE 04 Diretoria de Administração e Controle
Ação 2027 Manutenção das Atividades do Terminal Rodoviário
Funcional Programática  0015.0452.0018
Fonte 505 Royalties de Itaipu
Referência 332
 3.33.90.39.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$    50.000,00
ÓRGÃO 09 Secretaria Municipal de Saúde
UNIDADE 01 Fundo Municipal de Saude
Ação 2049 Manutenção das Atividades de Atenção Primaria
Funcional Programática  0010.0301.0030
Fonte 505 Royalties de Itaipu
Referência 662
3.33.90.32.00 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita R$  200.000,00
Referência 670
 3.33.90.39.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$    150.000,00
UNIDADE 01 Fundo Municipal de Saúde
Ação 2054 Manutenção das Atividades dos Consórcios - CISCOPAR e CONSAMU
Funcional Programática  0010.0302.0031
Fonte 505 Royalties de Itaipu
Referência 747
 3.33.71.70.00 Rateio p/ Participação em Consorcio Público R$    500.000,00
UNIDADE 01 Fundo Municipal de Saúde
Ação 2055 Manut.das Atividades da Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24HS
Funcional Programática  0010.0302.0031
Fonte 505 Royalties de Itaipu
Referência 768
 3.33.90.39.00 Material de consumo R$  300.000,00
Referência 774
 3.33.90.39.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$    200.000,00
ÓRGÃO 11 Secret. Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
UNIDADE 01 Diretoria de Limpeza Publica
Ação 2068 Manutenção das Atividades de Limpeza Publica
Funcional Programática  0004.0452.0042
Fonte 505 Royalties de Itaipu
Referência 997
3.33.90.30.00 Material de consumo R$  150.000,00
Referência 1001
 3.33.90.39.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$    150.000,00
UNIDADE 02 Diretoria de Obras
Ação 1017 Construções em Vias e Logradouros Públicos
Funcional Programática  0015.0451.0044
Fonte 505 Royalties de Itaipu
Referência  1010
3.33.90.30.00 Material de consumo R$  600.000,00
Referência 1015
 3.33.90.39.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$    100.000,00
Referência 1024
 3.44.90.51.00 Obras e Instalações R$    1.300.000,00
UNIDADE 02 Diretoria de Obras
Ação 1026 Transferências a Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e desenvolvimento do Estado do 
Paraná - CINDEPAR
Funcional Programática  0015.0451.0044
Fonte 505 Royalties de Itaipu
Referência 1 048
3.33.71.70.00 Rateio pela participação em consórcio público R$  1.000.000,00
Referência 1050
3.44.71.70.00 Rateio pela participação em consórcio público R$  264.354,20
UNIDADE 01 Diretoria de Obras
Ação 2071 Manutenção das Atividades de Obras
Funcional Programática  0015.0451.0044
Fonte 505 Royalties de Itaipu
Referência 1066
 3.33.90.30.00 Material de consumo R$    100.000,00
Referência  1070
 3.33.90.39.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$    100.000,00
UNIDADE 02 Diretoria de Obras
Ação 1020 Extensão de Rede de Energia Elétrica
Funcional Programática  0015.0452.0044
Fonte 505 Royalties de Itaipu
Referência  1044
3.44.90.51.00 Obras e Instalações R$  200.000,00
UNIDADE 02 Diretoria de Obras
Ação 2072 Manutenção das Atividades do Setor de Iluminação Publica
Funcional Programática  0015.0452.0044
Fonte 505 Royalties de Itaipu
Referência  1082
3.33.90.39.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$  200.000,00
UNIDADE 03 Diretoria de Urbanismo
Ação 2073 Manutenção das Atividades do Urbanismo
Funcional Programática  0015.0451.0044
Fonte 505 Royalties de Itaipu
Referência  1092
3.33.90.30.00 Material de Consumo R$  150.000,00
Referência  1096
3.33.90.39.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$  400.000,00
UNIDADE 04 Diretoria de Agropecuária
Ação 2074 Manutenção das Atividades da Agropecuária
Funcional Programática  0020.0606.0045
Fonte 505 Royalties de Itaipu
Referência  1121
3.33.90.30.00 Material de Consumo R$  150.000,00
Referência  1126
3.33.90.39.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$  150.000,00
UNIDADE 05 Diretoria de Meio Ambiente
Ação 2076 Manutenção das Atividades do Meio Ambiente
Funcional Programática  0018.0541.0045
Fonte 505 Royalties de Itaipu
Referência  1137
3.33.90.30.00 Material de Consumo R$  100.000,00
Referência  1142
3.33.90.39.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$  150.000,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO FONTE 505 Royalties R$ 12.654.354,20
Art. 2º Em decorrência da abertura do Crédito Suplementar constante do Art. 1º com recursos de Excesso de 
Arrecadação no valor R$ 16.112.643,62 (dezesseis milhões, cento e doze mil, seiscentos e quarenta e três reais e 
sessenta e dois centavos), assim as receitas e despesas e parte das metas físicas programadas para o exercício de 
2020 na ação orçamentária estabelecida no ANEXO II da Lei Municipal nº 2.035 de 27/12/2017 - Plano Plurianual 2018 
a 2021), ficam reprogramadas na forma abaixo descrita:
FONTE 1000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCICIO CORRENTE
ÓRGÃO 02 Governo Municipal
UNIDADE 01 Gabinete do Prefeito
Ação 2002 Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito
Funcional Programática  0004.0122.0003
Fonte 0000 Recursos Livres
Referência 18
3.31.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas R$  15.000,00
UNIDADE 02 Procuradoria Jurídica
Ação 2005 Manutenção das Atividades da Procuradoria Jurídica
Funcional Programática  0002.0062.0006
Fonte 0000 Recursos Livres
Referência 47
3.31.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Física R$  91.864,87
Referência 48
3.31.90.13.00 Obrigações Patronais R$  13.000,00
Referência 50
3.31.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas R$  23.000,00
UNIDADE 05 Subprefeitura de Dr. Oliveira Castro
Ação 2008 Manutenção das Atividades da Subprefeitura de DR. Oliveira Castro
Funcional Programática  0004.0122.0009
Fonte 0000 Recursos Livres
Referência 82
3.31.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Física R$  39.000,00
Referência 83
3.31.90.13.00 Obrigações Patronais R$  9.000,00
Referência 85
3.31.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas R$  6.000,00
UNIDADE 06 Diretoria de Comunicação Social e Imprensa
Ação 2009 Manutenção das Atividades de Comunicação Social e Imprensa
Funcional Programática  0004.0131.0010
Fonte 0000 Recursos Livres
Referência 97
3.31.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas R$  8.000,00
UNIDADE 07 Secretaria Executiva
Ação 2010 Manutenção das Atividades da Secretaria Executiva
Funcional Programática  0004.0122.0003
Fonte 0000 Recursos Livres
Referência 108
3.31.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas R$  5.000,00
ÓRGÃO 03 Secretaria Municipal de Segurança Pública e Transito
UNIDADE 01 Diretoria de Segurança Pública e Transito
Ação 2011 Manutenção das Atividades de Segurança Pública e Transito
Funcional Programática  0006.0181.0011
Fonte 0000 Recursos Livres
Referência 121
3.31.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas R$  15.000,00
ÓRGÃO 04 Secretaria Municipal de Tecnologia e Sistemas de Informação
UNIDADE 01 Diretoria de Sistema de Informação
Ação 2013 Manutenção das Atividades de Sistema de Informação
Funcional Programática  0004.0126.0012
Fonte 0000 Recursos Livres
Referência 141
3.31.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas R$  14.000,00
UNIDADE 02 Diretoria de Infraestrutura de Redes e Dados
Ação 2014 Manutenção das Atividades de Infraestrutura de Redes e Dados
Funcional Programática  0004.0126.0012
Fonte 0000 Recursos Livres
Referência 154
3.31.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas R$  10.000,00
UNIDADE 03 Diretoria de Assistência e Suporte Técnico
Ação 2015 Manutenção das Atividades de Assistência e Suporte Técnico
Funcional Programática  0004.0126.0012
Fonte 0000 Recursos Livres
Referência 166
3.31.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas R$  4.000,00
UNIDADE 04 Diretoria de Projetos, Desenvolvimento e Inovação
Ação 2016 Manut. das Atividades de Projetos, Desenvolvimento e Inovação
Funcional Programática  0004.0126.0012
Fonte 0000 Recursos Livres
Referência 178
3.31.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas R$  9.000,00
ÓRGÃO 05 Secretaria Municipal de Planejamento
UNIDADE 01 Diretoria de Planejamento
Ação 2017 Manutenção das Atividades do Planejamento
Funcional Programática  0004.0127.0013
Fonte 0000 Recursos Livres
Referência 187
3.31.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Física R$  32.000,00
Referência 188
3.31.90.13.00 Obrigações Patronais R$  9.000,00

Referência 190
3.31.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas R$  11.000,00
UNIDADE 02 Diretoria de Engenharia
Ação 2018 Manutenção das Atividades de Engenharia
Funcional Programática  0004.0127.0013
Fonte 0000 Recursos Livres
Referência 203
3.31.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas R$  27.000,00
UNIDADE 03 Diretoria de Habitação
Ação 2019 Manutenção das Atividades da Habitação
Funcional Programática  0016.0482.0014
Fonte 0000 Recursos Livres
Referência 221
3.31.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas R$  20.000,00
ÓRGÃO 06 Secretaria Municipal de Administração
UNIDADE 01 Diretoria de Pessoal
Ação 2020 Manutenção das Atividades de Pessoal
Funcional Programática  0004.0122.0015
Fonte 0000 Recursos Livres
Referência 236
3.31.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas R$  25.000,00
UNIDADE 02 Diretoria de Material e Patrimônio
Ação 2022 Manutenção das Atividades do Material e Patrimônio
Funcional Programática  0004.0122.0016
Fonte 0000 Recursos Livres
Referência 261
3.31.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas R$  10.000,00
UNIDADE 03 Diretoria de Frotas
Ação 2023 Manutenção das Atividades do Frotas
Funcional Programática  0004.0122.0017
Fonte 0000 Recursos Livres
Referência 272
3.31.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas R$  15.000,00
UNIDADE 04 Diretoria de Administração e Controle
Ação 2025 Manutenção das Atividades dos Cemitérios e Capela Mortuária
Funcional Programática  0015.0452.0018
Fonte 0000 Recursos Livres
Referência 302
3.31.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas R$  13.000,00
UNIDADE 05 Diretoria de Compras e Licitações
Ação 2029 Manutenção das Atividades de Compras e Licitações
Funcional Programática  0015.0122.0019
Fonte 0000 Recursos Livres
Referência 350
3.31.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas R$  20.000,00
ÓRGÃO 07 Secretaria Municipal de Fazenda
UNIDADE 01 Diretoria de Gestão Orçamentaria e Financeira
Ação 2030 Manutenção das Atividades do Setor de Contabilidade
Funcional Programática  0004.0123.0020
Fonte 0000 Recursos Livres
Referência 361
3.31.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas R$  27.000,00
UNIDADE 02 Diretoria de Tributação
Ação 2032 Manutenção das Atividades da Tributação
Funcional Programática  0004.0129.0021
Fonte 0000 Recursos Livres
Referência 395
3.31.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas R$  24.000,00
UNIDADE 03 Diretoria de Fiscalização
Ação 2033 Manutenção das Atividades da Fiscalização
Funcional Programática  0004.0125.0022
Fonte 0000 Recursos Livres
Referência 407
3.31.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas R$  3.000,00
ÓRGÃO 08 Secretaria Municipal de Educação
UNIDADE 03 Diretoria de Alimentação Escolar
Ação 2045 Manut. das Atividades da Alimentação Escolar - Ensino Fundamental
Funcional Programática  0012.0361.0023
Fonte 0000 Recursos Livres
Referência 554
3.31.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas R$  3.000,00
ÓRGÃO 09 Secretaria Municipal de Saúde
UNIDADE 01 Fundo Municipal de Saúde
Ação 2048 Manutenção das Atividades Administrativas de Saúde
Funcional Programática  0010.0301.0029
Fonte 0000 Recursos Livres
Referência 627
3.31.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas R$  55.000,00
ÓRGÃO 10 Secretaria Municipal de Assistência Social
UNIDADE 01 Fundo Municipal de Assistência Social
Ação 2063 Manutenção das Atividades da Proteção Social Básica
Funcional Programática  0008.0244.0035
Fonte 0000 Recursos Livres
Referência 881
3.31.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas R$  45.000,00
UNIDADE 01 Fundo Municipal de Assistência Social
Ação 2065 Manutenção das Atividades da Proteção Social Especial de M.A.C
Funcional Programática  0008.0244.0037
Fonte 0000 Recursos Livres
Referência 933
3.31.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas R$  20.000,00
ÓRGÃO 11 Secretaria Munic. de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
UNIDADE 01 Diretoria de Limpeza Publica
Ação 1201 Manut. das Ativid. do Projeto  de Política Mun. de Resíduos Sólidos
Funcional Programática  0017.0512.0041
Fonte 0000 Recursos Livres
Referência 986
3.31.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas R$  16.000,00
UNIDADE 02 Diretoria de Obras
Ação 2071 Manutenção das Atividades de Obras
Funcional Programática  0015.0451.0044
Fonte 0000 Recursos Livres
Referência 1063
3.31.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas R$  35.000,00
UNIDADE 03 Diretoria de Urbanismo
Ação 2073 Manutenção das Atividades do Urbanismo
Funcional Programática  0015.0451.0044
Fonte 0000 Recursos Livres
Referência 1089
3.31.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas R$  9.000,00
UNIDADE 04 Diretoria de Agropecuária
Ação 2074 Manutenção das Atividades da Agropecuária
Funcional Programática  0020.0606.0045
Fonte 0000 Recursos Livres
Referência 1117
3.31.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas R$  16.000,00
UNIDADE 05 Diretoria de Meio Ambiente
Ação 2076 Manutenção das Atividades do Meio Ambiente
Funcional Programática  0018.0541.0045
Fonte 0000 Recursos Livres
Referência 1134
3.31.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas R$  13.000,00
UNIDADE 06 Diretoria de Estradas de Rodagem
Ação 2079 Manutenção das Atividades de Estradas de Rodagem
Funcional Programática  0020.0606.0045
Fonte 0000 Recursos Livres
Referência 1174
3.31.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas R$  2.000,00
ÓRGÃO 12 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Emprego
UNIDADE 01 Diretoria de Industria e Comercio
Ação 2080 Manutenção das Atividades da Industria
Funcional Programática  0022.0661.0047
Fonte 0000 Recursos Livres
Referência 1188
3.31.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas R$  46.000,00
UNIDADE 03 Diretoria de Escola Municipal Técnica Profissionalizante
Ação 2083 Manutenção das Atividades da Escola Técnica e Profissionalizante
Funcional Programática  0011.0333.0050
Fonte 0000 Recursos Livres
Referência 1223
3.31.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas R$  12.000,00
UNIDADE 04 Diretoria de Pesca e Aquicultura
Ação 2084 Manutenção das Atividades da Aquicultura e Pesca
Funcional Programática  0020.0606.0051
Fonte 0000 Recursos Livres
Referência 1235
3.31.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas R$  6.000,00
ÓRGÃO 13 Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura
UNIDADE 01 Diretoria de Esporte e Lazer
Ação 2086 Manutenção das Atividades do Dpto de Esporte e Lazer
Funcional Programática  0027.0812.0052
Fonte 0000 Recursos Livres
Referência 1258
3.31.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas R$  47.000,00
UNIDADE 02 Diretoria de Atividades Turísticas
Ação 2087 Manutenção das Atividades do Dpto de Atividades Turísticas
Funcional Programática  0023.0695.0054
Fonte 0000 Recursos Livres
Referência 1280
3.31.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas R$  24.000,00
UNIDADE 03 Diretoria de Cultura
Ação 2089 Manutenção das Atividades da Cultura
Funcional Programática  0013.0392.0056
Fonte 0000 Recursos Livres
Referência 1300
3.31.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas R$  14.000,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO FONTE 0000 - Recursos Livres R$ 860.864,87
FONTE 103 - 25% Transferência Constitucionais
ÓRGÃO 08 Secretaria Municipal de Educação
UNIDADE 01 Diretoria de Educação
Ação 2036 Manut. das Atividades do Ensino Fundamental - Outros Recursos
Funcional Programática  0012.0361.0023
Fonte 103 25% Transferência Constitucionais
Referência 465
3.33.90.30.00 Material de consumo R$  39.097,45
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO FONTE 103 - 25% Transf. Constitucionais R$ 39.097,45
FONTE 104 - 25% Sobre os Demais impostos vinculados a Educação
ÓRGÃO 08 Secretaria Municipal de Educação
UNIDADE 01 Diretoria de Educação
Ação 2036 Manut. das Atividades do Ensino Fundamental - Outros Recursos
Funcional Programática  0012.0361.0023
Fonte 104 25% Sobre os Demais impostos vinculados a Educação
Referência 466
3.33.90.30.00 Material de consumo R$  189.596,23
Referência 476
3.33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$  40.000,00
UNIDADE 01 Diretoria de Educação
Ação 2040 Manutenção das Atividades da Educação Infantil - Outros Recursos
Funcional Programática  0012.0365.0025
Fonte 104 25% Sobre os Demais impostos vinculados a Educação
Referência 496
3.33.90.30.00 Material de consumo R$  40.000,00
UNIDADE 04 Diretoria de Transporte Escolar
Ação 2047 Manutenção das Atividades do Transporte Escolar
Funcional Programática  0012.0361.0028
Fonte 104 25% Sobre os Demais impostos vinculados a Educação
Referência 587
3.33.90.30.00 Material de consumo R$  50.000,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO FONTE 104 - 25% Demais impostos R$ 319.596,23
FONTE 303 - 15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00).
ÓRGÃO 09 Secretaria Municipal de Saúde
UNIDADE 01 Fundo Municipal de Saúde
Ação 2055 Manut. das Atividades da Unidade de Pronto Atendimento-UPA 24HS
Funcional Programática  0010.0302.0031
Fonte 303 15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00) - Exercício Corrente
Referência 766
3.33.90.30.00 Material de consumo R$  85.216,20
Referência 772
3.33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$  130.000,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO FONTE 303 -  15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00)  R$ 215.216,20
FONTE 494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
ÓRGÃO 09 Secretaria Municipal de Saúde
UNIDADE 01 Fundo Municipal de Saúde
Ação 2049 Manutenção das Atividades de Atenção Primaria
Funcional Programática  0010.0301.0030
Fonte 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
Referência 657
3.33.90.30.00 Material de consumo R$  400.000,00
Referência 669
3.33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$  423.514,74
Referência 661
3.33.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para distribuição gratuita R$  300.000,00
Ação 2055 Manut. das Atividades da Unidade de Pronto Atendimento-UPA 24HS
Funcional Programática  0010.0302.0031
Fonte 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
Referência 767
3.33.90.30.00 Material de consumo R$  300.000,00
Referência 773
3.33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$  600.000,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO FONTE 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde R $ 
2.023.514,74
FONTE 505 – Royalties de Itaipu
ÓRGÃO 06 Secretaria Municipal de Administração
UNIDADE 01 Diretoria de Pessoal
Ação 2020 Manutenção das Atividades de Pessoal
Funcional Programática  0004.0122.0015
Fonte 505 Royalties de Itaipu
Referência 242
3.33.90.32.00 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita R$  200.000,00
Referência 245
3.33.90.32.00 Outros serviços de terceiros - pessoa física R$  260.000,00
Referência 249
3.33.90.32.00 Auxilio Alimentação R$  500.000,00
UNIDADE 02 Diretoria de Material e Patrimônio
Ação 2022 Manutenção das Atividades do Material e Patrimônio
Funcional Programática  0004.0122.0016
Fonte 505 Royalties de Itaipu
Referência 267
3.33.90.39.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$  30.000,00
UNIDADE 02 Diretoria de Material e Patrimônio
Ação 1004 Aquisição de bens de Material e Patrimônio
Funcional Programática  0004.0122.0016
Fonte 505 Royalties de Itaipu
Referência 257
 3.44.90.61.00 Aquisição de imóveis R$    5.000.000,00
UNIDADE 04 Diretoria de Administração e Controle
Ação 2027 Manutenção das Atividades do Terminal Rodoviário
Funcional Programática  0015.0452.0018
Fonte 505 Royalties de Itaipu
Referência 332
 3.33.90.39.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$    50.000,00
ÓRGÃO 09 Secretaria Municipal de Saúde
UNIDADE 01 Fundo Municipal de Saude
Ação 2049 Manutenção das Atividades de Atenção Primaria
Funcional Programática  0010.0301.0030
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Fonte 505 Royalties de Itaipu
Referência 662
3.33.90.32.00 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita R$  200.000,00
Referência 670
 3.33.90.39.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$    150.000,00
UNIDADE 01 Fundo Municipal de Saúde
Ação 2054 Manutenção das Atividades dos Consórcios - CISCOPAR e CONSAMU
Funcional Programática  0010.0302.0031
Fonte 505 Royalties de Itaipu
Referência 747
 3.33.71.70.00 Rateio p/ Participação em Consorcio Público R$    500.000,00
UNIDADE 01 Fundo Municipal de Saúde
Ação 2055 Manut.das Atividades da Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24HS
Funcional Programática  0010.0302.0031
Fonte 505 Royalties de Itaipu
Referência 768
 3.33.90.39.00 Material de consumo R$  300.000,00
Referência 774
 3.33.90.39.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$    200.000,00
ÓRGÃO 11 Secret. Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
UNIDADE 01 Diretoria de Limpeza Publica
Ação 2068 Manutenção das Atividades de Limpeza Publica
Funcional Programática  0004.0452.0042
Fonte 505 Royalties de Itaipu
Referência 997
3.33.90.30.00 Material de consumo R$  150.000,00
Referência 1001
 3.33.90.39.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$    150.000,00
UNIDADE 02 Diretoria de Obras
Ação 1017 Construções em Vias e Logradouros Públicos
Funcional Programática  0015.0451.0044
Fonte 505 Royalties de Itaipu
Referência  1010
3.33.90.30.00 Material de consumo R$  600.000,00
Referência 1015
 3.33.90.39.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$    100.000,00
Referência 1024
 3.44.90.51.00 Obras e Instalações R$    1.300.000,00
UNIDADE 02 Diretoria de Obras
Ação 1026 Transferências a Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e desenvolvimento do Estado do 
Paraná - CINDEPAR
Funcional Programática  0015.0451.0044
Fonte 505 Royalties de Itaipu
Referência 1 048
3.33.71.70.00 Rateio pela participação em consórcio público R$  1.000.000,00
Referência 1050
3.44.71.70.00 Rateio pela participação em consórcio público R$  264.354,20
UNIDADE 01 Diretoria de Obras
Ação 2071 Manutenção das Atividades de Obras
Funcional Programática  0015.0451.0044
Fonte 505 Royalties de Itaipu
Referência 1066
 3.33.90.30.00 Material de consumo R$    100.000,00
Referência  1070
 3.33.90.39.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$    100.000,00
UNIDADE 02 Diretoria de Obras
Ação 1020 Extensão de Rede de Energia Elétrica
Funcional Programática  0015.0452.0044
Fonte 505 Royalties de Itaipu
Referência  1044
3.44.90.51.00 Obras e Instalações R$  200.000,00
UNIDADE 02 Diretoria de Obras
Ação 2072 Manutenção das Atividades do Setor de Iluminação Publica
Funcional Programática  0015.0452.0044
Fonte 505 Royalties de Itaipu
Referência  1082
3.33.90.39.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$  200.000,00
UNIDADE 03 Diretoria de Urbanismo
Ação 2073 Manutenção das Atividades do Urbanismo
Funcional Programática  0015.0451.0044
Fonte 505 Royalties de Itaipu
Referência  1092
3.33.90.30.00 Material de Consumo R$  150.000,00
Referência  1096
3.33.90.39.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$  400.000,00
UNIDADE 04 Diretoria de Agropecuária
Ação 2074 Manutenção das Atividades da Agropecuária
Funcional Programática  0020.0606.0045
Fonte 505 Royalties de Itaipu
Referência  1121
3.33.90.30.00 Material de Consumo R$  150.000,00
Referência  1126
3.33.90.39.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$  150.000,00
UNIDADE 05 Diretoria de Meio Ambiente
Ação 2076 Manutenção das Atividades do Meio Ambiente
Funcional Programática  0018.0541.0045
Fonte 505 Royalties de Itaipu
Referência  1137
3.33.90.30.00 Material de Consumo R$  100.000,00
Referência  1142
3.33.90.39.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$  150.000,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO FONTE 505 Royalties R$ 12.654.354,20
Art. 3º Em decorrência da abertura do Crédito Suplementar constante do Art. 1º com recursos de recursos de Excesso 
de Arrecadação no valor R$ 16.112.643,62 (Dezesseis milhões, cento e doze mil, seiscentos e quarenta e três reais 
e sessenta e dois centavos), assim as receitas e despesas e parte das metas físicas programadas para o exercício 
de 2020 na ação orçamentária estabelecida; no ANEXO II da Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal 2.101 
de 04/07/2019  e alterado pela Lei Municipal 2.119 de 11/12/2019), ficam reprogramadas na forma abaixo descrita.
FONTE 1000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCICIO CORRENTE
ÓRGÃO 02 Governo Municipal
UNIDADE 01 Gabinete do Prefeito
Ação 2002 Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito
Funcional Programática  0004.0122.0003
Fonte 0000 Recursos Livres
Referência 18
3.31.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas R$  15.000,00
UNIDADE 02 Procuradoria Jurídica
Ação 2005 Manutenção das Atividades da Procuradoria Jurídica
Funcional Programática  0002.0062.0006
Fonte 0000 Recursos Livres
Referência 47
3.31.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Física R$  91.864,87
Referência 48
3.31.90.13.00 Obrigações Patronais R$  13.000,00
Referência 50
3.31.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas R$  23.000,00
UNIDADE 05 Subprefeitura de Dr. Oliveira Castro
Ação 2008 Manutenção das Atividades da Subprefeitura de DR. Oliveira Castro
Funcional Programática  0004.0122.0009
Fonte 0000 Recursos Livres
Referência 82
3.31.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Física R$  39.000,00
Referência 83
3.31.90.13.00 Obrigações Patronais R$  9.000,00
Referência 85
3.31.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas R$  6.000,00
UNIDADE 06 Diretoria de Comunicação Social e Imprensa
Ação 2009 Manutenção das Atividades de Comunicação Social e Imprensa
Funcional Programática  0004.0131.0010
Fonte 0000 Recursos Livres
Referência 97
3.31.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas R$  8.000,00
UNIDADE 07 Secretaria Executiva
Ação 2010 Manutenção das Atividades da Secretaria Executiva
Funcional Programática  0004.0122.0003
Fonte 0000 Recursos Livres
Referência 108
3.31.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas R$  5.000,00
ÓRGÃO 03 Secretaria Municipal de Segurança Pública e Transito
UNIDADE 01 Diretoria de Segurança Pública e Transito
Ação 2011 Manutenção das Atividades de Segurança Pública e Transito
Funcional Programática  0006.0181.0011
Fonte 0000 Recursos Livres
Referência 121
3.31.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas R$  15.000,00
ÓRGÃO 04 Secretaria Municipal de Tecnologia e Sistemas de Informação
UNIDADE 01 Diretoria de Sistema de Informação
Ação 2013 Manutenção das Atividades de Sistema de Informação
Funcional Programática  0004.0126.0012
Fonte 0000 Recursos Livres
Referência 141
3.31.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas R$  14.000,00
UNIDADE 02 Diretoria de Infraestrutura de Redes e Dados
Ação 2014 Manutenção das Atividades de Infraestrutura de Redes e Dados
Funcional Programática  0004.0126.0012
Fonte 0000 Recursos Livres
Referência 154
3.31.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas R$  10.000,00
UNIDADE 03 Diretoria de Assistência e Suporte Técnico
Ação 2015 Manutenção das Atividades de Assistência e Suporte Técnico
Funcional Programática  0004.0126.0012
Fonte 0000 Recursos Livres
Referência 166
3.31.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas R$  4.000,00
UNIDADE 04 Diretoria de Projetos, Desenvolvimento e Inovação
Ação 2016 Manut. das Atividades de Projetos, Desenvolvimento e Inovação
Funcional Programática  0004.0126.0012
Fonte 0000 Recursos Livres
Referência 178
3.31.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas R$  9.000,00
ÓRGÃO 05 Secretaria Municipal de Planejamento
UNIDADE 01 Diretoria de Planejamento
Ação 2017 Manutenção das Atividades do Planejamento
Funcional Programática  0004.0127.0013
Fonte 0000 Recursos Livres
Referência 187
3.31.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Física R$  32.000,00
Referência 188
3.31.90.13.00 Obrigações Patronais R$  9.000,00
Referência 190
3.31.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas R$  11.000,00
UNIDADE 02 Diretoria de Engenharia
Ação 2018 Manutenção das Atividades de Engenharia
Funcional Programática  0004.0127.0013
Fonte 0000 Recursos Livres
Referência 203
3.31.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas R$  27.000,00
UNIDADE 03 Diretoria de Habitação
Ação 2019 Manutenção das Atividades da Habitação
Funcional Programática  0016.0482.0014
Fonte 0000 Recursos Livres
Referência 221
3.31.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas R$  20.000,00
ÓRGÃO 06 Secretaria Municipal de Administração
UNIDADE 01 Diretoria de Pessoal
Ação 2020 Manutenção das Atividades de Pessoal
Funcional Programática  0004.0122.0015
Fonte 0000 Recursos Livres
Referência 236
3.31.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas R$  25.000,00
UNIDADE 02 Diretoria de Material e Patrimônio
Ação 2022 Manutenção das Atividades do Material e Patrimônio
Funcional Programática  0004.0122.0016
Fonte 0000 Recursos Livres
Referência 261
3.31.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas R$  10.000,00
UNIDADE 03 Diretoria de Frotas
Ação 2023 Manutenção das Atividades do Frotas
Funcional Programática  0004.0122.0017
Fonte 0000 Recursos Livres
Referência 272
3.31.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas R$  15.000,00
UNIDADE 04 Diretoria de Administração e Controle
Ação 2025 Manutenção das Atividades dos Cemitérios e Capela Mortuária
Funcional Programática  0015.0452.0018
Fonte 0000 Recursos Livres
Referência 302
3.31.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas R$  13.000,00
UNIDADE 05 Diretoria de Compras e Licitações
Ação 2029 Manutenção das Atividades de Compras e Licitações
Funcional Programática  0015.0122.0019
Fonte 0000 Recursos Livres
Referência 350
3.31.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas R$  20.000,00
ÓRGÃO 07 Secretaria Municipal de Fazenda
UNIDADE 01 Diretoria de Gestão Orçamentaria e Financeira
Ação 2030 Manutenção das Atividades do Setor de Contabilidade
Funcional Programática  0004.0123.0020
Fonte 0000 Recursos Livres
Referência 361
3.31.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas R$  27.000,00
UNIDADE 02 Diretoria de Tributação
Ação 2032 Manutenção das Atividades da Tributação
Funcional Programática  0004.0129.0021
Fonte 0000 Recursos Livres
Referência 395
3.31.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas R$  24.000,00
UNIDADE 03 Diretoria de Fiscalização
Ação 2033 Manutenção das Atividades da Fiscalização
Funcional Programática  0004.0125.0022
Fonte 0000 Recursos Livres
Referência 407
3.31.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas R$  3.000,00
ÓRGÃO 08 Secretaria Municipal de Educação
UNIDADE 03 Diretoria de Alimentação Escolar
Ação 2045 Manut. das Atividades da Alimentação Escolar - Ensino Fundamental
Funcional Programática  0012.0361.0023
Fonte 0000 Recursos Livres
Referência 554
3.31.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas R$  3.000,00
ÓRGÃO 09 Secretaria Municipal de Saúde
UNIDADE 01 Fundo Municipal de Saúde
Ação 2048 Manutenção das Atividades Administrativas de Saúde
Funcional Programática  0010.0301.0029
Fonte 0000 Recursos Livres
Referência 627
3.31.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas R$  55.000,00
ÓRGÃO 10 Secretaria Municipal de Assistência Social
UNIDADE 01 Fundo Municipal de Assistência Social
Ação 2063 Manutenção das Atividades da Proteção Social Básica
Funcional Programática  0008.0244.0035
Fonte 0000 Recursos Livres
Referência 881
3.31.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas R$  45.000,00
UNIDADE 01 Fundo Municipal de Assistência Social
Ação 2065 Manutenção das Atividades da Proteção Social Especial de M.A.C
Funcional Programática  0008.0244.0037
Fonte 0000 Recursos Livres
Referência 933

3.31.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas R$  20.000,00
ÓRGÃO 11 Secretaria Munic. de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
UNIDADE 01 Diretoria de Limpeza Publica
Ação 1201 Manut. das Ativid. do Projeto  de Política Mun. de Resíduos Sólidos
Funcional Programática  0017.0512.0041
Fonte 0000 Recursos Livres
Referência 986
3.31.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas R$  16.000,00
UNIDADE 02 Diretoria de Obras
Ação 2071 Manutenção das Atividades de Obras
Funcional Programática  0015.0451.0044
Fonte 0000 Recursos Livres
Referência 1063
3.31.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas R$  35.000,00
UNIDADE 03 Diretoria de Urbanismo
Ação 2073 Manutenção das Atividades do Urbanismo
Funcional Programática  0015.0451.0044
Fonte 0000 Recursos Livres
Referência 1089
3.31.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas R$  9.000,00
UNIDADE 04 Diretoria de Agropecuária
Ação 2074 Manutenção das Atividades da Agropecuária
Funcional Programática  0020.0606.0045
Fonte 0000 Recursos Livres
Referência 1117
3.31.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas R$  16.000,00
UNIDADE 05 Diretoria de Meio Ambiente
Ação 2076 Manutenção das Atividades do Meio Ambiente
Funcional Programática  0018.0541.0045
Fonte 0000 Recursos Livres
Referência 1134
3.31.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas R$  13.000,00
UNIDADE 06 Diretoria de Estradas de Rodagem
Ação 2079 Manutenção das Atividades de Estradas de Rodagem
Funcional Programática  0020.0606.0045
Fonte 0000 Recursos Livres
Referência 1174
3.31.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas R$  2.000,00
ÓRGÃO 12 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Emprego
UNIDADE 01 Diretoria de Industria e Comercio
Ação 2080 Manutenção das Atividades da Industria
Funcional Programática  0022.0661.0047
Fonte 0000 Recursos Livres
Referência 1188
3.31.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas R$  46.000,00
UNIDADE 03 Diretoria de Escola Municipal Técnica Profissionalizante
Ação 2083 Manutenção das Atividades da Escola Técnica e Profissionalizante
Funcional Programática  0011.0333.0050
Fonte 0000 Recursos Livres
Referência 1223
3.31.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas R$  12.000,00
UNIDADE 04 Diretoria de Pesca e Aquicultura
Ação 2084 Manutenção das Atividades da Aquicultura e Pesca
Funcional Programática  0020.0606.0051
Fonte 0000 Recursos Livres
Referência 1235
3.31.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas R$  6.000,00
ÓRGÃO 13 Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura
UNIDADE 01 Diretoria de Esporte e Lazer
Ação 2086 Manutenção das Atividades do Dpto de Esporte e Lazer
Funcional Programática  0027.0812.0052
Fonte 0000 Recursos Livres
Referência 1258
3.31.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas R$  47.000,00
UNIDADE 02 Diretoria de Atividades Turísticas
Ação 2087 Manutenção das Atividades do Dpto de Atividades Turísticas
Funcional Programática  0023.0695.0054
Fonte 0000 Recursos Livres
Referência 1280
3.31.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas R$  24.000,00
UNIDADE 03 Diretoria de Cultura
Ação 2089 Manutenção das Atividades da Cultura
Funcional Programática  0013.0392.0056
Fonte 0000 Recursos Livres
Referência 1300
3.31.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas R$  14.000,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO FONTE 0000 - Recursos Livres R$ 860.864,87
FONTE 103 - 25% Transferência Constitucionais
ÓRGÃO 08 Secretaria Municipal de Educação
UNIDADE 01 Diretoria de Educação
Ação 2036 Manut. das Atividades do Ensino Fundamental - Outros Recursos
Funcional Programática  0012.0361.0023
Fonte 103 25% Transferência Constitucionais
Referência 465
3.33.90.30.00 Material de consumo R$  39.097,45
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO FONTE 103 - 25% Transf. Constitucionais R$ 39.097,45
FONTE 104 - 25% Sobre os Demais impostos vinculados a Educação
ÓRGÃO 08 Secretaria Municipal de Educação
UNIDADE 01 Diretoria de Educação
Ação 2036 Manut. das Atividades do Ensino Fundamental - Outros Recursos
Funcional Programática  0012.0361.0023
Fonte 104 25% Sobre os Demais impostos vinculados a Educação
Referência 466
3.33.90.30.00 Material de consumo R$  189.596,23
Referência 476
3.33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$  40.000,00
UNIDADE 01 Diretoria de Educação
Ação 2040 Manutenção das Atividades da Educação Infantil - Outros Recursos
Funcional Programática  0012.0365.0025
Fonte 104 25% Sobre os Demais impostos vinculados a Educação
Referência 496
3.33.90.30.00 Material de consumo R$  40.000,00
UNIDADE 04 Diretoria de Transporte Escolar
Ação 2047 Manutenção das Atividades do Transporte Escolar
Funcional Programática  0012.0361.0028
Fonte 104 25% Sobre os Demais impostos vinculados a Educação
Referência 587
3.33.90.30.00 Material de consumo R$  50.000,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO FONTE 104 - 25% Demais impostos R$ 319.596,23
FONTE 303 - 15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00).
ÓRGÃO 09 Secretaria Municipal de Saúde
UNIDADE 01 Fundo Municipal de Saúde
Ação 2055 Manut. das Atividades da Unidade de Pronto Atendimento-UPA 24HS
Funcional Programática  0010.0302.0031
Fonte 303 15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00) - Exercício Corrente
Referência 766
3.33.90.30.00 Material de consumo R$  85.216,20
Referência 772
3.33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$  130.000,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO FONTE 303 -  15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00)  R$ 215.216,20
FONTE 494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
ÓRGÃO 09 Secretaria Municipal de Saúde
UNIDADE 01 Fundo Municipal de Saúde
Ação 2049 Manutenção das Atividades de Atenção Primaria
Funcional Programática  0010.0301.0030
Fonte 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
Referência 657
3.33.90.30.00 Material de consumo R$  400.000,00
Referência 669
3.33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$  423.514,74
Referência 661
3.33.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para distribuição gratuita R$  300.000,00
Ação 2055 Manut. das Atividades da Unidade de Pronto Atendimento-UPA 24HS
Funcional Programática  0010.0302.0031
Fonte 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
Referência 767
3.33.90.30.00 Material de consumo R$  300.000,00
Referência 773
3.33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$  600.000,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO FONTE 494- Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde R $ 
2.023.514,74
FONTE 505 – Royalties de Itaipu
ÓRGÃO 06 Secretaria Municipal de Administração
UNIDADE 01 Diretoria de Pessoal
Ação 2020 Manutenção das Atividades de Pessoal
Funcional Programática  0004.0122.0015
Fonte 505 Royalties de Itaipu
Referência 242
3.33.90.32.00 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita R$  200.000,00
Referência 245
3.33.90.32.00 Outros serviços de terceiros - pessoa física R$  260.000,00
Referência 249
3.33.90.32.00 Auxilio Alimentação R$  500.000,00
UNIDADE 02 Diretoria de Material e Patrimônio
Ação 2022 Manutenção das Atividades do Material e Patrimônio
Funcional Programática  0004.0122.0016
Fonte 505 Royalties de Itaipu
Referência 267
3.33.90.39.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$  30.000,00
UNIDADE 02 Diretoria de Material e Patrimônio
Ação 1004 Aquisição de bens de Material e Patrimônio
Funcional Programática  0004.0122.0016
Fonte 505 Royalties de Itaipu
Referência 257
 3.44.90.61.00 Aquisição de imóveis R$    5.000.000,00
UNIDADE 04 Diretoria de Administração e Controle
Ação 2027 Manutenção das Atividades do Terminal Rodoviário
Funcional Programática  0015.0452.0018
Fonte 505 Royalties de Itaipu
Referência 332
 3.33.90.39.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$    50.000,00
ÓRGÃO 09 Secretaria Municipal de Saúde
UNIDADE 01 Fundo Municipal de Saude
Ação 2049 Manutenção das Atividades de Atenção Primaria
Funcional Programática  0010.0301.0030
Fonte 505 Royalties de Itaipu
Referência 662
3.33.90.32.00 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita R$  200.000,00
Referência 670
 3.33.90.39.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$    150.000,00
UNIDADE 01 Fundo Municipal de Saúde
Ação 2054 Manutenção das Atividades dos Consórcios - CISCOPAR e CONSAMU
Funcional Programática  0010.0302.0031
Fonte 505 Royalties de Itaipu
Referência 747
 3.33.71.70.00 Rateio p/ Participação em Consorcio Público R$    500.000,00
UNIDADE 01 Fundo Municipal de Saúde
Ação 2055 Manut.das Atividades da Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24HS
Funcional Programática  0010.0302.0031
Fonte 505 Royalties de Itaipu
Referência 768
 3.33.90.39.00 Material de consumo R$  300.000,00
Referência 774
 3.33.90.39.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$    200.000,00
ÓRGÃO 11 Secret. Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
UNIDADE 01 Diretoria de Limpeza Publica
Ação 2068 Manutenção das Atividades de Limpeza Publica
Funcional Programática  0004.0452.0042
Fonte 505 Royalties de Itaipu
Referência 997
3.33.90.30.00 Material de consumo R$  150.000,00
Referência 1001
 3.33.90.39.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$    150.000,00
UNIDADE 02 Diretoria de Obras
Ação 1017 Construções em Vias e Logradouros Públicos
Funcional Programática  0015.0451.0044
Fonte 505 Royalties de Itaipu
Referência  1010
3.33.90.30.00 Material de consumo R$  600.000,00
Referência 1015
 3.33.90.39.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$    100.000,00
Referência 1024
 3.44.90.51.00 Obras e Instalações R$    1.300.000,00
UNIDADE 02 Diretoria de Obras
Ação 1026 Transferências a Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e desenvolvimento do Estado do 
Paraná - CINDEPAR
Funcional Programática  0015.0451.0044
Fonte 505 Royalties de Itaipu
Referência 1 048
3.33.71.70.00 Rateio pela participação em consórcio público R$  1.000.000,00
Referência 1050
3.44.71.70.00 Rateio pela participação em consórcio público R$  264.354,20
UNIDADE 01 Diretoria de Obras
Ação 2071 Manutenção das Atividades de Obras
Funcional Programática  0015.0451.0044
Fonte 505 Royalties de Itaipu
Referência 1066
 3.33.90.30.00 Material de consumo R$    100.000,00
Referência  1070
 3.33.90.39.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$    100.000,00
UNIDADE 02 Diretoria de Obras
Ação 1020 Extensão de Rede de Energia Elétrica
Funcional Programática  0015.0452.0044
Fonte 505 Royalties de Itaipu
Referência  1044
3.44.90.51.00 Obras e Instalações R$  200.000,00
UNIDADE 02 Diretoria de Obras
Ação 2072 Manutenção das Atividades do Setor de Iluminação Publica
Funcional Programática  0015.0452.0044
Fonte 505 Royalties de Itaipu
Referência  1082
3.33.90.39.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$  200.000,00
UNIDADE 03 Diretoria de Urbanismo
Ação 2073 Manutenção das Atividades do Urbanismo
Funcional Programática  0015.0451.0044
Fonte 505 Royalties de Itaipu
Referência  1092
3.33.90.30.00 Material de Consumo R$  150.000,00
Referência  1096
3.33.90.39.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$  400.000,00
UNIDADE 04 Diretoria de Agropecuária
Ação 2074 Manutenção das Atividades da Agropecuária
Funcional Programática  0020.0606.0045
Fonte 505 Royalties de Itaipu
Referência  1121
3.33.90.30.00 Material de Consumo R$  150.000,00
Referência  1126
3.33.90.39.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$  150.000,00
UNIDADE 05 Diretoria de Meio Ambiente
Ação 2076 Manutenção das Atividades do Meio Ambiente
Funcional Programática  0018.0541.0045
Fonte 505 Royalties de Itaipu
Referência  1137
3.33.90.30.00 Material de Consumo R$  100.000,00
Referência  1142
3.33.90.39.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$  150.000,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO FONTE 505 Royalties R$ 12.654.354,20
Art. 4º Os recursos necessários para cobertura e execução do Crédito Suplementar aberto pelo artigo 1º, serão 
constituídos por intermédio de recursos de Excesso de Arrecadação do exercício de 2020.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
             Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 30 de setembro de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná Prefeitura MuniciPal de icaraiMa

Estado do Paraná
DECRETO Nº 5.588/2020
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 1.659 de 30 de Novembro de 2019.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro 
de 2020, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2020 e do Plano 
Plurianual de 2018 a 2021, no limite de R$ 7.580,00 (sete mil quinhentos e oitenta reais), mediante a seguinte ordem 
classificatória:
05 SECRETARIA DA FAZENDA
05.01 DIVISÃO DE CADASTRO, TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
04.129.0004.2.010 DIVISÃO DE CADASTRO TRIBUTAÇÃO E FISCALIZACAO
3.3.90.40.00.00.00 93 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA 
JURÍDICA 7.580,00
FONTE 1000 – RECURSOS LIVRES ORDINÁRIOS 7.580,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
05 SECRETARIA DA FAZENDA
05.01 DIVISÃO DE CADASTRO, TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
04.129.0004.2.010 DIVISÃO DE CADASTRO TRIBUTAÇÃO E FISCALIZACAO
3.3.90.36.00.00.00 91 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 7.580,00
FONTE 1000 – RECURSOS LIVRES ORDINÁRIOS 7.580,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 30 dias do mês de Setembro de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 5.589/2020
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 4º § III 
da Lei Orçamentária nº 1.659 de 30 de Novembro de 2019.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2020, inclusão/
alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2020 e do Plano Plurianual de 2018 
a 2021 e Programação Financeira no limite de R$ 58.148,10 (Cinqüenta e oito mil cento e quarenta e oito reais e 
dez centavos), referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2019, sem comprometimento 
financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.01 DIVISÃO DE OBRAS
15.451.0005.1.107 INVESTIMENTOS CEMITÉRIO MUNICIPAL
4.4.90.52.00.00 115 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 58.148,10
FONTE 002 - VENDA DA FOLHA DE PAGAMENTO 58.148,10
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2019, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
FONTE DESCRIÇÃO VALOR
002 VENDA DA FOLHA DE PAGAMENTO 58.148,10
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 18 dias do mês de Fevereiro de 2020
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº277/2020
DATA – 30/09/20
SUMULA - Concede Férias a funcionários.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor, Adalto Marcos Fernandes,  por um período de 03 dias,  referente ao período 
aquisitivo de 2018/2019, a contar de 30/09/20 a 02/10/20.
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do 
servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 30  de Setembro  de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 81/2018 - ID Nº. 1914
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2018
Segundo Termo Aditivo ao contrato que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MÉDICOS JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no Contrato ora aditivado, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, e LEAO SERVICOS DE CLINICA MEDICA LTDA, já qualificada no contrato ora aditivado, neste 
ato representada pelo Senhor RAFAEL DE SOUZA LEÃO, ajustam e acordam entre si o presente Termo Aditivo, 
mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal no Artigo 57, inciso II da lei 8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA
Fica alterada a vigência contratual, passando sua validade para a data de 16 de Setembro de 2021.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA QUANTIDADE E DO VALOR
Fica alterada a clausula segunda do contrato inicial, aditivando-se o valor de R$ 192.000,00 (cento e noventa e dois 
mil reais), passando o valor total do contrato para a quantia de R$ 709.680,00 (setecentos e nove mil e seiscentos 
e oitenta reais).
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente 
Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de Contrato nos expressos 
termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 16 de Setembro de 2020.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
PREFEITO MUNICIPAL
Rafael de Souza Leão
LEÃO SERVIÇOS DE CLINICA MÉDICA LTDA
Testemunhas:
1ª Testemunha
Nome e CPF
2ª Testemunha
Nome e CPF

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 82/2018 - ID Nº. 1915
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2018
Segundo Termo Aditivo ao contrato que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MÉDICOS JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no Contrato ora 
aditivado, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, em pleno exercício 
de seu mandato e funções, e MMGV CLINICA MEDICA EIRELI, já qualificada no contrato ora aditivado, neste ato 
representada pelo Senhor GABRIEL PINATO ORTI DE ARAUJO, ajustam e acordam entre si o presente Termo Aditivo, 
mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal no Artigo 57, inciso II da lei 8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA
Fica alterada a vigência contratual, passando sua validade para a data de 02 de Outubro de 2020.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA QUANTIDADE E DO VALOR
Fica alterada a clausula segunda do contrato inicial, aditivando-se o valor de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), 
passando o valor total do contrato para a quantia de R$ 354.400,00 (trezentos e cinquenta e quatro mil e quatrocentos 
reais).
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais clausulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente 
Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de Contrato nos expressos 
termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 16 de Setembro de 2020.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
PREFEITO MUNICIPAL
GABRIEL PINATO ORTI DE ARAUJO
MMGV CLINICA MEDICA EIRELI
Testemunhas:
1ª Testemunha
Nome e CPF
2ª Testemunha
Nome e CPF

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 80/2018 - ID Nº. 1913
REF. CONVITE Nº 05/2018
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECARGA DE TONERS E FORNECIMENTO DE SUPRIMENTOS PARA 
IMPRESSORAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no Contrato ora aditivado, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, e A. L. R. DE BARROS – INFORMATICA, já qualificada no contrato ora aditivado, neste ato 
representada pelo Senhor Anderson Luiz Ricci de Barros, ajustam e acordam entre si o presente Termo Aditivo, 
mediante as clausulas e condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal na lei 8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA
Altera-se a cláusula sétima do contrato, passando sua vigência para a data de 31 de Dezembro de 2020.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais clausulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente 
Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de Contrato nos expressos 
termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 09 de Setembro de 2020.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
Contratante
A. L. R. DE BARROS - INFORMATICA
Anderson Luiz Ricci de BarrosContratada
Testemunhas:
NOME:
CPF:
R.G.:
NOME:
CPF:
R.G.:

MUNICÍPIO DE ICARAIMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS  E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO 2.020/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

R$ 1,00RREO – ANEXO XI (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

SALDO A 
REALIZAR

(c) = (a-b)
RECEITAS

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

 598.250,00RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)  121.275,32 476.974,68

 0,00    Receita de Alienação de Bens Móveis  0,00 0,00

 587.750,00    Receita de Alienação de Bens Imóveis  112.282,85 475.467,15

 0,00    Receita de Alienação de Bens Intangíveis  0,00 0,00

 10.500,00    Receita de Rendimento de Aplicações Financ.  8.992,47 1.507,53

DESPESAS
SALDO A 
PAGAR

(h) = (d-e)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(f)

PAGAMENTO
DE RESTOS A 

PAGAR
(g)

DESPESAS
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO

PROCESSADOS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

 812.485,16  668.160,52  638.500,52  522.343,38  144.324,64 29.660,00  0,00

    Despesas de Capital  812.485,16  668.160,52  638.500,52  522.343,38  144.324,64 29.660,00  0,00

      Investimentos  812.485,16  668.160,52  638.500,52  522.343,38  144.324,64 29.660,00  0,00

      Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Próprio dos Servidores Públicos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
SALDO ATUAL
(k) = (IIIi + IIIj)

2020
(j) = (Ib - (IIf + IIg))

2019
 (i)

VALOR (III) -45.368,70  74.196,35 119.565,05

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ICARAIMA, emitido em 30/set/2020 as 09h e 22m.

Prefeito

MARCOS ALEX DE OLIVEIRA

Tesoreiro

LUIZ FERNANDO DADALTO
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Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 076/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP
CNPJ: 06.129.907/0001-31
BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 030/2020
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de Materiais para Instalações Elétricas, conforme o termo de 
referência, e os elementos instrutores do edital.
VALOR DO CONTRATO: R$ 108.766,60 (cento e oito mil, setecentos e sessenta e seis reais e sessenta centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: Será pago, após entrega, em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 
apresentação da nota fiscal.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados 
a partir de sua assinatura.
Mariluz, 28 de setembro de 2020.
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP
CNPJ: 06.129.907/0001-31
CONTRATADA
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RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  37.697.293,00  8.089.156,01  24.485.380,45 17,74  53,70  21.108.923,73 45.594.304,18

    RECEITAS CORRENTES  33.922.617,98  6.686.022,95  21.523.024,32 18,21  58,63  15.188.527,66 36.711.551,98

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  3.092.910,84  976.213,42  2.539.197,39 31,56  82,10  553.713,45 3.092.910,84

        Impostos  2.729.350,00  926.110,93  2.361.865,08 33,93  86,54  367.484,92 2.729.350,00

        Taxas  289.550,00  39.729,52  149.510,17 13,72  51,64  140.039,83 289.550,00

        Contribuição de Melhoria  74.010,84  10.372,97  27.822,14 14,02  37,59  46.188,70 74.010,84

      CONTRIBUIÇÕES  1.074.600,00  167.182,46  751.581,98 15,56  69,94  323.018,02 1.074.600,00

        Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  1.074.600,00  167.182,46  751.581,98 15,56  69,94  323.018,02 1.074.600,00

      RECEITA PATRIMONIAL  276.474,98  2.079,88  33.662,41 0,65  10,45  288.385,77 322.048,18

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  4.800,00  0,00  400,00 0,00  8,33  4.400,00 4.800,00

        Valores Mobiliários  266.674,98  2.079,88  33.262,41 0,67  10,65  278.985,77 312.248,18

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  5.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  5.000,00 5.000,00

        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  5.900,00  530,00  1.430,00 8,98  24,24  4.470,00 5.900,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  69.400,00  11.475,38  154.678,47 16,54  222,88 -85.278,47 69.400,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  66.000,00  11.475,38  153.247,02 17,39  232,19 -87.247,02 66.000,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  2.100,00  0,00  1.431,45 0,00  68,16  668,55 2.100,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  1.300,00  0,00  0,00 0,00  0,00  1.300,00 1.300,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  29.382.784,96  5.523.848,67  18.012.201,17 17,19  56,07  14.113.944,59 32.126.145,76

        Transferências da União e de suas Entidades  15.963.728,00  3.776.854,49  10.549.966,52 20,46  57,15  7.909.122,28 18.459.088,80

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 9.194.056,96  1.159.316,58  4.992.107,66 12,28  52,87  4.449.949,30 9.442.056,96

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  5.000,00  500,00  2.325,56 10,00  46,51  2.674,44 5.000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  4.215.000,00  587.177,60  2.467.801,43 13,93  58,55  1.747.198,57 4.215.000,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  5.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  5.000,00 5.000,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  20.547,20  4.693,14  30.272,90 22,84  147,33 -9.725,70 20.547,20

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  12.287,20  1.720,98  8.151,68 14,01  66,34  4.135,52 12.287,20

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  3.450,00  0,00  0,00 0,00  0,00  3.450,00 3.450,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Correntes  4.810,00  2.972,16  22.121,22 61,79  459,90 -17.311,22 4.810,00

    RECEITAS DE CAPITAL  3.774.675,02  1.403.133,06  2.962.356,13 15,80  33,35  5.920.396,07 8.882.752,20

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  496.807,95  496.807,95 16,56  16,56  2.503.192,05 3.000.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno  0,00  496.807,95  496.807,95 16,56  16,56  2.503.192,05 3.000.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  12.000,00  145.110,17  475.106,17 23,19  75,94  150.543,83 625.650,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  12.000,00  145.110,17  475.106,17 23,19  75,94  150.543,83 625.650,00

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  3.762.675,02  761.214,94  1.990.442,01 14,48  37,86  3.266.660,19 5.257.102,20

        Transferências da União e de suas Entidades  2.516.675,02  223.714,94  825.587,73 8,55  31,55  1.791.087,29 2.616.675,02

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 1.246.000,00  537.500,00  1.164.854,28 20,36  44,12  1.475.572,90 2.640.427,18

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 37.697.293,00  45.594.304,18  8.089.156,01  24.485.380,45 17,74  53,70  21.108.923,73SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 37.697.293,00  45.594.304,18  8.089.156,01  17,74  24.485.380,45  53,70  21.108.923,73

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)  37.697.293,00  45.594.304,18  8.089.156,01  17,74  24.485.380,45  21.108.923,73 53,70

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 1.801.650,81

 1.801.650,81  1.801.650,81

 1.801.650,81

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  32.979.293,00  42.644.514,08  5.375.940,39  22.162.587,51  5.642.930,71  20.399.227,90  19.682.384,48 20.481.926,57  22.245.286,18

    DESPESAS CORRENTES  27.472.524,41  31.404.671,34  3.971.923,39  18.420.541,06  4.255.088,24  16.897.097,36  16.446.465,81 12.984.130,28  14.507.573,98

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  14.473.400,19  15.657.355,71  2.510.040,53  9.556.812,92  2.521.065,78  9.303.601,21  9.169.206,89 6.100.542,79  6.353.754,50

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  520.082,07  520.082,07  49.158,12  224.948,75  49.458,67  223.439,80  223.439,80 295.133,32  296.642,27

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  12.479.042,15  15.227.233,56  1.412.724,74  8.638.779,39  1.684.563,79  7.370.056,35  7.053.819,12 6.588.454,17  7.857.177,21

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  12.479.042,15  15.227.233,56  1.412.724,74  8.638.779,39  1.684.563,79  7.370.056,35  7.053.819,12 6.588.454,17  7.857.177,21

    DESPESAS DE CAPITAL  5.491.857,93  11.224.932,08  1.404.017,00  3.742.046,45  1.387.842,47  3.502.130,54  3.235.918,67 7.482.885,63  7.722.801,54

      INVESTIMENTOS  4.590.630,27  10.323.704,42  1.377.773,55  3.409.102,39  1.361.078,19  3.171.790,65  2.905.578,78 6.914.602,03  7.151.913,77

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  901.227,66  901.227,66  26.243,45  332.944,06  26.764,28  330.339,89  330.339,89 568.283,60  570.887,77

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  14.910,66  14.910,66  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 14.910,66  14.910,66

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  2.967.000,00  3.000.440,91  377.483,08  1.751.651,96  377.483,08  1.751.541,56  1.450.791,00 1.248.788,95  1.248.899,35

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  45.644.954,99 35.946.293,00  23.914.239,47 5.753.423,47  22.150.769,46 6.020.413,79  21.133.175,48 21.730.715,52  23.494.185,53

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI)  35.946.293,00  45.644.954,99  5.753.423,47  23.914.239,47  6.020.413,79  22.150.769,46  21.133.175,48 21.730.715,52  23.494.185,53

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  2.334.610,99- - 571.140,98  3.352.204,97

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII)  35.946.293,00  45.644.954,99  5.753.423,47  24.485.380,45  6.020.413,79  24.485.380,45  24.485.380,45- -

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ICARAIMA, emitido em 30/set/2020 as 09h e 02m.

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  2.967.000,00  3.000.440,91  377.483,08  1.751.651,96  377.483,08  1.751.541,56  1.450.791,00 1.248.788,95  1.248.899,35

    DESPESAS CORRENTES  2.967.000,00  3.000.440,91  377.483,08  1.751.651,96  377.483,08  1.751.541,56  1.450.791,00 1.248.788,95  1.248.899,35

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  1.187.000,00  1.168.893,20  153.696,58  607.434,81  153.696,58  607.324,41  530.360,35 561.458,39  561.568,79

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  1.780.000,00  1.831.547,71  223.786,50  1.144.217,15  223.786,50  1.144.217,15  920.430,65 687.330,56  687.330,56
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PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2020

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2019

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00
      Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (III)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (IV) = (I + III - II)  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2020

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

Benefícios - Civil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS 
(V)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,000,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VI) = (IV – V)²  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,000,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  0,00
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APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO 
PREVIDENCIÁRIO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefini

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

 2019 2020

 0,00  0,00Caixa e Equivalentes de Caixa

 0,00  0,00Investimentos e Aplicações

 0,00  0,00Outros Bens e Direitos

PLANO FINANCEIRO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2020

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2019

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (X)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS (XI) = (IX + X)

 0,00  0,00  0,00  0,00
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2020

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

Benefícios - Civil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (X)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,000,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XI) = (IX – X)²  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,000,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO
FINANCEIRO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

0,00Recursos para Formação de Reserva

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
até  o  Bimestre 

2020

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2019

RECEITAS REALIZADAS

 0,00 0,00 0,00 0,00RECEITAS CORRENTES
TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS - (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2020

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

 0,00DESPESAS CORRENTES (XIII)  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 0,00DESPESAS DE CAPITAL (XIV)  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS (XV) = (XIII + XIV)  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = 
(XII – XV)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Prefeito

MARCOS ALEX DE OLIVEIRA

Tesoreiro
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JANEIRO A AGOSTO 2.020/BIMESTRE JULHO-AGOSTORREO – ANEXO 9 (LRF, Art. 53, inciso I) Em Reais

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

(b)

SALDO NÃO REALIZADO

( c ) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)  3.000.000,00  496.807,95  2.503.192,05

DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

SALDO NÃO EXECUTADO

( f ) = (d - e)DESPESAS

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OUROS (III) = (II - I)

 11.224.932,08  3.742.046,45  7.482.885,63

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 11.224.932,08  3.742.046,45  7.482.885,63

 8.224.932,08  3.245.238,50  4.979.693,58

Investimentos

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida

 10.323.704,42  3.409.102,39

 0,00  0,00

 901.227,66  332.944,06

 6.914.602,03

 0,00

 568.283,60

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ICARAIMA, emitido em 30/set/2020 as 09h e 20m.

Nota: Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III

Prefeito

MARCOS ALEX DE OLIVEIRA

Tesoreiro

LUIZ FERNANDO DADALTO
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DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.020/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até o Bimestre / 2020

RECEITAS REALIZADAS
(a)

 36.709.451,98RECEITAS CORRENTES (I)  21.522.663,34
 3.092.910,84    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  2.539.197,39

 695.415,00      IPTU  399.203,20
 709.435,00      ISS  626.142,28
 752.000,00      ITBI  855.935,98
 572.500,00      IRRF  480.583,62
 363.560,84      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  177.332,31

 1.074.600,00    Contribuições  751.581,98
 322.048,18    Receita Patrimonial  33.662,41
 312.248,18      Aplicações Financeiras (II)  33.262,41

 9.800,00      Outras Receitas Patrimoniais  400,00
 32.126.145,76    Transferências Correntes  18.012.201,17
 10.060.000,00      Cota-Parte do FPM  4.644.075,62

 7.731.156,96      Cota-Parte do ICMS  4.063.085,11
 980.000,00      Cota-Parte do IPVA  628.045,54
 640.000,00      Cota-Parte do ITR  46.040,53

 43.200,00      Transferências da LC 87/1996  0,00
 172.000,00      Transferências da LC 61/1989  60.423,61

 4.215.000,00      Transferências do FUNDEB  2.467.801,43
 8.284.788,80      Outras Transferências Correntes  6.102.729,33

 93.747,20    Demais Receitas Correntes  186.020,39
 0,00      Outras Receitas Financeiras (III)  0,00

 93.747,20      Receitas Correntes Restantes  186.020,39
RECEITAS PRIMARIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III)  36.397.203,80  21.489.400,93

 8.884.852,20  2.962.717,11RECEITAS DE CAPITAL (V)
 3.000.000,00  496.807,95    Operações de Crédito (VI)

 0,00  0,00    Amortização de Empréstimos (VII)
 627.750,00  475.467,15    Alienação de Bens

 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)
 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)

 627.750,00  475.467,15      Outras Alienações de Bens
 5.257.102,20  1.990.442,01    Transferências de Capital
 2.547.175,02  683.772,79      Convênios
 2.709.927,18  1.306.669,22      Outras Transferências de Capital

 0,00  0,00    Outras Receitas de Capital
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMARIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X)  2.465.909,16 5.884.852,20
RECEITA PRIMARIA TOTAL (XII) = (IV + XI)  42.282.056,00  23.955.310,09

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA DESPESAS

EMPENHADAS

Até o Bimestre / 2020

DESPESAS
LIQUDADAS

DESPESAS
PAGAS

(a)

RESTOS A 
PAGAR

PROCESSADOS
PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII)  31.404.671,34  18.420.541,06  16.897.097,36  16.446.465,81  398.939,41  31.485,23  31.275,23
    Pessoal e Encargos Sociais  15.657.355,71  9.556.812,92  9.303.601,21  9.169.206,89  82.282,23  4.646,93  4.646,93
    Juros e Encargos da Dívida (XIV)  520.082,07  224.948,75  223.439,80  223.439,80  10.524,31  0,00  0,00
    Outras Despesas Correntes  15.227.233,56  8.638.779,39  7.370.056,35  7.053.819,12  306.132,87  26.838,30  26.628,30
      Transferências Constitucionais e Legais  1.463.303,54  768.468,61  503.194,39  480.528,32  74.642,23  5.786,64  5.786,64
      Demais Despesas Correntes  13.763.930,02  7.870.310,78  6.866.861,96  6.573.290,80  231.490,64  21.051,66  20.841,66
DESPESAS PRIMARIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV)  30.884.589,27  18.195.592,31  16.673.657,56  16.223.026,01  388.415,10  31.485,23  31.275,23
DESPESAS DE CAPITAL (XVI)  11.224.932,08  3.742.046,45  206.168,30 206.168,30 59.721,76 3.235.918,67 3.502.130,54
    Investimentos  10.323.704,42  3.409.102,39  206.168,30 206.168,30 813,90 2.905.578,78 3.171.790,65
    Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Crédito (XIX)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Demais Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização da Dívida (XX)  901.227,66  332.944,06  0,00 0,00 58.907,86 330.339,89 330.339,89
DESPESAS PRIM?RIAS DE CAPITAL (XXI) = 
(XVI-XVII-XVIII-XX)  10.323.704,42  3.409.102,39  3.171.790,65  813,90 2.905.578,78  206.168,30 206.168,30
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Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII)  10.000,00 - - - - - -
DESPESA PRIM?RIA TOTAL (XXIII) = (XV 
+ XXI + XXII)  41.218.293,69  21.604.694,70  19.845.448,21  19.128.604,79  389.229,00  237.653,53  237.443,53

RESULTADO PRIM?RIO - Acima da Linha 
(XXIV) = [XIIa - (XXIIIa + XXIIIb + XXIIIc)]  4.200.032,77

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre / 2020

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI)

 33.262,41
 223.487,97

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)  4.009.807,21

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2019 (a) Até o Bimestre  (b)

 4.839.071,99 4.549.205,66DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)
 2.773.899,94 1.526.388,55DEDUÇÕES (XXIX)
 2.758.485,10 1.526.388,55    Disponibilidade de Caixa
 3.905.168,28 3.109.321,35      Disponibilidade de Caixa Bruta
 1.146.683,18 1.582.932,80      (-) Restos a Pagar Processados (XXX)

 15.414,84 0,00    Demais Haveres Financeiros
 2.065.172,05 3.022.817,11DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)  957.645,06

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre / 2020

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)

OUTROS AJUSTES (XXXVIII)

 436.249,62
 0,00

 1.980.873,24
VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI)  0,00

 0,00

 1.507.538,53
AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII)  0,00

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV 
+ XXXV - XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

 4.009.807,21

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI)  4.200.032,77

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  1.801.650,81
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais  1.801.650,81
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ICARAIMA, emitido em 30/set/2020 as 09h e 14m.
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Prefeito

MARCOS ALEX DE OLIVEIRA

Tesoreiro

LUIZ FERNANDO DADALTO
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

 37.697.293,00

 45.594.304,18

 24.485.380,45

 0,00

 1.801.650,81

 35.946.293,00

 45.644.954,99

 23.914.239,47

 22.150.769,46

 2.334.610,99

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  21.133.175,48

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 22.150.769,46

 23.914.239,47

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  33.266.620,01

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  32.691.620,01

 32.891.620,01
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RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Despesas Previdenciárias Empenhadas

Despesas Previdenciárias Empenhadas

 0,00

 0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 4.009.807,21

 4.200.032,77
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RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Poder Judiciário

Ministério Público

Porder Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  1.864.671,41  250.000,00  1.441.497,13  173.174,28

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 1.430.408,65  250.000,00  1.129.420,03  50.988,62

 281.288,61  0,00  237.203,53  44.085,08

 152.524,15  0,00  74.633,57  77.890,58

 450,00  0,00  240,00  210,00

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos em MDE

Valor
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino 
Fundamental

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

60%

60%

 0,00 0,00

 1.947.995,40

 3.791.567,43  26,04

 78,89
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 496.807,95

 3.742.046,45

 2.503.192,05

 7.482.885,63

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Plano Previdenciário

10º
Exercício

20º
Exercício

Exercício
35º

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Plano Financeiro

 3.530.250,81

 5.152.761,63

 5.682.806,64

 7.726.908,50

 8.673.303,69

 7.928.046,38

 3.211.870,41

 4.238.853,10

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

-1.622.510,82 -2.044.101,86  745.257,31 -1.026.982,69

 0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 476.974,68  121.275,32

 638.500,52  290.141,78

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos

Valor
Apurado

Até Período % Mínimo a 
Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 2.380.492,99  16,80

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00
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Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 324/2020
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: CASCAVEL/ Pr
SAÍDA: 21/09/2020 ás 15:00 horasRETORNO:  21/09/2020 ás 17:00 horas Pagamento de 1/8 diária  conforme Lei 
Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de R$ 36,57 (Trinta e seis reais e cinquenta e sete 
centavos) como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de CASCAVEL- Pr, para transportar 
paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
Recebi em ___/___/____
MARCOS ANTONIO DE SOUZA

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 326/2020
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: CASCAVEL/ Pr
SAÍDA: 24/09/2020 ás 04:30 horas
RETORNO:  24/09/2020 ás 15:00 horas
Pagamento de 1/8 diária  conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 
2009, na importância de R$ 36,57 (Trinta e seis reais e cinquenta e sete centavos) 
como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de CASCAVEL- 
Pr, para transportar paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
MAURO PEREIRA DA SILVA
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição) Até o Período 
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(c)=(b/a)*100

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  2.729.350,00  2.361.865,08 2.729.350,00  86,54

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  695.415,00  399.203,20 695.415,00  57,41

      1.1.1- IPTU  574.995,00  340.626,40 574.995,00  59,24

      1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  120.420,00  58.576,80 120.420,00  48,64

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  752.000,00  855.935,98 752.000,00  113,82

      1.2.1- ITBI  750.000,00  855.165,86 750.000,00  114,02

      1.2.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  2.000,00  770,12 2.000,00  38,51

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  709.435,00  626.142,28 709.435,00  88,26

      1.3.1- ISS  700.000,00  623.083,91 700.000,00  89,01

      1.3.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  9.435,00  3.058,37 9.435,00  32,42

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  572.500,00  480.583,62 572.500,00  83,94

    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III)  0,00  0,00 0,00  0,00

      1.5.1- ITR  0,00  0,00 0,00  0,00

      1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR  0,00  0,00 0,00  0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  24.335.156,96  12.199.735,24 24.335.156,96  50,13

    2.1- Cota-Parte FPM  12.800.000,00  6.202.741,56 12.800.000,00  48,46

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  12.000.000,00  5.805.094,28 12.000.000,00  48,38

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d  800.000,00  397.647,28 800.000,00  49,71

      2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  0,00  0,00 0,00  0,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  9.331.156,96  5.078.856,21 9.331.156,96  54,43

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  54.000,00  0,00 54.000,00  0,00

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  200.000,00  75.529,53 200.000,00  37,76

    2.5- Cota-Parte ITR  800.000,00  57.550,58 800.000,00  7,19

    2.6- Cota-Parte IPVA  1.150.000,00  785.057,36 1.150.000,00  68,27

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00 0,00  0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  27.064.506,96  27.064.506,96  14.561.600,32  53,80

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO %
(c)=(b/a)*100

Até o Período 
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 15.000,00  313,22 15.000,00  2,09

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  561.500,00  323.633,05 561.500,00  57,64

    5.1- Transferências do Salário-Educação  375.000,00  206.122,47 375.000,00  54,97

    5.2- Transferências Diretas - PDDE  0,00  0,00 0,00  0,00

    5.3- Transferências Diretas - PNAE  89.500,00  67.911,20 89.500,00  75,88

    5.4- Transferências Diretas - PNATE  59.500,00  33.191,97 59.500,00  55,78

    5.5- Outras Transferências do FNDE  24.500,00  0,00 24.500,00  0,00

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  13.000,00  16.407,41 13.000,00  126,21

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  3.000,00  66,50 3.000,00  2,22

    6.1- Transferências de Convênios  0,00  0,00 0,00  0,00

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios  3.000,00  66,50 3.000,00  2,22

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00 0,00  0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  210.000,00  15.318,79 210.000,00  7,29

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8)  789.500,00  789.500,00  339.331,56  42,98
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FUNDEB

PREVISÃO
INICIAL %

(c)=(b/a)*100
Até o Período 

(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)
RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  2.360.417,55 3.908.800,00 3.908.800,00  60,39

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1)  1.161.018,66 1.940.000,00 1.940.000,00  59,85

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2)  1.015.771,10 1.600.000,00 1.600.000,00  63,49

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3)  0,00 10.800,00 10.800,00  0,00

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4)  15.105,92 28.000,00 28.000,00  53,95

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))  11.510,05 160.000,00 160.000,00  7,19

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6)  157.011,82 170.000,00 170.000,00  92,36

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  4.250.000,00  58,10 2.469.188,30 4.250.000,00

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB  4.215.000,00  58,55 2.467.801,43 4.215.000,00

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00 0,00 0,00

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  35.000,00  3,96 1.386,87 35.000,00

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10)  306.200,00  35,07 107.383,88 306.200,00

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO  3.268.240,50  2.920.240,50  40.126,90 2.007.982,64  68,76  1.967.855,74  67,39

    13.1- Com Educação Infantil  900.000,00  900.000,00  40.126,90 610.045,95  67,78  569.919,05  63,32

    13.2- Com Ensino Fundamental  2.368.240,50  2.020.240,50  0,00 1.397.936,69  69,20  1.397.936,69  69,20

14- OUTRAS DESPESAS  639.759,50  639.759,50  461.340,79  72,11  451.265,55  70,54  10.075,24

    14.1- Com Educação Infantil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    14.2- Com Ensino Fundamental  639.759,50  639.759,50  461.340,79  72,11  451.265,55  70,54  10.075,24

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14)  3.908.000,00  3.560.000,00  2.469.323,43  69,36  2.419.121,29  67,95  50.202,14

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCICIO ANTERIOR, DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  21.605,32

16.1 - FUNDEB 60%

16.2 - FUNDEB 40%

 0,00

 0,00

 0,00

17.2 - FUNDEB 40%

17.1 - FUNDEB 60%

 21.605,32

 19.860,34

 1.744,98

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  2.397.515,97
19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  78,89

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  18,21

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %  2,90

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

 21.605,32

 21.605,32
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DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

22- EDUCAÇÃO INFANTIL  2.828.494,06  2.828.494,06  0,00 1.356.723,35  47,97  1.237.046,64  43,74

    22.1 - Creche  2.828.494,06  2.828.494,06  0,00 1.356.723,35  47,97  1.237.046,64  43,74

      22.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  1.048.000,00  1.048.000,00  0,00 615.685,96  58,75  575.559,06  54,92

      22.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  1.780.494,06  1.780.494,06  0,00 741.037,39  41,62  661.487,58  37,15

    22.2 - Pré-escola  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 4.409.461,50  4.240.070,70  66,49  0,0023- ENSINO FUNDAMENTAL  64,76 2.745.888,98 2.819.216,28

 3.008.000,00  2.660.000,00  69,90  0,00    23.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  69,52 1.849.202,24 1.859.277,48

 1.401.461,50  1.580.070,70  60,80  0,00    23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  56,80 897.447,75 960.699,81

 0,00  0,00  0,00-761,01  0,00 0,00    23.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas -761,01
24- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

25- ENSINO SUPERIOR  178.106,80  178.106,80  100,00  72.760,23  105.346,57 40,85 150.000,00

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. RE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

27- OUTRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

28- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (22+23+24+25+26+27)  7.387.955,56  7.246.671,56  55,97 4.055.695,85 4.354.046,43  60,08  105.346,57

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

31- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

33- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

30- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

34- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j) 

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  107.383,88

 1.258,22

 0,00

 61.120,77

 21.605,32
 0,00

35- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+ 30 + 31+ 32 + 33 + 34) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g)  191.368,19

36- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((22+23) - 35)  3.791.567,43

37- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36) / (3) * 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%  26,04

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0038- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO 
FINANCEIRA DE OUTROS  RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 0,00 23,03 87.505,87 28,60 108.687,47 380.000,00 380.000,0039- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO 
SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE 
CRÉDITO

 0,00 24,19 73.646,18 24,19 73.646,18 304.500,00 304.500,0041- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS 
PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

42- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (38+39+40+41)  684.500,00 684.500,00  182.333,65  26,64  161.152,05  23,54  0,00

43- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28+42)  8.072.455,56  7.931.171,56  4.536.380,08  57,20  4.216.847,90  53,17  105.346,57

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2020
(j)

SALDO ATÉ O PERÍODO

44- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  253.268,27  0,00
44.1- Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino
44.2- Executadas com Recursos do FUNDEB

 0,00  0,00
 0,00 253.268,27
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CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

45- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019 
46- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

47- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

48- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

49- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE
 1.386,87

 91.224,66

 47.949,69

 2.467.801,43

47.1 Orçamento do Exercício

47.2 Restos a Pagar  69.896,54

 2.512.463,27

 2.442.566,73

50- (+) Ajustes

50.2 (-)Valores a recuperar

50.1 (+)Retenções

51- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

 85.191,47

 0,00

 2.699,47
 206.122,47

 85.191,47

 221,20

 123.851,67

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 47.949,69  123.851,67

50.4 (+)Conciliação Bancária
50.3 (+)Outros valores extraorçamentários

 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ICARAIMA, emitido em 30/set/2020 as 09h e 18m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

Prefeito

MARCOS ALEX DE OLIVEIRA

Tesoreiro

LUIZ FERNANDO DADALTO
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DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2019 a 2094

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) Em Reais

PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO
DESPESAS

PREVIDENCIÁRIAS
 (b)

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO

(d) = ("d" exerc. Anterior ) + (c)

 0,00 0,00  0,00 2019  0,00

-1.622.510,82 3.530.250,81  5.152.761,63 2020 -3.245.021,64

-1.560.355,49 3.731.511,12  5.291.866,61 2021 -3.120.710,98

-1.676.416,01 3.926.043,95  5.602.459,96 2022 -3.352.832,02

-1.610.019,05 4.124.180,91  5.734.199,96 2023 -3.220.038,09

-1.857.739,85 4.307.576,37  6.165.316,22 2024 -3.715.479,71

-2.185.629,97 4.464.629,39  6.650.259,36 2025 -4.371.259,94

-2.337.290,99 4.620.021,53  6.957.312,52 2026 -4.674.581,98

-2.500.353,93 4.788.171,83  7.288.525,76 2027 -5.000.707,86

-2.414.638,66 5.083.191,76  7.497.830,42 2028 -4.829.277,32

-2.300.994,65 5.377.813,98  7.678.808,63 2029 -4.601.989,30

-2.044.101,86 5.682.806,64  7.726.908,50 2030 -4.088.203,72

-1.871.638,20 5.979.983,83  7.851.622,03 2031 -3.743.276,40

-1.719.644,05 6.276.193,98  7.995.838,03 2032 -3.439.288,10

-1.443.544,91 6.574.971,98  8.018.516,89 2033 -2.887.089,82

-1.348.749,98 6.859.524,23  8.208.274,21 2034 -2.697.499,96

-1.161.038,77 7.157.652,26  8.318.691,03 2035 -2.322.077,54

-776.790,36 7.463.571,15  8.240.361,51 2036 -1.553.580,72

-465.765,44 7.764.252,28  8.230.017,72 2037 -931.530,88

-4.968,53 8.070.124,01  8.075.092,54 2038 -9.937,06

 299.840,26 8.368.478,28  8.068.638,02 2039  599.680,52

 745.257,31 8.673.303,69  7.928.046,38 2040  1.490.514,62

 1.394.452,77 8.980.949,91  7.586.497,14 2041  2.788.905,54

 1.735.257,79 9.277.169,94  7.541.912,15 2042  3.470.515,58

 2.148.218,16 9.578.681,82  7.430.463,66 2043  4.296.436,32

 2.464.816,84 9.870.679,95  7.405.863,11 2044  4.929.633,68

 2.955.365,47 10.173.825,99  7.218.460,52 2045  5.910.730,94

 3.388.936,10 10.463.577,70  7.074.641,60 2046  6.777.872,20

 3.995.035,66 10.769.395,69  6.774.360,03 2047  7.990.071,32

 4.650.296,80 11.112.268,53  6.461.971,73 2048  9.300.593,60

 5.531.452,96 11.713.898,62  6.182.445,66 2049  11.062.905,91

 6.545.646,47 12.385.262,09  5.839.615,62 2050  13.091.292,95

 7.555.265,42 13.121.099,31  5.565.833,89 2051  15.110.530,84

 8.682.376,83 13.926.834,48  5.244.457,65 2052  17.364.753,67

 9.930.879,89 14.783.308,87  4.852.428,98 2053  19.861.759,78

-1.331.929,29 3.302.156,74  4.634.086,03 2054 -2.663.858,58

-1.026.982,69 3.211.870,41  4.238.853,10 2055 -2.053.965,39

-858.864,34 3.130.798,90  3.989.663,24 2056 -1.717.728,68

-848.079,86 3.071.335,16  3.919.415,02 2057 -1.696.159,72

-725.596,53 2.978.480,77  3.704.077,30 2058 -1.451.193,06

-717.720,81 2.912.785,14  3.630.505,95 2059 -1.435.441,62

-573.348,74 2.843.680,08  3.417.028,82 2060 -1.146.697,47

-485.287,70 2.789.184,50  3.274.472,20 2061 -970.575,40

-525.290,00 2.734.949,52  3.260.239,52 2062 -1.050.580,00

-563.760,09 2.679.980,93  3.243.741,02 2063 -1.127.520,18

-618.181,66 2.620.558,82  3.238.740,48 2064 -1.236.363,32

-626.922,52 2.564.378,40  3.191.300,92 2065 -1.253.845,04

-679.833,04 2.499.797,57  3.179.630,61 2066 -1.359.666,09

-769.474,94 2.436.756,09  3.206.231,03 2067 -1.538.949,88

-860.514,35 2.369.908,47  3.230.422,82 2068 -1.721.028,70

-948.404,80 2.296.574,29  3.244.979,09 2069 -1.896.809,61
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-919.200,73 2.225.547,95  3.144.748,68 2070 -1.838.401,46

-927.266,00 2.148.270,33  3.075.536,33 2071 -1.854.532,00

-1.012.624,61 2.072.104,80  3.084.729,41 2072 -2.025.249,22

-1.079.524,34 1.988.160,78  3.067.685,12 2073 -2.159.048,68

-1.146.427,39 1.897.803,31  3.044.230,70 2074 -2.292.854,77

-1.276.236,78 1.815.390,82  3.091.627,60 2075 -2.552.473,56

-1.296.944,32 1.721.967,86  3.018.912,18 2076 -2.593.888,64

-1.345.845,33 1.628.991,63  2.974.836,96 2077 -2.691.690,66

-1.314.962,66 1.522.188,25  2.837.150,91 2078 -2.629.925,32

-1.473.669,56 1.428.035,24  2.901.704,80 2079 -2.947.339,12

-1.441.159,93 1.329.818,04  2.770.977,97 2080 -2.882.319,86

-1.349.033,80 1.225.600,38  2.574.634,18 2081 -2.698.067,60

-1.340.851,10 1.125.090,81  2.465.941,91 2082 -2.681.702,20

-1.382.228,62 1.037.751,31  2.419.979,93 2083 -2.764.457,24

-1.288.618,31 943.537,76  2.232.156,07 2084 -2.577.236,63

-1.259.253,46 855.374,07  2.114.627,53 2085 -2.518.506,93

-1.217.514,87 769.088,48  1.986.603,35 2086 -2.435.029,74

-1.180.280,83 685.490,17  1.865.771,00 2087 -2.360.561,65

-1.120.867,96 602.140,24  1.723.008,20 2088 -2.241.735,92

-1.076.374,55 526.993,95  1.603.368,50 2089 -2.152.749,09

-1.048.376,27 450.337,71  1.498.713,98 2090 -2.096.752,55

-1.018.416,29 382.162,19  1.400.578,48 2091 -2.036.832,58

-1.007.932,47 315.927,05  1.323.859,52 2092 -2.015.864,94

-940.752,78 248.104,57  1.188.857,35 2093 -1.881.505,56

-1.643.266,42 3.330.547,16  4.973.813,58 2094  0,00
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PLANO FINANCEIRO

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO

(d) = ("d" exerc. Anterior ) + (c)

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

DESPESAS
PREVIDENCIÁRIAS

 (b)

RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS

(a)
EXERCÍCIO

 0,00 0,00 0,00 0,00 2019

 0,00 0,00 0,00 0,00 2020

 0,00 0,00 0,00 0,00 2021

 0,00 0,00 0,00 0,00 2022

 0,00 0,00 0,00 0,00 2023

 0,00 0,00 0,00 0,00 2024

 0,00 0,00 0,00 0,00 2025

 0,00 0,00 0,00 0,00 2026

 0,00 0,00 0,00 0,00 2027

 0,00 0,00 0,00 0,00 2028

 0,00 0,00 0,00 0,00 2029

 0,00 0,00 0,00 0,00 2030

 0,00 0,00 0,00 0,00 2031

 0,00 0,00 0,00 0,00 2032

 0,00 0,00 0,00 0,00 2033

 0,00 0,00 0,00 0,00 2034

 0,00 0,00 0,00 0,00 2035

 0,00 0,00 0,00 0,00 2036

 0,00 0,00 0,00 0,00 2037

 0,00 0,00 0,00 0,00 2038

 0,00 0,00 0,00 0,00 2039

 0,00 0,00 0,00 0,00 2040

 0,00 0,00 0,00 0,00 2041

 0,00 0,00 0,00 0,00 2042

 0,00 0,00 0,00 0,00 2043

 0,00 0,00 0,00 0,00 2044

 0,00 0,00 0,00 0,00 2045

 0,00 0,00 0,00 0,00 2046

 0,00 0,00 0,00 0,00 2047

 0,00 0,00 0,00 0,00 2048

 0,00 0,00 0,00 0,00 2049

 0,00 0,00 0,00 0,00 2050

 0,00 0,00 0,00 0,00 2051

 0,00 0,00 0,00 0,00 2052

 0,00 0,00 0,00 0,00 2053

 0,00 0,00 0,00 0,00 2054

 0,00 0,00 0,00 0,00 2055

 0,00 0,00 0,00 0,00 2056

 0,00 0,00 0,00 0,00 2057

 0,00 0,00 0,00 0,00 2058

 0,00 0,00 0,00 0,00 2059

 0,00 0,00 0,00 0,00 2060

 0,00 0,00 0,00 0,00 2061

 0,00 0,00 0,00 0,00 2062

 0,00 0,00 0,00 0,00 2063

 0,00 0,00 0,00 0,00 2064

 0,00 0,00 0,00 0,00 2065

 0,00 0,00 0,00 0,00 2066

 0,00 0,00 0,00 0,00 2067

 0,00 0,00 0,00 0,00 2068

 0,00 0,00 0,00 0,00 2069

 0,00 0,00 0,00 0,00 2070
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 0,00 0,00 0,00 0,00 2071

 0,00 0,00 0,00 0,00 2072

 0,00 0,00 0,00 0,00 2073

 0,00 0,00 0,00 0,00 2074

 0,00 0,00 0,00 0,00 2075

 0,00 0,00 0,00 0,00 2076

 0,00 0,00 0,00 0,00 2077

 0,00 0,00 0,00 0,00 2078

 0,00 0,00 0,00 0,00 2079

 0,00 0,00 0,00 0,00 2080

 0,00 0,00 0,00 0,00 2081

 0,00 0,00 0,00 0,00 2082

 0,00 0,00 0,00 0,00 2083

 0,00 0,00 0,00 0,00 2084

 0,00 0,00 0,00 0,00 2085

 0,00 0,00 0,00 0,00 2086

 0,00 0,00 0,00 0,00 2087

 0,00 0,00 0,00 0,00 2088

 0,00 0,00 0,00 0,00 2089

 0,00 0,00 0,00 0,00 2090

 0,00 0,00 0,00 0,00 2091

 0,00 0,00 0,00 0,00 2092

 0,00 0,00 0,00 0,00 2093

 0,00 0,00 0,00 0,00 2094

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ICARAIMA, emitido em 30/set/2020 as 09h e 20m.

Prefeito
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA

Tesoreiro
LUIZ FERNANDO DADALTO
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I)  2.729.350,00  2.729.350,00  2.361.865,08  86,54
    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  695.415,00  695.415,00  399.203,20  57,41
      IPTU  574.995,00  574.995,00  340.626,40  59,24
      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU  120.420,00  120.420,00  58.576,80  48,64
    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  752.000,00  752.000,00  855.935,98  113,82
      ITBI  750.000,00  750.000,00  855.165,86  114,02
      Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  2.000,00  2.000,00  770,12  38,51
    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  709.435,00  709.435,00  626.142,28  88,26
      ISS  700.000,00  700.000,00  623.083,91  89,01
      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ISS  9.435,00  9.435,00  3.058,37  32,42
    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na 
Fonte – IRRF

 572.500,00  572.500,00  480.583,62  83,94

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  50,15 23.535.156,96  23.535.156,96  11.802.087,96
    Cota-Parte FPM  48,38 12.000.000,00  12.000.000,00  5.805.094,28
    Cota-Parte ITR  7,19 800.000,00  800.000,00  57.550,58
    Cota-Parte IPVA  68,27 1.150.000,00  1.150.000,00  785.057,36
    Cota-Parte ICMS  54,43 9.331.156,96  9.331.156,96  5.078.856,21
    Cota-Parte IPI-Exportação  37,76 200.000,00  200.000,00  75.529,53
    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 54.000,00  54.000,00  0,00
      Desoneração ICMS (LC 87/96)  0,00 54.000,00  54.000,00  0,00
      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E 
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II)

 26.264.506,96 26.264.506,96  14.163.953,04  53,93

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 3.241.418,50  3.301.461,76  2.581.181,67  2.349.382,26 78,18  71,16ATENÇÃO BÁSICA (IV)  2.255.166,97  68,31

 3.191.500,00  3.251.543,26  2.559.047,67  2.327.418,26 78,70  71,58    Despesas Correntes  2.245.021,97  69,04

 49.918,50  49.918,50  22.134,00  21.964,00 44,34  44,00    Despesas de Capital  10.145,00  20,32

 1.146.863,26  1.146.863,34  458.242,32  431.034,48 39,96  37,58ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V)  383.219,18  33,41

 1.101.623,83  1.101.623,91  454.326,62  427.118,78 41,24  38,77    Despesas Correntes  379.303,48  34,43

 45.239,43  45.239,43  3.915,70  3.915,70 8,66  8,66    Despesas de Capital  3.915,70  8,66

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (X)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X)  4.448.325,10 4.388.281,76  3.039.423,99  2.780.416,74 68.33  62,50  2.638.386,15  59,31
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO 
PARA APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS

(d)

DESPESAS LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS PAGAS

(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 
(MÍNIMO DE 15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM 
ASPS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE 
FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

 0,00  0,00

 399.923,75  399.923,75

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR 
INFERIOR A ZERO)

 399.923,75

 0,00

 3.039.423,99  2.780.416,74  2.638.386,15

 2.638.615,84  2.379.788,59  2.237.758,00

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

 2.124.592,96DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 
141/2012)

 255.195,63

 0,00

 16,80

 884,40  704,40  704,40

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS 

CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM 2020 

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM 2019

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM  EXERCÍCIOS ANTERIORES

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX)
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 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO

Valor
Minimo para 
aplicação em 

ASPS
(m)

Valor
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n)

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente

no Exercício 
sem

Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor
Inscrito em 

RP
considerado
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados

ou prescritos 
(u)

Diferença
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenho de 2018

Empenho de 2017

Empenho de 2016 e 
anteriores

Empenho de 2020 
(Regra Nova)

Empenho de 2019 
(Regra Nova)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhos
(x)

Liquidada
(y)

Pagas
(x)

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020  0,00 0,00  0,00

 0,00TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII)  0,00  0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE 
NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

 80,69 3.438.028,00  4.939.028,00  3.985.410,15RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)
 82,29 3.438.028,00  4.409.028,00  3.627.990,15    Proveniente da União
 67,44 0,00  530.000,00  357.420,00    Proveniente dos Estados

 0,00 0,00  0,00  0,00    Proveniente de Outros Municípios
 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A 

SAÚDE (XXIX)
 1,89 28.500,00  28.500,00  538,63OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA 
SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 

 4.967.528,00  3.985.948,78 3.466.528,00  80,24
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR 
SUBFUNÇÕES E CATEGORIA 

ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 1.911.500,00  3.284.994,58  2.027.031,27  1.866.535,58ATENÇÃO BÁSICA (XXXII)  1.745.420,35 61,71  56,82  53,13

 1.877.000,00  2.891.635,66  1.851.435,35  1.697.320,58    Despesas Correntes  1.681.205,35 64,03  58,70  58,14

 34.500,00  393.358,92  175.595,92  169.215,00    Despesas de Capital  64.215,00 44,64  43,02  16,32

 1.423.028,00  2.041.322,59  1.311.370,59  1.196.227,69ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

 1.154.057,69 64,24  58,60  56,53

 1.403.028,00  2.021.322,59  1.311.370,59  1.196.227,69    Despesas Correntes  1.154.057,69 64,88  59,18  57,09

 20.000,00  20.000,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 10.000,00  10.000,00  0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 10.000,00  10.000,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 125.000,00  208.206,06  38.579,25  38.579,25VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV)  38.579,25 18,53  18,53  18,53

 105.000,00  160.688,52  38.579,25  38.579,25    Despesas Correntes  38.579,25 24,01  24,01  24,01

 20.000,00  47.517,54  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 3.000,00  3.000,00  0,00  0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI)  0,00 0,00  0,00  0,00

 2.000,00  2.000,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 1.000,00  1.000,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS 
NO CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + 
XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + 
XXXVIII)

 5.547.523,23 3.472.528,00  3.376.981,11  3.101.342,52  2.938.057,29 60,87  55,90  52,96

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE 
EXECUTADAS COM COM RECURSOS 

PRÓPRIOS E COM RECURSOS 
TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)  5.152.918,50  6.586.456,34  4.608.212,94  4.215.917,84  4.000.587,32 69,96  64,01  60,74

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

 2.569.891,26  3.188.185,93  1.769.612,91  1.627.262,17  1.537.276,87 55,51  51,04  48,22

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

 10.000,00  10.000,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)  125.000,00  208.206,06  38.579,25  38.579,25  38.579,25 18,53  18,53  18,53

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI)  3.000,00  3.000,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX)

 7.860.809,76  9.995.848,33  6.416.405,10  5.881.759,26  5.576.443,44 64,19  55,79 58,84

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de 
recursos de outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

 2.638.386,15 2.780.416,74 3.039.423,99 4.448.325,10 4.388.281,76  59,31 62,50 68,33

 3.472.528,00  5.547.523,23  3.376.981,11  60,87  3.101.342,52  55,90  2.938.057,29  52,96

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ICARAIMA, emitido em 30/set/2020 as 09h e 23m.
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Prefeito

MARCOS ALEX DE OLIVEIRA

Tesoreiro

LUIZ FERNANDO DADALTO
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Prefeitura MuniciPal de Perobal
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR Nº 127
De 30 de setembro de 2020
Dispõe sobre a alteração da alíquota de contribuição dos segurados do Regime Próprio de Previdência Social, visando 
a necessária adequação à Emenda Constitucional 103, de 12 de novembro de 2019, e dá outras providências.
A CAMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
Lei Complementar :
Art. 1° - Nos termos do art. 36, inciso II, da Emenda Constitucional Federal nº 103, de 12 de novembro de 2019, fica 
referendado para o Regime Próprio de Previdência Social do Município de Perobal:
I – as alterações promovidas pelo artigo 1º, da Emenda Constitucional nº 103/2019, no art. 149 da Constituição 
Federal;
II – a revogação do §21 do art. 40 da Constituição Federal, na forma do art. 35, inciso I, alínea “a”, da Emenda 
Constitucional nº 103/2019.
Art. 2° - O caput do art. 34 da Lei Complementar Municipal nº 25/2007, passa a ter a seguinte redação:
Art. 34. A contribuição do servidor público. Ativo, titular de cargo eletivo, para o Instituto de Previdência de Perobal – 
IPREVP será calculada mensalmente e descontada compulsoriamente, mediante aplicação da alíquota 14% (catorze 
por cento) sobre o valor do seu salário de contribuição.
Art. 3° - O caput do art. 35 da Lei Complementar Municipal nº 25/2007, passa a ter a seguinte redação, acrescendo-se 
os §§ 1º e 2º, excluído e revogado o parágrafo único:
Art. 35. A contribuição dos aposentados e dos pensionistas será calculada mensalmente e descontada 
compulsoriamente, mediante a aplicação da alíquota de 14% (catorze por cento) sobre o valor dos proventos de 
aposentadoria e pensão que superarem o limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral de 
Previdência Social, observado o disposto no §3º deste artigo.
Art. 4° - O estabelecimento de alíquotas progressivas para os servidores ativos, aposentados e pensionistas, será 
precedido de avaliação atuarial, dependendo de demonstração de que sua adoção contribuirá para o equilíbrio 
financeiro e atuarial do Regime Próprio de Previdência Social, nos termos do §1º do artigo 9º da Emenda Constitucional 
nº 103/2019.
Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor a partir do primeiro dia do quarto mês subseqüente ao de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
 PREFEITURA  MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANA, aos 30 de setembro de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA 
Prefeito Municipal  

MunicíPio de Pérola
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
1º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 98/2019
Inexigibilidade nº 20/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência do presente instrumento, constante na cláusula sétima 
para o período de 01/10/2020 à 29/09/2021.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 8.904,00, (oito mil novecentos e quatro 
reais), reajustado em 6% (seis por cento), com base na variação IGP-M , referente ao acréscimo de serviços que 
serão pagos em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 742,00 (Setecentos e quarenta e dois reais), conforme parecer 
jurídico e anexo I.
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data de Assinatura: 30/09/2020

MunicíPio de Pérola
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2020-PMP
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, em conformidade com a legislação e normas pertinentes, torna 
público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação, sob a modalidade Tomada de Preços, pelo 
que dispõem no presente Edital, as condições de sua realização.
OBJETO: Contratação de empresa sob-regime de empreitada global para execução de implantação de Iluminação 
Pública em Led em ruas e avenidas do Município de Pérola, Estado do Paraná.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço-Empreitada Global.
SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 16 de outubro de 2020, às 14h00min.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida Dona Pérola Byington, 
nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei nº 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.
br/, no link Processos Licitatórios. Maiores informações pelo Fone: (44) 3636- 8300, de Segunda à Sexta-feira, das 
08h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.
Pérola/PR, 30 de setembro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

MunicíPio de Pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 488/2020
Revoga a Portaria nº405/2019, de 28 de junho de 2019,  e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o Ofício n. 845/2020, da 12ª Regional de Saúde, que trata da frequência do servidor Jean Michel de 
Souza Barros, Memorando n° 051/2020 – 12ª RS/Diretoria, Oficio n° 2268/2020/GS - Gabinete Secretário de Saúde 
-Curitiba, OF CEE/CC 3191/20 – Chefe da Casa Civil – Curitiba.
Considerando que o servidor cedido deixou de acatar a determinação de sua chefia imediata, acarretando o 
encerramento do vínculo junto à cessionária e sua disposição ao cedente;
RESOLVE:
Art. 1º Revogar a Portaria 405/2019, que cedeu o servidor JEAN MICHEL DE SOUZA BARROS, portador da Cédula de 
Identidade nº 7.398.797-0, inscrito no CPF nº 037.439.549-74, matrícula nº 1930-5, para prestar serviço na Secretaria 
de Estado da Saúde – 12ª Regional de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola - Paraná, 30 de setembro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MunicíPio de Pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 489/2020
Contrata MARCIA PASSOS OLIVEIRA, para cargo de Técnico em Enfermagem - PSS, e dá outras providências.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO, o contido na Lei Municipal nº 1.642, de 19 de julho de 2011(Contratação Temporária), Lei 
Complementar nº 001/2010 (Plano de Carreira, Cargos e Salários do Município de Pérola) e suas alterações;
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado Edital nº 001/2019, e sua ordem classificatória;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos.
RESOLVE:
Art. 1º Contratar MARCIA PASSOS OLIVEIRA, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 7.284.253-7-II/PR, inscrita 
no CPF nº 004.824.069-92, para exercer o cargo de Técnico em Enfermagem, em caráter Temporário, a partir de 01 
de outubro de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 30 de setembro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de são JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Dispensa por Limite Nº 66/2020
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 118/2020, dando outras 
providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 14/2020 de 
13 de janeiro de 2020, sobre o Processo de Licitação nº 66/2020, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE 01(UM) FOGÃO 
INDUSTRIAL PARA USO DO HOSPITAL AGNALDO GOUVEIA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ..
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionadas, tudo conforme o 
constante no  Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
CASA DO FOGÃO CHAMA AZUL LTDA R$ 2.455.00 (dois mil quatrocentos e cinqüenta e cinco reais)
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 30/09/20
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

Prefeitura MuniciPal de são JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2020
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que realizará no dia 16 de outubro de 2020, 
às 08h30min no anfiteatro Municipal, licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL – tipo menor preço unitário 
por item, Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO, LIMPEZA E HIGIENE PESADA, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E DEMAIS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR. Valor R$ 91.894,00 (noventa e um mil oitocentos e noventa 
e quatro reais)., Informações sobre o presente edital poderão ser obtidas através do fone 44 – 3634-8000, no 
Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente na Av. Carlos Spanhol, 164, ou através do site 
http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/
São Jorge do Patrocínio-PR, 30 de setembro de 2020.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE ICARAIMA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 92,68 32.979.293,00  42.644.514,08  5.375.940,39  22.162.587,51  20.481.926,57  5.642.930,71  20.399.227,90  92,09  22.245.286,18

LEGISLATIVA  0,00  182.000,00  146.573,00  182.000,00  0,76  0,00  146.573,00  182.000,00  0,82  0,00
Administração Financeira  0,00  182.000,00  146.573,00  182.000,00  0,76  0,00  146.573,00  182.000,00  0,00 0,82

ADMINISTRAÇÃO  4.118.567,36  4.615.687,65  492.461,70  2.750.392,13  11,50  1.865.295,52  496.231,39  2.426.388,64  10,95  2.189.299,01
Planejamento e Orçamento  302.000,00  302.000,00  3.352,93  150.189,74  0,63  151.810,26  12.617,03  114.040,72  187.959,28 0,51
Administração Geral  1.697.567,36  1.774.687,65  102.643,77  1.083.501,84  4,53  691.185,81  87.812,38  901.512,41  873.175,24 4,07
Administração Financeira  669.000,00  669.000,00  54.238,26  338.517,26  1,42  330.482,74  33.550,64  304.418,04  364.581,96 1,37
Controle Interno  167.000,00  167.000,00  4.723,25  45.727,01  0,19  121.272,99  5.344,25  45.727,01  121.272,99 0,21
Formação de Recursos Humanos  914.000,00  1.334.000,00  306.737,99  919.325,35  3,84  414.674,65  317.992,59  868.784,65  465.215,35 3,92
Administração de Receitas  369.000,00  369.000,00  20.765,50  213.130,93  0,89  155.869,07  38.914,50  191.905,81  177.094,19 0,87

ASSISTÊNCIA SOCIAL  1.687.000,00  2.184.630,23  122.127,74  764.196,36  3,20  1.420.433,87  134.009,05  686.714,79  3,10  1.497.915,44
Administração Geral  840.000,00  840.000,00  29.845,03  368.347,52  1,54  471.652,48  28.169,01  360.609,14  479.390,86 1,63
Assistência ao Idoso  86.000,00  86.000,00  0,00  7.974,33  0,03  78.025,67  0,00  6.835,14  79.164,86 0,03
Assistência ao Portador de Deficiência  2.000,00  107.000,00  0,00  0,00  0,00  107.000,00  0,00  0,00  107.000,00 0,00
Assistência à Criança a ao Adolescente  174.000,00  214.600,00  13.232,15  32.676,19  0,14  181.923,81  8.710,52  26.445,07  188.154,93 0,12
Assistência Comunitária  585.000,00  937.030,23  79.050,56  355.198,32  1,49  581.831,91  97.129,52  292.825,44  644.204,79 1,32

SAÚDE  7.680.720,42  9.845.758,99  1.471.999,68  6.337.134,67  26,50  3.508.624,32  1.649.991,09  5.802.488,83  26,20  4.043.270,16
Atenção Básica  4.967.918,50  6.431.456,34  1.076.482,36  4.528.942,51  18,94  1.902.513,83  1.128.155,25  4.136.647,41  2.294.808,93 18,67
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  2.574.801,92  3.193.096,59  395.517,32  1.769.612,91  7,40  1.423.483,68  517.035,84  1.627.262,17  1.565.834,42 7,35
Suporte Profilático e Terapêutico  10.000,00  10.000,00  0,00  0,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00 0,00
Vigilância Sanitária  125.000,00  208.206,06  0,00  38.579,25  0,16  169.626,81  4.800,00  38.579,25  169.626,81 0,17
Vigilância Epidemiológica  3.000,00  3.000,00  0,00  0,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,00 0,00

EDUCAÇÃO  7.855.055,56  8.048.162,36  974.085,31  4.358.581,85  18,23  3.689.580,51  912.724,81  4.039.049,67  18,23  4.009.112,69
Alimentação e Nutrição  91.000,00  91.000,00  1.181,67  36.742,30  0,15  54.257,70  1.181,67  36.742,30  54.257,70 0,17
Ensino Fundamental  4.658.961,50  4.823.961,50  509.584,99  2.839.955,89  11,88  1.984.005,61  494.531,90  2.745.446,99  2.078.514,51 12,39
Ensino Superior  150.000,00  178.106,80  0,00  178.106,80  0,74  0,00  0,00  72.760,23  105.346,57 0,33
Educação Infantil  2.710.594,06  2.710.594,06  463.318,65  1.303.776,86  5,45  1.406.817,20  417.011,24  1.184.100,15  1.526.493,91 5,35
Educação de Jovens e Adultos  44.500,00  44.500,00  0,00  0,00  0,00  44.500,00  0,00  0,00  44.500,00 0,00
Educação Especial  200.000,00  200.000,00  0,00  0,00  0,00  200.000,00  0,00  0,00  200.000,00 0,00

CULTURA  310.037,26  310.037,26  9.119,60  145.658,45  0,61  164.378,81  8.861,94  119.713,12  0,54  190.324,14
Difusão Cultural  310.037,26  310.037,26  9.119,60  145.658,45  0,61  164.378,81  8.861,94  119.713,12  190.324,14 0,54

URBANISMO  5.693.000,00  10.443.494,85  1.769.108,17  4.343.892,61  18,16  6.099.602,24  1.903.151,46  4.206.993,57  18,99  6.236.501,28
Infra-Estrutura Urbana  3.012.000,00  6.884.057,69  1.005.370,72  2.657.917,75  11,11  4.226.139,94  1.085.928,45  2.600.427,48  4.283.630,21 11,74
Serviços Urbanos  2.681.000,00  3.559.437,16  763.737,45  1.685.974,86  7,05  1.873.462,30  817.223,01  1.606.566,09  1.952.871,07 7,25

HABITAÇÃO  400,00  400,00  0,00  0,00  0,00  400,00  0,00  0,00  0,00  400,00
Habitação Urbana  400,00  400,00  0,00  0,00  0,00  400,00  0,00  0,00  400,00 0,00

GESTÃO AMBIENTAL  556.012,40  619.332,59  23.391,13  343.176,24  1,44  276.156,35  37.587,84  310.430,14  1,40  308.902,45
Preservação e Conservação Ambiental  556.012,40  619.332,59  23.391,13  343.176,24  1,44  276.156,35  37.587,84  310.430,14  308.902,45 1,40

AGRICULTURA  1.122.000,00  1.416.406,11  91.990,67  507.206,03  2,12  909.200,08  48.828,51  405.718,75  1,83  1.010.687,36
Extensão Rural  1.122.000,00  1.416.406,11  91.990,67  507.206,03  2,12  909.200,08  48.828,51  405.718,75  1.010.687,36 1,83

INDÚSTRIA  277.500,00  273.604,04  3.562,63  87.559,52  0,37  186.044,52  6.342,25  73.625,43  0,33  199.978,61
Promoção Industrial  277.500,00  273.604,04  3.562,63  87.559,52  0,37  186.044,52  6.342,25  73.625,43  199.978,61 0,33

TRANSPORTE  1.170.000,00  2.156.000,00  203.648,51  1.378.624,66  5,76  777.375,34  203.648,51  1.378.624,66  6,22  777.375,34
Transporte Rodoviário  1.170.000,00  2.156.000,00  203.648,51  1.378.624,66  5,76  777.375,34  203.648,51  1.378.624,66  777.375,34 6,22

DESPORTO E LAZER  1.079.000,00  1.119.000,00 -7.341,91  406.923,98  1,70  712.076,02  18.945,32  214.346,15  0,97  904.653,85
Desporto Comunitário  747.500,00  787.500,00 -10.980,65  99.360,40  0,42  688.139,60  14.541,27  75.686,17  711.813,83 0,34
Lazer  331.500,00  331.500,00  3.638,74  307.563,58  1,29  23.936,42  4.404,05  138.659,98  192.840,02 0,63

ENCARGOS ESPECIAIS  1.420.000,00  1.420.000,00  75.214,16  557.241,01  2,33  862.758,99  76.035,54  553.134,15  2,50  866.865,85
Outros Encargos Especiais  1.420.000,00  1.420.000,00  75.214,16  557.241,01  2,33  862.758,99  76.035,54  553.134,15  866.865,85 2,50

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  10.000,00  10.000,00  0,00  0,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  0,00  10.000,00
Reserva de Contingência geral  10.000,00  10.000,00  0,00  0,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA  7,32 2.967.000,00  3.000.440,91  377.483,08  1.751.651,96  1.248.788,95  377.483,08  1.751.541,56  7,91  1.248.899,35
ADMINISTRAÇÃO  1.887.000,00  1.938.547,71  259.425,85  1.209.936,38  5,06  728.611,33  259.425,85  1.209.936,38  5,46  728.611,33

Planejamento e Orçamento  2.000,00  2.000,00  0,00  0,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00 0,00
Administração Geral  25.000,00  25.000,00  257,77  10.642,23  0,04  14.357,77  257,77  10.642,23  14.357,77 0,05
Administração Financeira  30.000,00  30.000,00  27.824,87  29.815,60  0,12  184,40  27.824,87  29.815,60  184,40 0,13
Controle Interno  20.000,00  20.000,00  0,00  12.070,41  0,05  7.929,59  0,00  12.070,41  7.929,59 0,05
Formação de Recursos Humanos  1.795.000,00  1.846.547,71  231.185,08  1.151.615,73  4,82  694.931,98  231.185,08  1.151.615,73  694.931,98 5,20
Administração de Receitas  15.000,00  15.000,00  158,13  5.792,41  0,02  9.207,59  158,13  5.792,41  9.207,59 0,03

ASSISTÊNCIA SOCIAL  35.000,00  35.000,00  1.047,81  13.865,86  0,06  21.134,14  1.047,81  13.865,86  0,06  21.134,14
Administração Geral  35.000,00  35.000,00  1.047,81  13.865,86  0,06  21.134,14  1.047,81  13.865,86  21.134,14 0,06

SAÚDE  185.000,00  155.000,00  37.411,59  79.270,43  0,33  75.729,57  37.411,59  79.270,43  0,36  75.729,57
Atenção Básica  185.000,00  155.000,00  37.411,59  79.270,43  0,33  75.729,57  37.411,59  79.270,43  75.729,57 0,36

EDUCAÇÃO  659.500,00  656.393,20  75.279,52  305.805,04  1,28  350.588,16  75.279,52  305.805,04  1,38  350.588,16
Ensino Fundamental  292.500,00  289.393,20  33.021,21  214.249,91  0,90  75.143,29  33.021,21  214.249,91  75.143,29 0,97
Educação Infantil  305.000,00  305.000,00  42.258,31  91.555,13  0,38  213.444,87  42.258,31  91.555,13  213.444,87 0,41
Educação de Jovens e Adultos  12.000,00  12.000,00  0,00  0,00  0,00  12.000,00  0,00  0,00  12.000,00 0,00
Educação Especial  50.000,00  50.000,00  0,00  0,00  0,00  50.000,00  0,00  0,00  50.000,00 0,00

CULTURA  5.000,00  5.000,00  0,00  688,57  0,00  4.311,43  0,00  688,57  0,00  4.311,43
Difusão Cultural  5.000,00  5.000,00  0,00  688,57  0,00  4.311,43  0,00  688,57  4.311,43 0,00

URBANISMO  70.000,00  85.000,00  2.588,44  79.342,61  0,33  5.657,39  2.588,44  79.232,21  0,36  5.767,79
Infra-Estrutura Urbana  15.000,00  30.000,00  0,00  29.590,68  0,12  409,32  0,00  29.480,28  519,72 0,13
Serviços Urbanos  55.000,00  55.000,00  2.588,44  49.751,93  0,21  5.248,07  2.588,44  49.751,93  5.248,07 0,22

GESTÃO AMBIENTAL  25.000,00  25.000,00  0,00  7.705,74  0,03  17.294,26  0,00  7.705,74  0,03  17.294,26
Preservação e Conservação Ambiental  25.000,00  25.000,00  0,00  7.705,74  0,03  17.294,26  0,00  7.705,74  17.294,26 0,03

AGRICULTURA  10.000,00  10.000,00  0,00  4.079,19  0,02  5.920,81  0,00  4.079,19  0,02  5.920,81
Extensão Rural  10.000,00  10.000,00  0,00  4.079,19  0,02  5.920,81  0,00  4.079,19  5.920,81 0,02

INDÚSTRIA  10.000,00  10.000,00  0,00  0,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  0,00  10.000,00
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.020/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

Continuação

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE ICARAIMA

Promoção Industrial  10.000,00  10.000,00  0,00  0,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00 0,00
TRANSPORTE  80.000,00  80.000,00  1.729,87  50.958,14  0,21  29.041,86  1.729,87  50.958,14  0,23  29.041,86

Transporte Rodoviário  80.000,00  80.000,00  1.729,87  50.958,14  0,21  29.041,86  1.729,87  50.958,14  29.041,86 0,23
DESPORTO E LAZER  500,00  500,00  0,00  0,00  0,00  500,00  0,00  0,00  0,00  500,00

Desporto Comunitário  500,00  500,00  0,00  0,00  0,00  500,00  0,00  0,00  500,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ICARAIMA, emitido em 30/set/2020 as 09h e 03m.

TOTAL 100,00 100,00 35.946.293,00  45.644.954,99  5.753.423,47  23.914.239,47  21.730.715,52  6.020.413,79  22.150.769,46  23.494.185,53

Prefeito
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA

Tesoreiro
LUIZ FERNANDO DADALTO
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Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
Lei Complementar nº 005 de 30 de Setembro 2020. 
SÚMULA: Homologa a reavaliação atuarial referente ao exercício 2020 e altera o artigo 31 da Lei Complementar nº 01, de 24 de setembro de 2002, que trata da Instituição do Regime 
Próprio de Previdência Social – RPPS – dos Servidores Públicos do Município de Mariluz, Estado do Paraná, e dá outras providências.  
O LEGISLATIVO MUNICIPAL, aprovou e NILSON CARDOSO DE SOUZA, Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, SANCIONA a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º. Fica homologada a reavaliação atuarial para o ano de 2020, com base nos dados cadastrais de 31 de dezembro de 2019, que apurou um custo suplementar no valor de 
R$75.954.708,34 (setenta e cinco milhões, novecentos e cinquenta e quatro mil, setecentos e oito reais e trinta e quatro centavos), a ser quitado no prazo remanescente de 35 (trinta 
e cinco) anos, conforme descrito no Anexo I, extraído da Nota Técnica e que será objeto de reavaliações anuais posteriores.
Art. 2º. O Município de Mariluz quitará o déficit técnico referente ao exercício de 2020, no valor de R$ 3.173.693,39 (três milhões, cento e setenta e três mil, seiscentos e noventa e 
três reais e trinta e nove centavos), através de aportes financeiros, até 31 de dezembro de 2020.
Art. 3º. Ficam alterados o artigo 28 e os incisos I e II, do Parágrafo 1º., do artigo 31 da Lei Complementar nº 01, de 24 de setembro de 2002, que passam a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 28 . Para cobertura das despesas de gerenciamento da unidade gestora do RPPS, Incumbe ao Município repassar ao RPPS, receita mensal referente à taxa de administração 
correspondente à 1,00% (um por cento), incidente sobre valor total da remuneração do ano anterior dos servidores ativos do Município, Câmara Municipal, Autarquias e proventos dos 
servidores inativos e pensionistas vinculados à este regime próprio de previdência social.
“Art. 31 . (....) 
§ 1º - As contribuições normais e do custo suplementar serão:
I – 18,00% - referente a contribuição normal do município, autarquias e fundações, aplicado sobre o valor do salário de contribuição dos servidores ativos;
II – aportes financeiros - referente à amortização do custo adicional para o ano de 2020;  
ART. 4º. A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação com efeito retroativo a partir de 01 de abril de 2020.
Edifício da Prefeitura Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de setembro de 2020.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal

ANEXO  I
ANO APORTES ANUAIS JUROS AMORTIZAÇÃO SALDO ALÍQUOTA SOBRE A FOLHA
2019 - - - R$ 75.954.708,34 -
2020 R$ 3.173.693,39 R$ 4.473.732,32 -R$1.300.038,93 R$ 77.254.747,27 38,20%
2021 R$ 3.649.747,40 R$ 4.550.304,61 -R$ 900.557,21 R$ 78.155.304,49 43,49%
2022 R$ 4.603.347,43 R$ 4.603.347,43    -R$ 0,00 R$ 78.155.304,49 54,31%
2023 R$ 4.943.838,98 R$ 4.603.347,43    R$  340.491,55 R$ 77.814.812,94 57,75%
2024 R$ 4.993.277,37 R$ 4.583.292,48    R$  409.984,89 R$ 77.404.828,04 57,75%
2025 R$ 5.042.715,76 R$ 4.559.144,37    R$ 483.571,39 R$ 76.921.256,65 57,74%
2026 R$ 5.092.154,15 R$ 4.530.662,02    R$ 561.492,14 R$ 76.359.764,52 57,73%
2027 R$ 5.141.592,54 R$ 4.497.590,13    R$ 644.002,41 R$ 75.715.762,10 57,72%
2028 R$ 5.191.030,93 R$ 4.459.658,39    R$ 731.372,55 R$ 74.984.389,56 57,69%
2029 R$ 5.240.469,32 R$ 4.416.580,54 R$ 823.888,78 R$ 74.160.500,78 57,67%
2030 R$ 5.289.907,71 R$ 4.368.053,50 R$ 921.854,22 R$ 73.238.646,56 57,63%
2031 R$ 5.339.346,10 R$ 4.313.756,28 R$ 1.025.589,82 R$ 72.213.056,74 57,60%
2032 R$ 5.388.784,49 R$ 4.253.349,04 R$ 1.135.435,45 R$ 71.077.621,29 57,55%
2033 R$ 5.438.222,88 R$ 4.186.471,89 R$ 1.251.750,99 R$ 69.825.870,30 57,51%
2034 R$ 5.487.661,27 R$ 4.112.743,76 R$ 1.374.917,51 R$ 68.450.952,79 57,46%
2035 R$ 5.537.099,66 R$ 4.031.761,12 R$ 1.505.338,54 R$ 66.945.614,25 57,40%
2036 R$ 5.586.538,05 R$ 3.943.096,68 R$ 1.643.441,37 R$ 65.302.172,88 57,34%
2037 R$ 5.635.976,44 R$ 3.846.297,98 R$ 1.789.678,46 R$ 63.512.494,42 57,27%
2038 R$ 5.685.414,83 R$ 3.740.885,92 R$ 1.944.528,91 R$ 61.567.965,51 57,20%
2039 R$ 5.734.853,22 R$ 3.626.353,17 R$ 2.108.500,05 R$ 59.459.465,45 57,13%
2040 R$ 5.784.291,61  R$ 3.502.162,52 R$ 2.282.129,10 R$ 57.177.336,36 57,05%
2041 R$ 5.833.730,00  R$ 3.367.745,11 R$ 2.465.984,89 R$ 54.711.351,47 56,97%
2042 R$ 5.883.168,39  R$ 3.222.498,60 R$ 2.660.669,79 R$ 52.050.681,68 56,88%
2043 R$ 5.932.606,78 R$ 3.065.785,15 R$ 2.866.821,63 R$ 49.183.860,05 56,79%
2044 R$ 5.982.045,17 R$ 2.896.929,36 R$ 3.085.115,81 R$ 46.098.744,23 56,70%
2045 R$ 6.031.483,56 R$ 2.715.216,04 R$ 3.316.267,53 R$ 42.782.476,71 56,60%
2046 R$ 6.080.921,95 R$ 2.519.887,88 R$ 3.561.034,07 R$ 39.221.442,64 56,50%
2047 R$ 6.130.360,34 R$ 2.310.142,97 R$ 3.820.217,37 R$ 35.401.225,27 56,40%
2048 R$ 6.179.798,73 R$ 2.085.132,17 R$ 4.094.666,56 R$ 31.306.558,70 56,29%
2049 R$ 6.229.237,12 R$ 1.843.956,31 R$ 4.385.280,81 R$ 26.921.277,89 56,18%
2050 R$ 6.278.675,51 R$ 1.585.663,27 R$ 4.693.012,24 R$ 22.228.265,65 56,06%
2051 R$ 6.328.113,90 R$ 1.309.244,85 R$ 5.018.869,05 R$ 17.209.396,60 55,94%
2052 R$ 6.377.552,29 R$ 1.013.633,46 R$ 5.363.918,83 R$ 11.845.477,77 55,82%
2053 R$ 6.426.990,68 R$ 697.698,64 R$ 5.729.292,04 R$ 6.116.185,73 55,70%
2054 R$ 6.476.429,07 R$ 360.243,34 R$ 6.116.185,73 R$ 0,00 55,75%
*Lembramos que os aportes demonstrados devem ser revistos anualmente e que neste fluxo financeiro expressam a total quitação do déficit técnico atuarial apontado na avaliação 
atuarial para o atual exercício. 

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 327/2020
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: UBIRATÃ/ Pr
SAÍDA: 22/09/2020 ás 13:30 horas
RETORNO:  22/09/2020 ás 18:00 horas
Pagamento de 1/8 diária  conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 
2009, na importância de R$ 36,57 (Trinta e seis reais e cinquenta e sete centavos) 
como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de UBIRATÃ- Pr, 
para transportar paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
ADILSON LINHARES DOS SANTOS

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 328/2020
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: CASCAVEL/ Pr
SAÍDA: 23/09/2020 ás 04:30 horas
RETORNO:  23/09/2020 ás 15:00 horas
Pagamento de 1/8 diária  conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 
2009, na importância de R$ 36,57 (Trinta e seis reais e cinquenta e sete centavos) 
como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de CASCAVEL- 
Pr, para transportar paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
ADILSON LINHARES DOS SANTOS

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 330/2020
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: ARAPONGAS/ Pr
SAÍDA: 23/09/2020 ás 03:30 horas
RETORNO:  23/09/2020 ás 15:30 horas
COMPLEMENTAR Pagamento de 1/8 diária  conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 
09 de setembro de 2009, na importância de R$ 36,57 (Trinta e seis reais e cinquenta e 
sete centavos) como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de 
ARAPONGAS- Pr, para transportar paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
MARCOS ANTONIO DE SOUZA

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 331/2020
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: MARINGÁ/ Pr
SAÍDA: 28/09/2020 ás 12:00 horas
RETORNO:  28/09/2020 ás 16:00 horas
Pagamento de 1/8 diária  conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 
2009, na importância de R$ 36,57 (Trinta e seis reais e cinquenta e sete centavos) 
como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de MARINGÁ- Pr, 
para transportar paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
ANDRÉ LUIZ FERNANDES

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 332/2020
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: CASCAVEL/ Pr
SAÍDA: 28/09/2020 ás 04:30 horas
RETORNO:  28/09/2020 ás 15:30 horas
Pagamento de 1/8 diária  conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 
2009, na importância de R$ 36,57 (Trinta e seis reais e cinquenta e sete centavos) 
como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de CASCAVEL- 
Pr, para transportar paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
CARLOS JOSE DE MORAIS

Prefeitura MuniciPal de nova oliMPia
Estado do Paraná
EXTRATO DE DISPENSA Nº 024/2020
DESCRIÇÃO DO OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de peças e prestação de serviços de 
conserto no veículo modelo CORSA SEDAN - 2000, em decorrência de acidente de 
trânsito, conforme boletim de ocorrência nº 769795/3 e relação constante no anexo I.
FUNDAMENTO LEGAL: Inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666/93
CONTRATADA: CLAUDINEI DEDINO - ME
CNPJ: 08.210.563/0001-16
Endereço: RUA GUARAPUAVA, Nº 1.906                CENTRO
Cidade: NOVA OLÍMPIA                                            U.F.: PARANÁ
PREÇO:
R$. 2.160,00 (dois mil, cento e sessenta reais).
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 29 de setembro de 2020.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de nova oliMPia
Estado do Paraná
EXTRATO DE DISPENSA Nº 025/2020
DESCRIÇÃO DO OBJETO:
Contratação de Empresa para fornecimento de Medicamentos Éticos (Referência) 
Genéricos e Similares decorrentes de ordem judicial, para utilização nos tratamentos 
de pacientes do Hospital Municipal e Centro de Saúde conforme relação constante 
no anexo I deste memorando.
FUNDAMENTO LEGAL: Inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666/93
CONTRATADA: SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA.
CNPJ: 03.407.436/0001-98
Endereço: RUA MINISTRO OLIVEIRA SALAZAR, 5.565               ZONA III
Cidade: UMUARAMA                                                                       U.F.: PARANÁ
PREÇO:
R$. 8.581,97 (oito mil, quinhentos e oitenta e um reais e noventa e sete centavos).
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 30 de setembro de 2020.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

 Prefeitura MuniciPal de nova olÍMPia
 Estado do Paraná
PORTARIA Nº 130/2020
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias a servidora ELINEIA ROSA PEREIRA 
CAMPOS de acordo com o Estatuto do Servidor do Município de Nova Olímpia, dando 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias a servidora ELINEIA ROSA PEREIRA CAMPOS, portadora 
do RG: 8.128.313-3 SSP/PR e CPF 041.973.659-00, sendo de 10 (DEZ) dias de 
descanso a se cumprir entre os dias 30 de setembro a 09 de outubro de 2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publicação 
oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 29 dias do mês de 
setembro do ano de 2020.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 131/2020
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor CLEBER LEANDRO DE 
FREITAS de acordo com o Estatuto do Servidor do Município de Nova Olímpia, dando 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao CLEBER LEANDRO DE FREITAS, portador do RG: 
7.734.311-3 SSP/PR e CPF 031.205.019-48, sendo de 20 (VINTE) dias de descanso 
a se cumprir entre os dias 01 a 20 de outubro de 2020.
Art 2º – Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publicação 
oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 30 dias do mês de 
setembro do ano de 2020.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 132/2020
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias a servidora JOSY DAIANE PREVIATI 
BRASSO TRINDADE de acordo com o Estatuto do Servidor do Município de Nova 
Olímpia, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias a servidora JOSY DAIANE PREVIATI BRASSO TRINDADE, 
portadora do RG: 9.907.536-8 SSP/PR e CPF 056.261.819-89, sendo de 25 (VINTE 
E CINCO) dias de descanso a se cumprir entre os dias 01 a 25 de outubro de 2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publicação 
oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 30 dias do mês de 
setembro do ano de 2020.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 133/2020
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias a servidora ELIANE BATISTA 
SANCHES de acordo com o Estatuto do Servidor do Município de Nova Olímpia, 
dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias a servidora ELIANE BATISTA SANCHES, portadora do RG: 
6.440.842-9 SSP/PR e CPF 024.925.509-07, sendo de 30 (TRINTA) dias de descanso 
a se cumprir entre os dias 01 a 30 de outubro de 2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publicação 
oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 30 dias do mês de 
setembro do ano de 2020.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 134/2020
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor JOSE APARECIDO DE 
OLIVEIRA de acordo com o Estatuto do Servidor do Município de Nova Olímpia, 
dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA, portador do RG: 
5.584.892-0 SSP/PR e CPF 842.456.039-68, sendo de 30 (TRINTA) dias de descanso 
a se cumprir entre os dias 01 a 30 de outubro de 2020.
Art 2º – Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publicação 
oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 30 dias do mês de 
setembro do ano de 2020.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 135/2020
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor ROSIMEIRI BARBOSA 
de acordo com o Estatuto do Servidor do Município de Nova Olímpia, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao ROSIMEIRI BARBOSA, portador do RG: 9.571.061-
1 SSP/PR e CPF 048.977.029-09, sendo de 30 (TRINTA) dias de descanso a se 
cumprir entre os dias 05 de outubro a 03 de novembro de 2020.
Art 2º – Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publicação 
oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 30 dias do mês de 
setembro do ano de 2020.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 136/2020
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor FRANCISCO MIRANDA 
DA SILVA de acordo com o Estatuto do Servidor do Município de Nova Olímpia, dando 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao FRANCISCO MIRANDA DA SILVA, portador do RG: 
3.785.111-6 SSP/PR e CPF 513.766.019-15, sendo de 30 (TRINTA) dias de descanso 
a se cumprir entre os dias 05 de outubro a 03 de novembro de 2020.
Art 2º – Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 30 dias do mês de 
setembro do ano de 2020.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 137/2020
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor JOSÉ GOMES DA ROCHA 
de acordo com o Estatuto do Servidor do Município de Nova Olímpia, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao JOSÉ GOMES DA ROCHA, portador do RG: 4.678.967-9 
SSP/PR e CPF 676.568.389-53, sendo de 20 (VINTE) dias de descanso a se cumprir 
entre os dias 05 a 24 de outubro de 2020.
Art 2º – Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 30 dias do mês de 
setembro do ano de 2020.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Perobal
Estado do Paraná
LEI Nº 1077
De 30 de setembro de 2020
Estima a Receita e Fixa a Despesa Para O Exercício Financeiro de 2021.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL ESTADO DO PARANA APROVOU e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei Municipal
TITULO I
DAS DISPOSIÇÕES COMUNS
Art. 1o- Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do município de Perobal para o 
exercício financeiro de 2021, nos termos do art. 165o, parágrafo 5o. da Constituição 
Federal, Lei 4320/64, Lei de Responsabilidade fiscal e Lei de Diretrizes Orçamentária, 
compreendendo:
I    -  O orçamento Fiscal referente aos Poderes do Município, seus fundos, órgãos e 
entidades da administração municipal direta e indireta, inclusive fundações instituídas 
e mantidas pelo poder público.
II  -  O orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a 
ela vinculados;
TÍTULO II
DO ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
CAPÍTULO I
DA ESTIMATIVA DA RECEITA TOTAL
Art. 2º - A receita total estimada nos orçamento fiscal, seguridade social e de 
investimentos, já com as devidas deduções legais, representa o montante de R$ 
39.211.202,55 (trinta e nove milhões duzentos e onze mil duzentos e dois reais e 
cinqüenta e cinco centavos), conforme quadro I demonstrado em anexo.
Orçamento Fiscal está fixado em R$ 26.422.472,06 (vinte e seis milhões quatrocentos 
e vinte e dois mil quatrocentos e setenta e dois reais e seis centavos);
Orçamento da Seguridade Social em R$ 11.322.506,39 (onze milhões trezentos e 
vinte e dois mil quinhentos e seis reais e trinta e nove centavos );
Orçamento de Investimentos em R$ 1.466.224,10(um milhão quatrocentos e 
sessenta e seis mil duzentos e vinte e quatro reais e dez centavos).
Parágrafo Único - A receita pública se constitui pelo ingresso de caráter não devolutivo 
auferido pelo Ente municipal, para a alocação e cobertura das despesas públicas. 
Todo ingresso orçamentário constitui uma receita pública, podendo ser classificadas 
em receitas correntes e de capital, arrecadadas na forma da legislação vigente e 
especificadas no anexo II - Resumo Geral da Receita.
              Receitas Correntes
1.1 - RECEITA TRIBUTÁRIA R$ 3.061.355,79
1.2 - RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES R$ 956.244,54
1.3 - RECEITA PATRIMONIAL R$ 1.042.831,80
1.4 - RECEITA AGROPECUÁRIA R$ 5.586,31
1.6 - RECEITA DE SERVIÇOS R$ 38.635,90
1.7 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES R$ 38.522.459,61
2.1 – RECEITA DE CAPITAL R$ 0,00
           Receitas Correntes Intra-Orçamentárias
7.2 - RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES R$ 576.704,23
              Deduções da receita
1.1 - RECEITA TRIBUTÁRIA
1.2 – CONTRIBUIÇÕES  R$  4.929,10
   R$ 66.805,69
1.7 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES R$ 4.920.880,84
TOTAL DA RECEITA BRUTA R$ 44.203.818,18
TOTAL DA RECEITA LÍQUIDA R$ 39.211.202,55
Art. 3º - A despesa será realizada segundo a discriminação dos quadros 
demonstrativos de órgãos, funções e subfunções, natureza da despesa, cujos 
desdobramentos apresentam-se com os seguintes valores:
POR ÓRGÃOS
a) Orçamento Fiscal
01 - PODER LEGISLATIVO R$ 1.929.684,83
02 - GOVERNO MUNICIPAL R$ 1.988.665,28
03 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO R$ 3.042.647,80
04 - SECRETARIA DA FAZENDA R$ 1.288.629,99
05 – SECR. DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PÚBL R$ 6.140.439,56
06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA R$ 10.565.559,01
09 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE R$ 301.564,29
10 - SECRETARIA DE ESPORTES R$ 395.149,20
11 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA R$ 770.132,10
Total do Orçamento Fiscal.......................................... R$              26.422.472,06
b) Orçamento da Seguridade Social
07 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEROBALR$ 8.004.685,40
08 - SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL R$ 1.673.145,96
12 - INSTITUTO DE PREV. DE PEROBAL - IPREVPR$ 1.644.675,03
Total do Orçamento da Seguridade Social............... R$                11.322.506,39
c) Orçamento de Investimentos
05 – SECR. DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBL.         R$ 624.620,10
06 - SECR. DE EDUCÇÃO E CULTURA                  R$ 73.936,44
07 – FUNDO MUN. DE SAUDE DE PEROBALR$ 689.623,53
08 -  SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL R$                78.044,03
Total do Orçamento de Investimentos..........................R$               1.466.224,10
TOTAL GERAL DA DESPESA DO MUNICÍPIO.................   R$               39.211.202,55
POR FUNÇÕES
a) Orçamento Fiscal
1 - Legislativa R$ 1.929.684,83
4 - Administração R$ 6.119.657,47
5 - Defesa Nacional R$ 87.058,20
12 - Educação R$ 10.208.035,25
13 - Cultura R$ 357.523,76
15 - Urbanismo R$ 3.384.420,88
18 - Gestão Ambiental R$ 301.564,29
20 - Agricultura R$ 581.775,12
22 - Indústria R$ 164.303,20
26 - Transporte R$ 1.761.700,72
27 - Desporto e Lazer R$ 395.149,20
28 - Encargos Especiais R$ 361.467,04
99 - Reserva de Contingência R$ 770.132,10
Total do Orçamento Fiscal ......................................... R$              26.422.472,06
b) Orçamento da Seguridade Social
8 - Assistência Social R$ 1.673.145,96
9 - Previdência Social R$ 1.644.675,03
10 - Saúde R$ 8.004.685,40
 Total do Orçamento da Seguridade Social  R$                11.322.506,39
c) Orçamento de Investimentos
8 – Assistência  Social R$ 78.044,03
10 – Saúde  R$ 689.623,53
12 - Educação R$ 156.797,07
15 - Urbanismo R$ 541.759,47
            Total do Orçamento de Investimentos.........................R$                1.466.224,10
TOTAL GERAL DA DESPESA DO MUNICÍPIO................... R$              39.211.202,55
POR SUBFUNÇÕES
a) Orçamento Fiscal
31 - Ação Legislativa R$ 1.929.684,83
122 - Administração Geral R$ 5.192.494,52
123 - Administração Financeira R$ 757.930,66
129 - Administração de Receitas R$ 169.232,29
153 - Defesa Terrestre R$ 87.058,20
361 - Ensino Fundamental R$ 9.313.355,69
365 - Educação Infantil R$ 773.095,19
367 - Educação Especial R$ 121.584,37
392 - Difusão Cultural R$ 357.523,76
451 - Infra-Estrutura Urbana R$ 1.184.626,07
452 - Serviços Urbanos R$ 2.199.794,81
541 - Preservação e Conservação Ambiental R$ 301.564,29
606 - Extensão Rural R$ 581.775,12
661 - Promoção Industrial R$ 164.303,20
782 - Transporte Rodoviário R$ 1.761.700,72
812 - Desporto Comunitário R$                 395.149,20
843 - Serviço da Dívida Interna
846 – Outros Encargos Especiais R$
R$ 279.315,44
                  82.151,60
999 - Reserva de Contingência R$ 770.132,10
           Total do Orçamento Fiscal ...........................................R$              26.422.472,06
b) Orçamento da Seguridade Social
243 - Assistência à Criança e ao Adolescente R$ 290.816,67
244 - Assistência Comunitária R$ 1.382.329,29
272 - Previdência do Regime Estatutário R$ 1.074.542,93
301 - Atenção Básica R$ 7.964.685,40
302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial R$ 20.000,00
305 - Vigilância Epidemiológica R$ 20.000,00
999 – Reserva de Contingência R$ 570.132,10
 Total do Orçamento da Seguridade Social .............. R$                
11.322.506,39
c) Orçamento de Investimentos
244 – Assistência Comunitária R$ 78.044,03
301 – Atenção Básica R$ 689.623,53
361 – Ensino Fundamental R$ 148.581,91
365 – Educação Infantil R$ 8.215,16
451 – Infra-Estrutura R$ 447.285,13
452 – Serviços Urbanos R$ 94.474,34
            Total do Orçamento de Investimentos.........................R$                1.466.224,10
TOTAL GERAL DA DESPESA DO MUNICÍPIO .................. R$               39.211.202,55
POR NATUREZA DA DESPESA
I – GRUPOS DE NATUREZA DE DESPESA
a) Orçamento Fiscal
     3 – Despesas Correntes
3.1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS R$ 15.073.172,40
3.2 - JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA R$ 32.860,64
3.3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES R$ 9.995.891,20
     4 – Despesas de Capital
4.4 - INVESTIMENTOS R$ 221.809,32
4.6 - AMORTIZAÇÃO DÍVIDA / REFIN. DA DÍVIDA R$ 
328.606,40
     9 – Reserva de Contingência
9.9 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA R$                   770.132,10
      Total do Orçamento Fiscal  R$              26.422.472,06
b) Orçamento da Seguridade Social
     3 – Despesas Correntes
3.1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS R$ 7.005.750,52
3.2 - JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA R$ 0,00
3.3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES R$ 3.738.337,71
     4 – Despesas de Capital
4.4 - INVESTIMENTOS R$ 8.286,06
     9 – Reserva de Contingência
9.9 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA R$                    570.132,10
Total do Orçamento da Seguridade Social .............. R$                11.322.506,39
c) Orçamento de Investimentos
    3 – Despesas Correntes
          3.3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES                   R$                        4.929,09
    4 – Despesas de Capital
          4.4 – INVESTIMENTOS                                                R$                 1.461.295,01
          Total do Orçamento de Investimentos..........................R$                 1.466.224,10
TOTAL GERAL DA DESPESA DO MUNICÍPIO..................... R$            39.211.202,55
Art. 4o- Fica o Poder Executivo autorizado a:
I A abrir no curso da execução orçamentária de 2021, créditos adicionais 
até o limite de 5% (cinco por cento) da despesa total fixada por esta Lei;
II A utilizar os recursos vinculados à conta de reserva de contingência, 
nas situações previstas no artigo 5º.  Inciso III da LRF, e artigo 8º. da Portaria 
Interministerial 163 de 04 de maio de 2001;
III Realizar abertura de créditos suplementares, por conta do superávit 
financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, na forma do artigo 
43, inciso I da Lei 4320/64;
IV Realizar abertura de créditos suplementares provenientes de excesso 
de arrecadação, quando o saldo positivo das diferenças, acumuladas mês a mês, entre 
a arrecadação prevista e a realizada for efetivamente comprovadas, considerando-se 
ainda, a tendência do exercício, na forma do artigo 43 da Lei 4320/64;
V A abrir no curso da execução do orçamento de 2021, créditos adicionais 
suplementares para cobrir despesas vinculadas a fonte de recursos específicos, cujo 
recebimento no exercício tenham excedido a previsão de arrecadação e execução;
VI A transpor, remanejar ou transferir, total ou parcialmente recursos 
orçamentários de uma mesma categoria de programação, nos termos do inciso VI, 
artigo 167 da CF;
Parágrafo Único: Entende-se como categoria de programação, de que trata o 
inciso VI deste artigo, despesas que fazem parte da mesma classificação funcional 
programática e que pertençam ao mesmo órgão e unidade orçamentária.
Art. 5o- Os órgãos e entidades mencionados no art. 1o ficam obrigados a encaminhar 
ao órgão responsável pela consolidação geral das contas públicas do município, até 
quinze dias após o encerramento de cada mês, as movimentações orçamentárias, 
financeiras e patrimoniais, para fins de consolidação das contas públicas do ente 
municipal.
Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 2021.
PREFEITURA  MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 de 
setembro de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
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Receita Despesa

Receitas Correntes Despesas Correntes
 Impostos, Taxas e Contrib 3.061.355,79  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAI 20.305.317,77
 Contribuições 956.244,54  JUROS E ENCARGOS DA DIVÍD 32.860,64
 Receita Patrimonial 1.042.831,80  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 13.739.158,00
 Receita Agropecuária 5.586,31
 Receita de Serviços 38.635,90
 Transferências Correntes 38.522.459,61
 (-) Dedução - Restituições 4.929,10
 (-) Dedução - Descontos Concedidos 66.805,69
 (-) Dedução para o FUNDEB 4.920.880,84

Receitas Correntes Intraorçamentárias Despesas Correntes Intraorçamentárias
 Contribuições 576.704,23  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAI 1.773.605,15

 Superávit

 Totais ..................  Totais ..................

Receitas de Capital Despesas de Capital
 INVESTIMENTOS 1.691.390,39
 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / R 328.606,40

Reserva de Contingência

 Déficit

Totais .................. Totais ..................

3.360.260,99

3.360.260,99 3.360.260,99

1.340.264,20

2.019.996,79

39.211.202,55 39.211.202,55

576.704,23 1.773.605,15

3.360.260,99

 (4.992.615,63)

43.627.113,95

34.077.336,41
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Receita Despesa
Unidade Gestora: CONSOLIDADO
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Total .......................  39.211.202,55 Total .......................  39.211.202,55

Receitas de Capital Intraorçamentária Despesas de Capital Intraorçamentária -  - 
Reserva de Contingência  1.340.264,20

Receitas Correntes Intraorçamentária Despesas Correntes Intraorçamentária 576.704,23  1.773.605,15
Receitas de Capital  - Despesas de Capital  2.019.996,79

Receitas Correntes 38.634.498,32 Despesas Correntes  34.077.336,41

Resumo Receita Despesa

GOVBR CP - Emissão: 24/08/2020 às 9h46min - Duração: 0h00m11seg (2)

Prefeitura MuniciPal de taPejara
Estado do Paraná
EXTRATO DE 2º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
 CONTRATO 118/2018
CONTRATANTE: Município de Tapejara, inscrita no CNPJ/MF 76.247.345/0001-06;
CONTRATADA:  VILSON MARQUES RODRIGUES 85665991953
MODALIDADE: CARTA CONVITE Nº 009/2018
OBJETO: Aditivo de prorrogação de vigência e de valor do contrato Administrativo 
nº 118/2018.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir do dia 04/09/2020 até 03/09/2021
VALOR MENSAL: R$-5.750,00 (cinco mil setecentos e cinqüenta reais)
VALOR ANUAL:  R$-69.000,00 (sessenta e nove mil reais)
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
 Tapejara/Pr, 04 de setembro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA KOIKE
            Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
       EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 031/2020 – PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a quem 
interessar possa que, nos termos da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, 
fará realizar em sua sede, LICITAÇÃO, na modalidade de Tomada de Preços, para 
contratação de empresa, sob regime de empreitada global, para elaboração de 
projetos completos de engenharia para implantação do Contorno Oeste com extensão 
de 5,85 km no trecho entre a Rodovia PR-489 e a Rodovia PR-323, conforme termo 
de referência, cronograma e planilha orçamentária anexo ao processo, de acordo com 
as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09:00 (nove horas) do dia 20 de outubro de 2020.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
TIPO: Menor preço Global.
VALOR MÁXIMO: R$ 232.356,97 (duzentos e trinta e dois mil, trezentos e cinquenta 
e seis e noventa e sete centavos).
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital.
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração - Divisão de 
Licitações e Contratos, ou pelo telefone (044) 3621 - 4141, ramal 127, no horário das 
08:00 às 11:30 h e das 13:30 as 17:30 h de segunda a sexta-feira ou e-mail: licita@
umuarama.pr.gov.br
UMUARAMA, 24 de setembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração
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 Estado do Parana                           Demonstracao da Despesa por Unidades Orcamentarias                          Folha:      1

 Prefeitura Municipal de Perobal            Segundo as Categorias Economicas

 Exercicio de 2021 - Anexo 2, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora :  CONSOLIDADO

Orgao                                                   ------------------- Despesas Correntes -------------------

  Unidade Orcamentaria                                                 Pessoal  Juros e Encargos   Outras Despesas             Total

                                                            e Encargos Sociais         da Divida         Correntes

PODER LEGISLATIVO

  Camara Municipal                                                1.484.094,55                          355.223,52      1.839.318,07

GOVERNO MUNICIPAL

  Gabinete do Prefeito                                              556.987,84                          562.513,51      1.119.501,35

  Procuradoria Juridica                                             576.704,23                           13.144,26        589.848,49

  Departamento de Controle Interno                                  279.315,44                                            279.315,44

SECRETARIA DA ADMINISTRACAO

  Gabinete do Secretario                                            175.781,93                          832.792,27      1.008.574,20

  Divisao de Rec. Humanos e Serv. Gerais                          1.029.195,23                          737.885,67      1.767.080,90

  Divisao Compras, Licitacao e Patrimonio                            18.894,87                          124.870,43        143.765,30

SECRETARIA DA FAZENDA

  Gabinete do Secretario                                             73.443,53         32.860,64         14.787,29        121.091,46

  Divisao de Contabilidade e Tesouraria                             536.614,25                          133.085,59        669.699,84

  Divisao de Tributos e Fiscalizacao                                128.156,49                           41.075,80        169.232,29

SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBL

  Gabinete do Secretario                                            123.227,40                          180.733,52        303.960,92

  Divisao de Fiscalizacao de Obras                                  708.146,79                        1.135.335,11      1.843.481,90

  Divisao de Fomento Agrop.e Meio Ambiente                          313.960,91                          267.814,21        581.775,12

  Divisao de Servicos Rodoviarios                                   652.058,75                        1.109.641,97      1.761.700,72

  Divisao de Servicos Urbanos e Posturas                            524.044,06                        1.130.405,93      1.654.449,99

SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA

  Gabinete do Secretario                                            190.591,71                           83.794,63        274.386,34

  Divisao de Ensino                                               7.292.675,14                        2.632.758,61      9.925.433,75

  Divisao de Cultura                                                109.425,93                          248.097,83        357.523,76

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL

  Fundo Municipal de Saude de Perobal                             5.255.017,76                        2.749.667,64      8.004.685,40

SECRETARIA DE ACAO SOCIAL

  Gabinete do Secretario                                            142.122,27                          141.300,76        283.423,03

  Divisao de Assistencia Social                                     460.952,63                          271.100,28        732.052,91

  Divisao de Bem Estar Social                                       216.058,71                          237.733,53        453.792,24

  Fundo Municipal de Assist. Social                                 108.440,12                           87.151,60        195.591,72

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

  Gabinete do Secretario                                            110.904,67                          190.659,62        301.564,29

SECRETARIA DE ESPORTES

  Gabinete do Secretario                                              4.107,58                           58.327,64         62.435,22

  Divisao de Esportes                                               184.841,10                          147.872,88        332.713,98

INSTITUTO DE PREV. DE PEROBAL - IPREVP

  Instituto de Prev. de Perobal-Iprevp                              823.159,03                          251.383,90      1.074.542,93

                        Total ..........                         22.078.922,92         32.860,64     13.739.158,00     35.850.941,56

 Estado do Parana                           Demonstracao da Despesa por Unidades Orcamentarias                          Folha:      2

 Prefeitura Municipal de Perobal            Segundo as Categorias Economicas

 Exercicio de 2021 - Anexo 2, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora :  CONSOLIDADO

Orgao                                                  ------------------- Despesas de Capital -------------------

  Unidade Orcamentaria                                           Investimentos        Inversoes     Amortizacao da             Total

                                                                                     Financeiras            Divida

PODER LEGISLATIVO

  Camara Municipal                                                   90.366,76                                             90.366,76

SECRETARIA DA ADMINISTRACAO

  Gabinete do Secretario                                             16.430,32                                             16.430,32

  Divisao Compras, Licitacao e Patrimonio                           106.797,08                                            106.797,08

SECRETARIA DA FAZENDA

  Gabinete do Secretario                                                                                328.606,40        328.606,40

SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBL

  Divisao de Fiscalizacao de Obras                                  525.216,67                                            525.216,67

  Divisao de Servicos Urbanos e Posturas                             94.474,34                                             94.474,34

SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA

  Divisao de Ensino                                                  73.936,44                                             73.936,44

  Divisao de Cultura                                                  8.215,16                                              8.215,16

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL

  Fundo Municipal de Saude de Perobal                               689.623,53                                            689.623,53

SECRETARIA DE ACAO SOCIAL

  Divisao de Assistencia Social                                      78.044,03                                             78.044,03

  Divisao de Bem Estar Social                                         8.286,06                                              8.286,06

                        Total ..........                          1.691.390,39              0,00        328.606,40      2.019.996,79

 Estado do Parana                           Demonstracao da Despesa por Unidades Orcamentarias                          Folha:      3

 Prefeitura Municipal de Perobal            Segundo as Categorias Economicas

 Exercicio de 2021 - Anexo 2, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora :  CONSOLIDADO

Orgao                                                   ---------------------- T O T A I S ---------------------

  Unidade Orcamentaria                                            Despesas           Despesas            Reserva

                                                                 Correntes         de Capital    de Contingencia         Total Geral

PODER LEGISLATIVO

  Camara Municipal                                            1.839.318,07          90.366,76                           1.929.684,83

GOVERNO MUNICIPAL

  Gabinete do Prefeito                                        1.119.501,35                                              1.119.501,35

  Procuradoria Juridica                                         589.848,49                                                589.848,49

  Departamento de Controle Interno                              279.315,44                                                279.315,44

SECRETARIA DA ADMINISTRACAO

  Gabinete do Secretario                                      1.008.574,20          16.430,32                           1.025.004,52

  Divisao de Rec. Humanos e Serv. Gerais                      1.767.080,90                                              1.767.080,90

  Divisao Compras, Licitacao e Patrimonio                       143.765,30         106.797,08                             250.562,38

SECRETARIA DA FAZENDA

  Gabinete do Secretario                                        121.091,46         328.606,40                             449.697,86

  Divisao de Contabilidade e Tesouraria                         669.699,84                                                669.699,84

  Divisao de Tributos e Fiscalizacao                            169.232,29                                                169.232,29

SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBL

  Gabinete do Secretario                                        303.960,92                                                303.960,92

  Divisao de Fiscalizacao de Obras                            1.843.481,90         525.216,67                           2.368.698,57

  Divisao de Fomento Agrop.e Meio Ambiente                      581.775,12                                                581.775,12

  Divisao de Servicos Rodoviarios                             1.761.700,72                                              1.761.700,72

  Divisao de Servicos Urbanos e Posturas                      1.654.449,99          94.474,34                           1.748.924,33

SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA

  Gabinete do Secretario                                        274.386,34                                                274.386,34

  Divisao de Ensino                                           9.925.433,75          73.936,44                           9.999.370,19

  Divisao de Cultura                                            357.523,76           8.215,16                             365.738,92

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL

  Fundo Municipal de Saude de Perobal                         8.004.685,40         689.623,53                           8.694.308,93

SECRETARIA DE ACAO SOCIAL

  Gabinete do Secretario                                        283.423,03                                                283.423,03

  Divisao de Assistencia Social                                 732.052,91          78.044,03                             810.096,94

  Divisao de Bem Estar Social                                   453.792,24           8.286,06                             462.078,30

  Fundo Municipal de Assist. Social                             195.591,72                                                195.591,72

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

  Gabinete do Secretario                                        301.564,29                                                301.564,29

SECRETARIA DE ESPORTES

  Gabinete do Secretario                                         62.435,22                                                 62.435,22

  Divisao de Esportes                                           332.713,98                                                332.713,98

RESERVA DE CONTINGENCIA

  Reserva de Contingencia                                                                             770.132,10          770.132,10

INSTITUTO DE PREV. DE PEROBAL - IPREVP

  Instituto de Prev. de Perobal-Iprevp                        1.074.542,93                            570.132,10        1.644.675,03

                        Total ..........                     35.850.941,56       2.019.996,79       1.340.264,20       39.211.202,55

   Estado do Parana                           Natureza da Despesa Segundo as Categorias Economicas                        Folha:      1

   Prefeitura Municipal de Perobal            Exercicio de 2021 - Anexo 2, da Lei 4.320/64 - Consolidacao Geral

   Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

                                                                                                Grupo de Natureza           Natureza

  Codigo             Especificacao                                              Desdobramento          da Despesa          da Despesa

  3.0.00.00.00.00.00  DESPESAS CORRENTES                                                                                35.850.941,56

  3.1.00.00.00.00.00   PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                                                                       22.078.922,92

  3.1.71.00.00.00.00    TRANSFERENCIAS    A   CONSR.    PUBLICOS                                        82.151,60

                        MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO

  3.1.71.70.00.00.00     RATEIO  PELA  PARTICIPACAO  EM CONSORCIO                   82.151,60

                         PUBLICO

  3.1.90.00.00.00.00    APLICACOES DIRETAS                                                          20.223.166,17

  3.1.90.01.00.00.00     APOSENTADORIA  DO  RPPS,  RESERVA REM. E                  492.909,60

                         REFORMA DOS MILITARES

  3.1.90.03.00.00.00     PENSOES DO RPPS E DO MILITAR                              328.606,40

  3.1.90.05.00.00.00     OUTROS   BENEFICIOS  PREVIDENCIARIOS  DO                  410.675,84

                         SERVIDOR OU DO MILITAR

  3.1.90.11.00.00.00     VENCIMENTOS  E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL               17.516.646,56

                         CIVIL

  3.1.90.13.00.00.00     OBRIGACOES PATRONAIS                                    1.457.897,45

  3.1.90.91.00.00.00     SENTENCAS JUDICIAIS                                        16.430,32

  3.1.91.00.00.00.00    APLIC.   DIR.  DEC.  OP.  ENTRE  ORGAOS,                                     1.773.605,15

                        FUNDOS E ENT. INT. OFSS

  3.1.91.13.00.00.00     OBRIGACOES PATRONAIS                                    1.707.883,87

  3.1.91.94.00.00.00     INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS                   65.721,28

  3.2.00.00.00.00.00   JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA                                                                           32.860,64

  3.2.90.00.00.00.00    APLICACOES DIRETAS                                                              32.860,64

  3.2.90.21.00.00.00     JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO                          32.860,64

  3.3.00.00.00.00.00   OUTRAS DESPESAS CORRENTES                                                                        13.739.158,00

  3.3.71.00.00.00.00    TRANSFERENCIAS    A   CONSR.    PUBLICOS                                       427.187,52

                        MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO

  3.3.71.70.00.00.00     RATEIO  PELA  PARTICIPACAO  EM CONSORCIO                  427.187,52

                         PUBLICO

  3.3.90.00.00.00.00    APLICACOES DIRETAS                                                          13.311.970,48

  3.3.90.14.00.00.00     DIARIAS - PESSOAL CIVIL                                   137.193,18

  3.3.90.30.00.00.00     MATERIAL DE CONSUMO                                     5.245.362,36

  3.3.90.32.00.00.00     MATERIAL,    BEM    OU    SERVICO   PARA                  837.124,00

                         DISTRIBUICAO GRATUITA

  3.3.90.33.00.00.00     PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO                         65.721,28

  3.3.90.36.00.00.00     OUTROS  SERVICOS  DE  TERCEIROS - PESSOA                1.039.758,98

                         FISICA

  3.3.90.39.00.00.00     OUTROS  SERVICOS  DE  TERCEIROS - PESSOA                5.618.607,21

                         JURIDICA

  3.3.90.47.00.00.00     OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS                    335.342,83

  3.3.90.93.00.00.00     INDENIZACOES E RESTITUICOES                                32.860,64

  4.0.00.00.00.00.00  DESPESAS DE CAPITAL                                                                                2.019.996,79

  4.4.00.00.00.00.00   INVESTIMENTOS                                                                                     1.691.390,39

  4.4.71.00.00.00.00    TRANSFERENCIAS    A   CONSR.    PUBLICOS                                         3.286,06

                        MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO

  4.4.71.70.00.00.00     RATEIO  PELA  PARTICIPACAO  EM CONSORCIO                    3.286,06

                         PUBLICO

  4.4.90.00.00.00.00    APLICACOES DIRETAS                                                           1.688.104,33

  4.4.90.51.00.00.00     OBRAS E INSTALACOES                                       401.989,27

  4.4.90.52.00.00.00     EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                      1.121.811,86

  4.4.90.61.00.00.00     AQUISICAO DE IMOVEIS                                      164.303,20

  4.6.00.00.00.00.00   AMORTIZACAO  DA DIVIDA / REFINANCIAMENTO                                                            328.606,40

                       DA DIVIDA

  4.6.90.00.00.00.00    APLICACOES DIRETAS                                                             328.606,40

  GOVBR CP - Emissao: 24/08/2020 as 9h48min - Duracao: 0h00m01seg (2)

   Estado do Parana                           Natureza da Despesa Segundo as Categorias Economicas                        Folha:      2

   Prefeitura Municipal de Perobal            Exercicio de 2021 - Anexo 2, da Lei 4.320/64 - Consolidacao Geral

   Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

                                                                                                Grupo de Natureza           Natureza

  Codigo             Especificacao                                              Desdobramento          da Despesa          da Despesa

  4.6.90.71.00.00.00     PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO                  246.454,80

  4.6.90.91.00.00.00     SENTENCAS JUDICIAIS                                        82.151,60

  9.9.00.00.00.00.00  RESERVA DE CONTINGENCIA                                                                            1.340.264,20

  9.9.99.00.00.00.00  RESERVA DE CONTINGENCIA                                                                            1.340.264,20

  9.9.99.99.00.00.00  RESERVA DE CONTINGENCIA                                                                            1.340.264,20

                Total Geral                                                                                             39.211.202,55

  GOVBR CP - Emissao: 24/08/2020 as 9h48min - Duracao: 0h00m01seg (2)

   Estado do Parana                           Natureza da Despesa Segundo as Categorias Economicas                        Folha:      3

   Prefeitura Municipal de Perobal            Exercicio de 2021 - Anexo 2, da Lei 4.320/64 - Consolidacao Geral

   Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

                                         R e s u m o

                               PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                     22.078.922,92

                               JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA                         32.860,64

                               OUTRAS DESPESAS CORRENTES                      13.739.158,00

                                                                       --------------------

                                    Total DESPESAS CORRENTES                  35.850.941,56

                               INVESTIMENTOS                                   1.691.390,39

                               AMORTIZACAO DA DIVIDA / REFINANCIAMENTO           328.606,40

                                                                       --------------------

                                    Total DESPESAS DE CAPITAL                  2.019.996,79

                               RESERVA DE CONTINGENCIA                         1.340.264,20

                                                                       --------------------

                                    Total RESERVA DE CONTINGENCIA              1.340.264,20

                                                                       --------------------

                                         T o t a l    G e r a l               39.211.202,55

  GOVBR CP - Emissao: 24/08/2020 as 9h48min - Duracao: 0h00m02seg (2)

    Estado do Parana                           Receita Segundo as Naturezas                                    Folha:      1

    Prefeitura Municipal de Perobal            Exercicio de 2021 - Anexo 2, da Lei 4.320/64

   Unidade Gestora: CONSOLIDADO

                                                                                                                           Natureza

   Codigo                        Especificacao                                     Desdobramento             Fonte       Da Receita

   1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receitas Correntes                                                                   43.627.113,95

   1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Impostos, Taxas e Contribuicoes de

                                  Melhoria                                                            3.061.355,79

   1.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Impostos                                                           2.440.118,94

   1.1.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00    Impostos sobre a Renda e Proventos de

                                    Qualquer Natureza                                 489.758,00

   1.1.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00    Impostos Especificos de Estados/DF

                                    Municipios                                      1.950.360,94

   1.1.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Taxas                                                                455.497,76

   1.1.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00    Taxas pelo Exercicio do Poder de Policia          200.827,80

   1.1.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00    Taxas pela Prestacao de Servicos                  254.669,96

   1.1.3.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Contribuicao de Melhoria                                             165.739,09

   1.1.3.8.00.0.0.00.00.00.00.00    Contribuicao de Melhoria - Especifica E/M         165.739,09

   1.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Contribuicoes                                                         956.244,54

   1.2.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Contribuicoes Sociais                                                328.606,40

   1.2.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00    Contri. Sociais Especificas de Estados,

                                    DF e Municipios                                   328.606,40

   1.2.4.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Contribuicao para o Custeio do Servico de

                                   Iluminacao Publica                                                   627.638,14

   1.3.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Receita Patrimonial                                                 1.042.831,80

   1.3.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Valores Mobiliarios                                                1.042.831,80

   1.3.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00    Juros e Correcoes Monetarias                    1.042.831,80

   1.4.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Receita Agropecuaria                                                    5.586,31

   1.6.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Receita de Servicos                                                    38.635,90

   1.6.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Servicos Administrativos e Comerciais

                                   Gerais                                                                38.446,95

   1.6.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Servicos e Atividades Referentes a

                                   Navegacao e ao Transporte                                                188,95

   1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Transferencias Correntes                                           38.522.459,61

   1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Transferencias da Uniao e de suas

                                   Entidades                                                         19.924.644,80

   1.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00    Transferencias da Uniao - Especifica E/M       19.924.644,80

   1.7.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Transferencias dos Estados e do DF e de

                                   suas Entidades                                                    12.682.570,52

   1.7.2.8.00.0.0.00.00.00.00.00    Transferencias dos Estados - Especifica

                                    E/M                                            12.682.570,52

   1.7.5.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Transferencias de Outras Instituicoes

                                   Publicas                                                           5.915.244,29

   1.7.5.8.00.0.0.00.00.00.00.00    Transfe. de Outras Instituicoes Publicas

                                    - Especifica E/M                                5.915.244,29

   7.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receitas Correntes Intraorcamentarias                                                   576.704,23

   7.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Contribuicoes                                                         576.704,23

   7.2.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Contribuicoes Sociais                                                576.704,23

   7.2.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00    Contri. Sociais Especificas de Estados,

                                    DF e Municipios                                   576.704,23

                                 Total Geral ..............                                                           44.203.818,18

   GOVBR CP - Emissao: 24/08/2020 as 9h47min - Duracao: 0h00m00seg (2)

    Estado do Parana                           Receita Segundo as Naturezas                                    Folha:      2

    Prefeitura Municipal de Perobal            Exercicio de 2021 - Anexo 2, da Lei 4.320/64

                 (-) Deducao de Receita - Restituicoes

   1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receitas Correntes                                          4.929,10

   1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Impostos, Taxas e Contribuicoes de Melhoria                4.929,10

   1.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Impostos                                                  4.929,10

   1.1.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00    Impostos Especificos de Estados/DF Municipios            4.929,10

                 (-) Deducao de Receita - Descontos Concedidos

   1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receitas Correntes                                         66.805,69

   1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Impostos, Taxas e Contribuicoes de Melhoria               66.805,69

   1.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Impostos                                                 66.427,79

   1.1.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00    Impostos Especificos de Estados/DF Municipios           66.427,79

   1.1.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Taxas                                                       377,90

   1.1.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00    Taxas pelo Exercicio do Poder de Policia                   188,95

   1.1.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00    Taxas pela Prestacao de Servicos                           188,95

                 (-) Deducao de Receita para Formacao do FUNDEB

   1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receitas Correntes                                      4.920.880,84

   1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Transferencias Correntes                               4.920.880,84

   1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Transferencias da Uniao e de suas Entidades           2.924.596,96

   1.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00    Transferencias da Uniao - Especifica E/M             2.924.596,96

   1.7.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Transferencias dos Estados e do DF e de suas Ent      1.996.283,88

   1.7.2.8.00.0.0.00.00.00.00.00    Transferencias dos Estados - Especifica E/M          1.996.283,88

                                                                                      ---------------

                      Total de Deducoes.........                                         4.992.615,63

                                                                                      ---------------

                      Total da Receita Liquida..                                        39.211.202,55

   GOVBR CP - Emissao: 24/08/2020 as 9h47min - Duracao: 0h00m00seg (2)

    Estado do Parana                           Receita Segundo as Naturezas                                    Folha:      3

    Prefeitura Municipal de Perobal            Exercicio de 2021 - Anexo 2, da Lei 4.320/64

   Unidade Gestora: CONSOLIDADO

                 R e s u m o

                 Impostos, Taxas e Contribuicoes de Melho                         3.061.355,79

                 Contribuicoes                                                      956.244,54

                 Receita Patrimonial                                              1.042.831,80

                 Receita Agropecuaria                                                 5.586,31

                 Receita de Servicos                                                 38.635,90

                 Transferencias Correntes                                        38.522.459,61

                                                                          --------------------

                           Total Receitas Correntes                              43.627.113,95

                 Contribuicoes                                                      576.704,23

                                                                          --------------------

                           Total Receitas Correntes Intraorcamentarias              576.704,23

                                                                          --------------------

                                            Total Geral                          44.203.818,18

                      (-) Deducao de Receita - Restituicoes                           4.929,10

                      (-) Deducao de Receita - Descontos Concedidos                  66.805,69

                      (-) Deducao de Receita para Formacao do FUNDEB              4.920.880,84

                                                                           -------------------

                      Total das Deducoes                                          4.992.615,63

                                                                          --------------------

               Total da Receita Liquida                                          39.211.202,55

   GOVBR CP - Emissao: 24/08/2020 as 9h47min - Duracao: 0h00m01seg (2)

       Estado do Parana                           Programa de Trabalho                                                        Folha:      1

       Prefeitura Municipal de Perobal            Exercicio de 2021 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

      Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

      Orgao...............:  01    PODER LEGISLATIVO

      Unidade Orcamentaria:  01.01 Camara Municipal

      Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

      01.000.0000.0.000.000 Legislativa                                                   1.929.684,83                        1.929.684,83

      01.031.0000.0.000.000  Acao Legislativa                                             1.929.684,83                        1.929.684,83

      01.031.1000.0.000.000   Gestao Legislativa Municipal                                1.929.684,83                        1.929.684,83

      01.031.1000.2.001.000     Atividades Legislativas                                   1.839.318,07                        1.839.318,07

      01.031.1000.2.008.000     Aquisicao  de Equipamentos Atividades                        90.366,76                           90.366,76

                                Legislativas

                            Total Unidade Orcamentaria...........                         1.929.684,83                        1.929.684,83

                            Total do Orgao .........................                      1.929.684,83                        1.929.684,83

       Estado do Parana                           Programa de Trabalho                                                        Folha:      2

       Prefeitura Municipal de Perobal            Exercicio de 2021 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

      Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

      Orgao...............:  02    GOVERNO MUNICIPAL

      Unidade Orcamentaria:  02.01 Gabinete do Prefeito

      Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

      04.000.0000.0.000.000 Administracao                                                 1.119.501,35                        1.119.501,35

      04.122.0000.0.000.000  Administracao Geral                                          1.119.501,35                        1.119.501,35

      04.122.1050.0.000.000   Gestao Administrativa Municipal                             1.119.501,35                        1.119.501,35

      04.122.1050.2.002.000     Manutencao do Gabinete do Prefeito                          442.572,17                          442.572,17

      04.122.1050.2.003.000     Subsidio  e  Encargos  do  Prefeito e                       471.550,18                          471.550,18

                                Vice

      04.122.1050.2.005.000     Comemoracoes,           Festividades,                       205.379,00                          205.379,00

                                Recepcoes    Oficiais   e  Divulgacao

                                Oficial

                            Total Unidade Orcamentaria...........                         1.119.501,35                        1.119.501,35

       Estado do Parana                           Programa de Trabalho                                                        Folha:      3

       Prefeitura Municipal de Perobal            Exercicio de 2021 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

      Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

      Orgao...............:  02    GOVERNO MUNICIPAL

      Unidade Orcamentaria:  02.02 Procuradoria Juridica

      Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

      04.000.0000.0.000.000 Administracao                                                   589.848,49                          589.848,49

      04.122.0000.0.000.000  Administracao Geral                                            589.848,49                          589.848,49

      04.122.1052.0.000.000   Procuradoria Juridica                                         589.848,49                          589.848,49

      04.122.1052.2.006.000     Manutencao da Procuradoria Juridica                         589.848,49                          589.848,49

                            Total Unidade Orcamentaria...........                           589.848,49                          589.848,49

       Estado do Parana                           Programa de Trabalho                                                        Folha:      4

       Prefeitura Municipal de Perobal            Exercicio de 2021 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

      Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

      Orgao...............:  02    GOVERNO MUNICIPAL

      Unidade Orcamentaria:  02.03 Departamento de Controle Interno

      Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

      04.000.0000.0.000.000 Administracao                                                   279.315,44                          279.315,44

      04.122.0000.0.000.000  Administracao Geral                                            279.315,44                          279.315,44

      04.122.1050.0.000.000   Gestao Administrativa Municipal                               279.315,44                          279.315,44

      04.122.1050.2.063.000     Manutencao    do    Departamento   do                       279.315,44                          279.315,44

                                Controle Interno

                            Total Unidade Orcamentaria...........                           279.315,44                          279.315,44

                            Total do Orgao .........................                      1.988.665,28                        1.988.665,28

       Estado do Parana                           Programa de Trabalho                                                        Folha:      5

       Prefeitura Municipal de Perobal            Exercicio de 2021 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

      Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

      Orgao...............:  03    SECRETARIA DA ADMINISTRACAO

      Unidade Orcamentaria:  03.01 Gabinete do Secretario

      Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

      04.000.0000.0.000.000 Administracao                                                   773.643,12                          773.643,12

      04.122.0000.0.000.000  Administracao Geral                                            773.643,12                          773.643,12

      04.122.1050.0.000.000   Gestao Administrativa Municipal                               773.643,12                          773.643,12

      04.122.1050.2.004.000     Manutencao do Gabinete do Secretario                        773.643,12                          773.643,12

      05.000.0000.0.000.000 Defesa Nacional                                                  87.058,20                           87.058,20

      05.153.0000.0.000.000  Defesa Terrestre                                                87.058,20                           87.058,20

      05.153.1150.0.000.000   Junta de Servico Militar                                       87.058,20                           87.058,20

      05.153.1150.2.009.000     Manutencao   da   Junta   de  Servico                        87.058,20                           87.058,20

                                Militar

      22.000.0000.0.000.000 Industria                                                       164.303,20                          164.303,20

      22.661.0000.0.000.000  Promocao Industrial                                            164.303,20                          164.303,20

      22.661.1800.0.000.000   Gestao Municipal de Industrializacao                          164.303,20                          164.303,20

      22.661.1800.2.010.000     Apoio  a  Implantacao e Instalacao de                       147.872,88                          147.872,88

                                Industrias

      22.661.1800.2.045.000     Obras   de   Apoio   a  Implantacao e                        16.430,32                           16.430,32

                                Instalacao de Industrias

                            Total Unidade Orcamentaria...........                         1.025.004,52                        1.025.004,52

       Estado do Parana                           Programa de Trabalho                                                        Folha:      6

       Prefeitura Municipal de Perobal            Exercicio de 2021 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

      Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

      Orgao...............:  03    SECRETARIA DA ADMINISTRACAO

      Unidade Orcamentaria:  03.02 Divisao de Rec. Humanos e Serv. Gerais

      Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

      04.000.0000.0.000.000 Administracao                                                 1.431.738,07       335.342,83       1.767.080,90

      04.122.0000.0.000.000  Administracao Geral                                          1.431.738,07       335.342,83       1.767.080,90

      04.122.1050.0.000.000   Gestao Administrativa Municipal                             1.431.738,07                        1.431.738,07

      04.122.1050.2.012.000     Manutencao  dos  Servicos de Recursos                       414.701,27                          414.701,27

                                Humanos

      04.122.1050.2.013.000     Manutencao dos Servicos Gerais                            1.017.036,80                        1.017.036,80

      04.122.1350.0.000.000   Programa de Formacao do PASEP                                                  335.342,83         335.342,83

      04.122.1350.0.002.000     Contribuicao para Formacao do PASEP                                          335.342,83         335.342,83

                            Total Unidade Orcamentaria...........                         1.431.738,07       335.342,83       1.767.080,90

       Estado do Parana                           Programa de Trabalho                                                        Folha:      7

       Prefeitura Municipal de Perobal            Exercicio de 2021 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

      Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

      Orgao...............:  03    SECRETARIA DA ADMINISTRACAO

      Unidade Orcamentaria:  03.03 Divisao Compras, Licitacao e Patrimonio

      Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

      04.000.0000.0.000.000 Administracao                                                   250.562,38                          250.562,38

      04.122.0000.0.000.000  Administracao Geral                                            250.562,38                          250.562,38

      04.122.1050.0.000.000   Gestao Administrativa Municipal                               143.765,30                          143.765,30

      04.122.1050.2.015.000     Manutencao  dos  Servicos de Compras,                       143.765,30                          143.765,30

                                Licitacao e Patrimonio

      04.122.1051.0.000.000   Gestao Financeira Municipal                                   106.797,08                          106.797,08

      04.122.1051.2.011.000     Aquisicao   de   Equipamentos   Ativ.                       106.797,08                          106.797,08

                                Administrativa

                            Total Unidade Orcamentaria...........                           250.562,38                          250.562,38

                            Total do Orgao .........................                      2.707.304,97       335.342,83       3.042.647,80

       Estado do Parana                           Programa de Trabalho                                                        Folha:      8

       Prefeitura Municipal de Perobal            Exercicio de 2021 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

      Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

      Orgao...............:  04    SECRETARIA DA FAZENDA

      Unidade Orcamentaria:  04.01 Gabinete do Secretario

      Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

      04.000.0000.0.000.000 Administracao                                                    88.230,82                           88.230,82

      04.123.0000.0.000.000  Administracao Financeira                                        88.230,82                           88.230,82

      04.123.1050.0.000.000   Gestao Administrativa Municipal                                88.230,82                           88.230,82

      04.123.1050.2.020.000     Manutencao  do Gabinete do Secretario                        88.230,82                           88.230,82

                                de Fazenda

      28.000.0000.0.000.000 Encargos Especiais                                                               361.467,04         361.467,04

      28.843.0000.0.000.000  Servico da Divida Interna                                                       279.315,44         279.315,44

      28.843.2200.0.000.000   Divida Publica Municipal                                                       279.315,44         279.315,44

      28.843.2200.0.001.000     Amortizacao      e    Encargos     de                                        279.315,44         279.315,44

                                Financiamentos

      28.846.0000.0.000.000  Outros Encargos Especiais                                                        82.151,60          82.151,60

      28.846.2200.0.000.000   Divida Publica Municipal                                                        82.151,60          82.151,60

      28.846.2200.0.003.000     Precatorios e Sentencas Judiciais                                             82.151,60          82.151,60

                            Total Unidade Orcamentaria...........                            88.230,82       361.467,04         449.697,86

       Estado do Parana                           Programa de Trabalho                                                        Folha:      9

       Prefeitura Municipal de Perobal            Exercicio de 2021 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

      Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

      Orgao...............:  04    SECRETARIA DA FAZENDA

      Unidade Orcamentaria:  04.02 Divisao de Contabilidade e Tesouraria

      Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

      04.000.0000.0.000.000 Administracao                                                   669.699,84                          669.699,84

      04.123.0000.0.000.000  Administracao Financeira                                       669.699,84                          669.699,84

      04.123.1051.0.000.000   Gestao Financeira Municipal                                   669.699,84                          669.699,84

      04.123.1051.2.007.000     Manutencao     dos     Servicos    de                       669.699,84                          669.699,84

                                Contabilidade e Tesouraria

                            Total Unidade Orcamentaria...........                           669.699,84                          669.699,84

       Estado do Parana                           Programa de Trabalho                                                        Folha:     10

       Prefeitura Municipal de Perobal            Exercicio de 2021 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

      Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

      Orgao...............:  04    SECRETARIA DA FAZENDA

      Unidade Orcamentaria:  04.03 Divisao de Tributos e Fiscalizacao

      Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

      04.000.0000.0.000.000 Administracao                                                   169.232,29                          169.232,29

      04.129.0000.0.000.000  Administracao de Receitas                                      169.232,29                          169.232,29

      04.129.1051.0.000.000   Gestao Financeira Municipal                                   169.232,29                          169.232,29

      04.129.1051.2.018.000     Manutencao      da      Administracao                       169.232,29                          169.232,29

                                Tributaria e Fiscalizacao

                            Total Unidade Orcamentaria...........                           169.232,29                          169.232,29

                            Total do Orgao .........................                        927.162,95       361.467,04       1.288.629,99

       Estado do Parana                           Programa de Trabalho                                                        Folha:     11

       Prefeitura Municipal de Perobal            Exercicio de 2021 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

      Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

      Orgao...............:  05    SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBL

      Unidade Orcamentaria:  05.01 Gabinete do Secretario

      Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

      04.000.0000.0.000.000 Administracao                                                   303.960,92                          303.960,92

      04.122.0000.0.000.000  Administracao Geral                                            303.960,92                          303.960,92

      04.122.1050.0.000.000   Gestao Administrativa Municipal                               303.960,92                          303.960,92

      04.122.1050.2.019.000     Manutencao do Gabinete do Secretario                        303.960,92                          303.960,92

                            Total Unidade Orcamentaria...........                           303.960,92                          303.960,92

       Estado do Parana                           Programa de Trabalho                                                        Folha:     12

       Prefeitura Municipal de Perobal            Exercicio de 2021 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

      Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

      Orgao...............:  05    SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBL

      Unidade Orcamentaria:  05.02 Divisao de Fiscalizacao de Obras

      Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

      12.000.0000.0.000.000 Educacao                                        82.860,63                                            82.860,63

      12.361.0000.0.000.000  Ensino Fundamental                             74.645,47                                            74.645,47

      12.361.1551.0.000.000   Edificacoes Publicas                          74.645,47                                            74.645,47

      12.361.1551.1.004.000     Construcao de Unidades Escolares            69.716,38                                            69.716,38

      12.361.1551.1.005.000     Reparos de Unidades Escolares                4.929,09                                             4.929,09

      12.365.0000.0.000.000  Educacao Infantil                               8.215,16                                             8.215,16

      12.365.1551.0.000.000   Edificacoes Publicas                           8.215,16                                             8.215,16

      12.365.1551.1.011.000     Construcao,  Ampliacao  e  Reforma de        8.215,16                                             8.215,16

                                Creches

      15.000.0000.0.000.000 Urbanismo                                      447.285,13     1.838.552,81                        2.285.837,94

      15.451.0000.0.000.000  Infra-estrutura Urbana                        447.285,13     1.184.626,07                        1.631.911,20

      15.451.1551.0.000.000   Edificacoes Publicas                         447.285,13     1.184.626,07                        1.631.911,20

      15.451.1551.1.001.000     Pavimentacao e Recapeamento Asfaltico      147.544,27                                           147.544,27

      15.451.1551.1.003.000     Obras  de Combate a Erosao / Galerias       85.437,66                                            85.437,66

                                e Meio Fio

      15.451.1551.1.007.000     Construcao Paco Municipal                   50.000,00                                            50.000,00

      15.451.1551.1.093.000     Aquisicao e Desapropriacao de Imoveis      164.303,20                                           164.303,20

      15.451.1551.2.014.000     Manutencao dos Servicos de Obras                          1.184.626,07                        1.184.626,07

      15.452.0000.0.000.000  Servicos Urbanos                                               653.926,74                          653.926,74

      15.452.1550.0.000.000   Gestao Municipal de Urbanismo                                 653.926,74                          653.926,74

      15.452.1550.2.017.000     Manutencao  da  Divisao  de  Servicos                       653.926,74                          653.926,74

                                Urbanos e Planejamento

                            Total Unidade Orcamentaria...........          530.145,76     1.838.552,81                        2.368.698,57

       Estado do Parana                           Programa de Trabalho                                                        Folha:     13

       Prefeitura Municipal de Perobal            Exercicio de 2021 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

      Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

      Orgao...............:  05    SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBL

      Unidade Orcamentaria:  05.03 Divisao de Fomento Agrop.e Meio Ambiente

      Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

      20.000.0000.0.000.000 Agricultura                                                     581.775,12                          581.775,12

      20.606.0000.0.000.000  Extensao Rural                                                 581.775,12                          581.775,12

      20.606.1750.0.000.000   Gestao Municipal de Agricultura                               581.775,12                          581.775,12

      20.606.1750.2.024.000     Manutencao   da  Divisao  de  Fomento                       581.775,12                          581.775,12

                                Agropecuaro

                            Total Unidade Orcamentaria...........                           581.775,12                          581.775,12

       Estado do Parana                           Programa de Trabalho                                                        Folha:     14

       Prefeitura Municipal de Perobal            Exercicio de 2021 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

      Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

      Orgao...............:  05    SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBL

      Unidade Orcamentaria:  05.04 Divisao de Servicos Rodoviarios

      Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

      26.000.0000.0.000.000 Transporte                                                    1.761.700,72                        1.761.700,72

      26.782.0000.0.000.000  Transporte Rodoviario                                        1.761.700,72                        1.761.700,72

      26.782.2050.0.000.000   Gestao Municipal de Transporte                              1.761.700,72                        1.761.700,72

      26.782.2050.2.025.000     Manutencao dos Servicos Rodoviarios                       1.761.700,72                        1.761.700,72

                            Total Unidade Orcamentaria...........                         1.761.700,72                        1.761.700,72

       Estado do Parana                           Programa de Trabalho                                                        Folha:     15

       Prefeitura Municipal de Perobal            Exercicio de 2021 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

      Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

      Orgao...............:  05    SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBL

      Unidade Orcamentaria:  05.05 Divisao de Servicos Urbanos e Posturas

      Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

      04.000.0000.0.000.000 Administracao                                                   108.581,92                          108.581,92

      04.122.0000.0.000.000  Administracao Geral                                            108.581,92                          108.581,92

      04.122.1550.0.000.000   Gestao Municipal de Urbanismo                                 108.581,92                          108.581,92

      04.122.1550.2.029.000     Manutencao de Cemiterio                                     108.581,92                          108.581,92

      15.000.0000.0.000.000 Urbanismo                                      474.611,29     1.165.731,12                        1.640.342,41

      15.452.0000.0.000.000  Servicos Urbanos                              474.611,29     1.165.731,12                        1.640.342,41

      15.452.1550.0.000.000   Gestao Municipal de Urbanismo                474.611,29     1.165.731,12                        1.640.342,41

      15.452.1550.1.111.000     Politica    Municipal   de   Residuos      474.611,29                                           474.611,29

                                Solidos.

      15.452.1550.2.026.000     Manutencao   de   Pracas,   Parques e                       106.797,08                          106.797,08

                                Jardins

      15.452.1550.2.027.000     Conservacao dos Proprios Municipais                         336.821,56                          336.821,56

      15.452.1550.2.031.000     Servicos de Iluminacao Publica                              627.638,14                          627.638,14

      15.452.1550.2.042.000     Aquisicao de Equipamentos Urbanismo                          94.474,34                           94.474,34

                            Total Unidade Orcamentaria...........          474.611,29     1.274.313,04                        1.748.924,33

                            Total do Orgao .........................     1.004.757,05     5.760.302,61                        6.765.059,66
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       Estado do Parana                           Programa de Trabalho                                                        Folha:     16

       Prefeitura Municipal de Perobal            Exercicio de 2021 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

      Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

      Orgao...............:  06    SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA

      Unidade Orcamentaria:  06.01 Gabinete do Secretario

      Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

      12.000.0000.0.000.000 Educacao                                                        274.386,34                          274.386,34

      12.361.0000.0.000.000  Ensino Fundamental                                             274.386,34                          274.386,34

      12.361.1450.0.000.000   Gestao Municipal de Educacao                                  274.386,34                          274.386,34

      12.361.1450.2.033.000     Manutencao do Gabinete do Secretarios                       274.386,34                          274.386,34

                            Total Unidade Orcamentaria...........                           274.386,34                          274.386,34

       Estado do Parana                           Programa de Trabalho                                                        Folha:     17

       Prefeitura Municipal de Perobal            Exercicio de 2021 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

      Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

      Orgao...............:  06    SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA

      Unidade Orcamentaria:  06.02 Divisao de Ensino

      Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

      12.000.0000.0.000.000 Educacao                                                      9.999.370,19                        9.999.370,19

      12.361.0000.0.000.000  Ensino Fundamental                                           9.104.690,63                        9.104.690,63

      12.361.1450.0.000.000   Gestao Municipal de Educacao                                9.104.690,63                        9.104.690,63

      12.361.1450.2.023.000     Aquisicao   de   Equipamentos   Ativ.                        73.936,44                           73.936,44

                                Educacao

      12.361.1450.2.034.000     Manutencao do FUNDEB                                      5.748.968,96                        5.748.968,96

      12.361.1450.2.035.000     Manutencao das Escolas Municipais                         1.481.843,69                        1.481.843,69

      12.361.1450.2.036.000     Manutencao do Trasnporte Escolar                          1.058.112,60                        1.058.112,60

      12.361.1450.2.037.000     Manutencao do Salario Educacao                              230.845,99                          230.845,99

      12.361.1450.2.041.000     Manutencao da Merenda Escolar                               387.755,55                          387.755,55

      12.361.1450.2.057.000     Manutencao Programa EJA                                      32.860,64                           32.860,64

      12.361.1450.2.091.000     Manutencao  do  Transporte  Escolar -                        90.366,76                           90.366,76

                                FUNDEB 40%

      12.365.0000.0.000.000  Educacao Infantil                                              773.095,19                          773.095,19

      12.365.1450.0.000.000   Gestao Municipal de Educacao                                  773.095,19                          773.095,19

      12.365.1450.2.038.000     Manutencao do Ensino Infantil                               773.095,19                          773.095,19

      12.367.0000.0.000.000  Educacao Especial                                              121.584,37                          121.584,37

      12.367.1450.0.000.000   Gestao Municipal de Educacao                                  121.584,37                          121.584,37

      12.367.1450.2.040.000     Manutencao da Educacao Especial                             121.584,37                          121.584,37

                            Total Unidade Orcamentaria...........                         9.999.370,19                        9.999.370,19

       Estado do Parana                           Programa de Trabalho                                                        Folha:     18

       Prefeitura Municipal de Perobal            Exercicio de 2021 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

      Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

      Orgao...............:  06    SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA

      Unidade Orcamentaria:  06.03 Divisao de Cultura

      Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

      12.000.0000.0.000.000 Educacao                                         8.215,16                                             8.215,16

      12.361.0000.0.000.000  Ensino Fundamental                              8.215,16                                             8.215,16

      12.361.1450.0.000.000   Gestao Municipal de Educacao                   8.215,16                                             8.215,16

      12.361.1450.1.006.000     Construcao   e  Reforma   de  Escolas        8.215,16                                             8.215,16

                                FUNDEB 40%

      13.000.0000.0.000.000 Cultura                                                         357.523,76                          357.523,76

      13.392.0000.0.000.000  Difusao Cultural                                               357.523,76                          357.523,76

      13.392.1500.0.000.000   Gestao Municipal de Cultura                                   357.523,76                          357.523,76

      13.392.1500.2.022.000     Manutencao da Divisao de Cultura                            119.284,12                          119.284,12

      13.392.1500.2.092.000     Apoio    a   Divulgacao    Cultural e                       238.239,64                          238.239,64

                                Festividades Comemorativas

                            Total Unidade Orcamentaria...........            8.215,16       357.523,76                          365.738,92

                            Total do Orgao .........................         8.215,16    10.631.280,29                       10.639.495,45

       Estado do Parana                           Programa de Trabalho                                                        Folha:     19

       Prefeitura Municipal de Perobal            Exercicio de 2021 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

      Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

      Orgao...............:  07    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL

      Unidade Orcamentaria:  07.01 Fundo Municipal de Saude de Perobal

      Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

      10.000.0000.0.000.000 Saude                                          164.303,20     8.530.005,73                        8.694.308,93

      10.301.0000.0.000.000  Atencao Basica                                164.303,20     8.490.005,73                        8.654.308,93

      10.301.1300.0.000.000   Gestao de Saude Bloco Atencao Basica                        6.970.652,64                        6.970.652,64

      10.301.1300.2.043.000     Manutencao das Atividades da Saude                        4.416.216,16                        4.416.216,16

      10.301.1300.2.046.000     Manutencao do PSF                                         1.459.798,26                        1.459.798,26

      10.301.1300.2.047.000     Manutencao dos PACS                                         627.638,22                          627.638,22

      10.301.1300.2.048.000     Manutencao do PAB                                           460.000,00                          460.000,00

      10.301.1300.2.059.000     Manutencao do Programa Saude Bucal                            7.000,00                            7.000,00

      10.301.1303.0.000.000   Gestao   de  Saude  Bloco  Assistencia                        484.693,64                          484.693,64

                              Farmaceutica

      10.301.1303.2.051.000     Manutencao    da    Farmacia   Basica                       484.693,64                          484.693,64

                                Municipal

      10.301.1304.0.000.000   Gestao de Saude Bloco Ivenstimento           164.303,20       522.034,27                          686.337,47

      10.301.1304.1.013.000     Aquisicao de Veiculos para a Saude         164.303,20                                           164.303,20

      10.301.1304.2.021.000     Aquisicao de Equipamentos Saude                             522.034,27                          522.034,27

      10.301.1305.0.000.000   Gestao de Saude Por Concorcios                                512.625,18                          512.625,18

      10.301.1305.2.044.000     Manutencao        do        Consorcio                       328.605,60                          328.605,60

                                Intermunicipal de Saude

      10.301.1305.2.101.000     Manutencao Despeas Correntes CIUENP                         180.733,52                          180.733,52

      10.301.1305.2.102.000     Manutencao    Despesas   Equipamentos                         3.286,06                            3.286,06

                                CIUENP

      10.302.0000.0.000.000  Assistencia Hospitalar e Ambulatorial                           20.000,00                           20.000,00

      10.302.1301.0.000.000   Gestao    de    Saude    Bloco   M.A.C                         20.000,00                           20.000,00

                              Ambulatorial e Hospitalar

      10.302.1301.2.095.000     Atencao  de Media e Alta Complexidade                        20.000,00                           20.000,00

                                Ambulatorial e Hospitalar

      10.305.0000.0.000.000  Vigilancia Epidemiologica                                       20.000,00                           20.000,00

      10.305.1302.0.000.000   Gestao  de  Saude  Bloco Vigilancia em                         20.000,00                           20.000,00

                              Saude

      10.305.1302.2.016.000     Manutencao  das  Acoes  de Vigilancia                        20.000,00                           20.000,00

                                em Saude

                            Total Unidade Orcamentaria...........          164.303,20     8.530.005,73                        8.694.308,93

                            Total do Orgao .........................       164.303,20     8.530.005,73                        8.694.308,93

       Estado do Parana                           Programa de Trabalho                                                        Folha:     20

       Prefeitura Municipal de Perobal            Exercicio de 2021 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

      Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

      Orgao...............:  08    SECRETARIA DE ACAO SOCIAL

      Unidade Orcamentaria:  08.01 Gabinete do Secretario

      Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

      08.000.0000.0.000.000 Assistencia Social                                              283.423,03                          283.423,03

      08.244.0000.0.000.000  Assistencia Comunitaria                                        283.423,03                          283.423,03

      08.244.1200.0.000.000   Gestao Municipal de Assistencia Social                        283.423,03                          283.423,03

      08.244.1200.2.064.000     Administracao   do  Servico  de  Acao                       283.423,03                          283.423,03

                                Social

                            Total Unidade Orcamentaria...........                           283.423,03                          283.423,03

       Estado do Parana                           Programa de Trabalho                                                        Folha:     21

       Prefeitura Municipal de Perobal            Exercicio de 2021 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

      Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

      Orgao...............:  08    SECRETARIA DE ACAO SOCIAL

      Unidade Orcamentaria:  08.02 Divisao de Assistencia Social

      Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

      08.000.0000.0.000.000 Assistencia Social                                              810.096,94                          810.096,94

      08.244.0000.0.000.000  Assistencia Comunitaria                                        810.096,94                          810.096,94

      08.244.1200.0.000.000   Gestao Municipal de Assistencia Social                        810.096,94                          810.096,94

      08.244.1200.2.039.000     Aquisicao       de       Equipamentos                        78.044,03                           78.044,03

                                Assistencia Social

      08.244.1200.2.050.000     Manutencao  da Divisao de Assistencia                       613.754,61                          613.754,61

                                Social

      08.244.1200.2.056.000     Programa Bolsa Familia                                       73.936,44                           73.936,44

      08.244.1200.2.058.000     Apoio   a  Construcao   de   Moradias                        41.075,80                           41.075,80

                                Populares

      08.244.1200.2.086.000     Manutencao  do  Centro  de Referencia                         3.286,06                            3.286,06

                                de Assistencia Social - CRAS

                            Total Unidade Orcamentaria...........                           810.096,94                          810.096,94

       Estado do Parana                           Programa de Trabalho                                                        Folha:     22

       Prefeitura Municipal de Perobal            Exercicio de 2021 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

      Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

      Orgao...............:  08    SECRETARIA DE ACAO SOCIAL

      Unidade Orcamentaria:  08.03 Divisao de Bem Estar Social

      Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

      08.000.0000.0.000.000 Assistencia Social                                              462.078,30                          462.078,30

      08.243.0000.0.000.000  Assistencia a Crianca e ao Adolescente                         225.095,39                          225.095,39

      08.243.1200.0.000.000   Gestao Municipal de Assistencia Social                        225.095,39                          225.095,39

      08.243.1200.6.001.000     Manutencao do Conselho Tutelar                              225.095,39                          225.095,39

      08.244.0000.0.000.000  Assistencia Comunitaria                                        236.982,91                          236.982,91

      08.244.1200.0.000.000   Gestao Municipal de Assistencia Social                        236.982,91                          236.982,91

      08.244.1200.2.093.000     Assistencia ao Idoso                                        108.936,44                          108.936,44

      08.244.1200.6.002.000     Manutencao do FMDCA                                         124.760,41                          124.760,41

      08.244.1200.6.004.000     Aquisicao de Equipamentos FMDCA                               3.286,06                            3.286,06

                            Total Unidade Orcamentaria...........                           462.078,30                          462.078,30

       Estado do Parana                           Programa de Trabalho                                                        Folha:     23

       Prefeitura Municipal de Perobal            Exercicio de 2021 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

      Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

      Orgao...............:  08    SECRETARIA DE ACAO SOCIAL

      Unidade Orcamentaria:  08.04 Fundo Municipal de Assist. Social

      Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

      08.000.0000.0.000.000 Assistencia Social                                              195.591,72                          195.591,72

      08.243.0000.0.000.000  Assistencia a Crianca e ao Adolescente                          65.721,28                           65.721,28

      08.243.1200.0.000.000   Gestao Municipal de Assistencia Social                         65.721,28                           65.721,28

      08.243.1200.6.003.000     Promocao  dos  Direitos da Infancia e                        65.721,28                           65.721,28

                                da Juventude

      08.244.0000.0.000.000  Assistencia Comunitaria                                        129.870,44                          129.870,44

      08.244.1200.0.000.000   Gestao Municipal de Assistencia Social                        129.870,44                          129.870,44

      08.244.1200.2.052.000     Manutencao   do   Fundo  Municipal de                       129.870,44                          129.870,44

                                Assistencia Social

                            Total Unidade Orcamentaria...........                           195.591,72                          195.591,72

                            Total do Orgao .........................                      1.751.189,99                        1.751.189,99

       Estado do Parana                           Programa de Trabalho                                                        Folha:     24

       Prefeitura Municipal de Perobal            Exercicio de 2021 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

      Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

      Orgao...............:  09    SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

      Unidade Orcamentaria:  09.01 Gabinete do Secretario

      Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

      18.000.0000.0.000.000 Gestao Ambiental                                                301.564,29                          301.564,29

      18.541.0000.0.000.000  Preservacao e Conservacao Ambiental                            301.564,29                          301.564,29

      18.541.1700.0.000.000   Gestao Municipal de Meio Ambiente                             301.564,29                          301.564,29

      18.541.1700.2.053.000     Programa de Protecao ao Meio Ambiente                       301.564,29                          301.564,29

                            Total Unidade Orcamentaria...........                           301.564,29                          301.564,29

                            Total do Orgao .........................                        301.564,29                          301.564,29

       Estado do Parana                           Programa de Trabalho                                                        Folha:     25

       Prefeitura Municipal de Perobal            Exercicio de 2021 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

      Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

      Orgao...............:  10    SECRETARIA DE ESPORTES

      Unidade Orcamentaria:  10.01 Gabinete do Secretario

      Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

      27.000.0000.0.000.000 Desporto e Lazer                                                 62.435,22                           62.435,22

      27.812.0000.0.000.000  Desporto Comunitario                                            62.435,22                           62.435,22

      27.812.2100.0.000.000   Gestao Municipal de Esportes                                   62.435,22                           62.435,22

      27.812.2100.2.054.000     Manutencao do Gabinete do Secretario                         62.435,22                           62.435,22

                            Total Unidade Orcamentaria...........                            62.435,22                           62.435,22

       Estado do Parana                           Programa de Trabalho                                                        Folha:     26

       Prefeitura Municipal de Perobal            Exercicio de 2021 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

      Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

      Orgao...............:  10    SECRETARIA DE ESPORTES

      Unidade Orcamentaria:  10.02 Divisao de Esportes

      Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

      27.000.0000.0.000.000 Desporto e Lazer                                                332.713,98                          332.713,98

      27.812.0000.0.000.000  Desporto Comunitario                                           332.713,98                          332.713,98

      27.812.2100.0.000.000   Gestao Municipal de Esportes                                  332.713,98                          332.713,98

      27.812.2100.2.055.000     Manutencao   de  Ginasios,  Quadras e                       308.068,50                          308.068,50

                                Estadios

      27.812.2100.2.100.000     Manutencao das Atividades de Lazer                           24.645,48                           24.645,48

                            Total Unidade Orcamentaria...........                           332.713,98                          332.713,98

                            Total do Orgao .........................                        395.149,20                          395.149,20

       Estado do Parana                           Programa de Trabalho                                                        Folha:     27

       Prefeitura Municipal de Perobal            Exercicio de 2021 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

      Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

      Orgao...............:  11    RESERVA DE CONTINGENCIA

      Unidade Orcamentaria:  11.01 Reserva de Contingencia

      Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

      99.000.0000.0.000.000 Reservas                                                        770.132,10                          770.132,10

      99.999.0000.0.000.000  Reserva de Contingencia                                        770.132,10                          770.132,10

      99.999.9999.0.000.000   Reserva de Contingencia                                       770.132,10                          770.132,10

      99.999.9999.2.099.000     Reserva de Contingencia                                     770.132,10                          770.132,10

                            Total Unidade Orcamentaria...........                           770.132,10                          770.132,10

                            Total do Orgao .........................                        770.132,10                          770.132,10

       Estado do Parana                           Programa de Trabalho                                                        Folha:     28

       Prefeitura Municipal de Perobal            Exercicio de 2021 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

      Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

      Orgao...............:  12    INSTITUTO DE PREV. DE PEROBAL - IPREVP

      Unidade Orcamentaria:  12.01 Instituto de Prev. de Perobal-Iprevp

      Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

      09.000.0000.0.000.000 Previdencia Social                                            1.644.675,03                        1.644.675,03

      09.272.0000.0.000.000  Previdencia do Regime Estatutario                            1.074.542,93                        1.074.542,93

      09.272.0015.0.000.000   Programa de Previdencia a Segurados                         1.074.542,93                        1.074.542,93

      09.272.0015.2.094.000     Servicos de Previdencia                                   1.074.542,93                        1.074.542,93

      09.999.0000.0.000.000  Reserva de Contingencia                                        570.132,10                          570.132,10

      09.999.0015.0.000.000   Programa de Previdencia a Segurados                           570.132,10                          570.132,10

      09.999.0015.2.997.000     Reserva de Contingencia RPPS                                570.132,10                          570.132,10

                            Total Unidade Orcamentaria...........                         1.644.675,03                        1.644.675,03

                            Total do Orgao .........................                      1.644.675,03                        1.644.675,03

                            Total Geral ............................     1.177.275,41    37.337.117,27       696.809,87      39.211.202,55

       Estado do Parana                           Programa de Trabalho de Governo                                             Folha:      1

       Prefeitura Municipal de Perobal            Demonstrativo de Funcoes, Subfuncoes e Programas por Projetos, Atividades e O.E.

       Exercicio de 2021 - Anexo 7, da Lei 4.320/64

      Unidade Gestora :  CONSOLIDADO

        Codigo          Especificacao                                       Projetos        Atividades   Oper. Especiais             Total

        01.000.0000     Legislativa                                                       1.929.684,83                        1.929.684,83

        01.031.0000       Acao Legislativa                                                1.929.684,83                        1.929.684,83

        01.031.1000       Gestao Legislativa Municipal                                    1.929.684,83                        1.929.684,83

        04.000.0000     Administracao                                                     5.784.314,64        335.342,83      6.119.657,47

        04.122.0000       Administracao Geral                                             4.857.151,69        335.342,83      5.192.494,52

        04.122.1050       Gestao Administrativa Municipal                                 4.051.924,20                        4.051.924,20

        04.122.1051       Gestao Financeira Municipal                                       106.797,08                          106.797,08

        04.122.1052       Procuradoria Juridica                                             589.848,49                          589.848,49

        04.122.1350       Programa de Formacao do PASEP                                                       335.342,83        335.342,83

        04.122.1550       Gestao Municipal de Urbanismo                                     108.581,92                          108.581,92

        04.123.0000       Administracao Financeira                                          757.930,66                          757.930,66

        04.123.1050       Gestao Administrativa Municipal                                    88.230,82                           88.230,82

        04.123.1051       Gestao Financeira Municipal                                       669.699,84                          669.699,84

        04.129.0000       Administracao de Receitas                                         169.232,29                          169.232,29

        04.129.1051       Gestao Financeira Municipal                                       169.232,29                          169.232,29

        05.000.0000     Defesa Nacional                                                      87.058,20                           87.058,20

        05.153.0000       Defesa Terrestre                                                   87.058,20                           87.058,20

        05.153.1150       Junta de Servico Militar                                           87.058,20                           87.058,20

        08.000.0000     Assistencia Social                                                1.751.189,99                        1.751.189,99

        08.243.0000       Assistencia a Crianca e ao Adolescente                            290.816,67                          290.816,67

        08.243.1200       Gestao Municipal de Assistencia Social                            290.816,67                          290.816,67

        08.244.0000       Assistencia Comunitaria                                         1.460.373,32                        1.460.373,32

        08.244.1200       Gestao Municipal de Assistencia Social                          1.460.373,32                        1.460.373,32

        09.000.0000     Previdencia Social                                                1.644.675,03                        1.644.675,03

        09.272.0000       Previdencia do Regime Estatutario                               1.074.542,93                        1.074.542,93

        09.272.0015       Programa de Previdencia a Segurados                             1.074.542,93                        1.074.542,93

        09.999.0000       Reserva de Contingencia                                           570.132,10                          570.132,10

        09.999.0015       Programa de Previdencia a Segurados                               570.132,10                          570.132,10

        10.000.0000     Saude                                             164.303,20      8.530.005,73                        8.694.308,93

        10.301.0000       Atencao Basica                                  164.303,20      8.490.005,73                        8.654.308,93

        10.301.1300       Gestao de Saude Bloco Atencao Basica                            6.970.652,64                        6.970.652,64

        10.301.1303       Gestao   de   Saude   Bloco  Assistencia                          484.693,64                          484.693,64

                          Farmaceutica

        10.301.1304       Gestao de Saude Bloco Ivenstimento              164.303,20        522.034,27                          686.337,47

        10.301.1305       Gestao de Saude Por Concorcios                                    512.625,18                          512.625,18

        10.302.0000       Assistencia Hospitalar e Ambulatorial                              20.000,00                           20.000,00

        10.302.1301       Gestao     de    Saude    Bloco    M.A.C                           20.000,00                           20.000,00

                          Ambulatorial e Hospitalar

        10.305.0000       Vigilancia Epidemiologica                                          20.000,00                           20.000,00

        10.305.1302       Gestao   de  Saude  Bloco  Vigilancia em                           20.000,00                           20.000,00

                          Saude

        12.000.0000     Educacao                                           91.075,79     10.273.756,53                       10.364.832,32

        12.361.0000       Ensino Fundamental                               82.860,63      9.379.076,97                        9.461.937,60

        12.361.1450       Gestao Municipal de Educacao                      8.215,16      9.379.076,97                        9.387.292,13

        12.361.1551       Edificacoes Publicas                             74.645,47                                             74.645,47

        12.365.0000       Educacao Infantil                                 8.215,16        773.095,19                          781.310,35

        12.365.1450       Gestao Municipal de Educacao                                      773.095,19                          773.095,19

       Estado do Parana                           Programa de Trabalho de Governo                                             Folha:      2

       Prefeitura Municipal de Perobal            Demonstrativo de Funcoes, Subfuncoes e Programas por Projetos, Atividades e O.E.

       Exercicio de 2021 - Anexo 7, da Lei 4.320/64

      Unidade Gestora :  CONSOLIDADO

        Codigo          Especificacao                                       Projetos        Atividades   Oper. Especiais             Total

        12.365.1551       Edificacoes Publicas                              8.215,16                                              8.215,16

        12.367.0000       Educacao Especial                                                 121.584,37                          121.584,37

        12.367.1450       Gestao Municipal de Educacao                                      121.584,37                          121.584,37

        13.000.0000     Cultura                                                             357.523,76                          357.523,76

        13.392.0000       Difusao Cultural                                                  357.523,76                          357.523,76

        13.392.1500       Gestao Municipal de Cultura                                       357.523,76                          357.523,76

        15.000.0000     Urbanismo                                         921.896,42      3.004.283,93                        3.926.180,35

        15.451.0000       Infra-estrutura Urbana                          447.285,13      1.184.626,07                        1.631.911,20

        15.451.1551       Edificacoes Publicas                            447.285,13      1.184.626,07                        1.631.911,20

        15.452.0000       Servicos Urbanos                                474.611,29      1.819.657,86                        2.294.269,15

        15.452.1550       Gestao Municipal de Urbanismo                   474.611,29      1.819.657,86                        2.294.269,15

        18.000.0000     Gestao Ambiental                                                    301.564,29                          301.564,29

        18.541.0000       Preservacao e Conservacao Ambiental                               301.564,29                          301.564,29

        18.541.1700       Gestao Municipal de Meio Ambiente                                 301.564,29                          301.564,29

        20.000.0000     Agricultura                                                         581.775,12                          581.775,12

        20.606.0000       Extensao Rural                                                    581.775,12                          581.775,12

        20.606.1750       Gestao Municipal de Agricultura                                   581.775,12                          581.775,12

        22.000.0000     Industria                                                           164.303,20                          164.303,20

        22.661.0000       Promocao Industrial                                               164.303,20                          164.303,20

        22.661.1800       Gestao Municipal de Industrializacao                              164.303,20                          164.303,20

        26.000.0000     Transporte                                                        1.761.700,72                        1.761.700,72

        26.782.0000       Transporte Rodoviario                                           1.761.700,72                        1.761.700,72

        26.782.2050       Gestao Municipal de Transporte                                  1.761.700,72                        1.761.700,72

        27.000.0000     Desporto e Lazer                                                    395.149,20                          395.149,20

        27.812.0000       Desporto Comunitario                                              395.149,20                          395.149,20

        27.812.2100       Gestao Municipal de Esportes                                      395.149,20                          395.149,20

        28.000.0000     Encargos Especiais                                                                    361.467,04        361.467,04

        28.843.0000       Servico da Divida Interna                                                           279.315,44        279.315,44

        28.843.2200       Divida Publica Municipal                                                            279.315,44        279.315,44

        28.846.0000       Outros Encargos Especiais                                                            82.151,60         82.151,60

        28.846.2200       Divida Publica Municipal                                                             82.151,60         82.151,60

        99.000.0000     Reservas                                                                                                770.132,10

        99.999.0000       Reserva de Contingencia                                                                               770.132,10

        99.999.9999       Reserva de Contingencia                                                                               770.132,10

                              Total ................                    1.177.275,41     36.566.985,17        696.809,87     39.211.202,55

 Estado do Parana                           Demonstrativo da Despesa por Funcoes, Subfuncoes e Programas                Folha:      1

 Prefeitura Municipal de Perobal            Conforme o Vinculo com os Recursos

 Exercicio de 2021 - Anexo 8, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora :  CONSOLIDADO

  Codigo          Especificacao                                                Ordinario             Vinculado                 Total

  01.000.0000     Legislativa                                               1.929.684,83                                1.929.684,83

  01.031.0000       Acao Legislativa                                        1.929.684,83                                1.929.684,83

  01.031.1000       Gestao Legislativa Municipal                            1.929.684,83                                1.929.684,83

  04.000.0000     Administracao                                             6.119.657,47                                6.119.657,47

  04.122.0000       Administracao Geral                                     5.192.494,52                                5.192.494,52

  04.122.1050       Gestao Administrativa Municipal                         4.051.924,20                                4.051.924,20

  04.122.1051       Gestao Financeira Municipal                               106.797,08                                  106.797,08

  04.122.1052       Procuradoria Juridica                                     589.848,49                                  589.848,49

  04.122.1350       Programa de Formacao do PASEP                             335.342,83                                  335.342,83

  04.122.1550       Gestao Municipal de Urbanismo                             108.581,92                                  108.581,92

  04.123.0000       Administracao Financeira                                  757.930,66                                  757.930,66

  04.123.1050       Gestao Administrativa Municipal                            88.230,82                                   88.230,82

  04.123.1051       Gestao Financeira Municipal                               669.699,84                                  669.699,84

  04.129.0000       Administracao de Receitas                                 169.232,29                                  169.232,29

  04.129.1051       Gestao Financeira Municipal                               169.232,29                                  169.232,29

  05.000.0000     Defesa Nacional                                              87.058,20                                   87.058,20

  05.153.0000       Defesa Terrestre                                           87.058,20                                   87.058,20

  05.153.1150       Junta de Servico Militar                                   87.058,20                                   87.058,20

  08.000.0000     Assistencia Social                                        1.595.466,25            155.723,74          1.751.189,99

  08.243.0000       Assistencia a Crianca e ao Adolescente                    290.816,67                                  290.816,67

  08.243.1200       Gestao Municipal de Assistencia Social                    290.816,67                                  290.816,67

  08.244.0000       Assistencia Comunitaria                                 1.304.649,58            155.723,74          1.460.373,32

  08.244.1200       Gestao Municipal de Assistencia Social                  1.304.649,58            155.723,74          1.460.373,32

  09.000.0000     Previdencia Social                                        1.644.675,03                                1.644.675,03

  09.272.0000       Previdencia do Regime Estatutario                       1.074.542,93                                1.074.542,93

  09.272.0015       Programa de Previdencia a Segurados                     1.074.542,93                                1.074.542,93

  09.999.0000       Reserva de Contingencia                                   570.132,10                                  570.132,10

  09.999.0015       Programa de Previdencia a Segurados                       570.132,10                                  570.132,10

  10.000.0000     Saude                                                     5.551.549,67          3.142.759,26          8.694.308,93

  10.301.0000       Atencao Basica                                          5.551.549,67          3.102.759,26          8.654.308,93

  10.301.1300       Gestao de Saude Bloco Atencao Basica                    4.429.360,42          2.541.292,22          6.970.652,64

  10.301.1303       Gestao   de   Saude   Bloco  Assistencia                  410.757,20             73.936,44            484.693,64

                    Farmaceutica

  10.301.1304       Gestao de Saude Bloco Ivenstimento                        198.806,87            487.530,60            686.337,47

  10.301.1305       Gestao de Saude Por Concorcios                            512.625,18                                  512.625,18

  10.302.0000       Assistencia Hospitalar e Ambulatorial                                            20.000,00             20.000,00

  10.302.1301       Gestao     de    Saude    Bloco    M.A.C                                         20.000,00             20.000,00

                    Ambulatorial e Hospitalar

  10.305.0000       Vigilancia Epidemiologica                                                        20.000,00             20.000,00

  10.305.1302       Gestao   de  Saude  Bloco  Vigilancia em                                         20.000,00             20.000,00

                    Saude

  12.000.0000     Educacao                                                  3.450.953,70          6.913.878,62         10.364.832,32

  12.361.0000       Ensino Fundamental                                      2.628.567,55          6.833.370,05          9.461.937,60

  12.361.1450       Gestao Municipal de Educacao                            2.573.638,46          6.813.653,67          9.387.292,13

  12.361.1551       Edificacoes Publicas                                       54.929,09             19.716,38             74.645,47

  12.365.0000       Educacao Infantil                                         773.095,19              8.215,16            781.310,35

  12.365.1450       Gestao Municipal de Educacao                              764.880,03              8.215,16            773.095,19

  12.365.1551       Edificacoes Publicas                                        8.215,16                                    8.215,16

  12.367.0000       Educacao Especial                                          49.290,96             72.293,41            121.584,37

  12.367.1450       Gestao Municipal de Educacao                               49.290,96             72.293,41            121.584,37

  13.000.0000     Cultura                                                     357.523,76                                  357.523,76

 Estado do Parana                           Demonstrativo da Despesa por Funcoes, Subfuncoes e Programas                Folha:      2

 Prefeitura Municipal de Perobal            Conforme o Vinculo com os Recursos

 Exercicio de 2021 - Anexo 8, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora :  CONSOLIDADO

  Codigo          Especificacao                                                Ordinario             Vinculado                 Total

  13.392.0000       Difusao Cultural                                          357.523,76                                  357.523,76

  13.392.1500       Gestao Municipal de Cultura                               357.523,76                                  357.523,76

  15.000.0000     Urbanismo                                                 3.926.180,35                                3.926.180,35

  15.451.0000       Infra-estrutura Urbana                                  1.631.911,20                                1.631.911,20

  15.451.1551       Edificacoes Publicas                                    1.631.911,20                                1.631.911,20

  15.452.0000       Servicos Urbanos                                        2.294.269,15                                2.294.269,15

  15.452.1550       Gestao Municipal de Urbanismo                           2.294.269,15                                2.294.269,15

  18.000.0000     Gestao Ambiental                                            301.564,29                                  301.564,29

  18.541.0000       Preservacao e Conservacao Ambiental                       301.564,29                                  301.564,29

  18.541.1700       Gestao Municipal de Meio Ambiente                         301.564,29                                  301.564,29

  20.000.0000     Agricultura                                                 581.775,12                                  581.775,12

  20.606.0000       Extensao Rural                                            581.775,12                                  581.775,12

  20.606.1750       Gestao Municipal de Agricultura                           581.775,12                                  581.775,12

  22.000.0000     Industria                                                   164.303,20                                  164.303,20

  22.661.0000       Promocao Industrial                                       164.303,20                                  164.303,20

  22.661.1800       Gestao Municipal de Industrializacao                      164.303,20                                  164.303,20

  26.000.0000     Transporte                                                1.761.700,72                                1.761.700,72

  26.782.0000       Transporte Rodoviario                                   1.761.700,72                                1.761.700,72

  26.782.2050       Gestao Municipal de Transporte                          1.761.700,72                                1.761.700,72

  27.000.0000     Desporto e Lazer                                            395.149,20                                  395.149,20

  27.812.0000       Desporto Comunitario                                      395.149,20                                  395.149,20

  27.812.2100       Gestao Municipal de Esportes                              395.149,20                                  395.149,20

  28.000.0000     Encargos Especiais                                          361.467,04                                  361.467,04

  28.843.0000       Servico da Divida Interna                                 279.315,44                                  279.315,44

  28.843.2200       Divida Publica Municipal                                  279.315,44                                  279.315,44

  28.846.0000       Outros Encargos Especiais                                  82.151,60                                   82.151,60

  28.846.2200       Divida Publica Municipal                                   82.151,60                                   82.151,60

  99.000.0000     Reservas                                                    770.132,10                                  770.132,10

  99.999.0000       Reserva de Contingencia                                   770.132,10                                  770.132,10

  99.999.9999       Reserva de Contingencia                                   770.132,10                                  770.132,10

                        Total ................                             28.998.840,93         10.212.361,62         39.211.202,55

       Estado do Parana                           Demonstrativo da Despesa por Funcoes                                        Folha:      1

       Prefeitura Municipal de Perobal            Exercicio de 2021 - Anexo 9, da Lei 4.320/64

       Unidade Gestora : CONSOLIDADO

               Orgao      Funcao                                                    Despesa Fixada                   Total

                  01  PODER LEGISLATIVO

                          01 Legislativa                                              1.929.684,83            1.929.684,83

                  02  GOVERNO MUNICIPAL

                          04 Administracao                                            1.988.665,28            1.988.665,28

                  03  SECRETARIA DA ADMINISTRACAO

                          04 Administracao                                            2.791.286,40

                          05 Defesa Nacional                                             87.058,20

                          22 Industria                                                  164.303,20            3.042.647,80

                  04  SECRETARIA DA FAZENDA

                          04 Administracao                                              927.162,95

                          28 Encargos Especiais                                         361.467,04            1.288.629,99

                  05  SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBL

                          04 Administracao                                              412.542,84

                          12 Educacao                                                    82.860,63

                          15 Urbanismo                                                3.926.180,35

                          20 Agricultura                                                581.775,12

                          26 Transporte                                               1.761.700,72            6.765.059,66

                  06  SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA

                          12 Educacao                                                10.281.971,69

                          13 Cultura                                                    357.523,76           10.639.495,45

                  07  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL

                          10 Saude                                                    8.694.308,93            8.694.308,93

                  08  SECRETARIA DE ACAO SOCIAL

                          08 Assistencia Social                                       1.751.189,99            1.751.189,99

                  09  SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

                          18 Gestao Ambiental                                           301.564,29              301.564,29

                  10  SECRETARIA DE ESPORTES

                          27 Desporto e Lazer                                           395.149,20              395.149,20

                  11  RESERVA DE CONTINGENCIA

                          99 Reservas                                                   770.132,10              770.132,10

                  12  INSTITUTO DE PREV. DE PEROBAL - IPREVP

       Estado do Parana                           Demonstrativo da Despesa por Funcoes                                        Folha:      2

       Prefeitura Municipal de Perobal            Exercicio de 2021 - Anexo 9, da Lei 4.320/64

       Unidade Gestora : CONSOLIDADO

               Orgao      Funcao                                                    Despesa Fixada                   Total

                  12  INSTITUTO DE PREV. DE PEROBAL - IPREVP

                          09 Previdencia Social                                       1.644.675,03            1.644.675,03

       Estado do Parana                           Demonstrativo da Despesa por Funcoes                                        Folha:      3

       Prefeitura Municipal de Perobal            Exercicio de 2021 - Anexo 9, da Lei 4.320/64

       Unidade Gestora : CONSOLIDADO

                          ------------------------------- Resumo ---------------------------------

                          Funcao                                                    Despesa Fixada

                          01 Legislativa                                              1.929.684,83

                          04 Administracao                                            6.119.657,47

                          05 Defesa Nacional                                             87.058,20

                          08 Assistencia Social                                       1.751.189,99

                          09 Previdencia Social                                       1.644.675,03

                          10 Saude                                                    8.694.308,93

                          12 Educacao                                                10.364.832,32

                          13 Cultura                                                    357.523,76

                          15 Urbanismo                                                3.926.180,35

                          18 Gestao Ambiental                                           301.564,29

                          20 Agricultura                                                581.775,12

                          22 Industria                                                  164.303,20

                          26 Transporte                                               1.761.700,72

                          27 Desporto e Lazer                                           395.149,20

                          28 Encargos Especiais                                         361.467,04

                          99 Reservas                                                   770.132,10

                                               Total Geral ..........                39.211.202,55

Prefeitura MuniciPal de taPejara
Estado do Paraná
EXTRATO D0 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 225/2020
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 76.247.345/0001-06.
CONTRATADA: KTA ENGENHARIA EIRELI.
MODALIDADE: Carta Convite n° 012/2020
OBJETO: Aditivo de prorrogação de prazo de vigência de contrato, ao Contrato Administrativo nº 225/2020.
PRAZO: 03 (três) meses, a partir de 27/09/2020 até 26/12/2020.
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR.
Tapejara/Pr, 28 de setembro de 2020.
RODRIGO DE OLIVERA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal
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cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 283/2020 
 

 
 

Concede Adicional de Insalubridade ao funcionário  
TIAGO CYRIACO DA SILVA 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder ao funcionário TIAGO CYRIACO DA SILVA, portador da Cédula de 

Identidade R.G. sob nº 8.610.606-0 SSP PR, nomeado para o emprego público de provimento por prazo 

determinado, de CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA – 36 horas semanais, pelo regime 

CLT, com lotação na área de abrangência da 22ª Regional de Saúde, com sede em Ivaiporã - PR, 

ADICIONAL INSALUBRIDADE no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o salário mínimo 

federal vigente, em consonância com as disposições do artigo 192 da CLT – Consolidação das Leis do 

Trabalho, para viger a partir de 01.10.2020. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 29 de Setembro de 2020. 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

                  
 

 

 

 

ESTADO DO PARANÁ 

Processo Administrativo nº 61/2020 

Interessado: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 

Objeto: envio para conserto e manutenção da incubadora de transporte 

FANEM Modelo IT/158TC, que equipa as Unidades de Suporte Avançado 

do SAMU 192 – Noroeste do Paraná, a fim de possa ser dado regular 

prosseguimento as atividades do Consórcio Público, em vista da 

imprescindibilidade da presença do citado equipamento no desempenho 

dos serviços. 

Valor total estimado: R$ 4.579,29 (quatro mil, quinhentos e setenta e nove 

reais e vinte e nove centavos). 

Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

contratação acima descrita, mediante inexigibilidade de licitação. 

Umuarama/PR, 30 de Setembro de 2020. 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

                  
 

 

 

 

ESTADO DO PARANÁ 

Processo Administrativo nº 60/2020 

Interessado: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 

Objeto: envio para manutenção e reparos do ventilador pulmonar “PR4-G 

TELA 7”, marca “LEISTUNG”, que integra as Unidades do SAMU 192 – 

Noroeste do Paraná, a fim de possa ser dado regular prosseguimento as 

atividades do Consórcio Público, em vista da imprescindibilidade da 

presença do citado equipamento no desempenho dos serviços. 

Valor total estimado: R$ 1.062,00 (Hum mil e sessenta e dois reais). 

Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

contratação acima descrita, mediante inexigibilidade de licitação. 

Umuarama/PR, 30 de Setembro de 2020. 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

Prefeitura MuniciPal de taPejara
Estado do Paraná
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº. 300/2020
OBJETO: Reajuste no valor do pagamento referente a 20% de insalubridade, baseado conforme 
estudos anexos, feitos pela área de Segurança e Medicina do Trabalho, na prestação de serviços 
de médicos (as), para prestação de serviços em regime de urgência e emergência, junto ao Pronto 
Atendimento-PA, 24 horas, do Município de Tapejara/PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:   ABSOLUT CLINICA MEDICA E GESTÃO EM SAÚDE LTDA.
MODALIDADE: Inexigibilidade nº. 027/2020
VALOR: R$-52,56 (cinquenta e dois reais e cinquenta e seis centavos).
PRAZO ADITIVADO: 01 (um) mês, a partir do dia 14/09/2020 até 13/10/2020.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 14 de setembro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
MUNICÍPIO DE TAPEJARA

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº. 307/2020
OBJETO: Reajuste no valor do pagamento referente a 20% de insalubridade, baseado conforme 
estudos anexos, feitos pela área de Segurança e Medicina do Trabalho, na prestação de 
serviços de Técnicos (as) em enfermagem, para prestação de serviços em regime de urgência e 
emergência, junto ao Pronto Atendimento-PA, 24 horas, do Município de Tapejara/PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  ADRIANA APARECIDA FRANCISCHINI
MODALIDADE: Inexigibilidade nº. 027/2020
VALOR: R$-700,80 (setecentos reais e oitenta centavos).
PRAZO ADITIVADO: 01 (um) mês, a partir do dia 14/09/2020 até 13/10/2020.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 14 de setembro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
MUNICÍPIO DE TAPEJARA

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº. 302/2020
OBJETO: Reajuste no valor do pagamento referente a 20% de insalubridade, baseado conforme 
estudos anexos, feitos pela área de Segurança e Medicina do Trabalho, na prestação de serviços 
de médicos (as), para prestação de serviços em regime de urgência e emergência, junto ao Pronto 
Atendimento-PA, 24 horas, do Município de Tapejara/PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:   A S DELGADO CLINICA MEDICA ME..
MODALIDADE: Inexigibilidade nº. 027/2020
VALOR: R$-183,96 (cento e oitenta e três reais e noventa e seis centavos).
PRAZO ADITIVADO: 01 (um) mês, a partir do dia 14/09/2020 até 13/10/2020.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 14 de setembro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
MUNICÍPIO DE TAPEJARA

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº. 303/2020
OBJETO: Reajuste no valor do pagamento referente a 20% de insalubridade, baseado conforme 
estudos anexos, feitos pela área de Segurança e Medicina do Trabalho, na prestação de serviços 
de médicos (as), para prestação de serviços em regime de urgência e emergência, junto ao Pronto 
Atendimento-PA, 24 horas, do Município de Tapejara/PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:   E H  S ALMEIDA & CIA LTDA ME.
MODALIDADE: Inexigibilidade nº. 027/2020
VALOR: R$-367,92 (trezentos e sessenta e sete reais e noventa e dois centavos).
PRAZO ADITIVADO: 01 (um) mês, a partir do dia 14/09/2020 até 13/10/2020.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 14 de setembro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
MUNICÍPIO DE TAPEJARA

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº. 301/2020
OBJETO: Reajuste no valor do pagamento referente a 20% de insalubridade, baseado conforme 
estudos anexos, feitos pela área de Segurança e Medicina do Trabalho, na prestação de serviços 
de médicos (as), para prestação de serviços em regime de urgência e emergência, junto ao Pronto 
Atendimento-PA, 24 horas, do Município de Tapejara/PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:   ANTONIO FILIPE GALHEIRA CLINICA MEDICA LTDA.
MODALIDADE: Inexigibilidade nº. 027/2020
VALOR: R$-52,56 (cinquenta e dois reais e cinquenta e seis centavos).
PRAZO ADITIVADO: 01 (um) mês, a partir do dia 14/09/2020 até 13/10/2020.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 14 de setembro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
MUNICÍPIO DE TAPEJARA

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº. 308/2020
OBJETO: Reajuste no valor do pagamento referente a 20% de insalubridade, baseado conforme 
estudos anexos, feitos pela área de Segurança e Medicina do Trabalho, na prestação de serviços 
de enfermeiros (as), para prestação de serviços em regime de urgência e emergência, junto ao 
Pronto Atendimento-PA, 24 horas, do Município de Tapejara/PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  GESSICA LAUREN PEREIRA
MODALIDADE: Inexigibilidade nº. 027/2020
VALOR: R$-35,04 (trinta e cinco reais e quatro centavos).
PRAZO ADITIVADO: 01 (um) mês, a partir do dia 14/09/2020 até 13/10/2020.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 14 de setembro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
MUNICÍPIO DE TAPEJARA

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº. 309/2020
OBJETO: Reajuste no valor do pagamento referente a 20% de insalubridade, baseado conforme 
estudos anexos, feitos pela área de Segurança e Medicina do Trabalho, na prestação de serviços 
de enfermeiros (as), para prestação de serviços em regime de urgência e emergência, junto ao 
Pronto Atendimento-PA, 24 horas, do Município de Tapejara/PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  ILDA APARECIDA ZAHLFELD PEPA
MODALIDADE: Inexigibilidade nº. 027/2020
VALOR: R$-648,24 (seiscentos e quarenta e oito reais e vinte e quatro centavos).
PRAZO ADITIVADO: 01 (um) mês, a partir do dia 14/09/2020 até 13/10/2020.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 14 de setembro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
MUNICÍPIO DE TAPEJARA

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº. 310/2020
OBJETO: Reajuste no valor do pagamento referente a 20% de insalubridade, baseado conforme 
estudos anexos, feitos pela área de Segurança e Medicina do Trabalho, na prestação de serviços 
de Técnicos (as) de enfermagem, para prestação de serviços em regime de urgência e emergência, 
junto ao Pronto Atendimento-PA, 24 horas, do Município de Tapejara/PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  IVANI CARVALHO THEODORO DE MORAIS
MODALIDADE: Inexigibilidade nº. 027/2020
VALOR: R$-280,32 (duzentos e oitenta reais e trinta e dois centavos).
PRAZO ADITIVADO: 01 (um) mês, a partir do dia 14/09/2020 até 13/10/2020.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 14 de setembro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
MUNICÍPIO DE TAPEJARA

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº. 312/2020
OBJETO: Reajuste no valor do pagamento referente a 20% de insalubridade, baseado conforme 
estudos anexos, feitos pela área de Segurança e Medicina do Trabalho, na prestação de serviços 
de Técnicos (as) de enfermagem, para prestação de serviços em regime de urgência e emergência, 
junto ao Pronto Atendimento-PA, 24 horas, do Município de Tapejara/PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  MARCIA MARIA DE SOUZA MORAES
MODALIDADE: Inexigibilidade nº. 027/2020
VALOR: R$-560,64 (quinhentos e sessenta reais e sessenta e quatro centavos).
PRAZO ADITIVADO: 01 (um) mês, a partir do dia 14/09/2020 até 13/10/2020.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 14 de setembro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
MUNICÍPIO DE TAPEJARA

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº. 313/2020
OBJETO: Reajuste no valor do pagamento referente a 20% de insalubridade, baseado conforme 
estudos anexos, feitos pela área de Segurança e Medicina do Trabalho, na prestação de serviços 
de Técnicos (as) de enfermagem, para prestação de serviços em regime de urgência e emergência, 
junto ao Pronto Atendimento-PA, 24 horas, do Município de Tapejara/PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  MARIA INES FAXINA
MODALIDADE: Inexigibilidade nº. 027/2020
VALOR: R$-280,32 (duzentos e oitenta reais e trinta e dois centavos).
PRAZO ADITIVADO: 01 (um) mês, a partir do dia 14/09/2020 até 13/10/2020.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 14 de setembro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
MUNICÍPIO DE TAPEJARA

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº. 305/2020
OBJETO: Reajuste no valor do pagamento referente a 20% de insalubridade, baseado conforme 
estudos anexos, feitos pela área de Segurança e Medicina do Trabalho, na prestação de serviços 
de enfermeiros (as), para prestação de serviços em regime de urgência e emergência, junto ao 
Pronto Atendimento-PA, 24 horas, do Município de Tapejara/PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  MARISA MENEGASSO
MODALIDADE: Inexigibilidade nº. 027/2020
VALOR: R$-490,56 (quatrocentos e noventa reais e cinquenta e seis centavos).
PRAZO ADITIVADO: 01 (um) mês, a partir do dia 14/09/2020 até 13/10/2020.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 14 de setembro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
MUNICÍPIO DE TAPEJARA

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº. 304/2020
OBJETO: Reajuste no valor do pagamento referente a 20% de insalubridade, baseado conforme 
estudos anexos, feitos pela área de Segurança e Medicina do Trabalho, na prestação de serviços 
de médicos (as), para prestação de serviços em regime de urgência e emergência, junto ao Pronto 
Atendimento-PA, 24 horas, do Município de Tapejara/PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:   MGM SAUDE LTDA - ME.
MODALIDADE: Inexigibilidade nº. 027/2020
VALOR: R$-788,40 (setecentos e oitenta e oito reais e quarenta centavos).
PRAZO ADITIVADO: 01 (um) mês, a partir do dia 14/09/2020 até 13/10/2020.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 14 de setembro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
MUNICÍPIO DE TAPEJARA

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº. 316/2020
OBJETO: Reajuste no valor do pagamento referente a 20% de insalubridade, baseado conforme 
estudos anexos, feitos pela área de Segurança e Medicina do Trabalho, na prestação de serviços 
de Técnicos (as) de enfermagem, para prestação de serviços em regime de urgência e emergência, 
junto ao Pronto Atendimento-PA, 24 horas, do Município de Tapejara/PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  NAYARA FERNANDES KLICH
MODALIDADE: Inexigibilidade nº. 027/2020
VALOR: R$-315,36 (trezentos e quinze reais e trinta e seis centavos).
PRAZO ADITIVADO: 01 (um) mês, a partir do dia 14/09/2020 até 13/10/2020.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 14 de setembro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
MUNICÍPIO DE TAPEJARA

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº. 315/2020
OBJETO: Reajuste no valor do pagamento referente a 20% de insalubridade, baseado conforme 
estudos anexos, feitos pela área de Segurança e Medicina do Trabalho, na prestação de serviços 
de Técnicos (as) de enfermagem, para prestação de serviços em regime de urgência e emergência, 
junto ao Pronto Atendimento-PA, 24 horas, do Município de Tapejara/PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  SABRINA FABIOLA DA SILVA DOS SANTOS
MODALIDADE: Inexigibilidade nº. 027/2020
VALOR: R$-175,20 (cento e setenta e cinco reais e vinte centavos).
PRAZO ADITIVADO: 01 (um) mês, a partir do dia 14/09/2020 até 13/10/2020.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 14 de setembro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
MUNICÍPIO DE TAPEJARA

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº. 306/2020
OBJETO: Reajuste no valor do pagamento referente a 20% de insalubridade, baseado conforme 
estudos anexos, feitos pela área de Segurança e Medicina do Trabalho, na prestação de serviços 
de enfermeiros (as), para prestação de serviços em regime de urgência e emergência, junto ao 
Pronto Atendimento-PA, 24 horas, do Município de Tapejara/PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  WERIKSON PEREIRA SILVA
MODALIDADE: Inexigibilidade nº. 027/2020
VALOR: R$-140,16 (cento e quarenta reais e dezesseis centavos).
PRAZO ADITIVADO: 01 (um) mês, a partir do dia 14/09/2020 até 13/10/2020.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 14 de setembro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
MUNICÍPIO DE TAPEJARA

Prefeitura MuniciPal de xaMbrê
ESTADO DO PARANA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo aditivo nº04 
REF: CONTRATO DE EMPREITADA GLOBAL N°070/2019
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA EPP 
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de execução disposto na clausula sexta do presente contrato para o dia 
13/12/2020.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, Pr 11 de setembro de 2020
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.929/2020
Designar os servidores MAURO LIUTTI e VALDECIR RABELO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar o servidor MAURO LIUTTI, portador do RG. nº 1.203.202-1, brasileiro, servidor 
desta Prefeitura Municipal, no cargo de Secretário Municipal de Serviços Rodoviários, para 
responder como Gestor do Convênio de um caminhão pipa e como Fiscal fica designado o 
servidor VALDECIR RABELO, portador do RG. nº 6.616.597-3, brasileiro, servidor desta Prefeitura 
Municipal, no cargo de Diretor de Conservação e Manutenção de Estradas Rurais, para atuar e 
auxiliar na fiscalização do Convênio a ser firmado com o Instituto Água e Terra.
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de setembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.930/2020
Demitir DAIANE RODRIGUES DE OLIVEIRA LEITE, por extinção normal do contrato de trabalho 
por prazo determinado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Demitir DAIANE RODRIGUES DE OLIVEIRA LEITE, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 10.339.216-0 SESP/PR, inscrita no CPF nº 069.738.409-81, admitida em 07 de Outubro de 
2019, ocupante do emprego público de Auxiliar De Serviços Gerais-40hs, Regime CLT - Processo 
Seletivo Simplificado - Edital Nº 011/2017, lotada na Secretaria Municipal De Educação, a contar 
de 07 de Outubro de 2020, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 63/2019.
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de setembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.931/2020
Demitir FRANCIELY MENDES DOS SANTOS GARCIA, por extinção normal do contrato de 
trabalho por prazo determinado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Demitir FRANCIELY MENDES DOS SANTOS GARCIA, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 8.025.810-0 SESP/PR, inscrita no CPF nº 006.483.759-94 admitida em 08 de Outubro 
de 2018, ocupante do emprego público de Professora-20h, Regime CLT - Processo Seletivo 
Simplificado - Edital nº 011/2017, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a contar de 09 de 
Outubro de 2020, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 61/2019.
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de setembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.932/2020
Demitir ADRIANA SOARES FERREIRA SIMAO, por extinção normal do contrato de trabalho por 
prazo determinado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Demitir ADRIANA SOARES FERREIRA SIMAO, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
5.908.520-4 SESP/PR, inscrita no CPF nº 034.273.899-28, admitida em 08 de Outubro de 2018, 
ocupante do emprego público de Professora-20hs, Regime CLT - Processo Seletivo Simplificado 
- Edital Nº 011/2017, lotada na Secretaria Municipal De Educação, a contar de 09 de Outubro de 
2020, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 61/2019.
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de setembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.933/2020
Demitir ALDA RIBEIRO, por extinção normal do contrato de trabalho por prazo determinado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Demitir ALDA RIBEIRO, portadora da Cédula de Identidade RG nº 12.625.501-2 SESP/PR, 
inscrita no CPF nº 084.139.709-03, admitida em 07 de Outubro de 2019, ocupante do emprego 
público de Auxiliar de Serviços Gerais-40hs, Regime CLT - Processo Seletivo Simplificado - Edital 
Nº 011/2017, lotada na Secretaria Municipal De Educação, a contar de 07 de Outubro de 2020, 
revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 63/2019.
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de setembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.934/2020
Demitir JANINE SANTANA DA SILVA, por extinção normal do contrato de trabalho por prazo 
determinado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Demitir JANINE SANTANA DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 10.128.915-
0 SESP/PR, inscrita no CPF nº 073.877.839-77 admitida em 07 de Outubro de 2019, ocupante do 
emprego público de Auxiliar De Serviços Gerais-40H, Regime CLT - Processo Seletivo Simplificado 
- Edital Nº 011/2017, lotada na Secretaria Municipal De Educação, a contar de 07 de Outubro de 
2020, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 63/2019.
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de setembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.935/2020
Demitir MARIA APARECIDA CABRERA MARINO, por extinção normal do contrato de trabalho por 
prazo determinado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Demitir MARIA APARECIDA CABRERA MARINO, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 8796198-2 SESP/PR, inscrita no CPF nº 053.071.379-90 admitida em 07 de Outubro de 
2019, ocupante do emprego público de Auxiliar De Serviços Gerais-40HS, Regime CLT - Processo 
Seletivo Simplificado - Edital Nº 011/2017, lotada na Secretaria Municipal De Educação, a contar 
de 07 de Outubro de 2020, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 62/2019.
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de setembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.936/2020
Demitir RENATA APARECIDA DOS SANTOS GAMA DE SOUZA por extinção normal do contrato 
de trabalho por prazo determinado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Demitir RENATA APARECIDA DOS SANTOS GAMA DE SOUZA, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 9.603.553- 5 SESP/PR, inscrita no CPF nº 063.492.079-04, admitida em 07 de 
Outubro de 2019, ocupante do emprego público de Auxiliar De Serviços Gerais-40hs, Regime CLT 
- Processo Seletivo Simplificado - Edital Nº 011/2017, lotada na Secretaria Municipal De Educação, 
a contar de 07 de Outubro de 2020, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 63/2019.
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de setembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.937/2020
Demitir KASSIANE GONCALVES DE LIMA SILVA, por extinção normal do contrato de trabalho 
por prazo determinado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Demitir KASSIANE GONCALVES DE LIMA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 8.416.579-4 SESP/PR, inscrita no CPF nº 038.293.819-48 admitida em 08 de Outubro de 2018, 
ocupante do emprego público de Professor-20hs, Regime CLT - Processo Seletivo Simplificado - 
Edital Nº 011/2017, lotada na Secretaria Municipal De Educação, a contar de 09 de Outubro de 
2020, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 61/2019.
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de setembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.938/2020
Demitir ROSANA DE SOUZA DA SILVA por extinção normal do contrato de trabalho por prazo 
determinado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Demitir ROSANA DE SOUZA DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
8.907.954-3 SESP/PR, inscrita no CPF nº 035.448.619-50 admitida em 07 de Outubro de 2019, 
ocupante do emprego público de Auxiliar De Serviços Gerais-40HS, Regime CLT - Processo 
Seletivo Simplificado - Edital Nº 011/2017, lotada na Secretaria Municipal De Educação, a contar 
de 07 de Outubro de 2020, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 63/2019.
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de setembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.939/2020
Demitir SHEINA MEGUMI OGASSAWARA MORANDO DE ASSIS por extinção normal do contrato 
de trabalho por prazo determinado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Demitir SHEINA MEGUMI OGASSAWARA MORANDO DE ASSIS, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 7.328.621-2 SESP/PR, inscrita no CPF nº 025.159.159-06 admitida em 08 
de Outubro de 2018, ocupante do emprego público de Professora-20hs, Regime CLT - Processo 
Seletivo Simplificado - Edital Nº 011/2017, lotada na Secretaria Municipal De Educação, a contar 
de 09 de Outubro de 2020, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 61/2019.
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de setembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.940/2020
Demitir SIRLEI SOARES DA SILVA LIMA por extinção normal do contrato de trabalho por prazo 
determinado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Demitir SIRLEI SOARES DA SILVA LIMA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
8.040.741-6 SESP/PR, inscrita no CPF nº 043.832.269-06 admitida em 07 de Outubro de 2019, 
ocupante do emprego público de Auxiliar De Serviços Gerais-40HS, Regime CLT - Processo 
Seletivo Simplificado - Edital Nº 011/2017, lotada na Secretaria Municipal De Educação, a contar 
de 07 de Outubro de 2020, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 62/2019.
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de setembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.941/2020
Exonera a pedido JOSE AVELINO DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar a pedido JOSE AVELINO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade RG nº 
3.149.907-0 SESP-PR, inscrito no CPF nº 457.818.009-30, nomeado em 03 de Janeiro de 2017, 
ocupante do cargo em comissão Assessor Especial II - CC-04, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração, a partir de 1º de outubro de 2020, ficando revogada a Portaria nº 167 de 18 de 
Janeiro de 2017.
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de setembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração
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Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 201/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: JGN SERVIÇOS MEDICOS LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de dezembro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual de até R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais), perfazendo o valor total 
deste termo em R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 70.001.10.302.0025.2.096 
– ED:3.3.90.39.00.00 – D:124 – F:1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:125– F:303
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:126 – F:494
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 25/09/2020.

Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 165/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: F P S NASSIF ATIVIDADES MEDICAS LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 04 de novembro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do contrato de até R$ 17.000,00 (dezessete mil reais), perfazendo o 
valor deste termo em até R$ 204.000,00 (duzentos e quatro mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.301.0024.2.032. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 67 - F: 1
70.001.10.301.0024.2.032. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 68 - F: 303
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 25/09/2020.

Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 211/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:MUCHIUTTI MEDICINA E SAÚDE LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 28 de outubro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do contrato de até R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil reais), perfazendo 
o valor deste termo em até R$ 408.000,00 (quatrocentos e oito mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.301.0024.2.032 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:67 – F: 1
70.001.10.301.0024.2.032 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:68 – F: 303
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas
Data: 25/09/2020.

Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 210/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: UNICLINICA PIRES FERREIRA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 28 de outubro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de até R$ 17.000,00 (dezessete mil reais), perfazendo o valor total 
deste termo em até R$ 204.000,00 (duzentos e quatro mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.301.0024.2.032 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:67 – F: 1
70.001.10.301.0024.2.032 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:68 – F: 303
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 28/09/2020.

Termo Aditivo 003 ao Contrato N° 170/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: C. J. GOMES & CIA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 26 de outubro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do contrato de R$ 6.700,00 (seis mil e setecentos reais), perfazendo 
o valor total deste termo em até R$ 80.400,00 (oitenta mil e quatrocentos reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.305.0027.2.196 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:192 – F:303
70.001.10.305.0027.2.196 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:193 – F:494
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 25/09/2020.

Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 093/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: FISIOLIFE CLÍNICA DE FISIOTERAPIA LTDA - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de dezembro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de até R$ 98.462,28 (noventa e oito mil quatrocentos e 
sessenta e dois reais e vinte e oito centavos), perfazendo o valor deste termo em até 98.462,28 (noventa e oito mil 
quatrocentos e sessenta e dois reais e vinte e oito centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:126 – F: 494
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 22/09/2020.

Termo Aditivo 005 ao Contrato N° 106/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: FISIOLIFE CLÍNICA DE FISIOTERAPIA LTDA - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de dezembro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de até R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), perfazendo o valor 
deste termo em até R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 125 - F: 303
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 124 - F: 1
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 126 - F: 494
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 23/09/2020.

Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 164/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: F V REBELLO SERVIÇOS MÉDICOS EIRELI
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 04 de novembro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de R$ 98.406,00 (noventa e oito mil quatrocentos e seis 
reais), perfazendo o valor total deste termo em até R$ 98.406,00 (noventa e oito mil quatrocentos e seis reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:126 – F:494
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 19/08/2020.

Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 162/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: F V REBELLO SERVIÇOS MÉDICOS EIRELI
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 04 de novembro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de R$ 63.000,00 (sessenta e três mil reais), perfazendo o 
valor total deste termo em até R$ 63.000,00 (sessenta e três mil reais), passando e atualizado o valor total do contrato 
de R$ 63.000,00 (sessenta e três mil reais) para até R$ 126.000,00 (cento e vinte e seis mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:125 – F:303
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:124 – F:1 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:126 – F:494
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 19/08/2020.

Termo Aditivo 003 ao Contrato N° 070/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CDO APARELHOS AUDITIVOS LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de dezembro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do presente contrato em até R$ 754.692,00 (setecentos e cinquenta 
e quatro mil seiscentos e noventa e dois reais), perfazendo o valor deste termo em até R$ 754.692,00 (setecentos e 
cinquenta e quatro mil seiscentos e noventa e dois reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 126 - F: 494
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 25/09/2020.

Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 062/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: A. T. MEYER & CIA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de dezembro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de até R$ 412.800,00 (quatrocentos e doze mil e oitocentos 
reais), perfazendo o valor deste termo em até R$ 412.800,00 (quatrocentos e doze mil e oitocentos reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 124 - F: 1
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 125 - F: 303
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 22/09/2020.

Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 085/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: UNIDADE RADIOLÓGICA DE UMUARAMA EIRELI
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de dezembro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de R$ 445.144,80 (quatrocentos e quarenta e cinco mil 
cento e quarenta e quatro reais e oitenta centavos), perfazendo o valor total deste termo em até R$ 445.144,80 
(quatrocentos e quarenta e cinco mil cento e quarenta e quatro reais e oitenta centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 125- F: 303
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 124 - F: 1
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 126 - F: 494
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 24/09/2020.

Termo Aditivo 003 ao Contrato N° 039/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: A. T. MEYER & CIA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de dezembro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do presente contrato em até R$ 767.400,00 (setecentos e sessenta e 
sete mil e quatrocentos reais), perfazendo o valor deste termo em até R$ 767.400,00 (setecentos e sessenta e sete 
mil e quatrocentos reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 124 - F: 1
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 125 - F: 303
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 126 - F: 494
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas
Data: 23/09/2020.

Termo Aditivo 004 ao Contrato N° 117/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: A. MUZACHI & MUZACHI LTDA – ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 20 de dezembro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), perfazendo o valor 
total deste termo em até R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:125– F: 303
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:124 – F: 1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:126 – F: 494
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 23/09/2020.

Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 089/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: A. MUZACHI & MUZACHI LTDA – ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de dezembro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do presente contrato em até R$ 1.312.482,00 (hum milhão trezentos 
e doze mil quatrocentos e oitenta e dois reais), perfazendo o valor deste termo em até R$ 1.312.482,00 (hum milhão 
trezentos e doze mil quatrocentos e oitenta e dois reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 126 - F: 494
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 22/09/2020.

Termo Aditivo 004 ao Contrato N° 048/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CLÍNICA DE FISIOTERAPIA REZENDE & NABHAN LTDA - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de dezembro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de até R$ 43.767,24 (quarenta e três mil setecentos e 
sessenta e sete reais e vinte e quatro centavos), perfazendo o valor deste termo em até R$ 43.767,24 (quarenta e três 
mil setecentos e sessenta e sete reais e vinte e quatro centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:126 – F: 494
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 22/09/2020.

Termo Aditivo 005 ao Contrato N° 107/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CLÍNICA DE FISIOTERAPIA REZENDE & NABHAN LTDA - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de dezembro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de até R$ 72.000,00 ( setenta e dois mil reais), perfazendo 
o valor deste termo em até R$ 72.000,00 ( setenta e dois mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:125 – F: 303
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:124 – F: 1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:126 – F: 494
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas
Data: 25/09/2020.

Termo Aditivo 003 ao Contrato N° 044/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: GOMES & GAZOLA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de dezembro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de até R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), perfazendo o 
valor deste termo em até R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 124 - F: 1
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 125 - F: 303
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 126 - F: 494
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 25/09/2020.

Termo Aditivo 004 ao Convênio N° 001/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE SAUDE DO NOROESTE DO PARANÁ - NOROSPAR 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente convênio para até 15 de dezembro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do presente convênio em até R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil 
reais), perfazendo o valor total deste termo em até R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada ao presente convênio seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 126 – F: 494
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste convênio permanecem inalteradas.
Data: 22/09/2020.
Umuarama, 30 de setembro de 2020.
Vicente AfonsoGasparini
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 279/2020
Estabelece excepcional regime e rotina de trabalho para os servidores da administração pública municipal 
direta e indireta de Umuarama, ante a emergência de saúde pública decorrente da pandemia de COVID-19.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, que 
lhe confere o artigo 91, inciso I, da Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO a Declaração da Organização Mundial de Saúde, em 30 de janeiro de 2020, de 
que o surto do Novo Coronavírus (COVID-19) constitui Emergência em Saúde Pública de Importância 
Internacional (ESPII);
CONSIDERANDO a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 11 de março de 2020, como 
pandemia do COVID-19;
CONSIDERANDO, entre outros, o caput e o §7º do artigo 3º da Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 
2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do Coronavírus responsável pelo surto de 2019;
CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 2020, e o Decreto Federal nº 10.288, 
de 22 de março de 2020;
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 4.317, de 21 de março de 2020, e o Decreto Estadual nº 4.886, 
de 19 de junho de 2020;
CONSIDERANDO a Portaria MS/GM nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, que declara Emergência em Saúde 
Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo Novo Coronavírus 
(COVID-19);
CONSIDERANDO o artigo 30, inciso II, da Constituição Federal;
CONSIDERANDO o artigo 15, incisos XX e XXI, da Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990;
CONSIDERANDO o artigo 10, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal e os artigos 148 e 149 da Lei 
Complementar Municipal nº 439, de 6 de julho de 2017 (Código de Postura), bem como a Súmula Vinculante 
nº 38 do Supremo Tribunal Federal;
CONSIDERANDO o entendimento exarado pelo Supremo Tribunal Federal, referendando a medida 
cautelar deferida pelo Ministro Marco Aurélio, na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 6341, no sentido 
de que as medidas para enfrentamento do novo Coronavírus são de competência legislativa concorrente 
da União, Estados, Distrito Federal e Municípios;
CONSIDERANDO que o momento atual é complexo, carecendo de um esforço conjunto na gestão e 
adoção das medidas urgentes e necessárias à prevenção da doença e diminuição dos riscos e danos à 
saúde pública;
CONSIDERANDO que as medidas restritivas de enfrentamento até então adotadas no Município de 
Umuarama têm auxiliado, em muito, a manter controlada a transmissão do vírus e a viabilizar o seu 
combate, bem como a implementar o tratamento de saúde adequado aos infectados;
CONSIDERANDO a estabilização do número de casos positivos diários em nosso Município;
CONSIDERANDO que, por outro lado, são necessárias novas medidas visando a uma melhor 
compatibilização entre a continuidade do serviço público e a prevenção ao Coronavívus (COVID-19);
CONSIDERANDO a flexibilização, em âmbito estadual, das restrições impostas  para o enfrentamento da 
doença; e
CONSIDERANDO a Resolução nº 1129, de 21 de setembro de 2020, expedida pela Secretaria de Estado 
da Saúde, que estabeleceu normas semelhantes para a rotina de trabalho dos servidores públicos no 
âmbito estadual;
D E C R E T A:
Art. 1º Este Decreto estabelece excepcional regime e rotina de trabalho para o servidor da administração 
pública municipal direta e indireta de Umuarama, ante a emergência de saúde pública decorrente da 
pandemia de COVID-19.
Art. 2º Poderá ser concedido o regime de teletrabalho àquele que:
I - possua idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos;
II - seja gestante, em qualquer idade gestacional;
III - seja lactante com filhos de até 6 (seis) meses de idade; ou
IV - possua condição cardíaca descompensada (insuficiência cardíaca, infartado, revascularizado, portador 
de arritmia, hipertensão arterial sistêmica descompensada), seja cardiopata grave, possua pneumopatia 
grave ou situação pneumática descompensada (portador de Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica – DPOC 
- ou asma moderada ou grave), seja imunodeprimido; seja doente renal crônico em estágio avançado (grau 
3, 4 ou 5), possua doença hepática em estágio avançado, seja diabético conforme juízo clínico ou seja 
portador de obesidade (IMC ≥40).
§1º A condição descrita em um dos incisos anteriores deverá ser comprovada pelo servidor perante sua 
chefia imediata que ficará responsável por descrever as atividades a serem desempenhadas e as metas a 
serem por aquele atingidas no período de teletrabalho.
§2º As metas e as atividades a serem desempenhadas nesse período serão acordadas entre a chefia 
imediata e o servidor, sendo necessária a autorização expressa do Secretário Municipal, Presidente da 
Câmara Municipal ou chefe máximo da entidade da administração pública indireta.
§3º Cada Secretaria Municipal, a Câmara Municipal e cada entidade da administração pública indireta 
deverá estabelecer procedimento próprio para a gestão e processamento dos pedidos de teletrabalho, à luz 
de sua realidade funcional, de forma justificada e razoável.
§4º Os servidores que estiverem desempenhando suas atividades por teletrabalho deverão ter seus 
pedidos de licença e de férias analisados e tramitados com prioridade, podendo ser concedidas de acordo 
com a conveniência da Administração Pública.
§5º Os servidores que estiverem desempenhando suas atividades por teletrabalho ou que se encontrarem 
afastados em razão de impossibilidade técnica e operacional para realizar suas atividades remotamente 
não farão jus ao recebimento dos benefícios de adicional noturno e vale-transporte.
Art. 3º Para o procedimento de solicitação de teletrabalho, sugere-se a adoção dos seguintes documentos 
padronizados:
I - FORMULÁRIO DE AUTODECLARAÇÃO (ANEXO I deste Decreto): documento por meio do qual o 
servidor indica a hipótese em que se enquadra para realizar suas atividades por teletrabalho, anexando-lhe 
os documentos comprobatórios.
II - FORMULÁRIO DE TELETRABALHO (ANEXO II deste Decreto): documento por meio do qual são 
descritas as atividades a serem desempenhadas e as metas a serem atingidas no período de teletrabalho, 
devidamente preenchido e assinado pelo servidor e sua chefia Imediata.
III - PARECER E DESPACHO (ANEXO III deste Decreto): documentos por meio dos quais respectivamente 
a chefia imediata manifesta e o Secretário Municipal, Presidente da Câmara Municipal ou chefe máximo 
da entidade da administração pública indireta decide se o servidor preenche os critérios para desenvolver 
suas atividades por teletrabalho.
Art. 4° O servidor que tiver confirmação de contaminação pelo COVID-19 deverá preencher requerimento 
para solicitação de Licença Médica, nos termos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Administração.
 Art. 5° Os órgãos e entidades da administração pública municipal direta e indireta de Umuarama que 
retomarem ou mantiverem o regime presencial de trabalho devem obrigatoriamente seguir, para o 
expediente e atendimento presencial ao público,  as medidas de prevenção impostas, por Decreto 
Municipal, aos estabelecimentos privados de prestação de serviço.
Art. 6° A fim de evitar aglomerações de pessoas, o órgão público poderá  instituir jornada de trabalho em 
horários diferenciados, devendo ser respeitada a carga horária semanal de trabalho de cada servidor, com 
o registro habitual do ponto.
Parágrafo único. Caberá à chefia imediata do servidor,  com ratificação do Secretario Municipal, Presidente 
da Câmara Municipal ou chefe máximo da entidade da administração pública indireta, dentro da 
conveniência e a peculiaridade da atividade desempenhada em sua repartição, sem prejuízo dos serviços, 
programar o escalonamento de horários, comunicando  a programação realizada ao departamento de 
Recursos Humanos respectivo.
Art. 7° O descumprimento de regra imposta ao servidor público municipal por este Decreto ensejará 
abertura  procedimento administrativo disciplinar, na forma da lei.
Art. 8º São partes integrantes deste Decreto:
I - ANEXO I - FORMULÁRIO DE AUTODECLARAÇÃO;
I - ANEXO II - FORMULÁRIO DE TELETRABALHO - METAS E ATIVIDADES; e
III - ANEXO III - PARECER E DESPACHO.
Art. 9º Fica alterado o inciso III do artigo 1º do Decreto Municipal nº 063, de 19 de março de 2020, que 
passa a ter a seguinte redação:
“Art. 1º ................................
III - o rodízio de servidores nos órgãos públicos municipais, quando viável, para reduzir a aglomeração 
no local de trabalho, especialmente nos fechados, e no transporte público durante o horário de pico de 
deslocamento;
................................” (NR)
Art. 10. Fica revogado o inciso IV do artigo 1º do Decreto Municipal nº 063, de 19 de março de 2020.
Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, podendo a administração pública exigir o 
trabalho presencial do servidor atualmente em teletrabalho apenas a partir do dia 08 de outubro de 2020.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de setembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

ANEXO I
FORMULÁRIO DE AUTODECLARAÇÃO PARA TELETRABALHO
DECRETO MUNICIPAL Nº 279/2020
Servidor:
RG:
Cargo:
Lotação:
Por meio do presente, DECLARO que me insiro em uma das seguintes situações previstas no Decreto 
Municipal 279/2020 que autoriza a realização de teletrabalho:
( ) Tenho 60 anos de idade ou mais;
( ) Sou gestante ou lactante;
( ) Apresentei quaisquer dos sintomas da COVID –19;
( ) Sou portador de patologias ou condições clínicas consideradas graves.
A fim de comprovar a declaração acima, encaminho anexo ao presente formulário a DOCUMENTAÇÃO 
abaixo relacionada:.
Por fim, DECLARO que ME RESPONSABILIZO pela veracidade das informações prestadas.
Local, data
Assinatura do Servidor
À chefia imediata, para ciência e deliberações.
ANEXO II
FORMULÁRIO DE TELETRABALHO - METAS E ATIVIDADES
DECRETO MUNICIPAL Nº 279/2020
Servidor:
RG:
Cargo:
Lotação:
Chefia imediata:
Atividades a serem desempenhadas no período de teletrabalho: 
Metas a serem atingidas:

Com os dados acima, ficam estabelecidas as condições para o exercício do Teletrabalho pelo servidor  aqui 
identificado, APROVADAS por sua chefia imediata, nos termos do Decreto Municipal nº 279/2020.
Local, data
Assinatura do servidor
Assinatura da chefia imediata.
ANEXO III
FORMULÁRIO DE TELETRABALHO - METAS E ATIVIDADES
DECRETO MUNICIPAL Nº 279/2020
Parecer Final
( ) Servidor preenche os critérios para realizar atividades por teletrabalho
( ) Servidor apresentou documentos comprobatórios sobre a condição exposta para realizar teletrabalho
( ) Servidor não atende os critérios estabelecidos para realizar teletrabalho
Local, data
Assinatura da chefia imediata
Decisão
(do Secretário Municipal, Presidente da Câmara Municipal ou chefe máximo da entidade da administração 
pública indireta)
( ) DEFIRO – Por atender os critérios isonômicos e objetivos do Decreto Municipal nº 279/2020
( ) INDEFIRO – Por não atender os critérios isonômicos e objetivos Decreto Municipal nº 279/2020.
Encaminhe-se para ciência do servidor, de sua chefia imediata e à Divisão de Recursos Humanos de 
lotação do servidor.
Local, data
Assinatura (do Secretário Municipal, Presidente da Câmara Municipal ou chefe máximo da entidade da 
administração pública indireta)

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 276/2020
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e a LDO e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.416 de 16 de dezembro de 2019;
D E C R E T A:
 Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.416, de 16 de dezembro de 2019, no valor de R$ 262.600,00 (duzentos e sessenta e dois mil e seiscentos reais), 
para atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:
I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 202.600,00 (duzentos e dois mil e seiscentos reais), 
conforme indicado no Anexo II.
II - provável excesso de arrecadação da Fonte 60074 - Bloco da Proteção Social Básica,  no valor de R$ 60.000,00 
(sessenta mil reais), considerando a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3º da Lei Federal nº 4320/64.
Art. 3º.  Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.250/17 - PPA e nº 4.368/2019- 
LDO, a seguir relacionados:
I – PPA:
a) Programas Finalísticos e de Apoio Administrativo;
b) – Resumo das Ações por Função/Subfunção;
c) – Classificação dos Programas e Ações por Função e Subfunção.
II – LDO:
a) Programas, Ações e Metas.
Art. 4º.   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de setembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 276  DE  29/09/2020
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 13. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE:  13.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.A.S
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
08.122.0002.2160 Manutenção da Secretaria de Assistencia Social 3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 1000  R$        4.000,00
TOTAL GERAL  R$        4.000,00
ÓRGÃO: 15. - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
UNIDADE:  15.001. - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
08.243.0013.2182 Manutenção do Fundo M. dos Direitos da Criança e do Adolescente 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 80  R$      20.000,00
TOTAL GERAL  R$      20.000,00
ÓRGÃO: 14. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE:  14.001. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
08.243.0013.6018 CREAS 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA 60115  R$      17.000,00
08.244.0012.2187 Subvenções da Rede de Assistência Social 3.1.50.43.00.00 S U B V E N Ç Õ E S 
SOCIAIS 1000  R$      50.000,00
08.244.0012.2187 Subvenções da Rede de Assistência Social 3.3.50.43.00.00 S U B V E N Ç Õ E S 
SOCIAIS 1000  R$      20.000,00
08.244.0012.2188 Manutenção do Centro de Referência da Assistência Social - 
CRAS 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 60074  R$      
60.000,00
TOTAL GERAL  R$    147.000,00
ÓRGÃO: 21. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER
UNIDADE:  21.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E.L
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
27.812.0019.2175 Desporto Comunitário e Social 3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES 1000 
 R$      40.000,00
TOTAL GERAL  R$      40.000,00
ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO, PROJETOS TÉCNICOS E 
HABITAÇÃO
UNIDADE:  08.002. - DIRETORIA DE OBRAS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
17.512.0011.1021 Obras de Combate a Erosão Urbana 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE 
CONSUMO 1000  R$      50.000,00
TOTAL GERAL  R$      50.000,00
ÓRGÃO: 12. - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
UNIDADE:  12.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.A.M
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
20.608.0010.2192 Manutenção da Divisão de Segurança Alimentar e Nutricional 3.3.90.32.00.00 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1000  R$        1.600,00
TOTAL GERAL  R$        1.600,00
 TOTAL GERAL                              262.600,00

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 276 DE 29/09/2020
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
CANCELAMENTO DE DESPESA
ÓRGÃO: 13. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE:  13.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.A.S
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
08.122.0002.2160 Manutenção da Secretaria de Assistencia Social 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1000  R$      54.000,00
08.243.0013.1057 Conselho Tutelar - Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1000  R$      20.000,00
TOTAL GERAL  R$      74.000,00
ÓRGÃO: 15. - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
UNIDADE:  15.001. - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
08.243.0013.2182 Manutenção do Fundo M. dos Direitos da Criança e do 
Adolescente 3.3.90.48.00.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 80  R$      
20.000,00
TOTAL GERAL  R$      20.000,00
ÓRGÃO: 14. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE:  14.001. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
08.243.0013.6018 CREAS 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 60115  R$      17.000,00
TOTAL GERAL  R$      17.000,00
ÓRGÃO: 23. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
UNIDADE:  23.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
28.843.0000.3124 Amortização Enc. de Parcelamento do PASEP, FGTS, INSS, FPMU e Outros 
3.3.91.97.00.00 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS 1000 
 R$      91.600,00
TOTAL GERAL  R$      91.600,00
 TOTAL GERAL                              202.600,00

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 277/2020
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e a LDO e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.416 de 16 de dezembro de 2019;
D E C R E T A:
 Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral da Administração de Cemitérios e Serviços 
Funerários - ACESF, aprovado pela Lei Municipal n° 4.416, de 16 de dezembro de 2019, no valor de R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais), para atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2019, da Fonte 300076 -Recursos ACESF - 
exercício anterior, conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º.  Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.250/17 - PPA e nº 4.368/2019- 
LDO, a seguir relacionados:
I – PPA:
a) Programas Finalísticos e de Apoio Administrativo;
b) – Resumo das Ações por Função/Subfunção;
c) – Classificação dos Programas e Ações por Função e Subfunção.
II – LDO:
a) Programas, Ações e Metas.
Art. 4º.   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de setembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 277 DE 28/09/2020
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 40.  ADMINIS. DE CEMIT. SERV. FUNERÁRIOS - ACESF
UNIDADE:  40.001. - ADMINIS. DE CEMIT. SERV. FUNERÁRIOS - ACESF
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
 23.692.0021.2.089  Manutenção da ACESF e dos Serviços do Cemitério 3.3.90.39.00.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 300076  R$      60.000,00
 23.692.0021.2.089  Manutenção da ACESF e dos Serviços do Cemitério 3.3.90.30.00.00 
MATERIAL DE CONSUMO 300076  R$      20.000,00
TOTAL GERAL  R$      80.000,00
 TOTAL GERAL                                80.000,00
ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 277 DE 28/09/2020
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
CANCELAMENTO DE DESPESA
SUPERÁVIT FINANCEIRO
EM 31/12/2019
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO FINANCEIRO   PASSIVO FINANCEIRO   
SUPERÁVIT FINANCEIRO
    N° Fonte   Valor
Recursos ACESF - exercício anterior           843.302,63  106.796,66 .300076          
736.505,97
Valor utilizado pelo Decreto nº 102/2020 300076          150.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 144/2020 300076            27.500,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 187/2020 300076          310.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 262/2020 300076            80.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 277/2020 300076            80.000,00
Saldo atual .300076            89.005,97

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 278/2020
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e a LDO e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.416 de 16 de dezembro de 2019;
D E C R E T A:
 Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.416, de 16 de dezembro de 2019, no valor de R$ 151.100,00(cento e cinquenta e um mil e cem reais), para 
atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.
Art. 3º.  Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.250/17 - PPA e nº 4.368/2019- 
LDO, a seguir relacionados:
I – PPA:
a) Programas Finalísticos e de Apoio Administrativo;
b) – Resumo das Ações por Função/Subfunção;
c) – Classificação dos Programas e Ações por Função e Subfunção.
II – LDO:
a) Programas, Ações e Metas.
Art. 4º.   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de setembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 278  DE  29/09/2020
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 19. - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE:  19.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
12.361.0015.1095 Reformas, Reparos, Adequações e Ampliac. da Estrutura Física das Unid. 
Escolares 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 107  R$      
60.000,00
TOTAL GERAL  R$      60.000,00
ÓRGÃO: 12. - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
UNIDADE:  12.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.A.M
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
18.541.0011.2212 Manutenção do Aterro Sanitário 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 511  R$      50.000,00
TOTAL GERAL  R$      50.000,00
ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,PLANEJAMENTO URBANO,PROJETOS TÉCNICOS E 
HABITAÇÃO
UNIDADE:  08.002. - DIRETORIA DE OBRAS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
15.451.0005.1033 Manutenção, Ampliação, Reforma e Melhoria em Bens de 
Terceiros 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1000  R$      
30.000,00
TOTAL GERAL  R$      30.000,00
ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,PLANEJAMENTO URBANO,PROJETOS TÉCNICOS E 
HABITAÇÃO
UNIDADE:  08.003. - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
16.482.0004.1334 Reforma e Ampliação do Condominio do Idoso 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1000  R$      11.100,00
TOTAL GERAL  R$      11.100,00
 TOTAL GERAL                              151.100,00

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 278 DE 29/09/2020
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
CANCELAMENTO DE DESPESA
ÓRGÃO: 19. - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE:  19.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
12.361.0015.2046 Transporte de Escolares 3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM 
LOCOMOÇÃO 107  R$      60.000,00
TOTAL GERAL  R$      60.000,00
ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,PLANEJAMENTO URBANO,PROJETOS TÉCNICOS E 
HABITAÇÃO
UNIDADE:  08.002. - DIRETORIA DE OBRAS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
18.541.0011.1145 Construção da Nova Célula do aterro 4.4.90.51.00.00. 
OBRAS E INSTALAÇÕES 511  R$      50.000,00
TOTAL GERAL  R$      50.000,00
ÓRGÃO: 23. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
UNIDADE:  23.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
28.843.0000.3124 Amortização Enc. de Parcelamento do PASEP, FGTS, INSS, FPMU e Outros 
3.3.91.97.00.00. APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS 1000 
 R$      41.100,00
TOTAL GERAL  R$      41.100,00
 TOTAL GERAL                              151.100,00

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 079/2020
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
28/09/2020 FNS/VIGILÂNCIA EM SAÚDE R$ 41.782,90
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de setembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 080/2020
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
22/09/2020 FUNDEB R$ 196.838,60
23/09/2020 FUNDEB R$ 461.030,12
29/09/2020 FUNDEB R$ 111.628,24
30/09/2020 FUNDEB R$ 573.649,25
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de setembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 081/2020
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
30/09/2020 ITR R$ 87.619,05
30/09/2020 IPI R$ 5.552,09
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de setembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 082/2020
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
30/09/2020 FPM R$ 1.178.974,79
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de setembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
ESTADO DO PARANA
HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº 1349/2020
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Pregão nº 44/2020, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 67/2020 de 06 de março 
de 2020, sobre o Processo de Licitação na Modalidade de Pregão nº 44/2020, que tem por objeto a (o) Aquisição 
de equipamentos para atender a Secretaria Municipal de Saúde, conforme Termo de Referência ANEXO I do edital..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL
MUNIZ & ROCHA LTDA R$ 11.532,47 onze mil, quinhentos e trinta e dois reais e quarenta e sete centavos
ADOVANDRO LUIZ FRAPORTI R$ 14.160,00 quatorze mil, cento e sessenta reais
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA R$ 6.913,50 seis mil, novecentos e treze reais e cinquenta 
centavos
CIRÚRGICA SÃO FELIPE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI R$ 12.235,00 doze mil, duzentos e trinta e cinco reais
K.C.R.S. COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI-EPP R$ 7.800,00 sete mil e oitocentos reais
M CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES R$ 12.050,00
doze mil e cinquenta reais
CIRURGICA OURO VERDE - COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS - EPP R$ 10.350,00 dez mil, trezentos e 
cinquenta reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 30 de setembro de 2020
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 13/01/2021.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AWG0360 116100E008461551 15/09/2020 55414
ELP2B35 116100E008461153 17/09/2020 57380
ELP2B35 116100E008461152 17/09/2020 58194
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 11/01/2021.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AAA9B61 279350T000031849 14/09/2020 76331
AAL7131 279350S000064707 19/09/2020 60503
AAY7197 279350S000064409 16/09/2020 60503
AAY8406 279350T000031814 12/09/2020 55411
ABH2912 279350S000064737 19/09/2020 60503
ABK5410 279350S000064841 20/09/2020 60503
ABP5599 279350S000064494 17/09/2020 60503
ABR8887 279350S000064958 21/09/2020 60503
ABR8887 279350S000064695 19/09/2020 60503
ABY0857 279350S000064558 17/09/2020 60503
ABY2529 279350T000046009 18/09/2020 70561
ABY3641 279350S000064511 17/09/2020 60503
ACG2165 279350S000065019 22/09/2020 60503
ACL0743 279350S000064890 21/09/2020 60503
ACM8685 279350S000064951 22/09/2020 60503
ACW7799 279350S000064669 18/09/2020 60503
ACX0A24 279350S000064765 19/09/2020 60503
ACY1950 279350S000064898 21/09/2020 60503
ADB5746 279350S000064813 20/09/2020 60503
ADC0212 279350T000046004 18/09/2020 55414
ADC5159 279350S000064687 18/09/2020 60503
ADJ0817 279350S000064566 16/09/2020 60503
ADL7035 279350S000064606 18/09/2020 56732
ADO0338 279350T000031841 14/09/2020 55414
ADS3583 279350S000064810 20/09/2020 60503
ADT1237 279350T000043032 22/09/2020 55414
ADT8D00 279350T000031829 14/09/2020 54522
AES4421 279350T000043027 22/09/2020 57380
AEW2744 279350S000064996 22/09/2020 56732
AFD6226 279350S000064705 19/09/2020 56732
AFF4D33 279350S000064767 19/09/2020 60503
AFJ0263 279350S000064708 19/09/2020 56732
AFN8255 279350S000064578 17/09/2020 60503
AFQ4681 279350S000064528 17/09/2020 60503
AFX5925 279350S000064887 21/09/2020 60503
AGA8171 279350S000064701 19/09/2020 60503
AGI3G98 279350S000064830 20/09/2020 60503
AGO2346 279350S000064590 18/09/2020 60503
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AHF1853 279350S000064589 18/09/2020 60503
AHF1853 279350S000064871 20/09/2020 60503
AHF1853 279350S000064769 19/09/2020 60503
AHI3779 279350S000064507 17/09/2020 60503
AHL5630 279350S000064815 20/09/2020 60503
AHL7250 279350S000064904 20/09/2020 60503
AHL8810 279350S000064735 19/09/2020 60503
AHM1305 279350S000064459 16/09/2020 60503
AHP0015 279350S000064869 20/09/2020 60503
AHW0204 279350S000064875 21/09/2020 60503
AHW1027 279350S000064619 18/09/2020 60503
AHW5150 279350S000064823 20/09/2020 60503
AHZ3804 279350S000064791 20/09/2020 60503
AIA0839 279350S000064893 21/09/2020 60503
AIA8F63 279350S000064681 18/09/2020 60503
AIG0601 279350S000064457 16/09/2020 60503
AIG2804 279350S000064594 18/09/2020 60503
AIJ6977 279350S000064629 18/09/2020 60503
AIM4723 279350S000064985 22/09/2020 60503
AIN2473 279350T000040002 15/09/2020 52070
AIX8556 279350S000064933 22/09/2020 56732
AJC6351 279350S000064944 21/09/2020 60503
AJC6351 279350S000064868 20/09/2020 60503
AJI1377 279350S000064881 21/09/2020 60503
AJI9398 279350S000064779 20/09/2020 60503
AJK3707 279350S000064704 19/09/2020 60503
AJK6388 279350S000064731 19/09/2020 56732
AJL7528 279350T000043029 22/09/2020 57380
AJM5675 279350T000043026 22/09/2020 57380
AJP2921 279350S000064794 20/09/2020 60503
AJS0959 279350T000043030 22/09/2020 76331
AJT0E09 279350S000064532 17/09/2020 60503
AJT7E62 279350S000064972 22/09/2020 60503
AJW3364 279350S000064660 18/09/2020 56732
AJY0781 279350S000064614 18/09/2020 60503
AJZ2239 279350S000064621 18/09/2020 60503
AKA1I76 279350S000064846 20/09/2020 56732
AKA4932 279350S000064597 18/09/2020 60503
AKA4932 279350S000064410 16/09/2020 60503
AKC0114 279350S000064961 21/09/2020 60503
AKC3D07 279350T000031834 14/09/2020 76252
AKC8291 279350S000064834 20/09/2020 60503
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AKD1D73 279350S000064624 18/09/2020 60503
AKE0684 279350S000064822 20/09/2020 60503
AKF0074 279350S000064730 19/09/2020 60503
AKF0074 279350S000064653 18/09/2020 60503
AKF9650 279350S000064679 18/09/2020 56732
AKG3F99 279350S000064412 16/09/2020 60503
AKJ3247 279350S000064451 16/09/2020 60503
AKJ7739 279350S000064743 19/09/2020 60503
AKJ7739 279350S000064746 19/09/2020 60503
AKJ7739 279350S000064924 21/09/2020 60503
AKK1666 279350T000041011 21/09/2020 76331
AKK5354 279350S000064741 19/09/2020 60503
AKL1F98 279350S000064474 17/09/2020 60503
AKS0386 279350S000064586 17/09/2020 60503
AKS9854 279350S000064638 18/09/2020 60503
AKU1843 279350S000064971 22/09/2020 60503
AKV0725 279350S000064800 19/09/2020 60503
AKV6896 279350S000064481 17/09/2020 60503
AKV6896 279350S000064891 21/09/2020 60503
AKV6896 279350S000064709 19/09/2020 60503
AKV6896 279350S000064631 18/09/2020 60503
AKY8252 279350S000064882 21/09/2020 60503
AKZ8035 279350S000064768 19/09/2020 60503
ALE8272 279350S000064831 20/09/2020 60503
ALF2444 279350T000042007 23/09/2020 54521
ALF2I48 279350S000064612 18/09/2020 56732
ALF3B83 279350S000064450 16/09/2020 60503
ALF5688 279350S000064651 18/09/2020 60503
ALF6945 279350T000031839 14/09/2020 76332
ALG1F77 279350T000031836 14/09/2020 55414
ALG4752 279350S000064990 22/09/2020 60503
ALH3403 279350T000040015 17/09/2020 70301
ALM1568 279350S000065002 22/09/2020 56732
ALN4068 279350S000064930 21/09/2020 60503
ALN6G43 279350T000042008 23/09/2020 54521
ALO5227 279350T000043009 19/09/2020 54525
ALP6821 279350T000031811 12/09/2020 55411
ALR2566 279350S000064628 18/09/2020 60503
ALR4735 279350S000064856 20/09/2020 60503
ALR4735 279350S000064827 20/09/2020 60503
ALS2145 279350S000064884 21/09/2020 60503
ALU3614 279350S000064793 20/09/2020 60503
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ALU3614 279350S000064908 20/09/2020 60503
ALU5208 279350S000064918 22/09/2020 60503
ALV4337 279350S000064953 22/09/2020 60503
ALV9856 279350S000064905 20/09/2020 56732
ALV9F84 279350T000046005 18/09/2020 55414
ALX9D78 279350T000031816 12/09/2020 55414
AMA9873 279350S000064545 16/09/2020 60503
AME0976 279350S000064889 21/09/2020 60503
AME1862 279350S000064995 22/09/2020 60503
AMF9610 279350S000064978 22/09/2020 60503
AMH9041 279350T000043024 22/09/2020 55411
AMJ1416 279350T000031831 14/09/2020 76251
AMJ8C03 279350S000064555 17/09/2020 60503
AMK5461 279350S000064411 16/09/2020 60503
AML9222 279350S000064817 20/09/2020 60503
AMM6954 279350T000031796 12/09/2020 55414
AMO5D03 279350T000038174 13/09/2020 58350
AMR9800 279350S000064925 21/09/2020 60503
AMS1083 279350T000031830 14/09/2020 76252
AMX1608 279350S000064676 18/09/2020 56732
AMX2519 279350T000043003 18/09/2020 76331
AMX3255 279350S000065023 22/09/2020 60503
AMX9908 279350T000031825 13/09/2020 54600
AMY1E09 279350S000064622 18/09/2020 60503
ANA9654 279350T000031789 12/09/2020 76251
ANC8776 279350S000064627 18/09/2020 60503
ANF2742 279350S000064784 20/09/2020 60503
ANF4638 279350S000064896 21/09/2020 60503
ANF4926 279350S000064750 19/09/2020 60503
ANF4926 279350S000064870 20/09/2020 60503
ANK0681 279350S000064541 16/09/2020 56732
ANL7434 279350T000031833 14/09/2020 76331
ANM6224 279350S000065001 22/09/2020 60503
ANM6234 279350S000064445 16/09/2020 60503
ANN8257 279350T000031785 12/09/2020 55411
ANP3496 279350S000064549 16/09/2020 60503
ANV5431 279350S000064736 19/09/2020 60503
ANV5885 279350S000064692 18/09/2020 60503
ANW2855 279350S000064848 20/09/2020 60503
ANX2261 279350S000064602 18/09/2020 60503
ANX2261 279350S000064611 18/09/2020 60503
ANY4D90 279350S000064786 20/09/2020 60503
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ANY4D90 279350S000064862 20/09/2020 60503
AOB6939 279350S000065021 22/09/2020 60503
AOC6418 279350T000031845 14/09/2020 76331
AOD4H22 279350S000064805 20/09/2020 60503
AOD8597 279350S000064475 17/09/2020 60503
AOI6217 279350S000064929 21/09/2020 60503
AOJ3E00 279350S000064816 20/09/2020 60503
AOK2F08 279350T000043022 22/09/2020 55411
AOK3923 279350S000065017 22/09/2020 60503
AON7J45 279350S000064585 16/09/2020 60503
AOO0833 279350S000064499 17/09/2020 60503
AOO0964 279350S000064938 22/09/2020 56732
AOO5G50 279350S000064430 16/09/2020 60503
AOR1427 279350S000064865 20/09/2020 60503
AOR4942 279350S000064740 19/09/2020 60503
AOR4942 279350S000064593 18/09/2020 60503
AOR4942 279350S000064956 22/09/2020 60503
AOR4942 279350S000064954 22/09/2020 60503
AOR5659 279350T000031805 12/09/2020 55411
AOT3613 279350S000064579 17/09/2020 60503
AOT9718 279350T000031818 12/09/2020 55411
AOV0445 279350S000064955 22/09/2020 60503
AOW0222 279350S000064587 17/09/2020 60503
AOY7F75 279350S000064874 21/09/2020 60503
APE4527 279350S000064819 20/09/2020 60503
APG4044 279350T000031783 12/09/2020 55411
API1530 279350S000064489 17/09/2020 60503
APL6C13 279350S000064892 21/09/2020 60503
APM2759 279350S000064969 21/09/2020 60503
APN9836 279350T000031848 14/09/2020 76332
APO2345 279350S000064919 22/09/2020 60503
APO5H37 279350T000031786 12/09/2020 54100
APQ7746 279350S000064772 19/09/2020 60503
APR5926 279350S000064732 19/09/2020 60503
APX4913 279350T000038169 11/09/2020 52070
APX6430 279350S000064568 16/09/2020 60503
APX7830 279350T000031788 12/09/2020 76252
AQB0855 279350S000064407 16/09/2020 60503
AQB6722 279350S000064415 16/09/2020 60503
AQD4786 279350S000064483 17/09/2020 60503
AQE7636 279350S000064952 22/09/2020 60503
AQE7636 279350S000064949 21/09/2020 60503
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AQF5126 279350T000044001 18/09/2020 55411
AQG9C63 279350S000064487 17/09/2020 60503
AQH0806 279350T000043002 18/09/2020 57380
AQH8304 279350S000064696 19/09/2020 60503
AQJ0575 279350S000064432 16/09/2020 60503
AQK6287 279350T000031812 12/09/2020 55411
AQL4075 279350S000064934 22/09/2020 60503
AQN3924 279350S000065020 22/09/2020 60503
AQN7590 279350S000064519 17/09/2020 56732
AQP4104 279350S000064782 20/09/2020 60503
AQP5372 279350S000064867 20/09/2020 60503
AQP5372 279350S000064591 18/09/2020 60503
AQV0754 279350S000064780 20/09/2020 60503
AQW1484 279350S000064840 20/09/2020 60503
AQX7558 279350S000064922 22/09/2020 56732
AQZ3892 279350S000064854 20/09/2020 60503
ARA9958 279350S000064946 21/09/2020 60503
ARB2650 279350S000064748 19/09/2020 60503
ARB4126 279350S000064488 17/09/2020 60503
ARE9699 279350S000064920 22/09/2020 60503
ARF2398 279350T000031791 12/09/2020 55414
ARF4645 279350S000064999 22/09/2020 60503
ARH4272 279350S000064446 16/09/2020 60503
ARH5557 279350S000064601 18/09/2020 60503
ARJ4207 279350S000064655 18/09/2020 60503
ARK4894 279350S000064646 18/09/2020 60503
ARK8A96 279350S000064642 18/09/2020 60503
ARL3853 279350S000064728 19/09/2020 60503
ARM0D52 279350S000064600 18/09/2020 60503
ARM8F56 279350S000064718 19/09/2020 56732
ARN8323 279350S000064418 16/09/2020 60503
ARQ5282 279350S000064849 20/09/2020 60503
ARS4F11 279350S000064927 21/09/2020 60503
ART3054 279350S000064754 19/09/2020 60503
ARU2878 279350T000031843 14/09/2020 76252
ARU5G87 279350S000064542 16/09/2020 60503
ARU6B37 279350S000064426 16/09/2020 60503
ARW5D09 279350T000043005 18/09/2020 55414
ARX1832 279350S000064992 22/09/2020 60503
ARY0492 279350S000064438 16/09/2020 60503
ASA2562 279350S000064636 18/09/2020 60503
ASA4126 279350S000064615 18/09/2020 60503
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ASB7411 279350S000064447 16/09/2020 60503
ASB7907 279350S000064620 18/09/2020 60503
ASC4441 279350S000064758 19/09/2020 60503
ASD2506 279350S000064652 18/09/2020 60503
ASD9338 279350S000064408 16/09/2020 60503
ASD9338 279350S000064738 19/09/2020 60503
ASF1726 279350S000064826 20/09/2020 60503
ASH3G75 279350S000064656 18/09/2020 56732
ASH5952 279350S000064648 18/09/2020 60503
ASI4326 279350S000064747 19/09/2020 60503
ASM2447 279350S000064577 17/09/2020 60503
ASN0806 279350S000064710 19/09/2020 60503
ASN2399 279350S000064425 16/09/2020 60503
ASO9H17 279350S000064766 19/09/2020 60503
ASQ6757 279350S000064879 21/09/2020 60503
ASW1442 279350S000065008 21/09/2020 60503
ASZ4036 279350S000064561 17/09/2020 60503
ASZ5511 279350S000064521 17/09/2020 56732
ASZ6769 279350S000064726 19/09/2020 60503
ATB4095 279350S000064665 18/09/2020 60503
ATC2877 279350S000064711 19/09/2020 60503
ATC2B81 279350S000064567 16/09/2020 56732
ATE2706 279350S000064742 19/09/2020 56732
ATE7J08 279350S000064582 16/09/2020 60503
ATL6H24 279350S000064745 19/09/2020 60503
ATM3046 279350S000064939 21/09/2020 60503
ATM9I93 279350S000064534 16/09/2020 56732
ATP1862 279350S000064588 17/09/2020 60503
ATQ5E22 279350S000064502 17/09/2020 60503
ATQ6713 279350T000040019 20/09/2020 76251
ATR0647 279350S000064607 18/09/2020 60503
ATR1876 279350S000064595 18/09/2020 60503
ATR4324 279350T000043023 22/09/2020 55414
ATS3358 279350S000064414 16/09/2020 60503
ATS5836 279350S000064761 19/09/2020 60503
ATV2904 279350T000031801 12/09/2020 55411
ATX7291 279350T000043008 19/09/2020 55414
ATZ0542 279350S000064685 18/09/2020 60503
AUE5513 279350S000064486 17/09/2020 56732
AUE5H99 279350T000031795 12/09/2020 55414
AUE9193 279350S000064556 17/09/2020 60503
AUG6617 279350S000064836 20/09/2020 56732
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AUG8003 279350S000064907 20/09/2020 60503
AUG8H17 279350S000064461 16/09/2020 60503
AUH1289 279350T000031846 14/09/2020 76331
AUH4516 279350T000044002 18/09/2020 55411
AUM9023 279350S000064926 21/09/2020 60503
AUN2833 279350T000043016 22/09/2020 76331
AUN5124 279350T000031787 12/09/2020 76252
AUO7G11 279350S000064832 20/09/2020 60503
AUP0568 279350S000064988 22/09/2020 60503
AUP1918 279350S000064431 16/09/2020 60503
AUR4631 279350S000064957 21/09/2020 60503
AUR8D48 279350S000064547 16/09/2020 56732
AUR9642 279350T000044003 19/09/2020 60501
AUS4720 279350T000047003 24/09/2020 55414
AUV0924 279350S000064860 20/09/2020 60503
AUV0924 279350S000064863 20/09/2020 60503
AUV2F93 279350T000031794 12/09/2020 55411
AUX8689 279350T000043020 22/09/2020 55414
AUY2855 279350S000064976 22/09/2020 56732
AUZ0168 279350S000064850 20/09/2020 60503
AUZ0193 279350S000064469 17/09/2020 60503
AUZ8894 279350S000064580 17/09/2020 56732
AVC0I98 279350S000064851 20/09/2020 60503
AVE2553 279350S000064818 20/09/2020 60503
AVG5734 279350S000064497 17/09/2020 60503
AVJ4I79 279350S000064935 22/09/2020 60503
AVK4545 279350S000064917 22/09/2020 60503
AVN1390 279350S000064792 20/09/2020 60503
AVN3278 279350S000064420 16/09/2020 60503
AVR1616 279350S000064964 21/09/2020 60503
AVR1679 279350S000064760 19/09/2020 60503
AVR4951 279350S000064472 17/09/2020 60503
AVS4D87 279350S000064722 19/09/2020 60503
AVT1I99 279350S000064609 18/09/2020 60503
AVT7901 279350S000064806 20/09/2020 60503
AVV3689 279350T000046002 18/09/2020 55414
AVW1615 279350T000031840 14/09/2020 76332
AVX6C20 279350T000031790 12/09/2020 55414
AVZ0145 279350S000064948 21/09/2020 60503
AVZ2F55 279350S000065024 22/09/2020 60503
AVZ4840 279350S000064973 22/09/2020 56732
AVZ5200 279350S000064635 18/09/2020 60503
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AWA2975 279350S000064991 22/09/2020 60503
AWA4830 279350S000064801 19/09/2020 60503
AWB5786 279350T000031847 14/09/2020 76331
AWC3481 279350S000064533 16/09/2020 56732
AWC8988 279350S000064464 16/09/2020 56732
AWE1366 279350T000031810 12/09/2020 55411
AWE4737 279350S000064888 21/09/2020 60503
AWE8J67 279350T000031819 12/09/2020 55411
AWF1562 279350T000031809 12/09/2020 55414
AWF2896 279350T000031827 14/09/2020 54600
AWF3285 279350S000064641 18/09/2020 60503
AWF6561 279350S000064894 21/09/2020 60503
AWF8527 279350S000064667 18/09/2020 60503
AWG0598 279350S000064598 18/09/2020 60503
AWG2288 279350T000043025 22/09/2020 76331
AWG4901 279350S000064496 17/09/2020 60503
AWG6B20 279350S000064785 20/09/2020 60503
AWI7582 279350S000064453 16/09/2020 56732
AWJ6232 279350S000064501 17/09/2020 60503
AWJ8B14 279350S000064729 19/09/2020 60503
AWM2458 279350T000046013 22/09/2020 55414
AWM8264 279350S000064480 17/09/2020 60503
AWM8D37 279350S000064618 18/09/2020 60503
AWN0473 279350S000064523 17/09/2020 60503
AWP4B78 279350S000064689 18/09/2020 60503
AWQ1325 279350S000064513 17/09/2020 60503
AWQ4A62 279350S000064706 19/09/2020 60503
AWS0893 279350S000064437 16/09/2020 60503
AWS0893 279350S000064505 17/09/2020 60503
AWS2179 279350S000064981 22/09/2020 60503
AWS4338 279350S000064781 20/09/2020 60503
AWS4E99 279350S000064478 17/09/2020 60503
AWS4H17 279350S000064419 16/09/2020 56732
AWS9658 279350S000064821 20/09/2020 60503
AWU4891 279350S000064553 17/09/2020 60503
AWV0804 279350S000064688 18/09/2020 56732
AWW1519 279350S000065018 22/09/2020 60503
AWX1278 279350S000064989 22/09/2020 60503
AWY6D59 279350S000064776 20/09/2020 60503
AWY6F76 279350S000064883 21/09/2020 60503
AWZ2241 279350T000031781 10/09/2020 54600
AWZ6280 279350S000064605 18/09/2020 56732
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AWZ8723 279350S000064493 17/09/2020 60503
AXB0918 279350S000064877 21/09/2020 60503
AXG3C15 279350T000031838 14/09/2020 55417
AXG9J52 279350S000064690 18/09/2020 60503
AXJ2527 279350S000064498 17/09/2020 56732
AXK9058 279350S000064506 17/09/2020 60503
AXL2908 279350S000064798 19/09/2020 56732
AXL4G65 279350S000064899 21/09/2020 60503
AXM1685 279350S000064932 22/09/2020 60503
AXN4438 279350T000031842 14/09/2020 76252
AXO4182 279350T000031799 12/09/2020 76252
AXO5553 279350S000064734 19/09/2020 60503
AXP1615 279350S000064977 22/09/2020 56732
AXP5614 279350T000031820 12/09/2020 55411
AXS2974 279350S000064903 20/09/2020 56732
AXU6478 279350S000064790 20/09/2020 60503
AXX8289 279350S000064998 22/09/2020 60503
AYA3041 279350S000064454 16/09/2020 60503
AYA5073 279350T000031813 12/09/2020 55411
AYA8833 279350T000042002 23/09/2020 76332
AYB2379 279350S000064751 19/09/2020 60503
AYC4C22 279350S000064572 17/09/2020 60503
AYC9A59 279350S000064802 20/09/2020 60503
AYK3935 279350T000043031 22/09/2020 57380
AYK5577 279350S000064439 16/09/2020 56732
AYP1J89 279350S000064518 17/09/2020 60503
AYP4739 279350S000064640 18/09/2020 60503
AYP6100 279350S000064563 16/09/2020 60503
AYQ7D56 279350S000064456 16/09/2020 56732
AYV2897 279350S000064675 18/09/2020 60503
AYV6402 279350S000064565 16/09/2020 60503
AYW3690 279350S000064562 17/09/2020 60503
AYZ3654 279350S000064473 17/09/2020 60503
AYZ8573 279350S000064858 20/09/2020 56732
AZA5809 279350S000064902 20/09/2020 60503
AZA5809 279350S000064552 17/09/2020 60503
AZD5563 279350S000064570 16/09/2020 60503
AZG2190 279350T000024051 12/09/2020 55414
AZH2940 279350S000064719 19/09/2020 60503
AZH7916 279350S000064668 18/09/2020 60503
AZJ6I52 279350S000064986 22/09/2020 60503
AZK1E93 279350S000064509 17/09/2020 60503
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AZK2G61 279350S000064762 19/09/2020 60503
AZL2J05 279350T000042001 23/09/2020 55417
AZM5979 279350T000031835 14/09/2020 55411
AZM8G68 279350S000064470 17/09/2020 60503
AZN3214 279350T000031792 12/09/2020 55414
AZP1063 279350S000064912 20/09/2020 60503
AZP6743 279350S000064984 22/09/2020 60503
AZR1446 279350S000064490 17/09/2020 56732
AZR4H77 279350S000064733 19/09/2020 60503
AZR6359 279350S000064543 16/09/2020 60503
AZS2C01 279350S000064727 19/09/2020 60503
AZS7831 279350S000064931 22/09/2020 60503
AZV2716 279350S000064429 16/09/2020 60503
AZW9C03 279350S000064756 19/09/2020 60503
AZZ0058 279350S000064680 18/09/2020 60503
AZZ3032 279350T000046003 18/09/2020 76331
AZZ7I76 279350S000064538 16/09/2020 60503
BAB9071 279350T000046011 22/09/2020 55411
BAE3032 279350S000064531 17/09/2020 56732
BAF0771 279350T000040004 16/09/2020 55414
BAG0601 279350S000064715 19/09/2020 60503
BAG3524 279350S000064525 17/09/2020 60503
BAG6697 279350S000064824 20/09/2020 60503
BAJ0I77 279350S000064724 19/09/2020 60503
BAM4044 279350S000064658 18/09/2020 60503
BAM6G27 279350S000064965 21/09/2020 60503
BAM8D90 279350S000064441 16/09/2020 60503
BAQ4D47 279350S000064560 17/09/2020 56732
BAQ5054 279350T000031803 12/09/2020 55414
BAW1C66 279350S000064666 18/09/2020 56732
BAX2548 279350S000064524 17/09/2020 56732
BBB9I12 279350T000041008 19/09/2020 76332
BBC1358 279350S000064471 17/09/2020 60503
BBD4808 279350S000064820 20/09/2020 60503
BBD7793 279350T000044004 19/09/2020 54600
BBD9977 279350S000064974 22/09/2020 56732
BBF4209 279350S000064686 18/09/2020 60503
BBF6D35 279350S000064423 16/09/2020 60503
BBF9E42 279350S000064897 21/09/2020 60503
BBH0I05 279350S000064947 21/09/2020 60503
BBH8078 279350S000064913 20/09/2020 60503
BBI6473 279350S000064517 17/09/2020 60503
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BBI8F84 279350T000031844 14/09/2020 55411
BBJ3057 279350S000064424 16/09/2020 60503
BBL5292 279350S000064845 20/09/2020 60503
BBM3256 279350S000064994 22/09/2020 56732
BBP9047 279350S000064645 18/09/2020 60503
BBP9A74 279350S000064550 16/09/2020 56732
BBQ1182 279350S000065000 22/09/2020 60503
BBQ2930 279350T000025442 15/09/2020 54600
BBQ7025 279350S000065010 21/09/2020 60503
BBS3146 279350S000064484 17/09/2020 60503
BBT4679 279350S000064592 18/09/2020 60503
BBU6690 279350S000064828 20/09/2020 60503
BBW4676 279350S000064672 18/09/2020 56732
BBW6259 279350S000064413 16/09/2020 60503
BBW7796 279350S000064859 20/09/2020 60503
BBX0352 279350S000064753 19/09/2020 60503
BBX5980 279350S000064583 16/09/2020 56732
BBZ7724 279350T000031802 12/09/2020 55414
BCA9655 279350T000040006 16/09/2020 55414
BCB3467 279350T000031808 12/09/2020 76251
BCF5803 279350S000065016 22/09/2020 56732
BCH1751 279350S000064482 17/09/2020 60503
BCH3816 279350S000064878 21/09/2020 60503
BCJ1828 279350S000064476 17/09/2020 60503
BCJ2530 279350S000064699 19/09/2020 60503
BCM1417 279350T000031822 12/09/2020 54870
BCM4E82 279350S000064584 16/09/2020 60503
BCM5022 279350T000042003 23/09/2020 53800
BCO0F03 279350S000064936 22/09/2020 60503
BCO4811 279350S000065013 21/09/2020 60503
BCP0223 279350S000064530 17/09/2020 60503
BCQ2109 279350S000064778 20/09/2020 60503
BCQ2B44 279350T000043001 17/09/2020 57380
BCQ6096 279350S000064535 16/09/2020 56732
BCQ8093 279350S000064416 16/09/2020 56732
BCS4D45 279350S000064960 21/09/2020 60503
BCS6A84 279350S000064980 22/09/2020 56732
BCU4J84 279350T000046008 18/09/2020 54870
BCY0G15 279350T000040018 20/09/2020 76252
BCY1B94 279350S000064571 16/09/2020 60503
BCY7J17 279350S000064539 16/09/2020 60503
BCZ7A67 279350T000041009 21/09/2020 76331
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BDD2B26 279350S000064443 16/09/2020 60503
BDE5A15 279350S000064440 16/09/2020 56732
BDE8E71 279350S000064527 17/09/2020 60503
BDF8H68 279350S000064455 16/09/2020 60503
BDG2B64 279350S000064557 17/09/2020 60503
BDG3G32 279350S000064674 18/09/2020 60503
BDH9F42 279350S000064436 16/09/2020 56732
BDI5A36 279350S000064510 17/09/2020 60503
BDI6I84 279350S000064839 20/09/2020 60503
BDI6J38 279350S000064428 16/09/2020 60503
BDI6J38 279350S000064465 16/09/2020 60503
BDJ6B36 279350S000064979 22/09/2020 56732
BDL3I55 279350S000064693 19/09/2020 60503
BDM5B93 279350S000064682 18/09/2020 56732
BDN9I41 279350S000064775 19/09/2020 60503
BDO4F39 279350S000064422 16/09/2020 60503
BDS0188 279350T000040005 16/09/2020 55414
BDS1B99 279350S000064421 16/09/2020 60503
BDS6G56 279350S000064712 19/09/2020 60503
BDU7J63 279350S000064844 20/09/2020 60503
BDW1C30 279350S000064880 21/09/2020 60503
BDW4H98 279350S000064434 16/09/2020 60503
BDW8E62 279350S000064744 19/09/2020 60503
BDY1B91 279350S000064536 16/09/2020 56732
BDY6H70 279350S000064968 21/09/2020 60503
BDZ7E79 279350T000031832 14/09/2020 55414
BDZ9F80 279350S000064714 19/09/2020 60503
BEA7I19 279350S000064959 21/09/2020 60503
BEB0042 279350S000064983 22/09/2020 60503
BEB2A30 279350T000042005 23/09/2020 76251
BEC9A19 279350S000064807 20/09/2020 60503
BED9E79 279350S000064838 20/09/2020 60503
BEE0921 279350S000064911 20/09/2020 60503
BEE9E03 279350S000064771 19/09/2020 60503
BEF1I20 279350S000065015 22/09/2020 56732
BEG0G72 279350S000064789 19/09/2020 60503
BEG0G72 279350S000064855 20/09/2020 60503
BEG6E68 279350S000064716 19/09/2020 60503
BEG6H91 279350T000031828 14/09/2020 76251
BEM5I15 279350S000064508 17/09/2020 60503
BER6910 279350S000064512 17/09/2020 60503
BFH0253 279350S000064700 19/09/2020 60503
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BGR3520 279350S000064966 22/09/2020 60503
BHS9658 279350S000064546 16/09/2020 60503
BMJ2D22 279350S000064564 16/09/2020 60503
BNN5578 279350T000031817 12/09/2020 55414
BQF4980 279350S000064581 16/09/2020 60503
CCQ7703 279350S000064914 21/09/2020 60503
CCQ8313 279350S000064659 18/09/2020 60503
CDL0787 279350T000031806 12/09/2020 55414
CEE4449 279350S000064797 20/09/2020 60503
CIB6358 279350T000043007 19/09/2020 55414
CIO7782 279350S000064962 21/09/2020 60503
CKM6891 279350S000064604 18/09/2020 60503
CKN1835 279350S000064837 20/09/2020 60503
CMA1426 279350S000065003 22/09/2020 60503
CNW0333 279350S000064721 19/09/2020 60503
COB8567 279350S000064448 16/09/2020 60503
CPY0510 279350S000064872 21/09/2020 60503
CTQ5824 279350S000064644 18/09/2020 60503
CVK6557 279350T000043004 18/09/2020 55414
CYD6777 279350S000064833 20/09/2020 60503
CZD2070 279350S000064814 20/09/2020 60503
CZX1473 279350S000065007 21/09/2020 60503
CZZ9792 279350S000064928 21/09/2020 60503
DAJ2198 279350T000031826 14/09/2020 54522
DAM0024 279350T000031800 12/09/2020 76331
DBJ6655 279350S000064915 21/09/2020 60503
DBM6A00 279350T000031807 12/09/2020 55414
DCD8411 279350S000064630 18/09/2020 60503
DCZ6620 279350T000031804 12/09/2020 76251
DEH9296 279350S000064634 18/09/2020 60503
DEZ7A77 279350S000064673 18/09/2020 56732
DFH2049 279350S000064540 16/09/2020 60503
DFK5958 279350T000046006 18/09/2020 55414
DFK5A84 279350S000064900 21/09/2020 60503
DHV6969 279350S000064637 18/09/2020 60503
DKW0D17 279350S000064554 17/09/2020 60503
DKW4B28 279350S000064632 18/09/2020 56732
DMZ6130 279350S000064895 21/09/2020 60503
DNE1322 279350T000043014 21/09/2020 55411
DNJ5472 279350S000064808 20/09/2020 60503
DQB0G58 279350S000064516 17/09/2020 56732
DQB2613 279350S000064853 20/09/2020 56732
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DQJ1F05 279350T000031798 12/09/2020 76331
DRV6711 279350S000064866 20/09/2020 60503
DRV6711 279350S000064940 21/09/2020 60503
DTC5151 279350S000064529 17/09/2020 60503
DTW1I33 279350S000064787 19/09/2020 60503
DUP5298 279350S000065014 21/09/2020 60503
DUR9196 279350S000064573 17/09/2020 60503
DVS2498 279350S000064717 19/09/2020 56732
DXQ2254 279350S000064987 22/09/2020 60503
DXT4637 279350S000064485 17/09/2020 60503
DXX1E30 279350S000064909 20/09/2020 60503
DYA3809 279350S000064500 17/09/2020 56732
DZX5290 279350S000064462 16/09/2020 60503
EAI9B07 279350S000064759 19/09/2020 60503
EBE6663 279350S000064763 19/09/2020 56732
EBX4740 279350S000064835 20/09/2020 60503
EBY3599 279350T000043006 19/09/2020 55414
ECL8833 279350S000064664 18/09/2020 60503
EDU7242 279350S000064970 21/09/2020 56732
EDW7860 279350S000064522 17/09/2020 60503
EFY7I76 279350T000031815 12/09/2020 76252
EHP3678 279350T000031821 12/09/2020 55411
EJP2372 279350S000064713 19/09/2020 60503
EKL7883 279350S000064910 20/09/2020 60503
EKL7883 279350S000064796 20/09/2020 60503
EKL7883 279350S000064795 20/09/2020 60503
EKQ5289 279350S000064803 20/09/2020 56732
EKZ9294 279350S000064752 19/09/2020 56732
EMP0C61 279350S000064967 21/09/2020 60503
ENP4586 279350S000064997 22/09/2020 60503
EPE9G67 279350S000064616 18/09/2020 60503
EPQ6458 279350S000064662 18/09/2020 60503
ERD5743 279350S000064467 16/09/2020 60503
ETA3854 279350S000064491 17/09/2020 56732
ETU9H98 279350T000031850 15/09/2020 55414
ETV1839 279350S000064444 16/09/2020 60503
EUR1219 279350T000046001 18/09/2020 55414
EUU8059 279350S000064723 19/09/2020 60503
EWB6789 279350S000064663 18/09/2020 60503
EWB6789 279350S000064599 18/09/2020 60503
EWB6789 279350S000064654 18/09/2020 60503
EWC9997 279350S000064684 18/09/2020 60503
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EWL2729 279350S000064694 19/09/2020 60503
EYO1163 279350T000031824 12/09/2020 76332
EZL6744 279350S000064809 20/09/2020 60503
FAM3218 279350T000043017 22/09/2020 54600
FBF6718 279350S000064492 17/09/2020 56732
FCT1387 279350S000064657 18/09/2020 60503
FCT6232 279350S000064477 17/09/2020 60503
FDM3740 279350S000064466 16/09/2020 56732
FDT1648 279350S000064943 21/09/2020 60503
FEB9969 279350S000064829 20/09/2020 60503
FFN5749 279350T000024052 12/09/2020 55414
FGN5760 279350S000064625 18/09/2020 60503
FHQ9B77 279350S000064677 18/09/2020 60503
FMV5147 279350T000040003 16/09/2020 55414
FNF1592 279350S000064811 20/09/2020 60503
FPJ5H51 279350T000031797 12/09/2020 55414
FPW1A02 279350S000064773 19/09/2020 60503
FSY9F73 279350S000064876 21/09/2020 60503
FVB2A40 279350S000064468 16/09/2020 56732
FZP5I87 279350S000064596 18/09/2020 56732
FZV1827 279350S000064617 18/09/2020 60503
GGH9E00 279350S000064503 17/09/2020 60503
GGT8B64 279350S000064670 18/09/2020 56732
GHC9630 279350T000045002 23/09/2020 54600
GHT3C94 279350S000064847 20/09/2020 60503
HCD7603 279350S000065005 22/09/2020 60503
HCD7603 279350S000064417 16/09/2020 60503
HHX7338 279350S000064603 18/09/2020 60503
HHY9368 279350S000064608 18/09/2020 60503
HHY9368 279350S000064703 19/09/2020 60503
HIK0957 279350S000064623 18/09/2020 60503
HLJ0484 279350S000064433 16/09/2020 60503
HMZ9259 279350S000064788 19/09/2020 60503
HQX1269 279350S000064755 19/09/2020 60503
HRG7020 279350S000064749 19/09/2020 60503
HRI1E60 279350S000064449 16/09/2020 60503
HRK8550 279350S000064569 16/09/2020 60503
HRO8637 279350T000046007 18/09/2020 55414
HSW5655 279350S000064650 18/09/2020 60503
HSZ6D74 279350S000064463 16/09/2020 60503
HTC4373 279350T000040007 16/09/2020 55411
ICP4480 279350S000064950 21/09/2020 60503
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IFW9977 279350S000064575 17/09/2020 60503
IHL9130 279350S000064515 17/09/2020 56732
IKT4295 279350S000064633 18/09/2020 56732
IPD0C55 279350S000064671 18/09/2020 56732
IPV8815 279350S000065022 22/09/2020 60503
IPZ6E82 279350S000064757 19/09/2020 60503
IRW0243 279350S000064725 19/09/2020 60503
ITO3D34 279350S000065006 22/09/2020 60503
ITQ3688 279350S000064774 19/09/2020 60503
IVT7015 279350S000064799 19/09/2020 56732
IVU5675 279350S000064647 18/09/2020 60503
IWZ5F56 279350S000064739 19/09/2020 60503
IYH7H83 279350S000064460 16/09/2020 60503
IZE4E49 279350S000064993 22/09/2020 60503
IZI1H54 279350S000064885 21/09/2020 60503
IZI7H00 279350S000064610 18/09/2020 60503
JBG1F01 279350S000064698 19/09/2020 60503
JPE5465 279350S000064942 21/09/2020 60503
JYJ6438 279350S000064945 22/09/2020 60503
JZM6194 279350S000064626 18/09/2020 60503
KAR0178 279350S000064678 18/09/2020 60503
KGF1253 279350S000065011 21/09/2020 60503
KMD6B00 279350S000064559 17/09/2020 60503
KPS9371 279350S000064842 20/09/2020 60503
KVG8802 279350S000064551 16/09/2020 56732
LLQ8H18 279350T000043028 22/09/2020 57380
LOE5151 279350S000064843 20/09/2020 60503
LPI3773 279350S000064804 20/09/2020 56732
LRG9C02 279350S000064613 18/09/2020 60503
MAT4409 279350S000064435 16/09/2020 60503
MCZ2592 279350S000064495 17/09/2020 60503
MFB7676 279350S000064697 19/09/2020 56732
MFT2E41 279350S000064857 20/09/2020 60503
MFT2E41 279350S000064520 17/09/2020 60503
MGH9138 279350S000064941 21/09/2020 60503
MGM4664 279350S000064923 22/09/2020 60503
MGN3461 279350S000064783 20/09/2020 60503
MGW8F98 279350T000043010 19/09/2020 70481
MIC9G92 279350T000042004 23/09/2020 76332
MID5140 279350S000064649 18/09/2020 60503
MJQ7707 279350T000031784 12/09/2020 55414
MJW8437 279350S000064777 20/09/2020 60503
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MKE1E48 279350S000064537 16/09/2020 56732
MKG5460 279350S000064442 16/09/2020 60503
MOW9A09 279350S000065025 22/09/2020 60503
MTE8E34 279350S000064452 16/09/2020 60503
MUJ8204 279350S000064574 17/09/2020 60503
MWW2910 279350S000064720 19/09/2020 60503
MYP8008 279350S000064764 19/09/2020 60503
NBL4864 279350S000064548 16/09/2020 56732
NCL1265 279350S000064691 18/09/2020 60503
NDC3804 279350S000064576 17/09/2020 60503
NDK8H96 279350T000046010 19/09/2020 76331
NJJ1B79 279350S000065009 21/09/2020 60503
NTX7630 279350S000064886 21/09/2020 56732
NUB9386 279350S000065004 22/09/2020 56732
OBF3186 279350S000064906 20/09/2020 60503
OBF3186 279350S000064825 20/09/2020 60503
ODA1F49 279350S000064921 22/09/2020 56732
OHS6618 279350S000064873 21/09/2020 60503
ONX1G20 279350T000031782 11/09/2020 65300
OOH4D67 279350T000031823 12/09/2020 55680
OOI3109 279350S000064683 18/09/2020 60503
OOJ5206 279350S000064427 16/09/2020 60503
OPY5916 279350T000031837 14/09/2020 55414
OQW3343 279350S000064963 21/09/2020 60503
OWQ5513 279350T000043015 22/09/2020 54870
PBP3J15 279350T000042006 23/09/2020 55414
PHP5I59 279350S000064861 20/09/2020 56732
PJP0148 279350S000064975 22/09/2020 56732
PJY4169 279350S000065012 21/09/2020 60503
PPX9071 279350T000043018 22/09/2020 55411
PVA9E65 279350S000064639 18/09/2020 60503
PXO3G78 279350S000064661 18/09/2020 60503
QAH4289 279350S000064514 17/09/2020 60503
QAH4298 279350S000064852 20/09/2020 60503
QBF2I79 279350S000064504 17/09/2020 60503
QBO4889 279350S000064812 20/09/2020 60503
QBO5449 279350S000064544 16/09/2020 60503
QBO7I67 279350S000064643 18/09/2020 60503
QCD1669 279350S000064937 22/09/2020 60503
QCD1669 279350S000064916 21/09/2020 56732
QJZ6657 279350T000046012 22/09/2020 55414
QJZ6657 279350T000043021 22/09/2020 55411
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QNX7F61 279350S000064526 17/09/2020 60503
QNY8I81 279350S000064901 21/09/2020 60503
QPN8G33 279350S000064864 20/09/2020 60503
QQU4034 279350S000064702 19/09/2020 60503
QTB8B36 279350S000064479 17/09/2020 60503
QUK3904 279350S000064982 22/09/2020 60503
QWU4067 279350S000064458 16/09/2020 56732
RAL2889 279350S000064770 19/09/2020 60503
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 12/01/2021.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
ABW7G27 279350V000003173 12/09/2020 74630
AEW3536 116100E008461155 21/09/2020 55330
AFL3974 279350V000003165 12/09/2020 74550
AHK4564 279350V000003159 12/09/2020 74630
AJT5834 279350V000003158 12/09/2020 74550
AJY9839 116100E008433629 19/09/2020 70481
AKT6257 279350V000003166 12/09/2020 74630
ALZ4719 116100E007790669 20/09/2020 56144
AQI3620 279350V000003176 12/09/2020 74630
AZI2974 279350V000003160 12/09/2020 74550
AZO1I21 279350V000003163 12/09/2020 74550
BBX9882 279350V000003161 12/09/2020 74550
BCT4J62 279350V000003171 12/09/2020 74630
BED2017 279350V000003168 12/09/2020 74550
BEL0303 116100E008612167 20/09/2020 65300
BHV9313 279350V000003167 12/09/2020 74630
BKU1002 279350V000003157 12/09/2020 74550
DJU2I84 279350V000003169 12/09/2020 74550
DPG4102 279350V000003162 12/09/2020 74550
DQM5525 279350V000003174 12/09/2020 74550
EDM7982 279350V000003170 12/09/2020 74550
IUB9A99 279350V000003177 12/09/2020 74550
LCE4309 279350V000003172 12/09/2020 74550
MAA7849 279350V000003164 12/09/2020 74550
QHT8490 279350V000003175 12/09/2020 74550

Emitido por: Talita Luna Silva em: 30/09/2020 10:43 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

TR
IAL M

O
D

E − C
lick here for m

ore inform
ation

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 14/01/2021.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AMF1E20 116100E007791878 26/09/2020 54521
DUO5F01 116100E008433949 26/09/2020 54870
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Prefeitura MuniciPal de francisco alves
ESTADO DO PARANA
EXTRATO DE DISPENSA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com o fundamento legal que vem dispor a Lei n.º 8.666/93, em especial ao artigo 24 inciso II, e 
alterações posteriores, sendo dispensável a licitação.
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 116/2020.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 037/2020.
Objeto: aquisição de uma Máquina de Elétrica de descascar fios, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente de Francisco Alves, Paraná.
CONTRATADO: LR FORNARI SANTANA MATERIAIS HIDRÁULICOS - ME, devidamente inscrita no CNPJ n° 14.029.208/0001-48, com sede na Rua Jorge Ferreira, n° 763, Bairro 
Centro, município de Francisco Alves, Estado do Paraná.
VALOR DA DISPENSA: R$ 10.975,00 (dez mil e novecentos e setenta e cinco reais).
Francisco Alves – Pr. 30 de Setembro de 2020.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Presidente C P L
ALIRIO JOSE MISTURA
Prefeito municipal
PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES –PR

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 117/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 060/2020
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  14 DE OUTUBRO DE 2020.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 13:45 HORAS -  LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 14:00 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala de Licitações.
OBJETO: A presente licitação visa a AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS NOVOS ZERO KM, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Educação e Cultura do município de Francisco 
Alves, Estado do Paraná, conforme memorial descritivo constante no anexo I do referido Edital.
 FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solicitação da secretaria ou departamento competente.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais determinações contidas no edital.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital poderão ser obtidos da comissão, diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 11h:00min e das 
14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua Jorge Ferreira, 627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná, através do e-mail pmfalicitacao@gmail.com, ou pelo endereço 
eletrônico: http://www.franciscoalves.pr.gov.br.  A licitante interessada deverá deixar por escrito na divisão de licitação.
Francisco Alves – Pr. 30 de Setembro de 2020.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Pregoeiro
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

sÚMula de recebiMento 
de licenÇa de oPeraÇÃo

Prefeitura Municipal de Umuarama, inscrita sob o CNPJ 76.247.378/0001-56 torna 
público que recebeu do IAP, a Licença de Operação para o Aeroporto Orlando de 
Carvalho instalada Rua Mário Dutra da Costa, Umuarama, Paraná. 

 sÚMula de requeriMento 
de renovaÇÃo da licenÇa de oPeraÇÃo

Prefeitura Municipal de Umuarama, inscrita sob o CNPJ 76.247.378/0001-56 torna 
público que irá requerer ao IAP, a Renovação da Licença de Operação para o 
Aeroporto Orlando de Carvalho instalada Rua Mário Dutra Costa, Umuarama, Paraná. 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANA
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2020
ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA E  ITENS EXCLUSIVOS,  
COTA RESERVADA  PARA
MEI, ME E EPP
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA, Estado do Paraná, 
torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que de 
acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA 
MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais 
de proteção (macacões impermeáveis descartáveis, jalecos/aventais 
descartáveis e toucas descartáveis), para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 
19/10/2020.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:30 às 09:30 
horas do dia 19/10/2020.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:30 horas do 
dia 19/10/2020.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 111.770,00 (Cento e onze mil e 
setecentos e setenta reais)
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto 
Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 
e  Lei Municipal nº. 4.201/17, Decreto Federal 10.024/2019 e Lei 
13.979/2020.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE 
UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente 
no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de 
Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 
3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 
3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA/PR, 28 de Setembro de 2020.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária de Saúde
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

Prefeitura MuniciPal de xaMbrê
ESTADO DO PARANA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo aditivo nº001 
REF: CONTRATO DE FORNECIMENTO N°127/2019
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: J.A.A MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI 
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na clausula sexta do 
presente contrato para o dia 31/12/2020, por restarem saldos a serem consumidos.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, Pr 28 de setembro de 2020.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo aditivo nº001 
REF: CONTRATO DE FORNECIMENTO N°126/2019
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: ALED COMERCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA 
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na clausula sexta do 
presente contrato para o dia 31/12/2020, por restarem saldos a serem consumidos.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, Pr 28 de setembro de 2020.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

conselHo MuniciPal de assitência 
social de xaMbrê – Pr

Resolução n° 03/2020
SÚMULA: Aprovação da prestação de contas final, do Incentivo Família Paranaense 
V, referente a Deliberação 021/2018 através do Conselho Estadual de Assistência 
Social - (CEAS) .
O conselho Municipal de Assistência Social de Xambrê, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal n° 1791/2010 de 02 de Junho 
de 2010, considerando plenária realizado no dia 07 de Abril de 2020.
Resolve:
Art. 1º - Aprovar a prestação de contas final,  do Incentivo Família Paranaense V,  da 
Deliberação 021/2018 através Conselho Estadual de Assistência Social - (CEAS)  ao 
Município de Xambrê-Pr.
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrario.
Xambrê, 28 de setembro de 2020.
Leuci Moreira de Oliveira
Presidente do CMAS

conselHo MuniciPal dos direitos 
da crianÇa e do adolescente xaMbrê – Pr

Resolução n° 05/2020
SÚMULA: Aprovação do Relatório referente a Prestação de Contas parcial do 
período do primeiro semestre de 2020, do repasse do Serviço de Convivência 
e Fortalecimento de Vinculo (SCFV) ao Fundo da Infância e Adolescência (FIA) 
repassado pelo Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente 
(CEDCA) ao Município de Xambrê-Pr.  
O conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Xambrê, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal n° 
1917/2013 de 15 de maio de 2013, considerando plenária realizada no dia 28 de 
Setembro de 2020.
Resolve:
Art. 1° - Aprovar a prestação de contas parcial do Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculo (SCFV) ao Fundo da Infância e Adolescência (FIA) 
repassado pelo Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente 
(CEDCA) ao Município de Xambrê-Pr.
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Xambrê, 28  de Setembro de 2020.
Ana Claudia das Graças Alves Viana
Presidente do CMDCA

conselHo MuniciPal dos direitos 
da crianÇa e do adolescente xaMbrê – Pr

Resolução n° 04/2020
SÚMULA: Aprovação do Relatório referente a Prestação de Contas parcial do 
período do segundo semestre de 2019, do repasse do Serviço de Convivência 
e Fortalecimento de Vinculo (SCFV) ao Fundo da Infância e Adolescência (FIA) 
repassado pelo Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente 
(CEDCA) ao Município de Xambrê-Pr.  
O conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Xambrê, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal n° 
1917/2013 de 15 de maio de 2013, considerando plenária realizada no dia 28 de 
Setembro de 2020.
Resolve:
Art. 1° - Aprovar a prestação de contas parcial do Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculo (SCFV) ao Fundo da Infância e Adolescência (FIA) 
repassado pelo Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente 
(CEDCA) ao Município de Xambrê-Pr.
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrario.
Xambrê, 28  de Setembro de 2020.
Ana Claudia das Graças Alves Viana  
Presidente do CMDCA 

Prefeitura MuniciPal de alto Paraiso
ESTADO DO PARANA
EXTRATO DE CONTRATO nº 100/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 084/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO 008/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: MONTE CARLO COMERCIO DE VEICULOS LTDA
CNPJ: 72.358.195/0002-38
OBJETO: Contratação de uma agencia autorizada para prestação de serviços de 
revisão veicular, com fornecimento de peças do veículo Cronos Drive 1.3 Flex 4P, 
Placa BDC-7G09, destinado a Secretaria Municipal de Promoção Social, com base 
no art. 24, inc.XVII, da Lei Federal n.º 8.666/93 e demais regramentos pertinentes.
VALOR DO CONTRATO: R$ 1.902,43 (um mil novecentos e dois reais e quarenta 
e três centavos).
VIGÊNCIA: 22/11/2020.
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

Prefeitura MuniciPal de alto Paraiso
ESTADO DO PARANA
 EXTRATO 1º TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO Nº 119/2019
Pregão Presencial nº 059/2019
Processo Administrativo nº 086/2019
Homologação: 27/08/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
OBJETO: Aquisições de Peças com Serviços de reposição para manutenção da Pá 
Carregadeira 55C e Pá Carregadeira Hyundai, pertencentes a Prefeitura Municipal de 
Alto Paraíso, conforme relação constante nos Lotes I e II, deste Edital.
CLAUSULA SEGUNDA:
Fica alterado a clausula segunda do contrato n°119/2019, prorrogando o prazo de 
vigência do contrato para 31/12/2020.
FORUM: Comarca de Xambrê.

Prefeitura MuniciPal de alto Paraiso
ESTADO DO PARANA
 EXTRATO 1º TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO Nº 135/2019
Pregão Presencial nº 065/2019
Processo Administrativo nº 092/2019
Homologação: 18/099/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: COPY SIMILE REPRODUÇÕES GRAFICAS EIRELLI 
EPP
OBJETO: Contratação de uma empresa do ramo, para prestação 
de serviços na área de fotocopias e impressão, como: plotagem, 
impressão digital, copia metro, adesivos para envelopamentos, entre 
outros serviços afins, destinadas a todas as Secretarias da Prefeitura 
Municipal de Alto Paraíso, conforme condições e especificações 
descritas no Edital e seus Anexos.
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterado a clausula Segunda do contrato n° 135/2019, prorrogando 
o prazo de vigência do contrato para 31 de dezembro de 2020.
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO 1º TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO Nº 136/2019
Pregão Presencial nº 065/2019
Processo Administrativo nº 092/2019
Homologação: 18/099/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: REDUCOPIA COPIADORA LTDA
OBJETO: Contratação de uma empresa do ramo, para prestação 
de serviços na área de fotocopias e impressão, como: plotagem, 
impressão digital, copia metro, adesivos para envelopamentos, entre 
outros serviços afins, destinadas a todas as Secretarias da Prefeitura 
Municipal de Alto Paraíso, conforme condições e especificações 
descritas no Edital e seus Anexos.
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterado a clausula Segunda do contrato n° 136/2019, prorrogando 
o prazo de vigência do contrato para 31 de dezembro de 2020.
CLAUSULA SEGUNDA:
Fica alterado a clausula terceira do contrato nº 136/2019, passando 
o valor Contratual para R$ 41.297,65 (Quarenta e um mil, duzentos e 
noventa e sete reais e sessenta e cinco centavos) tendo como valor do 
presente aditivo de R$ 8.240,65 (Oito mil, duzentos e quarenta reais e 
sessenta e cinco centavos).

EXTRATO 1º TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO Nº 137/2019
Pregão Presencial nº 065/2019
Processo Administrativo nº 092/2019
Homologação: 18/099/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: DAIBOPE DIGITAL LTDA
OBJETO: Contratação de uma empresa do ramo, para prestação 
de serviços na área de fotocopias e impressão, como: plotagem, 
impressão digital, copia metro, adesivos para envelopamentos, entre 
outros serviços afins, destinadas a todas as Secretarias da Prefeitura 
Municipal de Alto Paraíso, conforme condições e especificações 
descritas no Edital e seus Anexos.
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterado a clausula Segunda do contrato n° 137/2019, prorrogando 
o prazo de vigência do contrato para 31 de dezembro de 2020.
FORUM: Comarca de Xambrê.
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Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
ESTADO DO PARANA
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 192/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: MUNIZ & ROCHA LTDA
DO OBJETO: Aquisição de equipamentos para atender a Secretaria Municipal de Saúde, 
conforme Termo de Referência ANEXO I do edital.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 01 de outubro de 2021.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 11.532,47 
(onze mil, quinhentos e trinta e dois reais e quarenta e sete centavos) a serem pagos 
conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 44/2020.
Alto Piquiri - PR, 01 de outubro de 2020.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante
JOSUÉ JORGE BUENO MUNIZ
Representante Legal da Empresa
         Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 193/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: ADOVANDRO LUIZ FRAPORTI
DO OBJETO: Aquisição de equipamentos para atender a Secretaria Municipal de Saúde, 
conforme Termo de Referência ANEXO I do edital..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 01 de outubro de 2021.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 14.160,00 
(quatorze mil, cento e sessenta reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos 
requisitos constantes no Edital do Pregão nº 44/2020.
Alto Piquiri - PR, 01 de outubro de 2020.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante
ADOVANDRO LUIZ FRAPORTI
Representante Legal da Empresa
         Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 194/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
DO OBJETO: Aquisição de equipamentos para atender a Secretaria Municipal de Saúde, 
conforme Termo de Referência ANEXO I do edital..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 01 de outubro de 2021.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 6.913,50 
(seis mil, novecentos e treze reais e cinquenta centavos) a serem pagos conforme o 
cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 44/2020.
Alto Piquiri - PR, 01 de outubro de 2020.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante
MAICON CÓRDOVA PEREIRA
Representante Legal da Empresa
         Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 195/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: CIRÚRGICA SÃO FELIPE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI
DO OBJETO: Aquisição de equipamentos para atender a Secretaria Municipal de Saúde, 
conforme Termo de Referência ANEXO I do edital..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 01 de outubro de 2021.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 12.235,00 
(doze mil, duzentos e trinta e cinco reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos 
requisitos constantes no Edital do Pregão nº 44/2020.
Alto Piquiri - PR, 01 de outubro de 2020.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante
MARISTELA BELOTTO PELOZZO
Representante Legal da Empresa
         Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 196/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: K.C.R.S. COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI-EPP
DO OBJETO: Aquisição de equipamentos para atender a Secretaria Municipal de Saúde, 
conforme Termo de Referência ANEXO I do edital..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 01 de outubro de 2021.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 7.800,00 
(sete mil e oitocentos reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos 
constantes no Edital do Pregão nº 44/2020.
Alto Piquiri - PR, 01 de outubro de 2020.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante
KAREN CRISTIANE RIBEIRO STANICHESKI
Representante Legal da Empresa
         Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 197/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: M CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES
DO OBJETO: Aquisição de equipamentos para atender a Secretaria Municipal de Saúde, 
conforme Termo de Referência ANEXO I do edital..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 01 de outubro de 2021.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 12.050,00 
(doze mil e cinquenta reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos 
constantes no Edital do Pregão nº 44/2020.
Alto Piquiri - PR, 01 de outubro de 2020.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante
JOSE MARCIO CARREGA
Representante Legal da Empresa
         Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 198/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: CIRURGICA OURO VERDE - COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS 
- EPP
DO OBJETO: Aquisição de equipamentos para atender a Secretaria Municipal de Saúde, 
conforme Termo de Referência ANEXO I do edital..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 01 de outubro de 2021.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 10.350,00 
(dez mil, trezentos e cinquenta reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos 
requisitos constantes no Edital do Pregão nº 44/2020.
Alto Piquiri - PR, 01 de outubro de 2020.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante
VALDECI ANTONIA MARCELINO DE ARAUJO
Representante Legal da Empresa
         Contratado

RESUMO DE ADITIVOS
Termo Aditivo nº 001/2020
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 097/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
        Contratado: UNIÃO OESTE PARANAENSE DE ESTUDOS E COMBATE AO CANCER
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 097/2016, prorrogando-se o 
prazo pactuado na cláusula décima sexta, passando o término para 06 de outubro de 2021.

Termo Aditivo nº 001/2020
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 100/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
         Contratado: F.C.C MAIA FILHO CLINICA MEDICA
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 100/2016, prorrogando-se o 
prazo pactuado na cláusula décima terceira, passando o término para 17 de outubro de 
2021.

Termo Aditivo nº 001/2020
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 144/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
        Contratado: GUIDO & GRESSLER LTDA
Objeto:Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 144/2017, prorrogando-se 
o prazo pactuado na cláusula décima quarta, passando o término para 16 de outubro de 
2021.

Termo Aditivo nº 001/2020
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 070/2018
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
        Contratado: TATHIANA QUIRINO AZUMA & CIA LTDA
 Objeto:Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 070/2018, prorrogando-se o 
prazo pactuado na cláusula décima   terceira, passando o término para 01 de outubro de 
2021. .

Termo Aditivo nº 001/2020
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 075/2018
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
        Contratado: CLINICA MEDICA DE NEFROLOGIA MDL LTDA
 Objeto:Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 075/2018, prorrogando-se o 
prazo pactuado na cláusula décima terceira, passando o término para 01 de outubro de 
2021.

Termo Aditivo nº 001/2020
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 081/2019
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
        Contratado: NATALE & FIORELLI LTDA
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 081/2019, prorrogando-se 
o prazo pactuado na cláusula quarta, passando o término para 01 de outubro de 2021.

Termo Aditivo nº 001/2020
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 084/2019
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
        Contratado: CASA DE RECUPERAÇÃO PROJETO RESTAURAÇÃO
 Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 084/2019, prorrogando-se 
o prazo pactuado na cláusula décima quinta, passando o término para 10 de outubro de 
2021.

Termo Aditivo nº 001/2020
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 085/2019
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
        Contratado: KORPO CLINICA S/S LTDA
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 085/2019, prorrogando-se o 
prazo pactuado na cláusula décima sexta, passando o término para 15 outubro de 2021. .

Termo Aditivo nº 001/2020
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 086/2019
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
        Contratado: BIOMAGISTRA CLINICA MEDICA EM ANATOMIA  PATOLÓGICA LTDA 
- EPP
Objeto:  Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 086/2019, prorrogando-se o 
prazo pactuado na cláusula décima quarta, passando o término para 21 outubro de 2021.

Termo Aditivo nº 001/2020
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 087/2019
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
        Contratado: ANDREIA PASSAGLIA NOVAIS NUTRIÇÃO-ME
Objeto:  Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 087/2019, prorrogando-se o 
prazo pactuado na cláusula décima quarta, passando o término para 24 outubro de 2021. .

Termo Aditivo nº 002/2020
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 024/2018
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
        Contratado: A.T. MEYER & CIA LTDA - EPP
 Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 024/2018, conforme 
autorizado em assembleia realizada no dia 17 de agosto de 2020, conforme valor da tabela 
CISA,  passando-se a ser aplicado em 01 de outubro de 2020.                         
Consulta na Especialidade Ortopedia R$ 50,00
Consulta no Ambulatório de Ortopedia R$ 60,00

Termo Aditivo nº 002/2020
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 032/2018
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
        Contratado: A.V. TEOLOGIDES & CIA LTDA - ME
 Objeto:Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 032/2018, conforme autorizado 
em assembleia realizada no dia 17 de agosto de 2020, conforme valor da tabela CISA,  
passando-se a ser aplicado em 01 de outubro de 2020.                         
Consulta na Especialidade Ortopedia R$ 50,00
              
Termo Aditivo nº 002/2020
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 033/2018
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
        Contratado: A.V. TEOLOGIDES & CIA LTDA - ME
 Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 033/2018, conforme 
autorizado em assembleia realizada no dia 17 de agosto de 2020, conforme valor da tabela 
CISA,  passando-se a ser aplicado em 01 de outubro de 2020.                         
Consulta no Ambulatório de Ortopedia R$ 60,00

Termo Aditivo nº 001/2020
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 040/2020
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
        Contratado: CLINICA SAKUMOTO LTDA - ME
Objeto:  Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 040/2020, conforme 
autorizado em assembleia realizada no dia 17 de agosto de 2020, conforme valor da tabela 
CISA,  passando-se a ser aplicado em 01 de outubro de 2020.                         
Consulta na Especialidade Ortopedia R$ 50,00

Termo Aditivo nº 002/2020
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 020/2019
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
        Contratado: PLANMED-CLINICA E GESTÃO DE CONSULTORIA EM SERVIÇOS DE 
SAÚDE LTDA
 Objeto: : Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 020/2019, conforme 
autorizado em assembleia realizada no dia 17 de agosto de 2020, conforme valor da tabela 
CISA,  passando-se a ser aplicado em 01 de outubro de 2020.                         
Consulta na Especialidade Ortopedia R$ 50,00
Consulta no Ambulatório de Ortopedia R$ 60,00
         
Termo Aditivo nº 001/2020
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 093/2019
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
        Contratado: JOSÉ ANTÔNIO GARCIA AGUILAR - ME
Objeto: : Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 093/2019, conforme 
autorizado em assembleia realizada no dia 17 de agosto de 2020, conforme valor da tabela 
CISA,  passando-se a ser aplicado em 01 de outubro de 2020.                         
Consulta no Ambulatório de Ortopedia R$ 60,00
                 
Termo Aditivo nº 003/2020
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 076/2018
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
        Contratado: LUGLI & CIA LTDA
Objeto: : Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 076/2018, conforme 
autorizado em assembleia realizada no dia 17 de agosto de 2020, conforme valor da tabela 
CISA,  passando-se a ser aplicado em 01 de outubro de 2020.  
Consulta na Especialidade Ortopedia R$ 50,00
Consulta no Ambulatório de Ortopedia R$ 60,00

Termo Aditivo nº 003/2020
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 065/2018
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
        Contratado: CASARIM & SIQUEIRA LTDA - ME
Objeto: : Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 065/2018, conforme 
autorizado em assembleia realizada no dia 17 de agosto de 2020, conforme valor da tabela 
CISA,  passando-se a ser aplicado em 01 de outubro de 2020.  
Consulta na Especialidade Ortopedia R$ 50,00
Consulta no Ambulatório de Ortopedia R$ 60,00

Contrato de Prestação de serviços nº  065/2020
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: M T M ORTOPEDIA LTDA - ME
Objeto:  O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços na área de saúde, na 
especialidade de ortopedia, com a realização de consulta de  ambulatório de ortopedia , e 
cirurgias eletivas a nível hospitalar  com valores constantes na tabela CISA,
Valor: até  300.000,00 ( Trezentos mil reais ) anuais
Prazo: início em 01 de outubro  de 2020 e término em 01 de outubro de 2021.
Fundamentação: Inexigibilidade n° 035/2020

Termo Aditivo nº 002/2020
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 086/2018
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
        Contratado: LAB EXAME LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS LTDA -ME
 Objeto:Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços nº 086/2018, prorrogando-se o 
prazo pactuado na cláusula décima terceira, passando o término para 25 de outubro de 
2021.   CLÁUSULA TERCEIRA: A administração da sociedade caberá ao Sr. SILVANO 
MOREIRA DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, empresário, portador do RG nº 1.169.502 SSP/
ES, inscrito no CPF sob o nº 020.281.517-06, residente e domiciliado na Rua Amambai, 
3277, Zona I-A, na cidade de Umuarama/PR, sócio integrante, conforme alteração e 
consolidação do contrato social CLÁUSULA QUARTA: A Responsabilidade Técnica do LAB 
EXAME LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA – ME, passou a ser exercida pelo 
profissional, o Sr.PATRICK BRUNNER DA SILVA COSTA, brasileiro, solteiro, biomédico, 
inscrito no CRBM-6 sob o nº 3418, habilitado em microbiologia, patologia clínica (análises 
clínicas), outorgado, conforme documentos em anexo.

Termo Aditivo nº 001/2020
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 071/2018
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
        Contratado: DAIANE DOS SANTOS FURLAN & CIA LTDA
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 071/2018, prorrogando-se 
o prazo pactuado na cláusula décima quarta, passando o término para 01 de outubro de 
2021.

Termo Aditivo nº 001/2020
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 089/2019
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
        Contratado: GAZIM & VIEGAS S/S ME
Objeto:  Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 089/2019, prorrogando-se o 
prazo pactuado na cláusula décima terceira, passando o término para 29 outubro de 2021.
 Umuarama 30 de setembro 2020
NILSON MANDUCA
Coordenador

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANA
EXTRATO DO CONTRATO nº290/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: LOTUS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
SEDE: Pato Branco
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão nº 66/2020, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal 
nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto um aparelho de Raio X (instalado) para uso no Hospital 
Municipal, para realização de radiologia convencional, permitindo realizar radiografia 
de crânio, tórax, coluna, abdomem e extremidades, com paciente deitado ou em pé no 
mural bucky.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é R$ 74.900,00( Setenta e 
Quatro Mil e Novecentos Reais).
Data da assinatura do contrato: 30/09/2020
Vigência do contrato: 30/03/2021
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

TERMO ADITIVO Nº 169 /2020
REF. CONTRATO Nº 113/2020
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 36.209.957/0001-90 - 
BORGES & ABDEL HADI LTDA - Comercial: RUA OSVALDO CRUZ, 1780, CENTRO, 
CEP 85801200, Cascavel - PR doravante denominado CONTRATADO, neste ato 
representada pelo(a) Sr. 555.408.729-91 - SAMI IBRAHIM ISA ABDEL HADI - 
Residencial: RUA OSVALDO CRUZ, 1780, CENTRO, CEP 85801200, Cascavel - tem 
entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as 
clausulas e condições seguintes:
Cláusula  Primeira O objeto do presente contrato refere-se a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE 
PAVIMENTAÇÃO DE VÁRIOS TRECHOS DO MUNICÍPIO CONFORME RELAÇAO EM 
ANEXO. , da(o) Pregão 21 /2020, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos 
itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Pregão 21 /2020, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas 
demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, prorrogar o prazo de execução do contrato 113 /2020, a contar do dia 19 de 
Setembro de 2020 com vencimento em  19 de Dezembro de 2020 para dar continuidade 
nos serviços prestados, conforme solicitação e justificativa constante em memorando 
2020005198.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Pregão 21/2020 , que não colidirem com as disposições 
deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 113/2020.
                  Cruzeiro do Oeste,18 de Setembro de 2020.
BORGES & ABDEL HADI LTDA
     Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
   Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
Ref. Contrato nº 53 /2017
Pelo presente, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico interno, inscrito no CNPJ sob nº. 
76.381.854/0001-27, com sede na Rua João Ormindo de Resende, 686, neste 
ato representado pela sua Prefeita Municipal  a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado nesta cidade, 
doravante denominado Contratante, e do outro lado a contratada, 25.136.820/0001-
36 - MSYS TECNOLOGIA LTDA - Comercial: RUA NEO ALVES MARTINS, 864, 
SOBRELOJA, SALA 03, ZONA 03, CEP 87060155, Maringá - PR (Endereço Principal) 
, brasileiro, RG. 971.547.419-53 - ALYSSON PINTO DE ANDRADE - Residencial: 
RUA MARECHAL DEODORO, 525, AP 104, ZONA 07, CEP 87030020, Maringá - PR 
(Endereço Principal), tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente.
Decide:
Resolvem rescindir amigavelmente e sem prejuízo a nenhuma das partes a contar ao 
dia  15 de Junho de 2020 o Contrato nº 53/2017 , que tem por objeto a Contratação 
de empresa para locação de software referente Controle de Arrecadação de Tributos 
municipais, compreendendo os tributos de IPTU, ISS, Alvarás, Contribuição de 
Melhorias, Dívida Ativa e Software de Controle de ISS online via WEB, destinado ao 
setor de Tributação. Conversão de dados, Implantação e Treinamento, Software de 
Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) e ISS on-line, e treinamento pessoa. Órgão solicitante 
Secretaria Municipal de Finanças - Divisão de Tributação, por um período de 24 (vinte e 
quatro) meses .Órgão solicitante Divisão de Tesouraria Divisão de Tesouraria . Tomada 
de preços3/2017.
Cruzeiro do Oeste, 17 de Setembro 2020.
MSYS TECNOLOGIA LTDA
Contratado (a)
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº 377/2020
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, da Inexigibilidade nº 
16/2020, dando outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
  D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada 
pelo Portaria nº 811/2020 de 01/07/2020, publicado em 02/07/2020, sobre o Processo 
de Licitação nº 9/2020, que tem por objeto contratação de empresa para fornecimento 
de passagens com procedência de Cruzeiro do Oeste para outros municípios do Paraná 
e do Estado do Mato Grosso do Sul.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo 
relacionada.
PROPONENTE:  VALOR MAXIMO VALOR POR EXTENSO
EXPRESSO MARINGA LTDA      R$ 20.000,00 Vinte e mil reais.
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 28 de setembro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL




